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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 17/2023

SECRETARIA E/OU DIVISÃO:
Secretaria Municipal de Administração

TIPO DE LICITAÇÃO
Menor PreçoGlobal

OBJETO:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CESSÃO DE
USO DE SOLUÇÃO DE CONTROLE DE FREQUÊNCIA DE ENTRADAE SAÍDA DE
SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS, COM FORNECIMENTO DE SOFTWARE
PARA GESTÃO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA COM TROCA DE
PEÇAS, HORA TÉCNICA E DESLOCAMENTO PARA 12 (DOZE) RELÓGIOS
PONTOS DA MARCA HENRY, MODELO PRISMA ADV R2 COM LEITOR
BIOMÉTRICO E FORNECIMENTO EM COMODATO DE ATÉ 06 (SEIS)
REGISTRADORES DE PONTO ELETRÔNICO, COMPATÍVEIS COM OS MODELOS
EXISTENTE NO MUNICÍPIO.

PRAZO DE VIGÊNCIA:
12 (Doze) meses, podendoser prorrogado conforme Art. 57 da Lei 8.666/93.

VALOR:
R$ 79.024,40 (Setenta e novemil vinte e quatro reais e quarenta centavos).

FORMA DE PAGAMENTO:
O pagamento será efetuado em até 30 (quinze) dias após a prestação dos serviços e
conferência da qualidade e quantidade pelo Órgão competente da Administração, à
base dos preços apresentados na proposta, e mediante a apresentação da Nota
Fiscal acompanhada da documentação de regularidade fiscal e trabalhista.
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Três Barras do Paraná, 23 de janeiro de 2023.

De: Secretaria Municipal de Administração e Planejamento

Para: Gabinete do Prefeito Municipal

Excelentíssimo Senhor,

O Município está em plena ascensão quanto à organização administrativa. Neste
sentido, existe a necessidade do controle de frequência dos servidores. O Município conta
com aproximadamente 500 servidores, entre efetivos e de livre nomeação, os quais
necessitam registrar seus pontos. Os coletores de pontos existentes possibilitamaaferição
precisa dos horários de trabalho de cada servidor das unidades administrativas onde estão
devidamente lotados.

A gestão de pessoal necessita de um conjunto de rotinas e ferramentas
informatizadas, processamentoe guarda de dados, que temafinalidadede tratar os arquivos
relativos aos registros de horários gerados nos equipamentos registradores de ponto
eletrônico, para tanto se faz necessário um software para realizar tais tarefas. Além das
tarefas descritas, podemos ainda obter relatórios e consultas gerenciais oriundas dos dados
armazenados, organizadosde forma a proporcionar informações úteis capazes de fomentar
as tomadas de decisões com menor tempo possível. Os dados tratadosda forma exigida pela
legislação vigente gerará arquivos fiscais, bem como arquivos integradores para serem
utilizados em outros sistemas de folha de pagamento.

O objetivo maior e principal é proporcionar, tanto ao Município como a seus servidores,
uma coleta exata da carga horária trabalhada, promovendo dessa forma percepçãoreal para
que ambasas partes sejam beneficiadas, dessa forma comprovando o interesse público na
contratação.

Assim, considerando todos os aspectos, há a necessidade da contratação descrita,
sendoosoftware e os equipamentos registradores, ferramentas indispensáveis para tal

Com relação as quantidades, foram considerados os registradoresde propriedade do
Município, acrescentando osregistradores necessários para suprir a demanda em todos os
departamentos da Administração. Os valores foram calculados através de orçamentos obtidos
de empresas que atuam no ramo de atividade pretendida. Das fontes de pesquisa
mencionadas, resultaram os preços médios conforme tabela constante no Termo de
Referência em anexo. Estimamos um investimento total de R$ 79.024,40 (Setenta e nove mil
vinte e quatro reais e quarenta centavos) para o período de 12 meses.

Com basena necessidade, objetivos e justificativas já apontadas, também os dados
constantes no Termo de Referência em anexo, bem como demais documentos que o
embasam, solicitamos vossa competente aprovação do Termo de Referência em anexo e
autorização para prosseguimentona elaboração de processo licitatório visando a proposta
mais vantajosa para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
CESSÃO DE USO DE SOLUÇÃO DE CONTROLE DE FREQUÊNCIA DE ENTRADA E SAÍDA DE
SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS, COM FORNECIMENTO DE SOFTWARE PARA GESTÃO,
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA COM TROCA DE PEÇAS, HORA TÉCNICA E
DESLOCAMENTO PARA12 (DOZE) RELÓGIOS PONTOS DA MARCA HENRY, MODELO PRISMA
ADV R2 COM LEITOR BIOMÉTRICO E FORNECIMENTO EM COMODATO DE ATÉ 06 (SEIS)
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emma coreto

REGISTRADORES DE PONTO ELETRÔNICO, COMPATÍVEIS COM OS MODELOS EXISTENTE NO
MUNICÍPIO.

Em atendimento ao artigo 48, |, da Lei Complementar nº 123/2006, combinada com a
Lei Complementar Municipal 03/2021 é Lei Complementar Municipal 04/2022, a Licitação
deverá serde participação exclusiva de Microempreendedor Individual (MEI), Microempresa
(ME)e Empresa de Pequeno Porte (EPP) sediadasnas Regiões Oeste e Sudoeste do Estado
do Paraná e Municípios Limitrofes

Respeitosamente,

Secretário Mi de Administração e Planejamento

Anexos:

Termo de Referência;
Orçamentos próvios;
Lei Complementar Municipal 03/2021
Loi Complementar Municipal 04/2022.

Av. Brasil, 245 — FoneiFax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituramtresbarras pr.gov.br



Prefeitura CMunicipal de Três Barros do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

TERMODE REFERÊNCIA

1. INTRODUÇÃO E BASE LEGAL

1.1. A elaboração deste Termo de Referência foi realizada de acordo com o estabelecido nos incisos |

el do artigo 8º e no inciso ||, do artigo 21, do Decreto nº 3.555, de 08/08/2000, publicado no DOU de
09/08/2000.

2. NECESSIDADES E OBJETIVOS

2.1. O Município está em plena ascensão quanto à organização administrativa. Neste sentido, existe a
necessidade do controle de frequência dos servidores. O Município conta com aproximadamente 500
servidores, entre efetivose de livre nomeação, os quais necessitam registrar seus pontos. Os coletores
de pontos existentes possibilitam a aferição precisa dos horários de trabalho de cada servidor das
unidades administrativas onde estão devidamente lotados.

2.2, A gestão de pessoal necessita de um conjunto de rotinas e ferramentas informatizada,
processamento e guarda de dados, que tem a finalidade de tratar os arquivos relativos aos registros de
horários gerados nos equipamentos registradores de ponto eletrônico, para tanto se faz necessário um
software para realizar tais tarefas. Além das tarefas descritas, podemos ainda obter relatórios e
consultas gerenciais oriundas dos dados armazenados, organizados de forma a proporcionar
informações úteis capazesde fomentar as tomadas de decisões com menor tempo possível. Os dados
tratados da forma exigida pela legislação vigente gerará arquivos fiscais, bem como arquivos
integradores para serem utilizados em outros sistemas de folha de pagamento.

2.3. O objetivo maior e principal é proporcionar, tanto ao Município como a seus servidores, uma coleta
exata da carga horária trabalhada, promovendo dessa forma percepção real para que ambas as partes
sejam beneficiadas, dessa forma comprovando o interesse público na contratação.

2,4. Assim, considerando todos os aspectos, há a necessidade da contratação descrita, sendo o
software e os equipamentos registradores ferramentas indispensáveis para tal.

. DO OBJETO

31. O presente Termo de Referência tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CESSÃO DE USO DE SOLUÇÃO DE CONTROLE DE FREQUÊNCIA
DE ENTRADA E SAÍDA DE SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS, COM FORNECIMENTO DE
SOFTWARE PARA GESTÃO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA COM TROCA DE
PEÇAS, HORA TÉCNICA E DESLOCAMENTO PARA 12 (DOZE) RELÓGIOS PONTOS DA MARCA
HENRY, MODELO PRISMA ADV R2 COM LEITOR BIOMÉTRICO E FORNECIMENTO EM
COMODATO DE ATÉ 06 (SEIS) REGISTRADORES DE PONTO ELETRÔNICO, COMPATÍVEIS COM
OS MODELOS EXISTENTE NO MUNICÍPIO,

34141, As especi ações dos itens encontram-se descritas no item 9 deste Termo de Referência.

3.2. Em atendimento ao artigo 48, |, da Lei Complementar nº 123/2006, combinada com asLeis
Complementares Municipais 03/2021 e 04/2022, a licitação deverá ser de participação exclusiva de
Microempreendedor Individual (ME!), Microempresa (ME) e Empresa de Pequeno Porte (EPP)

sediadas nas regiões Oeste e Sudoeste do Estado do Paraná, bem como Municípios Limitrofes não
pertencentesa estas regiões. ou seja, enquadradas nos termosdas leis retro citadas.

3.3. Com relação a marca & modelo indicados para os registradores eletrônicos a ser cedidos pela
prestadora dos serviços, justificamos que o Município possui 12 (doze) registradores eletrônicos da
marca HENRY e queos seis cedidos terão função complementar a estrutura já existente no Município.
Dessa forma, buscandooprincípio da padronização. uma vez que outros equipamentos de outras
marcas, até mesmo com a mesma qualidade ou qualidade superior da marca requerida, podem trazer
transtornos quando da operação do sistema de gerenciamento, onde poderão ter dificuldades de
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conversação entre os equipamentos registradores e o sistema. A substituição de toda a estrutura
existente tornaria-se mais onerosa a administração, sem contar os equipamentos que se tomariam
ociosos.

3.3.1, Frisa-se que a escolha da marca indicada no objeto não é para satisfazer preferências
pessoais ou escolhas arbitrárias. Nesse sentido existe decisão pacificada do Tribunal de Contas
da União (TCU) no Acórdão nº 1547-22/04-1

'O princípio da padronização não confita com à vedação de preferência de marca, desde que a decisão
administrativa, que identifica o produto peia marca, seja cicunstancialmente motivada e demonstre seressa
“opção, em termos técnicos e econômicos, as mais vantajosa para a administração”.

3.3.2. Ainda em relação à indicação de marca, deve-se identificar o produto ou serviço com o
intuito de adquirir/contratar objeto que atendaasnecessidades e utilizar da melhor forma possivel
o dinheiro público. Com base nessa premissa, segue o comentário da Justen Filho (2011,
p.186/187 apud Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, 2015)

“A padronização pode resultar na seleção de um produto identifcávei por meio de uma marca. Logo, o
resultado será a escolha pela Administração de uma "marca" determinada,aqual será utlizada
posteriormente para identficar os objetos que serão contratados. Isso não se traduz em qualquer tipo de
atuação reprovável, não infringe & Constituição nem viola a Lei nº 8.666. O que se veda é a preferência
subjetiva e arbirária por um produto, fundada exclusivamente na marca. Não há infringência quandosa elege.
um produto (serviço etc.) em virtude de qualidades específicas, utlizando-se sua marca apenas como
instrumento de identficação. No caso, não há preferência pela marca, mas pelo objeto. A marca é, tão-
somente, o meio pelo qual se individusiza o objeto que se escolheu”

3.4. O objeto caracterizado por este Termo de Referência trata-se de objeto disponivel no mercado.
Desse modo, consoante previsão legal, justifica-se que o certame licitatório deverá ser processado com
o tipo de avaliação “menor preço global, uma vez que, a consecução do objeto em vários contratos,
maximizaria a influência de fatores que contribuiriam para tornar mais dispendiosa a contratação,
dificultando assim o acompanhamento e a fiscalização dos contratos, sobretudo considerando a
escassez de mãode obra disponivel para executar tais atividades no Município de Três Barras do
Paraná. Deve-se observar ainda, que podem haver confitos entre o sistema e os equipamentos
registradores e que podem haver alegaçõesde isenção de culpa entre fornecedores que podem

acarretar transtornos funcionais, justificando dessa forma, a avaliação global

4. CONDIÇÕES DE ENTREGA (EXECUÇÃO) E PAGAMENTO

441. Antes da iniciação da implantação do software, a fornecedora deverá realizar um diagnóstico para
a avaliação da situação atual e definição do cronograma de ações para a implantação do
sistemaisoftware.

4.2. Os serviços deverãoser entregues na Secretaria Municipal de Administração ou em outro setor,
conforme designação da mesma, mediante emissão de solicitação.

4.411. O Município de Três Barras do Paraná efetuará os pedidosdas quantidades dos serviços e
a empresa fornecedora deverá entregar, instalar, implantar, converter e promover a conversação
entre bancos de dados, realizar testes necessários, treinar e liberar o sistema para os usuários,
promover suporte e manutenção do sistema, no prazo máximo de 10 (dez) dias da solicitação,
quando houver a necessidade.

41.2. A entregaeinstalação dos equipamentos registradores (coletores biométricos) deverão
ocorrer no prazo máximo de 10 (dez) dias a contar da emissão da ordem de fornecimento,

41.3. Quando solicitado o atendimento técnico remoto, a fornecedora deverá realizar o
atendimento em no máximo 01 (uma) hora da solicitação;

4.1.4, Quando da necessidade de atendimento “in loco”, a fornecedora deverá encaminhar
técnicos devidamente treinados e habilitados para executar o atendimento, em no máximo 24
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(vinte e quatro) horas apóso recebimento da solicitação;

4.1.5. Quaisquer despesas inerentesà entrega do objeto no local indicadosão de responsabilidade
e custeamento da empresa fornecedora, incluindo a necessidade de alimentação e hospedagem
dos funcionários da fornecedora.

4.2. O licitante vencedor deverá entregar os serviçosde acordo com as necessidades da administração
pública, conforme condições estabelecidas neste Termo de Referência.

4.24. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos serviços obrigando-
sea repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo com o apresentado na proposta.

4.3. O licitante vencedor ficará obrigado a trocar as suas expensas, imediatamente, o serviço que vier
a ser recusado sendo que o ato de recebimento não importará sua aceitação.

4.4. O(s) serviçosestarão sujeitas à verificação, pela unidade requisitante, da compatibilidade com as
especificações deste Edital e de seus Anexos, no que se refere à quantidade e qualidade,
principalmente este Termo de Referência

4.5. O pagamento será efetuado mensalmente em até 30 (trinta) dias após a apresentação da nota
fiscal, a qual deverá ser emitida e entregue no departamento financeiro até o 5º (quinto) dia útil ao do
mês subsequente da prestação dos serviços, acompanhada dos seguintes documentos:

a) Atestado de recebimento emitido pelo órgão solicitante;
b) Certidão de regularidade previdenciária;
c) Certificado de Regularidade do FGTS.

4.6. O município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentesa multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.

47. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do
fomecimento.

5. LOCAIS DE IMPLANTAÇÃO, CUSTOS COM IMPOSTOS, TAXAS, FRETES, E DEMAIS
DESPESAS

54. A vistoria poderá ser realizada nos locais onde encontram-se instalados os equipamentos de
registro de ponto, conforme descritos abaixo:

LOCAL E ENDEREÇO DE IN: AÇÃO QUANTIDADE DE
REGISTRADORES

Paço Municipal - Avenida Brasil 245, centro, Três Barrasdo Paraná. o
Escola Rural Municipal Abelardo Luz - Rua Augusto Alexandre Meurer,
sine, Localidade Barra Bonita, TrêsBarrasdo Paraná. o
Escola Rural Municipal Salgado Filho - Rua João Martendal, sin”,
Localidade Santo Izidoro, Três Barras do Paraná. o
Escola Municipal Carlos Gomes — Avenida Paraná, 512, centro, Três
Barras do Paraná. o2
Centro de Referência de Assistência Social - CRAS - Rua das|Margaridas, esquina com Ruadas Hortências, 336, centro, Três Barras do |

Paraná
á E o

Centro de Referência Especializado de Assistência Social - CREAS —

Avenida Brasil, 113, centro, Três Barras do Paraná.
Parquede Máçuinas — Rua Recife, 514, centro, Três Barras do P: zCentro Municipal de Saúde — Secretaria Municipal de Saúde — Avenida
São Paulo. 141, centro, Três Barras do Paraná
Hospital Municipal — Avenida São Paulo, 970, centro, Três Barras do
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Paranã ini o
TEscola Rural Municipal João Meilo de Moraes — Distrito de Alto Alegre,
zona rural. Três Barras do Paraná o
Centro Municipal de Educação Infantil (CMEI) Sonho de Criança -Rua
Castelo Branco, Bairro Alto Campo, Três Barras do Paraná. o
Centro Municipal de Educação Infantil (CMEI) Anaju — Rua Amapã, 1261,

Alto Campo, Três Barras do Paraná o
Escola Municipal Angelina Segalla Dezan - Rua Verena Fabiane
Dalmagro, 24, BairroAlto Campo, TrêsBarras do Paraná. l o
Secretaria Municipal de Esportes - Rua Timóteo Bernardes Prestes, 297,
Centro, Três Barras do Paraná o
Casa Familiar Rural de Três Barras do Paraná — Comunidade Linha
Itaguaçu, sin. Zona Rural, Três Barras do Paraná o a

* 01 Registrador ficará disponível caso haja necessidadede instalação no decorrer da execução
do contrato.
5.2. Os custos com impostos, taxas, fretes e demais despesas serão de responsabilidade da(s)
empresa(s) vencedora(s)

6. PRAZO DE CONTRATAÇÃO

6.1. O prazo de contratação, tanto da cessão de uso do software como a locação dos equipamentos é
de 12 (doze) meses contados da assinatura do mesmo e poderá ser prorrogado, devidamente
justificado e fundamentado, conforme Artigo 57 da Lei 8.666/93.

7. DO QUANTITATIVO E VALOR MÁXIMO DOS ITENS

74. A quantidade de implantações será realizada de acordo com o número de aparelhos registradores
de pontos disponíveis no Município e outros que poderão vir a ser instalados, conformea necessidade.

7.2. O valor máximo teve comoreferência orçamentos prévios, dos quais originaram o preço médio,
conformesegue
LoTEO! -sERVIÇOS

[ITEM
| aTDE|UNID DESCRIÇÃO DOS TENS

OR|VALOR
UNITÁRIO|TOTAL

Marienção preventiva & correiva, hora fécrica, peças para
|feposição, deslocamento, suporte técnico e vistas mensais in loco,

para 12 (doze) equipamentos registadores de ponto ekerónico|211560|2538720
marca HENRY. modelo Pisma ADV RE já existentesno município

T Sesão de uso de solução de controle de frequência de entrada
Saída de servisores municipais, com fornecimento de software para
gestão do ponto elerênico, portal de consulta do espelho ponto
monitoramento, comunicador. service desk e fornecimento de
solução para registro via celular, tablet e, computador. Incluso
fomecimento em formade comodato de at 05 (ses) equipamentos|13390|16.077,60

registradores de ponto eletrônico marca HENRY, compatíveis com
|

ox já existentes no municipio, incluindo seniços de manutenção
preventiva e corretiva. hora técnica, peças para reposição, |

| | deslocamento. suporte técnico e visitas mensais in loco. |

Manutenção preventiva é corretiva, hora técnica, peças Para ]

reposição. deslocamento, suporte técnicoevistas mensais in loca,
para 12 (doze) equipamentos registradores de ponto eletrônico|213330|3755960
maica HENRY. modelo Prisma ADV R2 já existentes no município

1|2|vês

2|12|vês

1 [12 | mês

TOTAL|7902440

7.3. Os valoresde referência dos itens não poderão ser superiores aos valoresacima descritos.

7.31. O valor total dositens deste Termo de Referência somam a importância de R$ 79.024,40
Av. Brasil, 245 — FoneiFax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná - PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeiturafitresbarras.pr.gov.br



EZVALOXe Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÃ.

(Setenta e nove mil e vinte e quatro reais e quarenta centavos),

7.4. A empresa licitante que apresentar os valores superiores conforme item 7.2 deste Termo de
Referência será desclassificada automaticamente do item que se apresentar irregular, perdendo assim
o direito de participação da etapa de lances.

7.5. Os preçosserão fixos, expressos em reais, limitando-se a duas casas decimais após a virgula,
podendo ser reajustado anuaimente pelo índice do IGPM ououtro índice oficial que venha substituí-lo.

Nota: O preço de referência representa a média de preço obtido junto a orçamentos de empresas do
ramode atividade pertinente ao objeto.

8. REQUISITOS ADMINISTRATIVOS

8.1. Documentação fiscal! os serviços devem ser entregues acompanhado da documentação fiscal, em
duas vias, com especificação da quantidade entregues.

8.2. Os serviços devem ser entregues nas quantidades requeridas, obedecendo todasasdescrições,
inclusive no que diz respeito à marca e apresentação declaradas na proposta de preçosda fornecedora
vencedora.

8.3. Os componentes dos serviços devem ser entregues de acordo com os prazosestabelecidosno
item 4 deste Termo de Referência

8.4. Os preços devem estar descritos em documento fiscal especificados: unitário e preço total de
acordo comoespecificado nopregão
9. DEFINIÇÕESE ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

9.1. As especificações técnicas dos serviços tem uma gama de normativas e condições relativas ao
tema, expedidas por órgãos normatizadorese fiscalizadores

8.2. O software e equipamentos deverão apresentar os seguintes requisitos técnicos:

9.21. SUPORTE TÉCNICO NO USO DO SISTEMA MANUTENÇÃO DOS EQUIPAMENTOS — ITEM
1E2

9.2.1.1.0 suporte técnico aos equipamentos, durante a permanência do contrato deverá
contemplar:

* Atualização de versões;
Suporte presencial

+ Nas manutenções de equipamentos previamente negociadas, caso recursos adicionais
sejam necessários para cumprimento dos prazosacordados, ou na hipótese de o prazo
previsto ser excedido, as despesas adicionais constituir-se-ão em ônus exclusivos para
a proponente vencedora;

* Na Sede da Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná - PR e nas Unidades da
Prefeitura, os equipamentos que apresentem defeito devem ser consertados ou
substituídos em até 12 (doze) horas após a abertura do chamado técnico de forma ON

SITEpor técnicos da própria empresa, não podendo ser terceirizados;
Durante o periodo de vigência do contrato, todasas adaptações na solução que forem
implantadas, deverão ser precedidas do treinamento necessário ao bom uso do sistema.

9.2.1.2. DA IMPLANTAÇÃO ITEM 3

* A entrega do(s) sistemas(s), com a importação de dados, deverá ser feita pela empresa
vencedora da licitação no prazo de até 03 (três) dias úteis, contados a partir do
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recebimento, pelo fornecedor, da Ordem de Compra na sede daPrefeitura Municipal de
Três Barras do Paraná - PR, situada na Avenida Brasil, nº 245, Centro, em TrêsBarras
do Paraná - PR, CEP: 85.485-000, no horário normal de expediente, no Departamento
de PessoaliRecursos Humanos;
A equipe de instalação, deverá ser obrigatoriamente com pessoal técnico e
especializado, de seu próprio quadro de funcionários, devidamente equipada com os
instrumentos e todos os materiais necessários para a execução das instalações dentro
do prazo de conciusão da instalação, não será admitida subcontratação de mão de obra;
Os serviços para instalação e configuração do sistema e integração com os
equipamentos devem considerar as seguintes atividades: Importar a Base de dados do
Banco de Dados existente (Biofinger, Versão 1.0.148.0) acompanhados pelos
responsáveis pela gestão dos relógios pontos no RH, não será admitida nenhuma perda
de informações na importação de dados, sob o risco de sofrer penalidades;
Instalação do Sistema de Gestão de Controle de Ponto, acompanhados pelos técnicos
de TI da Prefeitura Municipal;
Integração e comunicação entre sistemas e equipamentos, instalações de
equipamentos, quando necessárias, nas localidades definidas por este município, sendo
acompanhados pelos técnicos de Tou responsável pela gestão dos relógios pontos no
RH da Prefeitura Municipal

921.3. DAS ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS DOS 06 EQUIPAMENTOS A SEREM
FORNECIDOS PELA CONTRATADA - ITEM 2

Estar em conformidade com a Portaria 671/2021 do MTP — Ministério do Trabalho e
Previdência nas modalidades REP-C e atender os requisitos da Portaria 595/13 do
Inmetro;
O equipamento deverá ser obrigatoriamente compativel e possuir integração com o
sistema de gestão de ponto eletrônico;
Registrador Eletrônico de entradaesaída de servidores públicos, com leitor biométrico
de 500 dpi vermelho;
Calendário perpétuo, com tratamento de horário de verão;
Possuir leitor de cartão por proximidade, com tecnologia RFID;Oequipamento ofertado deverá pertencer à linha atual de produção do fabricante e estar
em fase normal de fabricação, sem previsão de término;
Deverá ser utilizado exclusivamente para o registro referente às entradas e saídas dos
locais de trabalho de seus respectivos servidores públicos;
Possuir memória das marcações de ponto que não possa ser alterada ou apagada;
Emitir comprovante impresso a cada marcação efetuada;
Possuir Web Server que permita a sua configuração e alteração dos dados por meio da
utilização de Web Browser, independente do sistema operacional,
Gabinete em material resistente, pintado de preto ou cinza, podendo haver detalhes em
plástico, permitindo ainda a fixação em parede. Dispondo também de todos os
acessóriosde instalaçãoe fixação (parafusos, buchas, entre outros);
Os relógios devem possuir painel de monitoramento que permita a configuração,
verificação de conectividade e alteração dos dados por meio da utilização de
WebBrowser, independente do sistema operacional e que possibilite ao equipamento
consultas e troca de informações com o servidor central,
Possuir no mínimo 01 (uma) porta USB lateral efou frontal, com tecnologia full speed,
para utilização de pendíive universal e não proprietário e para porta fiscal de captura dos
dados armazenados na MRP (Memória de Registro de Ponto), exclusiva para Auditor
Fiscal do Trabalho;
Possuir sistema de importação e exportação de dados via segunda porta USB, a qual
podem ser realizadas as configurações do equipamento, do empregador, de
colaboradores, de biometriasecoleta de eventos;
Permitir realizar exportação da chave pública através da porta USB, salvando a em
arquivo de texto em um dispositivo USB de armazenamento;
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Conter comunicação protegidapor criptografia:

O
relógio deveser inviolável, bem como deve possuir sistema interno de sensores que
realizam o bloqueio automático do equipamentona tentativa de violação;
Capacidade para armazenamento de registros em memória (MRP) de no mínimo 5
(cinco) milhões de registros, mesmo quando o relógio for desligado;
Possibilidade de cadastrar até 10 (dez) mil servidores, contendo matrículas, PIS e nome;
Não permitir alterações ou exclusões dos dados armazenados na Memória de Registro
Ponto (MRP)
Permitir programar na memória do equipamento: Razão Social da empresa, CPF/CNPJ,
CEI e o endereço do local de trabalho;
Marcações são registradas permanentemente na memória, permitindo que sejam
recuperadas em caso de perda de dados;
Possuir display LCD Touchscreen colorido de no mínimo 2,8”;
O display deverá ser composto de no mínimo 2 (duas) linhas de 16 (dezesseis)
caracteres, com informações no idiomaPortuguêsbrasileiro;
O equipamento deverá possuir pictograma, que exibe um led na cor verde quandoocorre
um registro ou função operada com sucesso, e na cor vermelha quando determinado
registro ou função é negado;
Dispositivo para sinalização sonora para interação com o usuário no momento da
marcação do ponto:
Possui sensor para indicar que a bobina de papel está acabando;
Possuir teclado numérico padrão com no mínimo 16 (dezesseis) teclas, em
conformidade como padrão NBR 9050;
Permitir a validação de digitais de modo 1:1 (matrícula mais biometria) ou 1:N (apenas
biometria ou matricula), possibilitando o registro de ponto de caso(s) especifico(s) em
queofuncionário tenha problema de pele e não consiga usar biometria;
Reconhecimento automático entre as digitais cadastradas;

Memória biométrica com capacidade de armazenamento para no mínimo&digitais por
servidor público;
Fazer 0 reconhecimento do usuário automaticamente, apenascom o reconhecimento da
digital posicionada no sensor, sem pré identificação de crachás elou senhas;
Permite o cadastro da impressão digital do servidor diretamente no equipamento e por
meio do software;
Possibilitar o cadastro de no mínimo dois perfis de operador,
Deve possuir Interface de comunicação ethernet com velocidade de no mínimo
10/100MBits utilizando protocolo “TCPYIP” e “DHCP”
Possibilidade de ativação, por meio do teclado,das configuraçõesde “DHCP”;
Não poderá utilizar conversorde interface SERIAL para TCPIP;
Possuir relógio interno de alta precisão com desvio máximo de 1 (um) minuto ao ano;
Possuir bateria intema que mantém data e hora correta por 1.440 horasna falta de
energia elétrica;
Quando a rede ou acesso à Internet não estiver operacional, o relógio deverá
permanecer registrando as marcaçõesde ponto e armazenando-as internamente;
Permitir a extração dos registros de ponto, através da carga do AFD (Arquivo Fonte de
Dados);
Deve ser fornecido com fonte de alimentação automática de 90 a 240 VAC;
Deve suportar bobinas de no mínimo 300 (trezentos) metros de comprimento;
Permitir cadastro de no minimo 8 (oito) usuários do sistema, para controle de operações
realizadas no REP.
Todos os equipamentos fornecidos dentro do mesmo item devem ser iguais, do mesmo
fabricante, modeloecaracteristicas:
Sistema de impressão com velocidade minima de 200 mmys;
Impressora térmica de com resolução mínima de 72dpi
A impressão deve possuir durabilidade mínima de5 anos, respeitando os requisitos de
conservação do fabricante do papel:
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* Contador ou medição da quantidade de papel para impressão disponível, de forma que
o empregador saiba quantos comprovantes de marcação ainda podem ser impressos
com determinada bobina de papel

* Botão ou função para extrair a relação impressa das marcações de ponto realizadas nas
24 horas precedentes;
Função de imprimir o identificador do software e chave pública do equipamento;
Sensorpara garantir a impressão do comprovante de ponto do servidor.
Possuir faixa de umidadepara funcionamento e impressão de O a 95%;
O fornecimento de bobinas de papel para os relógios deverá ser feito pela
CONTRATADA, tomando como base 250 comprovantes impressos por dia e porrelógio;

+ O Custo para reposição das bobinas de papel, bem comooseu transporte ficará a cargo
da CONTRATADA. As entregas deverão ser realizadas em até 5 dias úteis após a
solicitação de reposição realizada pela CONTRATANTE. O endereço de entrega será
Avenida Brasil, nº 1338, Centro, em Três Barrasdo Paraná - PR, CEP: 85.485-000.

9.2.1.3. DAS ESPECIFICAÇÕES DA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA - DOS12
RELÓGIOS PONTOS PERTENCENTES AO MUNICÍPIO MAIS OS 06 LOCADOS — ITEM 1 E 2

9.2.1,3,1. Manutenção preventiva e corretiva dos relógios pontos, contemplando:

Peças de Reposição;
Hora Técnica;
Deslocamento;
Hospedagem;
Quando da condenaçãodo equipamento pertencente ao município o mesmo deverá
ser entregue no departamento de RH do município, com laudo, para baixa no
patrimônio e posterior solicitação de equipamento para locação em substituição,

+ O Custo para reposição das bobinasde papel, bem comoo seu transporte ficará a
cargo da CONTRATADA. As entregas deverão ser realizadas em até 5 dias úteis
após a solicitação de reposição feita pelA CONTRATANTE. O endereço de entrega
será; Avenida Brasil, nº 245, Centro, em Três Barras do Paraná - PR, CEP: 85.485-
000,

9.2.1.4, SISTEMA DE GESTÃO DE PONTO ELETRÔNICO — ITEM 2

* Aplicação deve ser 100% WEB;
* Usar banco de dados Open Source, funcionar em servidor que utilize o sistema

operacional Windowsou GNU/Linux;
* “Aplicação deverá rodar 100% em nuvem pública ou privada da empresa, com acesso via

web browser onde a CONTRATADA ficará responsável pelo monitoramento do backup
e hospedagem do banco de dados, em data centerpróprio ou terceirizado;
Manter integridade do banco de dados em casos de queda de energia, falhas de software
ou hardware
Cadastro de empresas (multiempresa);
Cadastro de operadores (operação do sistema);
Cadastro de grupos de operadores;
Cadastro de servidores públicos;
Cadastro de lotações:
Cadastro de locais de trabalho;
Cadastro de cargos com seu respectivo número de CBO:
Cadastro de médicos do município com respectivo CRM;

Cadastro da especialidade médica;
Cadastro de servidores públicos, com possibilidade de separação de contrato;
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Cadastro de servidores públicos, com a opção para informar o local de trabalho do
servidor público independente da lotação, podendo estar lotado em um local trabalhando
em outro;
Cadastro de servidores públicos, com a opção para informar quais servidores públicos
terão permissão para registrar o ponto através do smartphone;
Cadastro de servidores públicos, com a opção para informar quais servidores públicos
terão permissão para lançar ausênciasatravés do smartphone;
Cadastro de servidores públicos, com a opçãopara informar quais servidores públicos
terão permissão para lançar registros justificados através do smartphone;
Cadastro de servidores públicos com a opção para informar o turno detrabalho para
casos com mais de um contratopara exibição em pesquisasde servidores no sistema;
Cadastro de servidores públicos, com a opção para informar quais servidores terão
permissão para lançar registros justificados através do portal de consulta web do espelho
ponto;
Cadastro de servidores públicos, com a opção para informar quais servidores terão
permissão para lançar ausências através do portal de consulta web do espelho ponto;
Cadastro de servidores públicos, com a opção para informar quais servidores podem ter
ossaldos exportados para o sistema da folha de pagamento da prefeitura;
Cadastro de servidores públicos, com a opção para informar a categoria do servidor
público quanto ao seu contrato. (efetivo, estatutário, comissionado, CLT, estagiário, etc.);
Cadastro de servidores públicos, com a opção para digitar senha. (opção para informar
senha para servidores públicos acessarem o portal de consulta web do espelho ponto e
aplicação do smartphone);
Cadastro de servidores públicos, com a opção para digitar código de barras para crachá
ou leitor de proximidade.
Possibilitar o cadastro e visualização de recados entre os operadoresdo sistema;
Possibilitar o operador cadastrar um alerta por servidor para ser visualizado durante a
manutenção dos registros;
Cadastro de cada relógio integrado ao sistema, com conta de e-mail para envio
automático em casos de problemas com o mesmo;
Cadastro de ausências, com a opção para informaro tipo da ausência: sobreaviso, folga,
abono, ponto facultativo e bloqueio;
Cadastro de ausências com a opção para informar o médico responsável;
Cadastro de ausências, com a opção de limitar a quantidade de lançamentos em
determinado período por servidor.
Cadastro de horários, opção de informar tolerância para DSR (Descanso Semanal
Remunerado), para o não comprometimento do DSR;
Cadastro de horários, jornada diária com opção ilimitada de turnos;
Cadastro de horários, turnos intercalados como 12x24, 12x36, 24x72, etc...;
Cadastro de horários, com opção para intervalo automático;
Cadastro de horários, por data de vigência. (opção para separação dos horários por data
de vigência, podendo o horário sofrer alteraçõesa partir de uma novadata de vigência);
Cadastro de cálculo de horas, com opçãopara parametrizar a separação das horas, para
qualquer tipo de hora cadastrada. (exemplo: opção para informara separação das horas
no mínimo de 5 níveis, 2 primeiras horas extrasdo dia, jornada ou período, 50%, restante
70%);
Cadastro de regras de cálculo, com opção para informar tipode cálculo: diário, semanal,
período, horista, mensal (opção para informar o tipo de cálculo):
Cadastro de regras de cálculo por empresa (opção para informar a regra de cálculo por
empresa)
Cadastro de tolerância, com a opção para informar tolerância antes daentrada, apósaentrada, antesda saida e apósasaída, para todas as jornadas do turno. (opção para
informar as tolerâncias para registro do ponto);
Cadastro de tipo de horas com a opção para listar no espelho do ponto (opção para
informar se a hora será listada no espelho do ponto ou não);
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+ Cadastro de tipo de horas comaopçãopara informar o código da folha de pagamento
(opção para informar o código da folha de pagamento);

* Possibilitar a configuração devários tipos de horários permitindo compensação dentro
do mês;

+ Possibilitar a flexibilidade de horários, permit
diferentes,

* Possibilitar a configuração de busca automática de horários alternativos, pré
configurados, dentre os horários disponíveis para o servidor;

+ Possibilitar a separação das horas por feriados, dias da semana, domingo e sábado,
para qualquer tipo de hora cadastrada (opção para informar a separação das horas
domingos,feriados, segunda a sexta e sábados);

+ Possibilitar cadastrar uma regra mensal digitada por servidor público de forma que seja
possivel lançar em uma única tela, jornadas limitadas;

+ Possuir relatório de absenteismo com opção para exibir resumo;
+ Permitira emissão de relatório de auditoria de acertos realizados pelo servidor, que estão

para avaliação, já avaliados e recusados,
+ Permitir a emissão de relatório de auditoria de ausências justificadas realizadas pelo

servidor, que estão para avaliação, já avaliadose recusados,
+ Permitir a emissão de relatório de auditoria de fechamentos para obter a informação de

quais operadoresabriram e fecharam determinado periodo de apuração;
+ Possibilitar número ilimitado de acesso de operadores conectados simultaneamente;
+ Permitir criar operadores, com a opção para restringironível de acesso ao sistema a

determinadas funcionalidades ou telas do sistema;
* Customização de perfis (grupos) de operador, conforme a necessidade da prefeitura;
* Possibilitar que os administradorese coordenadores monitorem as marcaçõesde seus

subordinadosa fim de identificar possíveis incoerências de registros;
+ Possibilitar dar acesso ao sistema a uma chefia de lotação, de modo que visualize e

possa fazer manutenção das batidas apenas paraa sua lotação;
+ Possibilitar informar quais ausências poderãoser lançadas por operador,
+ Possibilidade de pré-aprovação de horas extras;
+ Possuir controle de saldo de horas extras. No controle de saido de horas extras,

possibilitar as seguintes configurações: somar para saldo, subtrair do saldo, limite
mensal de quantidade de horas extras, que podem ser pagas em folha;

+ Permitir ilimitados registros de ponto em um mesmodia sem que sejam consideradas
horas extras. (Exemplo: o servidor público poderá registrar o ponto, entrare sair no local
de trabalho maisde 12 vezes ao dia e o sistema deverá entender que as batidas serão
da jornada do dia. Se a soma das batidas (horas trabalhadas) fecharem coma jornadaaser cumprida no dia, não poderá em hipótese algumaser considerada ou vinculadas
com horasextras,

+ Permitir configurar a geração de hora extra para tumos intercalados quando for feriado,
sábado, domingo ou ambos;

+ Possibilidade de aprovação de horas extras, parcial e total,
+ Permitir o fechamento do período de apuração para todos operadores, exceto, para

operador supervisor
Permitir o controle de revezamento de período a cada dia, semana ou mês;
Quando houver necessidade de excluir uma marcação original equivocada, no lugar de
excluir a marcação original, o sistema deve dispor de recurso para desconsiderar esta
marcação da apuração, sem exclui-ta;

*  Dispor de fórmula de cálculo individual para as ocorrências do ponto, possibilitando
ajustar a jornada de trabalho da entidade;

+ Permitira configuração de feriados fixos, móveis e de ponto facultativo;
* Permitir a parametrização de horas noturnas, intervalo mínimo entre batidas,

intrajornada;
+ Permitir ao usuário, incluir ou retirar ocorrências no cálculo do ponto (Obs.: Ocorrências

a calcular);

do a jornada de trabalho em horários
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Permitir o cadastro de períodos de apuração do ponto;
Permitir o fechamento do periodo de apuração das ocorrências de forma geral e
individual (Obs: individual para cálculo de rescisões);
Permitir acessar o dia para inserir a marcação faltante ou desconsiderar uma marcação
equivocada, possibilitando reapurar o dia e fechá-lo;
Possuir recurso para excluir uma ocorrência, marcar a falta para não descontar em folha
ou abonar faltas;
Possuir recurso para fechar o periodo de apuração do ponto, não possibilitando mais
lançamentosde ausênciase não gerando mais valores para este período;
Demonstrar as marcações originais do dia, acompanhada da informação se esta foi
considerada ou não;
Possibilitar a impressão do espelho ponto com a informação de auditar batidas que foram
inseridas originalmente e manualmente;
Possibilitar auditar as marcações apuradasno dia, acompanhada da informação se esta
é original, inserida manualmente ou através do smartphone;
Possibilitar lançar troca de horário para um determinado períodoe apóso fim do período
retornar para o horário original;
Possuir verificador de PIS e CPF válido para cadastro do servidor público;
Possibilidade de aprovação!rejeição de batidas fora da tolerância através de filtros:
funcionário, empresa, local de trabalho, lotação, cargo ou categoria;
Possibilidade de movimentação em massa de local de trabalho, lotação e cargo por
funcionário,
Possibilidade de movimentação em massa de regra de horários e data de vigência por
funcionário, local de trabalho, lotaçãoe cargo:
Possibilitar a exclusão automática de batidas duplicadas em um determinado periodo de
tempo,
Possibilitar cadastro de regrasde compensação de horas com opção para informar dias
de compensação anterioresà data da compensação. (Obs.: Opção para informar o
tempo de compensação limite anterior para compensação de uma hora);
Possibilidade de habilitar banco de horas e compensação de horas por fechamento ou

diária;
Possibilidade de definir regra de compensação de banco de horas no vínculo / cadastro
de regra de horário por servidor público caso ele seja optante do banco de horas,
Possibilidade de realizar compensação de bancos de horas definido por período de
apuração, compensando todo o saldo do banco de horas;
Possibilidade de realizar compensação de banco de horas definido por dia, de forma
parcial e total;
Possibilitar definir ordem de prioridade dashorasque serão compensadas do banco de
horas. (Obs: Exemplo, utilizar primeiro as horas positivas 100% para compensar as
horas negativas, para depois utilizar as horas 50%);
Somente ashoras extras autorizadas por chefia imediata devem ser consideradas para
banco de horas;
Permitir levar saido negativo ou positivo para meses posteriores para futura
compensação ou pagamento:
Possibilidade de criar parâmetro individual ou coletivo para definir valor a ser integrado
com a folha de pagamento para futuro pagamento ou desconto, por quantidade máximaepercentual;
Possibilitar que após gerara integração do banco de horas, as horas positivas devem
gerar um novo código de evento para exportação para o sistema de folha de pagamento
utilizado pelo município (GOVBR- Governançabrasil),
Possibilitar definir o tipo de crédito de horas positivas no banco, com e sem acréscimo

deadicionais,
Possibilitar remover e consultar compensação, verificando qual data de crédito foi
utilizado para compensação:
Possibilitar que horas negativas sejam compensadas por horas positivas ou justificadas
para novo tipo de evento: horas justificadas, caso não forem compensadas ou2 CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR
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justificadas, deve gerar evento: horas injustificadas para exportação para sistema de
folha de pagamento utilizado pelo município (GOVBR- Governançabrasil);

+ Possibilitar excluir compensação por funcionário, empresa, lotação, local de trabalho e
fechamento;

* Possibilitar gerar compensação por funcionário, empresa, lotação, local de trabalho,
cargo e regra de compensação;

+ Possuir relatório de extrato de compensação de horas;
+ Permitira emissão de relatório dos saldos do bancode horas informando na mesma tela:

Saldo do banco atual, Saldo realizado no período, Horas pagas em folha, Horas
compensadas e Saldo restante com possibilidade de filtro por: Data, tipo da hora como
Devedoras e Extras, Funcionário, Empresa, Lotação, Local de trabalho e Categoria;

+ Possibilidade de imprimir relatório com saldo de horas do dia
+ Possibilidade de imprimir relatório com saldo de hora disponível para compensação e

pagamento referente a cada período;
* Possibilidade de imprimir relatório com horas extras autorizadas e compensadas;
+ Permitir emissão de espelho ponto com grid informando: Saldo do banco atual, Saldo

realizado no período, Horas pagas em folha, Horas compensadas e Saldo restante;
* Possibilitar a exportação de eventos para o sistema da Folha de pagamento através de

filtros: funcionário, empresa, local de trabalho, lotação, cargoecategoria.
* O sistema deverá obrigatoriamente integrar com o sistema de Folha de pagamento,

possibilitando importar os servidores públicos cadastrados no sistema da Folha de
pagamento,

*Osistema deverá obrigatoriamente integrar com o sistema de Folha de pagamento,
possibilitando importar os servidores públicos cadastrados com data de rescisão no
sistema da Folha de pagamento;

*Osistema deverá obrigatoriamente integrar com o sistema de Folha de pagamento,
possibilitando importar as ausências cadastradas no sistema da Folha de pagamento;

+Osistema deverá obrigatoriamente integrar com o sistema de Folha de pagamento,
possibilitando exportar as ausências cadastradas no sistema da Folha de pagamento;

+ O sistema deverá possibilitar integraçãovia API, seja ela REST, SOAPou outro padrão
disponibilizado pelo sistema de Folha de pagamento do município, para sincronização,
captação e envio de dados, seguindo os padrõesdo sistema da Folha de pagamento;

*Osistema deverá obrigatoriamente integrar com o sistema de Folha de pagamento,
possibilitando importar os cargose lotações cadastradas no sistema da Folha de
pagamento;

+ Possibilidade de ajustar número CPFdos servidores públicos adicionando pontuação;
* Possibilidade de ajustar número PIS removendo pontuação e incluindoo“0” zero para

completar "12" posições;
Possibilitar realizar manutençãode saldo com justificativa:

+ Possibilitar selecionar mais de um layout pré configurado para impressão do espelho
ponto dos servidores;

+ Possibilitar anexar arquivos no cadastro do servidor. (exemplo: acordo de banco de
horas);

+ Possibilitar coletar de forma online os registros do coletor, efetuando também a validação
online com os dados cadastrados no banco de dados e caso falhe a comunicação
possibilitar inserir de forma offline os registros no sistema;

+ O sistema deverá manter a consistência das digitais coletadas, atualizadas e removidas
em todos os equipamentos;

*Osistema deverá garantir o sincronismo de horário entre dispositivos, com base no
servidor. Este sincronismo será executado diariamente mediante agenda programada
sem intervenção do usuário;

+ O sistema deverá garantir o sincronismo das batidas mediante agenda programada sem
intervenção do usuário;

* O sistema deverá recuperar-se automaticamente quando existir alguma queda da rede
ou de sistemas, incluindo eventuais atualizaçõesno cadastro das digitais;

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituraQtresbarras.pr.gov



aipeagão

Prefeitura CMlunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

Av. Brasi

Possibilitar a opção de backup das digitais do equipamento para serem gravadas no
banco de dados,
Possibilitar fazer o envio das digitais de backup de um servidor público ou mais para um
coletor ou grupo de coletores:
Oferecer a possibilidade de registrar o ponto através de aplicativo para smartphone com
sistema operacional ANDROIDeiOS;
Oferecer a possibilidade de instalação do aplicativo para smartphone com sistema
operacional ANDROIDe iOS em númeroilimitado de dispositivos;
Oferecer a possibilidade de o operador verificar a localização da batida registrada
através do smartphone com sistema operacional ANDROIDe IOS;
Possibilitar que o registro do ponto seja feito através do aplicativo para smartphone,
desde que o recurso de geolocalização esteja ativado;
Possibilitar o cadastro de cerca virtual por servidor público, com coordenadas de latitude,
longitude e distância em metros;
Oferecer a possibilidade de utilização do aplicativo para smartphone para número
ilimitado de servidores públicos;
Permitira emissão de relatório de auditoria contendo servidores públicos que excederem
a distância limite da cerca virtual,
Permitira emissão de relatório de auditoria contendo servidores públicos que registraramoponto no smartphone dentro de uma cerca virtual;
Disponibilizar demonstrativo anual de ausências com calendário e legenda informando
as ausências dia a dia dos 12 meses do ano;
Permitir habilitar tempo de espera para motoristas;
Permitir cadastro de diferentes tipos de tempo de espera:
Permitir registrar tempo de espera no aplicativo para smartphone;
Possibilidade de imprimir espelho ponto com registros de tempo de espera;
Permitir habilitar controle de registros de ronda para vigias, guardas, segurançase etc;
Permitir cadastro de locais de trabalho para controle de ronda de vigias, guardas,
seguranças e etc;
Permitir vincular servidores públicos para locais de ronda;
Permitir os registros de controle de ronda em aplicativo para smartphone e tablets;
Possibilidade de imprimir espelho ponto com os registros de controle de ronda;
Permitir a emissão de relatório de auditoria informando quais operadores e mudanças
foram realizadas na manutenção das batidas;
Permitir a emissão de relatório de auditoria contendo a informações de qual operador
inseriu, alterou e excluiu ausências no sistema:
Permitir a emissão de relatório de auditoria contendo informações de qual operador
realizou a inserção de batidas em um determinado periodo de datas;
Permitir a emissão de relatório de auditoria contendo o operador que efetuou o cálculo
do ponto;
Permitir a emissão de relatório de auditoria contendo a inserção, alteração e exclusão
de jornadase escalas que foram vinculadas aos servidores públicos;
Possuir relatórios com opção de exportação para PDFe EXCEL;
Possuir relatórios gerenciais para controle das ocorrências verificadas na apuração das
marcações;
Possuir relatórios dos servidores ausentese presentes na Prefeitura em determinado
período;
Possuir relatório de horas apuradas, por servidore por tipo de hora;
Permitir a emissão de relatório contendo as ocorrências lançadas pelos operadores;
Permitir a emissão de relatório com os aniversariantes de um determinado período;
Permitir a emissão de relatório contendo informações de batidas inseridas manualmente
pelos operadores;
Permitir a emissão de relatório contendo informações de intervalo interjornada e
intrajornada com filros por período de tempo e data;

5 Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná - PR
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Permitir a emissão de relatório dos pontos dos servidores públicos que necessitam de
manutenção dos registros;
Permitir a emissão de relatório com horas excedentes de jornada diária;
Permitir a emissão de relatório dos servidores públicos que não possuem registros em
um determinado periodo de datas com possibilidade de filtros por: funcionário, empresa,
lotação, local de trabalho ou cargo;
Permitir a emissão de relatório dos feriados cadastrados nosistema,o relatório exibe a
data e descrição do feriado;
Permitir a emissão de relatório de ausências dos servidores públicos, com filtro de data
e tipo de ausência;
Permitir a emissão de relatório com a jornada do servidor público contendo o total de
horas semanal ou mensal
Possibilidade de bloquear funções por operador no processo de manutenção de registros
de entradaesaída;
Permitir a emissão de relatório que informe quais dias e servidores públicos que
registraram o ponto em um ou mais equipamentos de ponto eletrônico;
Possuir monitoramento de servidores públicos presentes, ausentese faltantes com filtro

por data
Possibilidade de imprimir relatório com registros que estão fora da tolerância de jornada

do funcionário;
Permitir a emissão de relatório de servidores por lotação e respectivo local de trabalho;
Permitir a emissão de relatório contendo registros com respectiva localização
(latitudenlongitude);
Oferecer ferramenta de suporte remoto que facilite o auxilio aos operadores quando
entrarem em contato com o suporte técnico não havendo necessidade de a prefeitura
instalaricontratar aplicativos de terceiros para este fim;
Possibilitar criar agenda para envio de e-mail automático, podendo ser: diário, semanal,
mensal ou fechamento, para servidor público ou operador contendo: valoresde saldos,
espelhos, espelhos sem registros, com inconsistências ou com ocorrências para serem
corrigidas;
Possibilitar envio de comprovante de registro por e-mail.
Possibilitar que o servidor público solicite por Telegram ou Whatsapp o envio do
comprovante de registro;
Possibilitar receber comprovantes de registro não enviados do dia por Telegram e
Whatsapp:
Possibilitar receber todosos comprovantesde registro do dia por Telegram e Whatsapp:
Possibilitar receber comprovantesde registro de uma determinada data por Telegram e
Whatsapp;
Disponibilizar de forma gráfica relatórios de tipo de horas com filtro semanal a partir da
data informada ou trimestralapartir da data informada;
Disponibilizar de forma gráfica relatórios de ausências com filo semanal a partir da data

informada ou trimestral a partir da data informada;
Disponibilizar de forma gráfica relatórios de servidores presentes, ausentese faltantes
com filtro semanalapartir da data informadaou trimestral a partir da data informada;
Possuir indicadores gráficos que permitam acompanhar a quantidade de funcionários
com faltas nos últimos12 meses;
Possuir indicadores gráficos que permitam acompanhar os saldos positivos e negativos
nos últimos 12 meses;
Possibilitar visualização de forma gráfica (dashboard), informações de total de
ausências, tipos de horas do dia vigente e do periodo de apuração;
Disponibilizar demonstrativo anual de ausências com calendário e legenda informando
as ausências dia a dia dos 12 meses do ano;
Possibilitar emissão de espelho ponto com descrição no rodapé de ocorrências
cadastradas;
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* Possibilitar os servidores públicos consultarem suas inconsistências através de
aplicativo smartphone com sistema operacional Android e iOS;

* Possibilitar os servidores públicos consultarem o resumo de saldos através de aplicativo
smartphone com sistema operacional Android e OS;

* Possibiltar os servidores públicos consultarem os registros de ponto através de
aplicativo smartphone com sistema operacional Android e iOS.

* Possuir recurso para lançamentos de justificativas de faltas e ausências, para
aprovação!reprovação do operador supervisor.

* Disponibilizar consulta do espelho ponto pelos próprios servidores públicos;
Possibilitar o acerto de ponto através de um processo, sendo possível delegar o acerto
mediante justificativa com possibilidade de anexar arquivose validação para o gestor,

+ Possibilitar os servidores públicos consultarem e imprimirem as marcações da folha de
espelho ponto atravésde módulo WEB e por meio da aplicação do smartphone;

+. Possibilitar informar quais colunas devem ser exibidas ou não na consulta web do
espelho ponto. (exemplo: Horas Devedoras e Horas Extras)

10. DEMAIS REQUISITOS

10.1. Não serão aceitas propostas que acrescentar valores ao valor da licença mensal proposta.

10.2. Outros serviços eventuais como novos treinamentos e re-treinamentos, reimplantações, novas
conversões e reconversões não serão cobrados e somente serão executados apósa aprovação.

10.3. Em caso de novas implementações de telas e relatórios, a solicitação deverá ser atendida em até
sete dias a partir da data do chamado.

10.4. Os casosde erros de processamento, em vista de problemas do sistema ou mesmo ocasionados
por fatores externose considerados urgentes, deverão ser atendidos imediatamente, sendo o prazo de
solução o mínimo possivel e não superior a 48 horas.

10.5. Quanto aos termosde segurança dos dados e ao controle de usuários, deverão ser observados
os regramentos impostos pela norma da ABNT NBR ISO/IEC 27002:2005; Titulo: Tecnologia da
informação - Técnicas de segurança - Código de pratica para a gestão da segurança da informação.

10.5. A fornecedora também terá acesso como administrador ao banco de dados e ao servidor, sendo
neste a parte de arquivos e configurações necessárias ao funcionamento do Sistema, dentro das
normas de segurança.
11. DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA

14. O gerenciamentoea fiscalização das contratações decorrentes deste Termo de Referência
caberão às Secretaria Municipal de Administração, que determinará o quefor necessário para
regularizar faltas ou defeitos, nos termos doartigo 67, da Lei Federalnº 8.666/93 e,na sua falta ou
impedimento, pelo seu substituto legal

11414. Ficam designados comogestores deste contrato:

a) Sr CLEBESON BORDIM, Secretario Municipal de Administração e Planejamento, CPF/MF
nº 000.278.879-95

11.1.2, Fica designada como fiscal desta contratação os seguintes servidores:

MARLICE CRISTINA MARIANO, Diretor de Departamento de Recursos Humanos, CPF
nº 047.299.269-43, fiscal titular,

NATHIELY APARECIDA PERIN, Diretora Departamento Administrativo, CPF nº
098.442 859-33, fiscal suplente
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11.1,3. O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado. Na ausência
ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o fiscal suplente
assumirá a função até o retorno do titular.

11.2. Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução conforme prescritos neste
Termo de Referência, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis desacordos com
as especificações do edital

11.3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular,
omisso ou duvidosonão previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o fornecimento licitado,
desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na contratação.

11.4, As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverão ser solicitadas
formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, em
tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

11.5. A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação e
controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-sea fornecer-lhe todos osdados, elementos,
explicações, esclarecimentos, soluçõese comunicações de que esta necessitar e que forem julgados
necessários ao cumprimento do objeto deste Contrato.

11.6.Aexistência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única, integral e
exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às implicações
próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de
irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em corresponsabilidade do Município
ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem prejuizo das penalidades previstas, proceder
ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados.

Nota: Os preçosde referência representam o preço médio de orçamentos coletados pela Secretaria
Municipal de Administração.
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BINÃRrcPROJETO FINANCEIRO PARA FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOSDE PONTO
ELETRÔNICO, SOFTWARE E MANUTENÇÃO

(PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ - PR)
Agradecemosointeresse demonstrado pelo nosso produto e para consolidarmos

nossa negociação, estamos enviando o projeto financeiro para Solução de Ponto
Eletrônico:

1. Binár Tech
É uma empresa, especializada em Desenvolvimento de Software no Sul do Brasil,

atuando há 13 anos no mercado possui mais de 1.500 pontos de registros em 7 estados
brasileiros. Dentreas principais áreas de negócios operadas e suportadas pela Binár Tech,
destaca-se: Sistema de Ponto Digital (Biofinger)

2. Alguns Case de Sucesso da Biofinger
+ TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL PARANÁ — TRE PR (95 Municípios) / LOCAÇÃO DA SOLUÇÃO

+ PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRANCO- PR (120 Pontos) / LOCAÇÃO DA SOLUÇÃO

* PREFEITURA MUNICIPAL DE COLOMBO — PR (210 Pontos) / LOCAÇÃO DA SOLUÇÃO

+ PREFEITURA MUNICIPAL DE M. C. RONDON- PR (68 Pontos) LOCAÇÃO DA SOLUÇÃO

* PREFEITURA MUNICIPAL DE MEDIANEIRA — PR (58 Pontos) / LOCAÇÃO DA SOLUÇÃO

+ PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO — PR (122 Pontos) / LOCAÇÃO DA SOLUÇÃO

+ PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA — PR (45 Pontos) / LOCAÇÃO DA SOLUÇÃO

+ PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSA NOVA — PR (38 Pontos)/ LOCAÇÃO DA SOLUÇÃO

+ PREFEITURA MUNICIPAL DE CAP. L. MARQUES- PR (10 Pontos) / LOCAÇÃO DA SOLUÇÃO

+ PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARATUBA — PR (50 Pontos) / LOCAÇÃO DA SOLUÇÃO

+ PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO VERDE DO OESTE - PR (12 Pontos) / LOCAÇÃO DA SOLUÇÃO

+ PREFEITURA MUNICIPAL DE AMPÉRE — PR (28 Pontos) / LOCAÇÃO DA SOLUÇÃO

+ PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINHOS — PR (95 Ponto) / LOCAÇÃO DA SOLUÇÃO

+ PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIPÁ — PR (22 Pontos) / LOCAÇÃO DA SOLUÇÃO
+ PREFEITURA MUNICIPAL DE REALEZA — PR (20 Pontos) / LOCAÇÃO DA SOLUÇÃO

+ PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA- PR (26 Pontos) / LOCAÇÃO DA SOLUÇÃO

+ PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAUCHA — PR (12 Pontos) / LOCAÇÃO DA SOLUÇÃO

+ PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAIPULÂNDIA — PR (25 Pontos) / LOCAÇÃO DA SOLUÇÃO

+ PREFEITURA MUNICIPAL DE PALOTINA- PR (39 Pontos) / LOCAÇÃO DA SOLUÇÃO

+ PREFEITURA MUNICIPAL DE TOLEDO — PR (100 Pontos) / LOCAÇÃO DA SOLUÇÃO

+ PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO — PR (20 Pontos) / LOCAÇÃO DA SOLUÇÃO

+ PREFEITURA MUNICIPAL DE S. T. DO OESTE — PR(17 Pontos)/ LOCAÇÃODA SOLUÇÃO

* PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU — PR / (25 Pontos) LOCAÇÃO DA SOLUÇÃO

WORKSERV DESENVOLVIMENTO E COMÉRCIO DE SOFTWARES LTDA
CNPJ Nº. 10.786.517/0001-01

Rua São Paulo, nº 909- Sala 601, 6º andar, Centro, Edifício Comercial Espelho das Águas,
CEP 85.980-000, Fone: (45) 3254-0570, Marechal Cândido Rondon - Paraná.

orar binartech, comybr
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3. Proposta Financeira para Fornecimento de Equipamentos de Ponto Eletrônico,
Software e Manutenção:

ITEM|QTDE|UND DESCRIÇÃO
VALOR

UNITÁRIO
(R$)

VALOR
TOTAL (R$)

1 12 MÊS

| Manutenção preventiva e corretiva,
hora técnica, peças para reposição,
deslocamento, suporte técnico e
visitas mensais in loco, para 12 (doze)
equipamentos registradores de ponto
eletrônico marca HENRY, modelo
Prisma ADV R2, já existentes no
município.

R$ 2.028,00
R$
24.336,00

Sesão de uso de solução de controle
de frequência de entrada e saída de
servidores municipais, com
fornecimento de software para gestão
do ponto eletrônico, portal de consulta
do espelho ponto, monitoramento,
comunicador, service desk e
fornecimento de solução para registro
via celular, tablet e computador.
Incluso fornecimento em forma de
comodato de 06 (seis) equipamentos
registradores de ponto eletrônico
marca HENRY, compativeis com os já
existentes no município, “incluindo

serviços de manutenção preventiva e
corretiva, hora técnica, peças para
reposição, deslocamento, suporte
técnicoe visitas mensais in loco.

R$ 1.212,00 R$
14.544,00

Serviços de implantação,instalação
de equipamentos, importação de
banco de dados do atual sistema
utilizado (Biofinger), integração dos
equipamentos com o sistema e
capacitação de servidores dos
Recursos Humanos. Inclusos
treinamentos presenciais iniciais com
carga horária mínima de 10 Horas na
sede do Município.

R$ 1.200,00 R$ 1.200,00

WORKSERV DESENVOLVIMENTO E COMÉRCIO DE SOFTWARES LTDA
CNPJ Nº. 10.786.517/0001-01

Rua São Paulo, nº 909 - Sala 601, 6º andar, Centro, Edifício Comercial Espelho das Águas,
CEP 85.960-000, Fone: (45) 3254-0570, Marechal Cândido Rondon - Paraná.

ww. binartech.com;br



0900
o

cor

o-
-oo

1

BINAR rec
Valor total da proposta: R$ 40.080,00 (quarenta mil e oitenta reais).

4. Prazo de Entrega
- Até 10 dias uteis

5. Infraestrutura
- Por conta do Cliente

6. Validade da Proposta
- 60 Dias

Aguardamos novo contato.

YASMIN REGINA AS! REGINA KeRkMovEN

KERKHOVEN doer crieesuncr
LOURENCO:1007 nestedocumento

SAEORATE aparar
Yasmin R. K. Lourenço

Analista Administrativo — Binár Tech
E-mail: contratos(binartech.com.br

Telefone: (45) 3254-0570 / (45) 99964-0266

Marechal Cândido Rondon, 06 de janeiro de 2023.

WORKSERV DESENVOLVIMENTO E COMÉRCIO DE SOFTWARES LTDA.
CNPJ Nº. 10.786.517/0001-01

Rua São Paulo, nº 909- Sala 601, 6º andar, Centro, Edifício Comercial Espelho dasÁguas,
CEP 85.960.000, Fone: (45) 3254-0570, Marechal Cândido Rondon - Paraná.

aunwr binartech.combr



Pinhais, 06 de Janeiro de 2023.

point419| PROPOSTA COMERCIAL

A/C Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná - PR

Dados do Fornecedor:

Empresa: Smart Point Ltda - ME
Razão Social: Smart Point Ltda - ME
CNPJ: 09.213.371/0001-26
IE: 90423631-43
IM: 56896
Endereço: Rua Reinaldo José Miranda, 94
Alto Tarumã, Pinhais — PR,
CEP: 83325-625
Fone: 41 3033-4060
E-mail: lcitacaoços

Dados Bancários:
Banco do Brasil
AG; 2456-2 CIC: 38856-4
Endereçoda Agência: Av. Camilo Di Lelis, 348 —

Centro, Pinhais - PR, 83323-000

Representante: Rogerio Lacerda Marchiore
Cargo: Sócio Administrador
RG: 6.843.739-3
CPF: 027.946.109-70

MATRIZ

SMART POINT LTDA 09.213.371/0001-26
RUA REINALDO JOSÉ MIRANDA, 94 - ALTO TARUMÃ — PINHAIS — PR

83325-625

SMARTPOINT.COM.BR



Investimento

VALOR [VALOR
DESCRIÇÃO UNITÁRIO|TOTAL

(R9 Rs
Manutenção entiva e corretiva, hora
técnica,

peçi reposição, deslocamento,
4 1 h

suporte técnicoe visitas mensaisin loco, para|R$ |R$
12 (doze) equipamentos registradores de|216000|25920,00

e ponto eletrônico marca HENRY, modelo
Prisma ADVR2, já existentes no município

Sessão de uso de solução de controle de
frequência de entradaesaída de servidores
municipais, com fomecimento de software |

para gestão do ponto eletrônico, portal de
consulta do espelho ponto, monitoramento,
comunicador, service desk e form ecimento de

..|solução para registro via celular, tablet e|pg2 “2 MÊS|computador. Incluso fomecimento em forma|7 qa00 R$
de comodato de 06 (seis) equipamentos 17.856,00

preventiva e c nica, peças
para reposição, deslocamento, suporte2 técnico e visitas mensais in loco

Serviços de implantação, instalação de |

equipamentos, importação de banco de
|

dados doatual sistema utilizado (Biofinger,
integração dos equipamentos comosistem |

3 o UN |€ capacitaçãodeservidores dos Recursos | R$ R$
Humanos 5.00000|5.000,00

inclusos treinamentos presenciais Iniciais
com carga horária mínima de 10 Horas na

je do Município.

Valor Total da Proposta: R$ 48.776,00 (quarentae oito mil setecentos e
setenta e seis reais).



Formas de Pagamento: Prazode entrega:
TED Verificar

Validade da Proposta: Garantia de Fábrica:
60 dias; Verificar

e

o

T08.213.371/0001-26]
CRMART POINT LTDA

FR “osé Miranda, 94

-CEP. 83325-625Aito Tas

Vea4
manda

Lo Pimnais.pr |
Rogerio Lacerda Marchiore
RG: 6.843.739-3
CPF: 027.946.109-70
CNPJ: 09.213.371/0001-26
RAZÃO SOCIAL: Smart Point Ltda - ME

SMARTPOINT.COM.BR



DIVIMA.
PASCOAL OLIVIO FE

Venda e Assistência Tóenicaem Máquinas de Ese
Relógios de Ponto

Confecções de Cartões para Identificações em geral
j- Genro Fone (044)32332169198401 6320 CEPBB975000 MANDAGUARI Paraná

ver, Calculadoras Eletrônicas,

Rua Renó Tee cota, 10

CGCICPFB1.722.829/0001-08 INSORIÇÃO ESTADUAZO201452-20

ORÇAMENTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ — PR

VALOR
VALOR

ITEM|QTDE|UND|DESCRIÇÃO parAR [TOTAL (R$)

Manutenção preventiva e corretiva,
hora técnica, peças para reposição,
deslocamento, suporte técnico e
visitas mensais in loco, para 12 (doze)
equipamentos registradores de ponto
eletrônico marca HENRY, modelo
Prisma ADV R2, já existentes no
município,

1 12 Mês R$ 2.158,80 | R$ 25.905,60

Sessão de uso de solução de controle
de frequência de entrada e saída de
servidores municipais, com |

fornecimento de software para
gestão do ponto eletrônico, portal de
consulta do espelho ponto, |

monitoramento, comunicador,
service desk e fornecimento de

solução para registro via celular, R$ 1319,00 | p$ 15.832,80
tablet e computador. Incluso
fornecimento em forma de comodato
de 06 (seis) equipamentos
registradores de ponto eletrônico
marca HENRY, compatíveis com osjá |

existentes no município, incluindo |

serviços de manutenção preventiva e |

corretiva, hora técnica, peças para
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reposição, deslocamento, suporte
técnico e visitas mensais in loco.

UN

Serviços de implantação, instalação
de equipamentos, importação de
banco de dados do atual sistema
utilizado (Biofinger), integração dos
equipamentos comosistema e
capacitação de servidores dos
Recursos Humanos.

Inclusos treinamentos presenciais
iniciais com carga horária minima de
10 Horas na sede do Município.

R$ 3.200,00 R$ 3.200,00

Valor total da proposta: R$ 44.938,40 (QUARENTA E QUATRO MIL, NOVECENTOS E
TRINTAE OITO REAIS E QUARENTA CENTAVOS),

MANDAGUARI, 05 DE JANEIRO DE 2023.

'81.722.829/0001-081
PASGORL OLIVIO FELIZE-ME

LESSAdsorcasao,
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Reefeitura Municipal do Três Barcas do Flaraná
CAPITAL DO FEIJÃO

LEI COMPLEMENTAR Nº 03/2021
Data: 27/05/2021

SÚMULA: Altera a LC nº 01/2014, de28 de outubro
de 2014, para definir regras de participação de
microempresas e empresas de pequeno porte local

ou regional, e dá outras providências

A CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO
PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ APROVOU, E EU, GERSO FRANCISCO
GUSSO, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI
COMPLEMENTAR.

Art. 1º. A Lei Complementarnº 01/2014, de 28/10/14, passaa vigorar
com as seguintes alterações:

“Art. 34......

8 3º Nas licitações exclusivas para microempresas e empresas de pequeno
porte definidas no incisoIII do $ 1º deste artigo, no dia, hora e local designados
para a realização da sessão pública para recebimento das propostase lances,
poderão participar dos lances no primeiro momento, apenas aquelas sediadas
no município de Três Barras do Paraná, quando existentes em número igual ou
superior a 03 (três), devendo, em caso contrário, ser permitido a participação
de microempresas e empresas de pequeno porte com sede regional.
Inexistindo pelo menos 03 (três) microempresas e empresas de pequenoporte
local ou regional, será permitida a participação na licitação de outras
microempresas e empresas de pequenoporte.
& 5º Para fins de definição de microempresas e empresas de pequeno porte
regional, serão consideradas aquelas situadas nas regiões Oeste e Sudoeste
do Estado do Paraná

8 6ºAincidência da regra da exclusividade da participação de Microempresas
e Empresas de Pequeno Porte deveser analisada com base no valor individual
estimado para cada item ou lote, definido no inciso Ill do 5 1º deste artigo.

8 7º. Para a formação do valor máximo da licitação, com a utilização do
disposto nesta Lei será obrigatória a cotação em no mínimo 02 (duas)
empresas regionais, devendoos orçamentos obtidos para a formação do preço
serem publicados juntamente como edital dalicitação.

00 = Três Barras do Paraná - PR
turatresbarras.prgov.br

Av. Brasil, 245 = Fone/Fax: (:
CNPJTRAIL E
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ESTADO DO PARANÁf Peetoituca Municipal de Três Barras do Paraná
CAPITAL DO FEIJÃO

Art. 2º. Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeito Municipal

Av. Brasil, 245- Fone/Fax:
CNPJ ROLO
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ESTADO DO PARANÁ
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CAPITAL DO FEIJÃO==

Ave

LEI COMPLEMENTAR Nº 004/2022
Data 13/07/2022

PUBLICADO EM:

Súmula. Acrescenta dispositivo ao parágrafo 5º do
artigo 34 da Lei Complementar nº 01/2014, de 28 de
outubro de 2014, alterado pela Lei Complementar nº
003/2021, de 27/05/2021, que definiu regras dedas participação de microempresas e empresas de

fes Fesponficl pequeno porte local ou regional, e dá outras
providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, ESTADO
DO PARANÁ APROVOU, E EU, GERSO FRANCISCO GUSSO, PREFEITO
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI COMPLEMENTAR.

Art. 1º. O parágrafo 5º do artigo 34 da Lei Complementar nº 01/2014, de
28 de outubro de 2014, alterado pela Lei Complementar nº 003/2021, de
27/05/2021, que definiu regras de participação de microempresas e empresas
de pequenoporte local ou regional, passa a vigorar com a seguinte redação.

earuecameerS 8º, Para fins de definição de microempresas e empresas
de pequenoporte regional, serão consideradas aquelas situadas nas regiões
Oeste é Sudoeste do Estado do Paraná, bem comoos Municípios limitrofes”

Art. 2º. Ratificam-se as demais disposições das Leis Complementares
nºs 003/2021, de 27/05/2021 e 003/2022, de 29/03/2022.

Art, 3º Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas asdisposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná, 13 de julho de
2022

GERSO'FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Paraná - PRuDEci



JUUU4O

Prefeitura CMlunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

Três Barras do Paraná/PR 23 de janeiro de 2023.

DE: Gabinete do Prefeito Municipal
PARA:|Secretaria da Fazenda/Departamento de Contabilidade

Departamentode Licitações
Assessoria jurídica

Preliminarmente a autorização solicitada, o presente processo deverá tramitar pelos
setores competentes com vist:

a) Indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer face a despesa;
db) Elaboração de Impacto Orçamentário Financeiro;
c) Elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação.
d) Ao exame e aprovação da minuta indicada no item “e”.

Após, voltem-me conclusos.

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeitura(itresbarras.pr.gov.br
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REMESSA

Conforme manifestação do Exmo. Sr. Prefeito no Processo Administrativo nº
17/2023 (página 30), remeto os Autos ao:

a)—Departamento de Contabilidade para manifestação sobre o solicitado no item
“a” do referido memorando.

b) Secretaria Municipal de Finanças para manifestação sobre o solicitado no
item “b” do referido memorando.

Três Barras do Paraná/PR, 23 de janeiro de 2023.

eletrodo irVANES: JACAGNAN ACUNHA OENNING
Diretora do Departamento de Licitáções

pp- 85485-000 — Três Barras do Paraná - PR
prefeitura(quresbarraspr.gov. br

Av. Brasil, — FoneiFax: (45) 3

CNPJ 78.121.936/0001- — E-mail
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CAPITAL DO FEIJÃO

Três Barras do Paraná, 30 de janeiro de 2023.

De: Dpto de Contabilidade
Para: Prefeito Municipal

e Excelentissimo Senhor,

Em atenção ao contido no Processo Administrativo sob nº 017/2023, em
especial, as páginas nº 030 e 031, informa a existência de previsão orçamentária
suficiente para a realização das despesas pretendidas até o limite requerido, ou seja,
R$ 79.024,40 (setenta e nove mil, vinte e quatro reais e quarenta centavos), conforme
dotações abaixo relacionadas:

a) 03.01.04.122.0003.2.006.000.3.3.90.39.00

b) 03.01.04.122.0003.2.006.000.3.3.90.40.00

Atenciosamente,

Leomar À. Rotta
Contador

CRCN'PR- 0527430
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Três Barras do Paraná/PR, 02 de fevereiro de 2023.

De; Secretaria Municipal da Fazenda
Para: Prefeito Municipal

Excelentíssimo Senhor,

De posse do Processo Administrativo com o objetivo de "CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CESSÃO DE USO DE SOLUÇÃO DE CONTROLE
DE FREQUÊNCIA DE ENTRADA E SAÍDA DE SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS, COM
FORNECIMENTO DE SOFTWARE PARA GESTÃO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA
COM TROCA DE PEÇAS, HORA TÉCNICA E DESLOCAMENTO PARA 12 (DOZE) RELÓGIOS
PONTOS DA MARCA HENRY, MODELO PRISMA ADV R2 COM LEITOR BIOMÉTRICO E
FORNECIMENTO EM COMODATO DE ATÉ 06 (SEIS) REGISTRADORES DE PONTO
ELETRÔNICO, COMPATÍVEIS COM OS MODELOS EXISTENTE NO MUNICÍPIO” passamosaanalisar o IMPACTO ORÇAMENTÁRIO FINANCEIRO.

Consta noprocessoainformação do Departamento de Contabilidade, a qual relata
a existência de dotação orçamentária suficiente para a contabilização do valor requerido.

O valor máximo apresentado na solicitação da abertura de procedimento licitatório
e fixado na solicitação R$ 79.024,40 (Setenta e nove mil vinte e quatro reais e quarenta centavos)
está dentro dos limites orçamentários desta municipalidade, sendo o mesmo compatível
com as condições financeiras, podendo ser devidamente suportado sem causar prejuízos
às ações em execução, atendendo dessa forma, o disposto no artigo 16 da Lei
Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).

Respeitosamente,

ESBVeicano
retária Municipal da Fazenda

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeitura(itresbarras.pr.gov.br
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TERMO DE RECEBIMENTO E JUNTADA

Certifico que recebi e juntei, nesta data, oriundo do Departamento de
Contabilidade e da Secretaria de Finanças, os autos relativos ao Processo
Administrativo nº 17/2023 atendendo aos itens “a” e “b” da manifestação do Sr.
Prefeito (pág. 30).

Três Barras do Paraná/PR, 02 de fevereiro de 2023.

1 m.0. Qin
VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Diretora do Departamento de Licitações

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP85485-000 — Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeitura(otresbarras.pr.gov.br
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DECRETONº 5185/2022JornalQmo Data: 26/12/2022
PágnaÍ18EdiçãoAb Súmula: Nomeia pregoeiro e membros da Equipe de

Apoio e dá outras providências.

GERSO FRANCISCO GUSSO, Prefeito do Município de
Três Barras do Paraná, Estado do Paraná, no uso da competência prevista no inciso
!l. doartigo 30 da Constituição Federal, bem comoas atribuiçõesde que trata o inciso
V, do artigo 56 da Lei Orgânica do Município e, para cumprir o disposto no artigo 37,
inciso XXI, da Constituição Federal, com observância do disposto nasLeisfederais nº
8.666, de 21 de junho de 1993 e nº 10.520, de 17 de julho de 2002.

DECRETA
Art. 4º. Fica nomeado e designado o Pregoeiro do

Município de Três Barras do Paraná, Estado do Paraná, para o período de 05 de
janeiro de 2023, até 31 de dezembro de 2023, comafinalidade de dirigir e julgar os
procedimentos licitatórios na modalidade Pregão previstos na Lei Federal nº
10.520/2002, o seguinte servidor

Pregoeiro (a): VANESSA MACAGNAN  ACUNHA
OENNING — CPF nº 068.960.809-81

Parágrafo Único. Quando das situações de impedimentos
ou ausências do Pregoeiro assumira como Pregoeiro o 1º Membro Titular e convocará
na ordem desta designação, caso julgar necessário, um membro suplente para
auxiliar os trabalhos.

Art, 2º. Fica igualmente, nomeados e designados a Equipe
de Apoio dos Pregoeiros do Município de Três Barras do Paraná, Estado do Paraná,
com a finalidade de auxiliar nos trabalhos relativos aos procedimentos licitatórios na
modalidade Pregão prevista na Lei Federal nº 10.520/2002, A Equipe de Apoio será
composta pelos seguintes servidores:

1º Membro Titular: VIVIANE RODRIGUES — CPF 033.631.199-09;
2º Membro Titular: FERNANDO HENRIQUE PIZZATO — CPF nº 081.574.749-73,
1º Membro Suplente: MIRIA KUHNEN MENCATTO - CPF nº 076.456.549-45.

Parágrafo Único. O membro suplente da Equipe de Apoio
somente atuará nas situações de impedimentos ou ausência dos membros titulares
ou quando houver a necessidade de mais pessoas para auxiliar o Pregoeiro. Os
membros suplentes da Equipe de Apoio serão convocados pelo Pregoeiro, quando da
necessidade, na quantidade em que necessitar

Art. 3º, A investidura do Pregoeiro e Equipe de Apoio será
de 05/01/2023, até 31/12/2023, vedadaa recondução da totalidade de seus membros
pq

nu
ná - PR
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Parágrafo único. Com base no $ 2º e 3º do Art. 1º, da
Lei Municipal nº 1254/15, de 22/05/15, combinada com a Lei Municipal nº 2319/2022
de 09/08/2022 que acrescentam dispositivos a Lei nº 085/94, fica concedido um
percentual de 50% (cinquenta por cento) aos membros titulares, e 30% (trinta por
cento), ao membro suplente sobre o vencimento base.

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições contrárias, surtindo seus efeitos a partir de 05
de janeiro de 2023.

Gabinete do Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná/PR, em 26 de dezembro de
2022.

GERSO Císto Gusso
Prefeito Municipal
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MINUTA DO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 17/2023

TIPO DE AVALIAÇÃO: MENOR PREÇO
MODO DE DISPUTA: ABERTO

1. PREÂMBULO

1.1. O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno,
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 78.121.936/0001-68, torna

público para conhecimente dos interessados que, na formada Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002,
subsidizda pele Lej nº 8.665, de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, Lei Complementar
nº 123,de14 de dezembro de 2006, com alterações posteriores, e Decreto Federal nº 10.024, de 20
se setembro de 2019, realizará licitação na modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA, tipo
avaliação MENOR PREÇO empreitada por preço GLOBAL, objetivando a proposta mais vantajosa
cara REGISTRO DE PREÇOS, visando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO DE CESSÃO DE USO DE SOLUÇÃO DE CONTROLE DE FREQUÊNCIA DE ENTRADA
E SAÍDA DE SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS, COM FORNECIMENTO DE SOFTWARE
PARA GESTÃO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA COM TROCA DE PEÇAS, HORA
TÉCNICA E DESLOCAMENTO PARA 12 (DOZE) RELÓGIOS PONTOS DA MARCA HENRY,
MODELO PRISMA ADV R2 COM LEITOR BIOMÉTRICO E FORNECIMENTO EM COMODATO DE
ATÉ 08 (SEIS) REGISTRADORES DE PONTO ELETRÔNICO, COMPATÍVEIS COM OS MODELOS
EXISTENTE NO MUNICÍPIO.

1.2.0 recebimento das propostas será até às XXh do dia XX de XXXXX de 2023.

1.3. A abertura des propostes terá início &s XXh do dia XX de XXXXX de 2023,

1.4, A sessão de disputa dos preços terá início às XXh do dia XX de XXXXXde 2023.

al para realização dos atos resstivosa esta licitação será o Portal da Bolsa de Licitações do
(irunw bllora.br) "acesso identificado no link — licitações”

1.6. Para todas as ciasde tempo seré observado o horário de Brasilia-DF.

1.6.1, O licitante interessado deverá observaras datas e horários limites previstos nos itens 1.2
1.38 14 deste Edita!

1.7. Senodia supracitado não h
da sessão pública, a mesma ocoí

e, ocorrer feriado ou fatos que impeçam a realização
ro dia útil subsequente em que houver expediente no

mesmo local e horários, ou em outro a ser definido pelo
teressados.

1.8. O Pregão Eletrórico :ão pública, por meio da internet, mediante condições
de segurança — criptos 1 todas as suas fases através do Sistema de Pregão
Eletrônico (licitações) da Bolsa de Li = Leilões do Brasil. A utilização do sistema de pregão
eletrônico da Bolsa de Licitaçõese Leilões do Brasil está consubstanciada nos 82º e 3º do Artigo 2º
da Lei nº 10.520. de 17 de julho de 2002

. O sistema de pregão ete:
autoridade cert

cas Brasileira — ICP Brasil

nico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil é certificado
icadora credenciada no âmbito da Infra Estrutura de Chaves

por pregoeiro designado pelo Municipio de Três Barras do
Paraná, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo

1150

ax: (4º t212- CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná — PR
36/00 1-68 — E-mail: prete resbarras.pr.gov.br

Av Brasil, 245 — Fone

CNPI 78.
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“Licitações Públicas” consoante na página da internet da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil

2.DO OBJETO

24. A presente licitação tem por objeio a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO DE CESSÃO DE USO DE SOLUÇÃO DE CONTROLE DE FREQUÊNCIA DE ENTRADA
E SAÍDA DE SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS, COM FORNECIMENTO DE SOFTWARE
PARA GESTÃO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA COM TROCA DE PEÇAS, HORA
TÉCNICA E DESLOCAMENTO PARA 12 (DOZE) RELÓGIOS PONTOS DA MARCA HENRY,
MODELO PRISMA ADV R2 COM LEITOR BIOMÉTRICO E FORNECIMENTO EM COMODATO DE
ATÉ 06 (SEIS) REGISTRADORES DE PONTO ELETRÔNICO, COMPATÍVEIS COM OS MODELOS
EXISTENTE NO MUNICÍPIO, observada as caracteristicas e demais condições definidas neste edital
e seus anexos.

22. O sofiware e licença de uso = ser ofertadolentregue deverá atender rigorosamente a
quantidade e exigências técnicas constantes no Termo de Referência.

23. Os serviços deverão ser executados de acordo com o Termo de Referência que fazem parte
integranis do presente edital, incluindo: instalação, conversação (caso necessário), teste,
implantação; treinamento, liberação do sistema para os usuários e suporte/manutenção para o
sistema solicitado, incluindo ainda a manutenção dos equipamentos registradores.

3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

34, As despesas decorrentes da presente aquisição correrão por conta da(s) dotação(ões)
orçamentária(s).

a) 03.01.04.122.0003.2.006.000.3.3 90.39.00.
b) 03.01.04.122 0003.2.006.000.3.3.90.40.00.

4. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

44. O Edital da presente licitação pública reger-se-á, principalmente, pelos comandos legais
seguintes

a) Lei Federal nº 8.666, de 21 ode 1993, e suas alterações;
b) Lei Federal nº 10.520, 17 de julho ce 2002;
o) Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019;
d) Lei Complementar nº 123, ce 14 de dezembro de 2006,e suas alterações,
e) Lei Complementar Municipal nº03ce 27 de maio de2021;

i Complementar Municipe! nº04de 13 de julho de 2022.
eto Municipal nº 5185, de 26cedezembro de 2022.

5. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

54, A participação no pregão na forma eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal é
intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente
encaminhamento de proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados
data e horário limite estabelecidos

5.2. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante.

53, O lictante responsabliza-se excusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
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diretamente ou por seu representante, excluida a responsabilidade do provedor do sistema ou do
Município de Três Barras do Paraná por eventuais danos decorrentes de uso indevido das
credenciais de acessou, ainda que por terceiros.

5.4. Podarão participar desta licitação empreses que:
5.4.1, Estejam legalmente constituídas e enquadradas no regime de Microempresa eiou
Empresa de Pequeno Porte, qualificada como tais, nos termos do Artigo 3º da Lei
Complementar nº 123/2006, e desempenhem atividade pertinente e compativel com o
objeto deste Pregão.

5.4.2, Atendam os requisitos de classificação das propostas exigidos neste Edital.

5.4.3. Comprovem possuir os documentos de habilitação requeridos.

5.5. Como requisito para a participação na licitação, a licitante deverá manifestar, através de
declarações, que cumpre os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com
as exigências previstas neste Edital e que a empresa está enquadrada no regime de
microempresa (ME) e/ou empresa de pequeno porte (EPP).

8.5.1, Em atendimento ao artigo 48, |, da Lei Complementar nº 123/2006 combinada com a
Lei Complementar Municipal 03/2021 e Lei Complementar Municipal 04/2022, esta licitação
é do participação exclusiva de Microempreendedor Individual (MEI), Microempresa (ME) e
Empresa de Pequeno Porte (EPP) sediada nas Regiões Oeste e Sudoeste do Estado do
Paraná o Municípios Limitrofes, ou seja, enquadradasnos termos das leis retro citadas.

5.8,1.1, Em atendimento so disposto na Lei Complementar Municipal nº 03 de 27 de
maio de 2021 podem participar da disputa dos itens desta licitação
Microempreendedores Inc uais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte

sodiadas nos Municípios: OESTE: Assis Chateaubriand, Diamante D'Oeste, Entre Rios
do Oeste, Formosa do Oeste, Guaira, Iracema do Oeste, Jesuitas, Marechal Cândido
Rondon, Maripá, Mercedes, Nova Santa Rosa, Ouro Verde do Oeste, Palotina, Pato
Bragado, Quatro Pontes, Santa Helena, São José das Palmeiras, São Pedro do Iguaçu,
Terra Roxa, Toledo, Tupãssi, Anahy, Boa Vista da Aparecida, Braganey, Cafelândia,
Campo Bonito, Capitão Leônidas Marques, Cascavel, Catanduvas, Corbélia, Diamante
do Sui, Guaraniaçu, Ibema, Iguatu, Lindoeste, Nova Aurora, Santa Lúcia, Santa Tereza
do Oeste, Três Barras do Paraná, Céu Azul, Foz do Iguaçu, Itaipulândia, Matelândia,
Medianeira, Missal, Ramilândia, Santa Terezinha de Itaipu, São Miguel do Iguaçu,
Serranópolis do Iguaçu, Vera Cruz do Oeste. SUDOESTE: Ampére, Bela Vista da
Caroba, Capanema, Péroia d'Oeste, Planalto, Pranchita, Realeza, Santa Izabel do
Oeste, Barracão, Boa Esperança do iguaçu, Bom Jesus do Sul, Cruzeiro do Iguaçu,
Dois Vizinhos, Enéas Marques, Flor da Serra do Sul, Francisco Beltrão, Manfrinópolis,
Marmeleiro, Nova Esperança do Sudoeste, Nova Prata do Iguaçu, Pinhal de São
Bento, Renascença, Salgado Filho, Salto do Lontra, Santo Antônio do Sudoeste, São
Jorge d'Oeste, Verê, Bom Sucesso do Sul, Chopinzinho, Coronel Vivida, Itapejara
d'Oeste, Mariópolis, Pato Branco, São João, Saudade do Iguaçu, Sulina, Vitorino,
Município Limitrofe: Quedas do Iguaçu

5.5.1.2. A participação na disputa pelos itens são expressamente destinados à
Microempreendedores Individuzis, Microempresase Empresas de Pequeno Porte sediadas

nas regiões Oeste e Sudoeste do Estado do Paraná e Municípios Limitrofes, para licitante
que não se enquadra ne definição legal reservada a essas categorias, configura fraude 30
certame, sujeitando a mesma à eplicação de penalidade de impedimento de licitar e
contratar com a Administração Pública, sem prejuizo das multas previstas neste Edital e das
demeis cominações legais.
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5.6. É vedada a pariicipação de:
5.6.1. Consórcios de empresas, qualquer que seja sua formade constituição;

5.6.2. Empresas deciaradas inidêneas para licitar ou contratar com qualquer órgão ou entidade
da Administração Pública Direta ou Indireta, nas esferas Federal, Estadual ou Municipal,

5.6.3. Empresas impedidas de licitar ou contratar com o Município de Três Barrasdo Paraná

5.6.4. Empresas com felência decretadas ou concordatárias;

5.6.5. Empresas estrangeiras que não funcionem no país;
5.6.5. Empresas das quais participe, seja a que titulo for, servidor público municipal ou ocupante
de cargo de confiança no Município de Três Barras do ParanáiPR (Art. 9 da Lei 8666/93);

5.6.7. Que não atendem às condições deste Edital e seus anexos;

5.6.8. Organizaçõesca Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição
(Acórdão nº 745/2014-TCU-Plenário),

5.7. Ressalta-se que o não cumprimento desta etapa acarretará a desclassificação da licitante,

8. ELEMENTOS INSTRUTORES

8.1, O caderno de Instruções para esta licitação esta disponivel aos interessados no Departamento
de Licitações do Municipio de Três Barras do Paraná, sito à AVENIDA BRASIL, 245, CENTRO, TRÊS
BARRAS DO PARANÁJPR, no horário de expediente, das 08h às 12h e das 13h30 às 17h30.

6.2. Os interessados no certame também poderão ter acesso ao Edital através do Portal de
Transperência localizado no site do Municipio de Três Barras do Paraná/PR, ou seja,
ww tresbarras pr gov.br, ou ww blLora br.

7. DO CREDENCIAMENTO

74. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadasà Bolsa
de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antesdo horário fixado no edital para o recebimento
das propostas.

7.2. Para poder participar do certamee usufruir dos benefícios previstos na Lei Complementar nº
123/2005, as microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedor individual (quando
for o caso permitido pra MEI), deverão Identificar o seu enquadramento, informando em campo
próprio co cadastramento de proposta inicial de preço a ser digitada no sistema.

7.21. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além de apresentar declaração de
enquadramento e ceridão simplificada emitida pela Junta Comercial para fins de habilitação,
deverê quando do cadastramento ca proposta inicial de preço a ser digitada no sistema, verificar
nos dados cadestrais se assinalou o regime MEJEPP no sistema conforme o seu regime de
inbutação gera fazer valer o direito sos beneficios estatuídos pela Lei Complementar nº
423/2006.

7.3. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES

7.3.1, A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou
através de empresas associadasé BLL-Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar
sor meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento,
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aceitação e atendimento as exigências de hasilitação previstas no Edital

7.3.2. O acesso do operador ao pregêo, para efeito de encaminhamento de proposta de preços e
lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição
de sena privativa,

7.33, A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizados em qualquer
pregão eletrônica, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da
BLL — Bolsa de Licitações do Brasil

7.3.4. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL- Bolsa
de Licitações co Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da
senha, ainda que por terceiros.

7.3.5. O cregenciamento do fornecedore seu representante legal junto ao sistema eletrônico
implica a responsabilidade legal pelosatos praticados e a presunção de capacidade técnica para
realização des transações inerentes ao pregão eletrônico.

7.3.5, Quelquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecido
através de emoresa associada ou ca Bolsa de Licitações do Brasil, por contato pelo telefone (41)
3097-4800 ou pelo e-mail contatoQblLorg. br.

8. FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

84. Os lisitentes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os
documentos de habilitação exigidos neste edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o
preço, eté a data e horário estabelecidos para o fim do recebimento daspropostas, quando, então,
encerrar-se-à automaticamentezetapade envio dessa documentação.

82. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,

ecarrerá por meio de chave de acessoe senha.

8.3. Incumbirá zo licitante acompanhar as operaçõesno sistema eletrônico durante a sessão pública
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

84, Até a aberura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de hebiliação anteriormente inseridos no sistema

8.5. Nãoserá estabelecida, nessa etapa co certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.

8.6. Os documentos que compõem a proposta e e habilitação do licitante melhor classificado somente
serão aisponibilizados pera avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do
envio de lances.

9. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA.

9.1. O liotante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

a) Valor Unitário;
D) Marca.

E
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9.1.1. Caso a marca possaidentificar a proposta, este campo pode ser preenchido com
informações tais como: “z definir” ou “não se aplica”, para que a proponente não seja
desclassificada, conforme item 10.3 doedital,

8.2. Todas as especificações do osjeto contidas na proposta vinculam a Contratada

8.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no
fornecimento dos serviços.

8.4, Nos preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

9.5. O prazode validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

8.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federeis, quando participarem de licitações públicas,

8.7. O cescumprimento des regras supramencionadas pele Administração porparte dos contratados
pode ensejar a fiscalização dos órgãosce controle interno e externoe, após o devido processo legal
gerar as seguintes consequências: () assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao
Exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição Federal; ou (ii)
condenação dos agentes aúblicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos
grejulzos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do
contrato

10. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES

10.1. A abertura da presente licitação dar-se- em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na
data, horério e local indicados neste Edital

10.2. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham vícios
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicasexigidas no Termo de Referência.

10.3. Te: “bém será desclassificada a proposta que possa ser identificada

10.31. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo rea! por todos os participantes.

10.3.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levadoaefeito na fase de aceitação.

10.4, O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fasece lances,

10.5. O sistema disponibilizará cempo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os
isitantes,

10.6. Iniciada a etapa competitva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadosdo seu recebimento e do valor consignado no
registro

eso
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10.7. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do lote.

10.8, Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no edital

10.9. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último porele ofertado e
registrado pelo sistema.

10.10. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor
oferta deverá ser livre, cabendoaos licitantes à responsabilidade da sua oferta apresentada.

10.41. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 (vinte)
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 3 (três) segundos, sob pena de serem
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.
10.42. Será acotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modode disputa “aberto”, em
que os licitantes apresentar£o lances públicose sucessivos, com prorrogações.

10.13, A etapa de lences dos lotes selecionadose liberados para lances na sessão pública terá
duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando
houver lence ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do periodo de duração da sessão pública

1044. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 2 (dois)
minutos 2 ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

10.15. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos lotes anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.

10.16. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema. poderá o
oregoeiro, assessorado pela Equipe de Apoio, justificadamente, admitir O reinício da sessão pública
de lances, sem prol da consecução do melhor preço.

10.47. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido
e registrado em primeiro lugar

10.48. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor de menor lance registrado, vececa a identificação do licitante

10.19. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível zos licitantes para a recepção dos lances.

10.20. Quando = desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a 10
(dez) minutos, a sessão pública seré suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e
quatro) horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado
para divulgação.

10.21. O critério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO GLOBAL conforme definido neste
Edital e seus anexos.

10.22, Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta inicial

10.23. Encerradaa etapa de envio de lances sa sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo
sistema aletrônico, contraproposta zo licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste edital
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10.23.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes

10.23.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado, que no prazo de 2 (duas)
horas, envie = proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada
(ANEXO 1), acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando
necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados.

10.24. Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposte

11.DA ANÁLISE E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

114. Encerradaa etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à edequação go objeto e compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado
para cortratação neste Edital e seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do artigo 7º e
no 5 9º co artigo 28 do Decreto nº 10.024/2019

41.2. Será desclassificada a proposta ou lance vencedor, que apresentar preço final superior ao
preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018-TCU-Plenário) ou que apresentar preço manifestamente
inexequível, conforme dispõeoartigo 48, da Lei nº 8.666/1993.

41.21. Considerar-se-á inexeguive! a progosta que não venha a ter demonstrada sua viabilidade
por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são
coerentes com os de mercado do objeto deste Pregão.

11.22. Qualquer interessado poderé requerer que se realizem diligências para aferir a
exequibilidade < a legalidade da proposta, devendo apresentar as provas ou indícios que
fundamentem = suspeita

41.2.3, Havendo indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade
de esciarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do parágrafo 3º
do artigo 43 de Lei nº 6.666/1993, para efeito de comprovação de sua exequibilidade, podendo-
se adotar, dentre outros, os seguintes orocedimentos:

11.231, Questionamentos junto zo proponente para a apresentação de justificativas e
comprovações em relação os custos com indícios de inexequibilidade,

11.2.3.2. Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas;

11.23.43. Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a Administração
ou com a iniciativa privada;

11.234, Verificação de notas fiscais dos serviços adquiridos pelo proponente;

11.2.3.5. Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou Municipal,

11.236, Demais verificações que porventura se fizerem necessárias.

41.24. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistes so sensamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de
antecedência, e & ocorrência será registrada em ata

11.3. O pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, via e-mail,
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no prazode 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

11.4. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo pregoeiro por solicitação escrita e justificada
do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

11.41. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que
contenham as características do serviço ofertado, tais catálogos, folhetos ou propostas,
encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo
pregoeiro, sem prejuízo do seu: ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação
da proposta.

11.5. Se a proposta o lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

41.6, Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat' a nova data e
horário para a sua continuidade.

11.7. O pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a
negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

11.71. Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar à
subsequente, poderá negociar comolicitante para que seja obtido preço melhor.

11.7.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

11.9, Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do
licitante, observando o disposto neste edital,

12. DA HABILITAÇÃO

124. Como condição prévia ao exeme da documentação de habilitação do licitante enquadrado como
ME/EPP detentor da proposta classificada em primeiro lugar nos lotes do objeto, o pregoeiro
verificará se a mesma está sediada nos Municípios elencados no item 5.5.2.1, em conformidade ao
disposto na LC Municipal nº 03/2021 e LC Municipal nº 04/2022.

421.4 Caso a proponente não comprove através do contrato social que a sua sedese localiza
nã região apontada, o pregoeiro declarará o licitante desclassificado, por não atender aos
critérios de participação.

124.2. O pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação,
especialmente quento à existência de sanção que impeçaa participação no certame ou futura
contratação, mediante Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da
União (hitos:licertidoss-apf apps icu gov bri) e no Cadastro de Impedidos de Licitar do Tribunal
de Contas, do Estado do Paraná (TCEIPR)
(hitosiservicos toe. pr. gov britcepr/municipallailConsultarimpedidosWeb aspx)

12.1.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Leinº 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio
majoritário.

121.34. Caso conste na Consulte de Situação do Fornecedor a existência de ocorrências
mpeditives indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das
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empresas apontadas no reiatário de ocorrências impeditivas indiretas.

12.1.3.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.

12.1.3,3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

12.1.4. Consteteda a existência ce sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, porfalta
de condições de participação.

12.1.5. No casode inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do
empate ficto, previsto nosartigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, seguindo-se a
disciplina antes estabelecida para eceitação da proposta subsequente

12.2. Havendo = necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados, o licitante será convocado a
encaminná-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.

123, Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNP. diferentes, salvo aquetes
legalmente permíticos.

124. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
fisitante for filar, todos os documentos deverão estar em nomeda filial, exceto aqueles documentos
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nomeda matriz.

12.4.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matrizefilial com diferenças de números
perinentes ao CND e ao CRFIFGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento
dessas contribuições.

125. Ressalvado o benefício concedido nos termos do artigo 43, 51º, da Lei Complementar nº
123/2006, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste edital, a documentação relacionada

nos itens a seguir, para fins de habilitação.

12.5.1. A Habilitação Jurídica será demonstrada pela apresentação dos seguintes documentos:

12.5.1.1, No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercentis, a cargoda Junta Comercial da respectiva sede.

12.51.2. Em se tratando de microempreendedor individual — MEI: Certificado da Condição
de Microemprsendedor Incividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação
da autenticidade no sítio www. poriaidosmpreendedor gov br.

12.54.3. No caso de socisdade empresária ou empresa individual de responsabilidade
imitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
registrado na Junta comercia! ca respectiva sede, acompanhado de documento
comprobatório de seus administradores,

42.51.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação
no Registro once tem sede & matriz. no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência

12.5.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição de ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores.

12.51.68. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembleia que O aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no
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Registro civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem comooregistro de que trata o
artigo 107da Lei nº 5.764/1971

12.5.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais: decreto
de autorização.

12.5.1.8. Os documentos de habilitação jurídica deverão ser acompanhados de todas as
alterações ou da consolidação respectiva.

12.5.2. A Regularidade Fiscal = Trabalhista será demonstrada pela apresentação dos
documentos abaixo:

125.21. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da
Fezenda (CNPJ)

12 2. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço —

GTS, emitido pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no
cumprimento dos encargos sociais instituídos porLei;

12.5.23. Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB)eaela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos
inbutários federais e & Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados,
aréditos tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alineas "a
parágrafo Único do artigo 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, às contribuições
instituldas a título de substituição, e às contribuições devidas, por ei, a terceiros;

Prova de Regularidade de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei
1244012011

12.5.2.5, Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da
icitante;

12.5.2.6. Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicilio ou sede da
icitante.

12.5.3. A Qualificação Econômico-Financeira exigirá a apresentação do seguinte documento:

12.5.3.1, Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Distribuidor da sede da
pessoa juridica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para recebimento
das propostas, se outro prazo não constar no documento.

12.5.4. De forme = demonstrar sua Qualificação Técnica, os licitantes deverão apresentar.

8.5.4, De forma a demonstrar suz Qualificação Técnica, os licitantes deverão apresentar.

a) Atestado de Capacidade Técnics emitido em favor da Proponente que comprove terprestado
para pessoa jurídica ce direito público ou privado, serviços iguais ou compatíveis com o
objeto desta licitação. O atestado deve conter o nome, endereço e o telefone de contato do(s)
atestador(es), ou qualquer outro meio com o qual O licitador possa valer-se para manter
contato com a(s) pessoa(s) deciarante(s)

|. Entende-se por serviços iguais ou compatíveis a prestação de serviços que
compreendam todos os serviços (software e manutenção) exigidos no
presente certame, que atestem a qualidade dos serviços de conversão,
implantação, capacitação dos usuáriose suporte técnico, bem como, o bom
funcionamento do programa.
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b) Atestado de visita técnica (opcional) expedido pelo Município de Três Barras do Paraná,
conforme item 2.4 deste Edital.

e) Declaração de que a proponente é fabricante do sistema, e,caso for revenda ou distribuidora
autorizada ca fabricante do sistema, deverá apresentar declaração de revenda efou
distribuidora autorizada, assinada pelo representante legal da fabricante, contendo os
serviços outorgados a revenda

d) Declaração de integração/comunicação com o banco de dados do sistema PRONIM-GP
tivo do sistema ce folha de pagamento.

12.5.5, Deverá apresentar ainda as seguintes declarações e documentos:

12.551, Declaração subscrite pelo representante legal, assegurando o cumprimento dos
requisitos de habilitação, conforme modelo do ANEXO II deste Edital,

12.5.5.2. Declaração subscrita pelo representante legal, assegurando a inexistência de
impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, conforme modelo do
ANEXO IV deste Edital,

12.5.5.3. Declaração subscrita pelo representante legal, de que manterá durante a vigência
do contrato a proinição constant do inciso XXXII do artigo 7º da Constituição Federal
conforme modelo constante no ANEXOIl
12.5.5.4. As microempresas (ME) e/ou empresas de pequeno porte (EPP), qualificadas
como tais, nos termos do Artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006, deverão
apresentar juntemente com os demais documentos relativosà habilitação, declaração
(modelo livre) assinada pelo contador responsável da empresa, sobas penas da Lei,
indicando que a empresa participante está enquadrada como Microempresa (ME) e/ou
Empresa de PequenoPorte (EPP), acompanhada da Certidão Simplificada expedida
pela Junte Comerciel juriscicionada a sede da licitante. Ambos os documentos
dovorão ter data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias dadata fixada no item
01 deste edital, sob pena de perda dos benefícios estatuídos pela Lei Complementar
nº 123/2006.

126. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal é trabalhista não impede que a
licitante qualificada como microemprese ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora,
uma vez que atenda a todes as demais exigências do edital,

12.6.1. A declaração do vencesor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de
habilitação.

1277. Caso & proposta mais ventajosa sej= ofertada por licitante qualificada como microempresa ou
emprese de pequeno porte e seje constatada a existência de alguma restrição no que tange a
regularicade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis,
após a deciaração co vencedor. comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual
periodo, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação

de justificativa.

42.7.1. Anão regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a
napiltação do Icitente, sem prejuizo das sanções previstas neste edital, sendo facultada a

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se. na ordem de
icação, seguir-se outra microempresa ou empresa de pequeno porte com alguma restrição

na cocumentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

128. Havenco a necessicade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o pregoeiro
suspendaré a sessão, informandono “chat = nova data e horário para a continuidade da mesma.

taso
,

245
— FonelFax: (45) 323: CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná PR

CNPJ 78.121.936/0001-58 — E-mail: prefeitura(dtresbarras.pr.gov.br



Co004spXu Prefeitura-EMtunicipol: de Três Besson: do Parana
ESTADO DO PARANAaegão

12.9. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer cos documentos exigidosou apresenta-los em desacordo comoestabelecido neste edital

1240. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no edital, o licitante será
declarado vencedor.

43. DOS RECURSOS

13.1, Declarado o vencedor será concedido o prazo de 15 (quinze) minutos para que qualquer
licitante rmanifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is)
desisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema

13.2. Havendo quem se manifeste, caberá so pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de
motivação da intençãode recorrer, para cecidir se admite o não o recurso, fundamentadamente.

13.21, Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as
condições de acimissibilidade do recurso.

13.2.2, A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a
decadência dessedireito.

13.3, Uma vez admitidoorecurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias para
apresentar as razõespelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para
que querendo, apresentarem suas contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 03 (três)
dies, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

13.4, O acolhimento do recurso invalida tão somente osatos insuscetiveis de aproveitamento.

13.5, Os autos do processo permanecerão com vistas franqueada aos interessados, no endereço
constante neste edital

14. ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

1441. A proposta fina! do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas)
horas, a contar da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico e deverá ser redigida em lingua
gortuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas,
devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal

14.2, A proposta final deverá ser documentada nos autose será levada em consideração no decorrer
da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

14.24. Todas es especificações do objeto contidas na proposta, vinculam a Contratada

143, Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos
(imitada a 2 (duas) casas decimais após a virgula) e o valor global em algarismos e por extenso (art
5º da Lei nº 8.666/53)

14.34. Ocorrendo divergência entre os preços unitários é preço global, prevalecerão os
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por
extenso, prevalecerão estes últimos.

14.4, A oferta deverá ser firmee precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste edital, sem conter
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado.
sob pena de desciassificação.
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14.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste edital e seus anexos, não sendo considerada
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vinculo à proposta de
outro licitante.

14.6. As propostas que contenham = descrição do objeto, o valor e os documentos complementares
estarão disponíveis na internet, após a homologação.

15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

15.4, A sessão pública poderá ser reaberta:

15.11, Nas hipóteses de provimento de recurso que leve a anulação de atos anteriores à
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,
skuação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

18.1.2. Quando houver erro na aceitação do melhor preço classificado ou quandoolicitante
declarado vencedor não assinar o contratolata de registro de preços, não retirar o instrumento
equivalente ou não comprovar = regularização fiscal é trabalhista, nos termos do art 43,51º, da
Lei Complementar nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos
imediatamente posteriores zo encerramento da etapa de lances.

15.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reabera,

18.2:1, A convocação se dará por meio do sistema eletrônico "chat, e-mail, de acordo com a
fasedo procedimento licitatório.

16. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

16.1. Encerrada a sessão pública, após análise integral do processo, a autoridade competente,
fundamentada nos atos do pregoeiro é pareceres jurídicos, oficialmente adjudicará e homologará o
resultado do Pregão, desde que não haja recurso.

16.1.1, Se houver recurso(s), efetuará o julgamento e, após proferir a decisão, procederá à
adjudicação do objeto ao(s) vencedor(es) e à homologação do resultado do Pregão.

17. CONTRATAÇÃO

174. Homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será convocado
oficialmente, durante o prazo de validade da proposta, para assinar o Contrato, cujo modelo consta
em anexo, no prazo de5 (cinco) dias corridos, contados da data de convocação pelo Município.

17.2. É facultado ao Pregoeiro, quando o convocado não assinar o Contrato no prazo e condições
tabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, obedecida à ordem de classificação, para fazé-

lo, examinando, quanto aoobjeto e valor ofertado, a aceitabilidade da proposta classificada, podendo,
nelusive, negociar diretamente com a proponente para que seja obtido menor preço total do item, ou
revogar este Pregão.

173. A recuse injustificada do(s) adjudicatário(s) em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o
descumprimento total da obrigação assumica, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.

17.4. A execução do Contrato, bem comoos casos nela omissos, regular-se-ão pelas cláusulas
contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da
Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, combinado
comoartigo 55, inciso XII, ambosda Lei Federalnº 8.666/93.
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17.5. Se, durante a vigência do Contrato, houver inexecução contratual por parte do vencedor da
licitação por qualquer motivo, dando ensejo ao cancelamento do Contrato, a Administração poderá
convocar os demais fomecedores, na ordem de classificação, para assinar Contrato.

17.6. O Municipio de Três Barras do Paraná poderá, quando o convocado nãoassinar o contrato ou
aceitar outro instrumento hábil no prazo e condições estabelecidos neste instrumento convocatório.
convocer os proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para efetuar negociação ou
fazê-lo em igual prezo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive
quando =0s preços, atualizados de conformidade com o presente Edital, ou revogaralicitação,
independente da cominação prevista no art. 81 da Lei 8.666/93.

18. VIGÊNCIA DO CONTRATO

1841. A vigência do contrato é de 12 (doze) meses contados da assinatura do mesmo.

182. O prazo previsto no subitem 181 poderá ser prorrogado, devidamente justificado e
fundamentado, conforme Artigo 57 da Lei 6.666/93

19. PREÇO MÁXIMO

18.1. O valor máximo estimado para esta licitação são os valores fixados no item 7 do Termo de
Referência (ANEXO VI), sendo que o valor total dos itens somam a importância de R$ 79.024,40
(Setenta e nove mil vinte e quatro reais e quarenta centavos)

19.2. Os preçosserão fixos, expressos em reais, limitando-se a duascasas decimais apósavirgula,
podendo ser reajustado anualmente pelo indice do IPCA ououtro índice oficial que venha substituí-lo

19.3. O preço unitário cave incluir, aiém do lucro, todas as despesas e custos como instalação,
treinamento, diárias de funcionários (estadia e alimentação), seguro, tributos de qualquer natureza e
todas as demais despesas, diretas ou indiretas, relacionadas.

20. DAS CONDIÇÕES, LOCAL DE ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

201. O licitante vencedor deverá entregar os serviços de acordo com as necessidades da
administração pública, conforme condições estabelecidas no Termo de Referência (ANEXO VI)

20.1.1. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos serviços
obrigando-se = repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo com o
apresentado n oroposta.

20.2. O licitante vencedor ficará obrigado = trocar as suas expensas, imediatamente, o serviço que
vier a ser recusado sendo que o ato de recebimento não importará sua aceitação.

203, O(s) serviço(s) estarão sujeitas & verificação pela unidade requisitante da compatibilidade com
as espesticações deste Edital e de seus Anexos, no que se refere à quantidade e qualidade,
principalmente o Termo de Referência (ANEXO VI)

20.4. Os serviços deverão sar entreguesna Secretaria Municipal de Administração ou em outro setor,
conforme designação da mesma, mediante emissão de solicitação.

20.4.1. O Município de Três Barras do Paraná efetuará os pedidos das quantidades dos serviços
e E empresa fornecedora deverá entregar, instalar, importar informações de bancos de dados
existentese treinar os servidoresiusuários no prazo máximo de 10 (dez) dias da solicitação,
quando houveranecessidade.
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20.4.2. Quando solicitado o atendimento técnico remoto, a fornecedora deverá realizar o
atendimento em no máximo 01 (uma) hora da solicitação;

20.4.3. Quando da necessidade de atendimento “in loco”, a fornecedora deverá encaminhar
técnicos devidamente treinados e habilitados para executar o atendimento, em no máximo 24
(vinte & quatro) horas após o recebimento da solicitação:

20.6.4, Quaisquer despesas inerentes à entrega do objeto no local indicado são de
responsabilidade e custeamento da empresa fornecedora não devendo ser repassado ao
Município nenhum ônus.

21. PAGAMENTO

21.1. O pagamento será efetuado mensalmente em até 30 (trinta) dias apósa apresentação da nota
fiscal, a qual deverá ser emitida e entregue no departamento financeiro até o 5º (quinto) dia útil ao do
mêssubsaguente da prestação dos serviços, acompanhada dos seguintes documentos:

a) Atestado de recebimento emitido peio Orgão solicitante;
b) Genidão de regularidade previdenciária;
6) Certificado de Regularidade do FGTS,

21.2. Os pagamentos serão efetuados preferencialmente por meios eletrônicos ofertados pelo
sistema bancário, na forma de avisos de crédito, ordens bancárias ou transferência:
eletrônicas, disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique identificadaasua
destinação e, no caso de pagamento, o credor, devendo este ser obrigatoriamente o prestador
de serviços contratado (IN nº 89/2013 — TCEIPR).

21.3. O município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidaspelo fornecedor.

21.4. O pagamento efetuado não isentaré o fornecedor das responsabilidades decorrentes do
fornecimento,

22. OBRIGAÇÕES DAS PARTES

22.1, São obrigações do Município de Três Barras do Paraná

22.1. Permitir o acesso de funcionários do fornecedoràssuas dependências, para a execução
do objeto e a entrega das Notas FiscaisiFaturas;

22.1.2. Prestar as informações & os esclarecimentos atinentes ao fornecimento que venham a
ser solicitados pelos empregados dos fornecedores;

22.1.3. Impedir que terceiros executem o fornecimento objeto deste Pregão;

22.4. Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento do(s) produtolserviço(s), desde que
cumpridas todas as exigências deste Ecital = de seus Anexos e do Contrato,

22.1.5. Comunicar oficialmente ao fornecedor quaisquer falhas ocorridas, consideradas de
natureza grave durante a execução do fornecimento.

22.1.8. Solicitar o(s) serviço(s);

22.1.7. Verificação das quantidades e qualidade do(s) produtoiserviço(s) entregues;

22.1.8. Fiscalizar a correta execução do cumprimento do objeto.
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cum soruto

22.2. São obrigações do Fornecedor.

22.21. Ser responsáve!, em relação aos seus empregados, portodas as despesas decorrentes
do serviço, tais como salários, seguros de acidentes, taxas, impostos e contribuições,
indenizações, e outras que porventura venhama ser criadas e exigidas pela legislação;

22.2.2. Dispor da quantidade de equipamentos, tipo de software e profissional(is) habiltado(s)
para executar o objeto ora licitado,

22.2.3. Manter durante toda = execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

22.2.4. Garantir a qualidade do(s) serviço(s), obrigando-se a repor aquele que for entregue em
desacordo comoapresentadonz proposta:

22.241. Substituir no prazo de 02 (dois) dias qualquer produto que não atenda às
especificações técnicas exigidaspelo Município de Três Barras do Paraná;

22.2.5. Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer anormalidade de
caráter urgenteeprestar os esclarecimentos que julgar necessário;

2.2.8. Entregar o(s) serviço(s) no prazo e formas ajustados;

22.2.7. Entregar o(s) serviço(s), conforme solicitação da Secretaria competente, do Município de
Três Barras do Paraná.

22.2.8. Indicar o responsável por representá-la na execução do Contrato, assim como a(s)
pessoa(s) que, na ausência do responsável, poderá(ao) substitui-lo(s);

2.2.9. Efetuar 2 entrega do produto dentro das especificações e/ou condições constantes neste
Edilal de Pregão e em seus Anexos;

22.210. Executar diretamente o Contrato, sem transferência de responsabilidades ou
subcontratações não autorizadas pelo Municipio;

22.2.11. Ser responsável por danos causados diretamente ao Município de Três Barras do
Paraná ou a terceiros, decorrentesde sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto:

22.2.12. Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade
do Município de Três Barras do Paraná, ou bens de terceiros, quando estes tenham sido
ocasionados por seus empregados durante a execução do objeto.

22.2.13. Prestar todos os esciarecimentos que forem solicitados pelo Município de Três Barras
do Paraná, obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade
dos serviços;

22.2.16. Comunicar por escrito zo Município de Três Barras do Paraná qualquer anormalidade
de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

223. Adicionalmente, o fornecedor deverá:

22.31, Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais
previstos na legislação social & travalhiste em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria,
vez que Ss seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o Município de
Três Barras do Paraná.
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22.3.2. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações
estabelecicas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da
espécie, forem vitimas os seus empregados quando da execução do objeto licitado ou em
conexão com ela, ainda que acontecido em dependência do Municipio de Três Barras do
Paraná;

2.3.3, Assumir todosos encargos de possivel demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas
ao formecimento do objeto licteco. originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou
continência; e,

22.3.4. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da
adjudicação do objeto deste Pregão.

22.4. A inadimplência do fornececor, com referência aos encargos estabelecidos no subitem 22.3,
não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao Município de Três Barras do Paraná, nem
poderá onerar o objeto deste Edital, razão pela qual O fornecedor signatário do Contrato renuncia
expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a Município de Três
Barras do Paraná

22.5. Deverá o fornecador observar, ainda, o seguinte:

22.5.1. É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal
do Município de Três Barras do Paraná, ou que nela ocupe cargo de confiança, durante a
vigência do Contrato;

22.5.2, É expressamente proibida, também,a veiculação de publicidade acerca do Contrato,
salvo se houver prévia autorização do Município de Catanduvas.

22.5.3. É vedada a subcontratação de outra empresa para a execução do objeto deste Edital

23. ALTERAÇÃO CONTRATUAL

23,1, Qualquer alteração que se faça necessária, poderá ser realizada desde que de acordo com a
legislação e mediante O correspondente termo de aditamento ao Contrato.

23.2. A contratada ficara obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, nos termos do disposto noart. 65, 810 da Lei Federal nº
B.e68193

24. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

24.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fornececorese subcontratados, se admitica suncontratação, o mais alto padrão de ética durante todo
9 processo de licitação, de contratação e ce execução do objeto contratual.

|) Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de
licitação ou na execução de contrato;

b) “prática fraudulenta": 2 falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;

c) "prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;
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d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo
licitatório ou afetar a execução do contrato.

8) “prática obstrutiva": (|) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou
fazer deciarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o
objativo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas
cláusulas deste Edital; (i) etos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do
direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

1! - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou
pessoa fisica, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para
a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um
contrato financiado pelo organismo.

HI - Considerando os propósitos das ciáusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a
coniratação, deverá concordar & autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em
pari ou integrelmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou
reembolso, permitirá que o organismo financeiro ejou pessoas por ele formalmente indicadas
possam inspecionar 0 local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros
relacionados à licitação e à execução do contrato.

25. PENALIDADES

25.1. O fornecedor está sujeito às seguintes penalidades:

25.1.1. Pagamento de multa de 0,5% (meio por cento) sobreovalor total do Contrato, por dia de
atraso ejou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus Anexos, sendo
que a multa tem de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de15 (quinze) dias, contados
da comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná

25.1.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão,à:
251.21. Advertência,

254.22. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de
inexecução total do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da
comunicação oficial;

25.1.3. Impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5
(cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou eté que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, se

25.1.3.1. Deixar de assinar o Contrato;

2541.3.2. Ensejar 0 retardamento da execução do objeto deste Pregão;

25.1.3.3. Não mantiver a proposta, injustificadamente;

25.1.3.4, Comportar-se de modo inidôneo;

25.1.3,5. Fizer declaração falsa;
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25.1.3.6. Cometer fraude fiscal

25.1.3.7. Felhar ou freucar na execução do Contrato.

25.2. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela
Administração Pública, o fornecedor ficará isento das penalidades.

25.3. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública
poderão ser aplicadas ao fornecedor juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentosaserem eistuados.

26. CANCELAMENTO DO CONTRATO

28.1. O cancelamento do Contrato poderá ser formalizado, de pleno direito, nas hipóteses a seguir
indicadas, precedidas sempre, porém, co oferecimento de prazo de 10 (dez) dias úteis para o
exercício do contraditório e da ampla defesa.

26.2. O Contrato poderá ser cancelado pelo órgão responsável quando o contratado:

26.2.1, Descumprir as condições constantes neste Edital, em seus Anexos e no próprio Contrato;

26.22. Recuser-se a celebrar o Contrato ou não retirar o instrumento equivalente, no prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

26.2.3. For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração, nos termos do
artigo 87, inciso IV, de Lei Federa! nº 8.669, de 21 de junho de 1993;

26.2.4. For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termosdo artigo 7º da Lei
Feceral nº 10.520, de 17 de julho de 2002.

26.3. A autoridade competente poderá revogar a licitação em face de razões de interesse público,
derivado de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal
conduta, devendo anulá-ia por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante
ato escrito e fundamentado.

26.31, A anulação do procedimento licitatório induz à do Contrato.

26.3.2. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do
procedimento Icitatório, ressaivado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos
encargos que tiver suportado no cumprimento do Contrato.

28.4. A comunicação do cancelamento do Contrato deverá ser feita pessoalmente, ou então por
correspondência com aviso de recebimento, juntando o comprovante aos autos.

26.4.1, No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da empresa, a comunicação
sera feita por meio do Diário Oficial ou Jornal de Grande circulação, por duas vezes
consecutivas, considerendo cancelado o contrato a contar da última publicação.

26.5. Indspendentemente das previsões retro indicadas, o fornecedor poderá solicitar o cancelamento
do Contrato ne ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução
contratual, decorrente de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado.

26.5.1. Ocorrendo = nipótese prevista no subitem 26.5, a solicitação de cancelamento do fornecedor
deverá ser formulada com antecedência minima de 30 (trinta) dias, sendo facultada ao Município de
Três Barrasdo Paraná a aplicação das penalidades previstas no Edital
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27. DA IMPUGNAÇÃOAO EDITALE DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

274. É facultada a qualquer interessadoa apresentação de requerimento de esclarecimentos sobre o
ato convocatório do Pregão e seus Anexos, desde que seja protocolado no prazo máximo de 3 (três)
dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública

27.2. O requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legistação disciplinadora do
procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de reprodução gráfica

273. O requerimento deverá ser formalizado mediante a apresentação de solicitação formal escrita
dingida zo pregoeiro, devidamente protocolado no Departamento de Licitações, sito a Avenida Brasil
245, centro, Três Barras do ParanlPR, durante O horário normal de expediente, das08h às 12h e
das 13h30 às 17h30, ou de forma eletrônica, pelo e-mail licitação (Dresbarras pr gov br

27.4. Os esclarecimentos e impugnações deverão ser prestados no prazo de até 2 (dois) dias úteis, a
contar co recebimento do requerimento da solicitação por parte da autoridade subscritora do Edital
vassando eles a integrar, juntamente com o requerimento que lhes deu origem, os autos do processo

27.5. As questões formuladas que forem de interesse geral, bem como as respostas, serão
divulgadas para todosos que retiraram o Edital, resguardando-se o sígilo quanto à identificação da
empresa consulente.

27.6, As respostas sos pedidos e esclarecimentos serão divulgadas pelo sistemae vincularão aos
participantes e e Administração.

28. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

284. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fornececores é subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo
o processo de licitação, de contratação = de execução do objeto contratual

1) Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) “prática corrupta”: oferecer, dar receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de
licitação ou na execução de contrato;

5) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar
o processo de licitação ou de execução de contrato;

=) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,
com au sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo
otatório ou afetar a execução co contrato.

=) “prática obstrutiva”: (1) destruir. falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou
fazer deciarações falsas 20s representantes do organismo financeiro multilateral, com o
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas
cláusulas deste Editai,(i) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do
direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

1 Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa fisica, sob pena de inelegibilidade na forma da
Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pela
gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoa
sica, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,

coereitivas ou oostrutivas ao participar de licitação ou da execução de contratos financiados com
2uso
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públicos.

29. DISPOSIÇÕES FINAIS

284. A presente licitação não imporia necessariamente em contratação, podendo o Municipio de
Três Barras do Paraná revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de
fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou provocação mediante ato
escrito € fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação.
O Município de Três Barras do Paraná poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para
recebimento das propostas ou para sua abertura

28.2. O proponente é responsável peia fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos
Socumentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do
proponente que 0 tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do
pedido de compra, sem prejuizo das demais sanções cabíveis.

29.3. É facultado ao pregoeiro, ou é autoridade a ele superior, em qualquer fase dalicitação,
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

29.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazé-lo no
prazo determinado pelo pregoeiro, sob pena de desclassificação!inabilitação.

29.5. O desstencimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do
oroponente, desde que seja possive! a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua
proposta.

29.6. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
aisputa entre Os proponentes, desde que não comprometam o interesse da administração, a
finalidadae a segurança de contratação.

29.7. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes
por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento, ou ainda. mediante publicação no
Diário Orcia! do Município.

29.8. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste
Edital

28.9. Não cabeà Boisa de Licitaçõese Leilões do Brasil qualquer responsabilidade pelas obrigações
assumicas pelo fornecedor com O licitador, em especial com relação à forma e às condições de
entrega dos bens ou da prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação
realizada

29.10. O pregoeiro e equipe de apoio atenderá aosinteressados no horário das 8h30 às 11h30 e das
13h30 as 17h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no Departamento de Licitações. sito a
Avenida Bresil, 245, centro, Três Barrasdo Paraná/PR, para maiores esclarecimentos.

29.11. Os usuáriosdos sistemas de que trata o 52º do artigo 5º do Decreto Federal nº 1002412018,
poderão utiizar o SICAF — Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores para fins
habilitatórios,

28.42. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro. nos termos da legislação
pertinente em vigêncis.

30. DO FORO
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30.1, Pera dirimir controvérsia decorrente deste certame, o Foro competente é o da Comarca da
cidade de Catanduvas/PR, excluído qualquer outro por mais privilegiado que seja.

31. ANEXOS DO EDITAL

31,1. Fazem parte integrante deste Edital os seguintes anexos:

a)
b)
e)
a)
e)
9

Anexo | - Modelo da Proposta de Preços;
Anexo Il - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação:
Anexolil - Modelo de Declaração de Não Utilização de Trabalho de Menor,
Anexo IV — Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo Para Licitar,
Anexo V - Minuta de Contrato;
Anexo VI - Termo de Referência.

Local é Data.

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

2380
Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeitura(itresbarras.pr.gov.br



narnrUol
Prefeitura CHunicipal de Três Barras do Paraná

ESTADO DO PARANAcação

ANEXO| - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS FINAL
ho
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2023

A empresa (RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJIMF nº XX.XXX.XXXIXXXX-XX,
(ENDEREÇO COMPLETO), através desta, vem apresentar a proposta comercial relativa à licitação
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2023, objetivando fornecer os itens abaixo cotados,
conforme especificações e anexos que fazem parte do referido edital.

coTE O! - SERVIÇOS =TEM|QTDE|UNID DESCRIÇÃO DOSTTENS VALOR|VALOR
UNITÁRIO|TOTAL

Nanuisação preveriva = coreiva, hora técnica. peças para
reposição, deslocamento. suporte técnico e vistas mensais in142|MÊS [loco pas 12 (doze) equiamentos registradores de porto

jatiônico matca HENRY, modelo Prisma ADV R2, já existentes
no municipio.
Sesão de uso de solução de controle de frequência de entada &

saída de servidores municipais, com fornecimento de sofware
para gestão do ponto eletrônico. gortal de consulta do espelho
ponto. montoramento, comunicador, service desk e fornecimento
de solução para registro via celula, tablet e computador. Incluso

2 12|Mês|fomecimeno em forma de comodato de até 06 (seis)
equipamentos registradores de ponto eletrânico marca HENRY,
compatíveis com os já existentes no municipio, incluindo serviços.
de manutenção preventiva e corretiva, hora técnica, peças para
reposição, deslocamento, suporte técnico e vistas mensais in
loco,
ManulEnção prevertna & Coreia, hora lécnica, peças para
reposição, deslocamento, suporte técnico e vistas mensais in

1/12|MÊS|loco, para 12 (doze) equipamentos registradores de ponto
ejetrônico marca HENRY, modeio Prisma ADV R2, já existentes

| no municipio.
TOTAL

Valor Total por Extenso:
Condições de Pagamento: Conforme edital.
Validade da Proposta: de 60 dias,
valor méximo da licitação: R$ 175.590,20 (cento e setenta e cinco mil quinhentos e noventa reais e
vinte centavos),

Cumpre-nos, ainda informar-hes, que examinamos os documentos da licitação, inteirando-nos
dos mesmos pera elaboração da presente proposta e em consonância aos referidos documentos,
declaramos.

a) Que estamos cientes e concordamoscom os termosdo Edital em epigrafe e das cláusulas da
minuta da Ata de Registro de Preços em anexo;

b) Quenos preços apresentados já estão contemplados todos os impostos elou descontos ou
vantagens e despesas para « execução do objeto.

Obs.: O preenchimento do presente anexo acarretará a conformidade da proposta da licitante com
tocasas características do objeto e exigências constantes no edital,

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
Carimbo e Assinatura

2480
Av. Brasil, 245 Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras doParaná — PR

CNPJ 78.121.936/0001-68

—
E-mail: prefeituradtresbarras pr.gov.br
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ANEXO Il - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO

Ao
Pregoeiro do Município de Três Barras doParaná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2023,

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

(RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJIMF nº XX.XXX.XXXIXXXX-XX,
sediada (ENDEREÇO COMPLETO), declara para fins de participação no PREGÃO ELETRÔNICO Nº
XX/2023, e sob as penas da Lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação previstos em
seu edital, conforme previsto no artigo 4º, inciso VII, da Lei nº 10.520, de 17 de novembro de 2002

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Local e data

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
Carimbo e Assinatura

25180
2- CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná - PR
mail: prefeitura(ãitresbarras.pr.gov.br

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-12
CNPJ 78.121.936/0001-58 —
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ANEXO II! - MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DE MENOR

Ao
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2023.

DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DE MENOR

(RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJIMF nº XXXXX.XXXIXXXX-XX,
sediada (ENDEREÇO COMPLETO), declara sob as penas da Lei, e para os fins previstos no artigo
27, inciso V, de Lei nº 8.666/93, que cumpreo disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição
Federal, ou seja, não tem em seus quadros menores de 18 (dezoito) anos executando trabalho
notumo, insalubre ou perigoso, ou menores de 16 (dezesseis) anos executando qualquer trabalho,
salvo ne condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

A empresa está ciente de que o descumprimento do disposto acima, durante a vigência
do contrato, acarretará a sua rescisão.

Local e data

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
CarimboeAssinatura

26iso
-000 — Três Barras do Paraná — PR

resbarras.pr.gov.br
Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 8548:

CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeitur



Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANAação

ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA
LICITAR

ho
Pregoeiro do Mui de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2023.

DECLARAÇÃODE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA LICITAR

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), inscrita no CNPJIME nº XXXXX.XXXIXXXX-XX
sediada (ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da Lei, que não foi declarada inidônea e
não está impedida de participar de licitação em qualquer órgão ou entidade da Administração Pública.
direta ou indireta, federal, estadual ou municipal

Declara também, que está obrigada a informar a Contratante os fatos supervenientes
mpeditivos de sua habilitação, quando de sua ocorrência, conforme determinaoartigo 32º. 5 2º, da

Lei 8.665/93,

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Local e data

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
Carimbo e Assinatura

emso
Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná PR

CNP! 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituraGitresbarraspr.gov.br
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ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº
xxx12023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 17/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2023

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS, EM REGIME DE EXECUÇÃO
POR PREÇO GLOBAL QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS
DO PARANÁ E A EMPRESA (RAZÃO SOCIAL
COMPLETA).

Pelo presente instrumento, o MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, pessoa jurídica de
direito público interno, com sede na Avenida Brasil, 245, centro, Trés Barras do Paraná, Estado do
Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 78.121.936/0001-
88, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, abaixo assinado, Sr. GERSO FRANCISCO
GUSSO, brasileiro, casado, odontólogo, portador do CPF nº XXXXXXXXX-XX. residente e
domiciliado nesta cidade de Três Barras do Paraná/Pr, doravante designado CONTRATANTE, de um
ago e. de outro, a empresa (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), pessoa jurídica de direito privado,
estabelecida (ENDEREÇO COMPLETO), inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ)
sob o nº XKXXXXXXIKKXK-XX, neste ato representada por seus representantes legais, ao fim
assinados, (QUALIFICAÇÃO DO(A) REPRESENTANTE LEGAL), doravante designada
CONTRATADA;

Estando àspartes sujeitas es normas das Leis Federal nº 8.666/93 e 10.520/02, e suas
alterações subsequentes, AJUSTAMopresente CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO

DE SERVIÇOS, em decorrência da Licitação Modalidade Pregão Eletrônico nº XX/2023, mediante
as seguintes cléusules e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
(art. 55, 1, Lei 8668/93)

1.1. O presente contrato tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇO DE CESSÃO DE USO DE SOLUÇÃO DE CONTROLE DE FREQUÊNCIA DE
ENTRADA E SAÍDA DE SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS, COM FORNECIMENTO DE
SOFTWARE PARA GESTÃO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA COM TROCA DE
PEÇAS, HORA TÉCNICA E DESLOCAMENTO PARA 12 (DOZE) RELÓGIOS PONTOS DA
MARCA HENRY, MODELO PRISMA ADV R2 COM LEITOR BIOMÉTRICO E FORNECIMENTO EM
COMODATO DE ATÉ 06 (SEIS) REGISTRADORES DE PONTO ELETRÔNICO, COMPATÍVEIS

COM OS MODELOS EXISTENTE NO MUNICÍPIO.

PARAGRAFO PRIMEIRO -— Os serviços deverão atender rigorosamenteas exigências constantes
no Termo de Referencia.

PARAGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA deverá efetuar a entrega nos prazos determinados no
Edital do Pregão Eletrônico nº XX/2023,

PARAGRAFO TERCEIRO Os serviços deverão ser entregues em estrita obediência ao presente
Contrato, devendo ser observadas integral e rigorosamente as necessidades da CONTRATANTE,
assim como so que dispõeo Edital do Pregão Eletrônico nº XX/2023 e seus anexos

PARAGRAFO QUARTO- O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto
do presente contrato correrá por conta exclusiva da CONTRATADA, demais encargos inerentes a
completa execução do presente contrato.

28150
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CLÁUSULA SEGUNDA - PREÇO
(art. 55,Ill, Lei 8666/93)

2.1. A CONTRATADAse cbriga a prestar os serviços, objeto deste Contrato, pelo valor contratual de
de R$ X.XX (valor por extenso), conforme tabela abaixo:

ITEM|QTDE DESCRIÇÃO DOS ITENS NOME DO | VAL(
| SOFTWARE |

UNITÁRIO
l L

l

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Ospreços serão fixos, expressos em reais, limitando-se a duas casas
decimais após a virgula, podendo ser reajustado anualmente pelo índice do IPCA ou outro índice
oficial que venha substituí-lo.

VALOI
|

TOTAL

CLÁUSULA TERCEIRA - PAGAMENTO
(art. 55,Il, Lei 8666/93)

3.1. O pagamento será efetuado conforme especificado no edital, mediante apresentação da nota
fiscal acompanhada dos seguintes documentos:

- Atestado de recebimento emitido pelo Órgão solicitante;
- Certificado de Regularidade do INSS
- Certificado de Regularidade do FGTS.

PARÁGRAFO PRIMEIRO Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente
contrato são oriundos da rubrica orçamentária:

a) 03.01.04.122.0003.2.006.000.3.3.90.38.00
b) 03.01.04.122.0003.2,006.000.3.3.90.40.00

PARÁGRAFO SEGUNDO- As faturas deverão ser apresentadas em 02 (Duas) vias, devidamente
regularizadas nosseusaspectos formais e legais.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das responsabilidades
assumidas na forma deste contrato, quaisquer que sejam, nem implicará na aprovação definitiva dos
serviços executados.

PARÁGRAFO QUARTO - Os pagamentos serão realizados através de transferência bancária,
exclusivamente para a conta corrente da CONTRATADA.

PARÁGRAFO QUINTO - Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que as
providências pertinentes tenham sido tomadas por parte da CONTRATADA.

PARÁGRAFO SEXTO- As faturas deverão ser entregues na sede da CONTRATANTE, no endereço
descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente.

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO, PRAZO DE ENTREGAEVIGÊNCIA
(art. 55, IV, Lei 8666/93)

44. O objeto tem como regime de execução indireta, empreitada por preço global, e será executado
seia CONTRATADA deacordo com o Termo de Referência (ANEXO VI). após solicitação de entrega
(pedido) expedida pelo órgão solicitante.

4.2. O prazode entrega são os mesmos definidos no edital do Pregão Eletrônico nº XX/2023

4.3. A vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses iniciando a partir da assinatura do mesmo.

2980
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PARÁGRAFO PRIMEIRO — Os prazos contidos nesta cláusula poderão ser prorrogados,
devidamente justificados e fundamentados, conforme Artigo 57 da Lei 8666/93.

CLÁUSULA QUINTA - ENCARGOS DO CONTRATANTE

85.1. A CONTRATANTE se obriga, adicionalmente os encargos descritos no Edital Pregão Eletrônico
nº XXI2023, os encargos a seguir

a) Promover, através de seu representante legal ou servidor designado, o acompanhamento e a
fiscalização do fornecimento dos bens sob todos os aspectos, especialmente em relação aos.
quantitativos e qualitativos, anotando em registro próprio quaisquer indícios e falhas
detectadas, comunicando imediatamente à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos
que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte daquela;

b) Efetuar o pegamento à CONTRATADA no prezo estabelecido neste Contrato, de acordo com
o fornecimento, mediante apresentação de Nota Fiscal,

o) Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, bem como
sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação,

d) Dar condições para que a CONTRATADA execute fielmente e com qualidade o fornecimento
dos bens objeto deste contrato.

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. A CONTRATADA se obriga, adicionalmente os encargos descritos no Edita! Pregão Eletrônico nº
XXI2023, os encargos a seguir:

a) Executar e cumprir fielmente o Contrato em estrita conformidade com todas as disposições
contidas no Edital e seus Anexos referentes ao Pregão Eletrônico nº XX/2023;

b) Possuir quantitativos suficiente para atender as necessidades da CONTRATANTE a partir da
data de assinatura deste Contrato, de formaregular sem interrupções, observando todas as
normas específicas da legislação vigente com referencia a execução do objeto,

c) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente Contrato, sem a prévia e expressa
anuência da CONTRATANTE

4) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações porela
essumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidasna licitação;

e) Comprovar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, a quitação das obrigações
trabalhistas, previdenciária, tributárias e fiscais, como condição à percepção do valor
faturado;

9) Enviar é CONTRATANTE Nota Fiscal com a discriminação do fornecimento realizado;
9) A CONTRATADA deverá apresentar-se sempre que a CONTRATANTE convocar,
A) A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, independente da natureza, para o

fornecimento contratado
) A CONTRATADA ficara obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

scrêscimos ou supressões que se fizerem necessários, nos termosdo disposto no art 65,

$1o da Lei Federal nº 8.666/93.

CLAÚSULA SÉTIMA- DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

TA. A CONTRATADA deve observar é fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se
admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo O processo de licitação, de
contratação a de execução do objeto contratual.

1) Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas.

a) “prática corrupta". oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação
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ou na execução de contrato;
5) “prática fraudulenta”: a faisificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;
=) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
dessoasou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório
au afetar a execução do contrato.
e) “prática obstrutiva": (/) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas
cláusulas deste Contrato e do Edital do Pregão Presencial nº 63/2018; (i) atos cuja intenção
seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral
promover inspeção.

ll - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou
pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para
à outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um
contrato financiado pelo organismo.

tl - Considerancoos propósitos das cláusulas acima,olicitante vencedor, como condição para a
contratação, deverá concordare autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em
parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou
reembolso, permitirá que o organismo financeiro elou pessoaspor ele formalmente indicadas
possam inspecionar 0 local de execução do contrato e todos os documentos, contase registros
relacionados à licitação e à execução do contrato.

CLÁUSULA OITAVA PENALIDADES
(art. 55, VII, Lei 8666/93)

e 84, A CONTRATADA, total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas às sanções legais. a
saber:

a) Advertência:
b) Multa administrativa, graduável conforme a gravidade da infração, não excedendo. em seu

total, o equivalente a 10% (dez por cento) do valor do contrato, cumulável com as demais
sanções;

o) Se, no término do prazo contratual os serviços/entregas não estiverem concluídos, será
eplicada é CONTRATADA por dis de atraso, a multa de 0,5% (meio por cento). Para o
cálculo dos diasde atraso serão considerados os abonos homologados.

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superiora2 (dois) anos.

e) Declaração de inidoneidade para licitar, e contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação.

na forma da lei, perante a autoridade que aplicou a penalidade.

CLÁUSULA NONA — RESCISÃO
(art. 55, Vill e IX, Lei 8666/93)

84. O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito, independentemente de notificação
Judicial, nas seguintes hipóteses:

3180
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a) Infrigência de qualquer obrigação ajustada;
b) Liquidação amigável ou judicial, concordata oufalência da CONTRATADA.
c) Se a CONTRATADA, sem previa autorização da CONTRATANTE. transferir, caucionar ou

transacionar qualquer direito decorrente deste contrato.
d) E os demais mencionados no Artigo 77 da Lei nº 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - No caso da CONTRATANTE precisar recorrer a via Judicial para
rescindir o presente contrato, ficará a CONTRATADA sujeita a multa convencional de 10% (dez por
cento) do valor do contrato, além das perdase danos, custas processuais e honorários advocatícios,
estes fixados em 20% (vinte por cento) do valor do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA- DISPOSIÇÕES GERAIS

10.1. Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais:

a) Nenhum serviço fora do contratado poderá ser realizado, ainda que em caráter
extraordinário, sem a prévia e expressa autorização da CONTRATANTE.

b) Rescindido o contrato em razão do inadimplemento de obrigações da CONTRATADA,
esta ficará impedida de participar de novos contratos com a CONTRATANTE, além das
penalidades previstas no Artigo nº 87 da Lei 8.666/93.

c) À CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as
obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista,
previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do MUNICÍPIO
relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuizos
causadosa terceiros.

“) A CONTRATADA não poderá durante a vigência do contrato, descumprir o que
estabeleceo inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PARTES INTEGRANTES

14. As condições estabelecidas no PREGÃO PRESENCIAL nº 63/2018 e na proposta apresentada
nela empresa ora CONTRATADA, são partes integrantes deste instrumento, independentemente de
transcrição.

PARÁGRAFO ÚNICO - Serão incorporados a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer
modificações que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigações
assumidas pela CONTRATANTE e CONTRATADA, tais comoaprorrogação de prazos e normas
gerais de serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SUCESSÃO E FORO
(art. 55, 8 2º,Lei 8666/93)

424. As partes firmamopresente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença
de 02 (duas) testemunhas abaixo, obrigando-sepor Si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que
ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de Catanduvas, Estado do Paraná,
não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a
manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em
direito permitidas.

Local e data

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal
CONTRATANTE
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RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL
Cargo do Representante Legal
CONTRATADA

Testemunhas:

Nome: Nome:
cpr: cr:
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. INTRODUÇÃOE BASE LEGAL

1.1. A elaboração deste Termo de Referência foi realizada de acordo com o estabelecido nos incisos |

e Ii do artigo 8º e no inciso Il, do artigo 21, do Decreto nº 3.555, de 08/08/2000, publicado no DOU de
Os/08/2000.

2. NECESSIDADES E OBJETIVOS

2.1. O Município está em plena ascensão quanto à organização administrativa. Neste sentido, existe
a necessidade do controle de frequência dos servidores. O Município conta com aproximadamente
500 servidores, entre efetivos e de livre nomeação, os quais necessitam registrar seus pontos. Os
coletores de pontos existentes possibilitam a aferição precisa dos horários de trabalho de cada
servidor das unidades administrativas onde estão devidamente lotados.

2.2. A gestão de pessoal necessita de um conjunto de rotinas e ferramentas informatizadas,
processamento e guarda de dados, que temafinalidade de tratar os arquivos relativos aos registros
de horários gerados nos equipamentos registradores de ponto eletrônico, para tanto se faz
necessário um software para realizar tais tarefas. Além das tarefas descritas, podemos ainda obter
relatórios e consultas gerenciais oriundas dos dados armazenados, organizados de forma a
aroporcionar informações úteis capazes de fomentar as tomadas de decisões com menor tempo
possível Os dedos tratados da forma exigida pela legislação vigente gerará arquivos fiscais, bem
como arquivos integradores para serem utilizados em outros sistemasde folha de pagamento,

23, O ovjetivo maior e principal é proporcionar, tanto ao Município como a seus servidores, uma
coleta exata da carga horária trabalhada, promovendo dessa forma percepção real para que ambas
as partes sejam beneficiadas, dessa forma comprovando o interesse público na contratação.

2.4. Assim, considerando todos os aspectos, há a necessidade da contratação descrita, sendo o
sofiware e os equipamentos registradores ferramentas indispensáveis para tal

3. DO OBJETO

31. O presente Termo de Referência tem por objeto à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CESSÃO DE USO DE SOLUÇÃO DE CONTROLE DE
FREQUÊNCIA DE ENTRADA E SAÍDA DE SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS, COM
FORNECIMENTO DE SOFTWARE PARA GESTÃO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA
COM TROCA DE PEÇAS, HORA TÉCNICA E DESLOCAMENTO PARA 12 (DOZE) RELÓGIOS
PONTOS DA MARCA HENRY. MODELO PRISMA ADV R2 COM LEITOR BIOMÉTRICO E
FORNECIMENTO EM COMODATO DE ATÉ 06 (SEIS) REGISTRADORES DE PONTO
ELETRÔNICO, COMPATÍVEIS COM OS MODELOS EXISTENTE NO MUNICÍPIO.

3.1.1, As especificações dos itens encontram-se descritas no item 9 deste Termo de Referência

3.2. Em atendimento ao artigo 48, |, da Lei Complementar nº 123/2006, combinada com as Leis
Complementares Municipais 03/2021 e 04/2022, a licitação deverá ser de participação exclusiva de
Microempreendedor Individual (MEI), Microempresa (ME) e Empresa de Pequeno Porte (EPP)
sediadas nas regiões Oeste e Sudoeste do Estado do Paraná, bem como Municípios Limitrotes não
pertencentes a estas regiões, ou seja, enquadradas nos termos das leis retro citadas,

3.3. Com reiação a marca e modelo indicados para os registradores eletrônicos a ser cedidos pela
prestadora dos serviços, justificamos que o Municipio possui 12 (doze) registradores eletrônicos da
marca HENRY e que Os seis cedidos terão função complementar a estrutura já existente no
Municipio. Dessa forma, buscando o princípio da padronização, uma vez que outros equipamentos de
outras marcas, até mesmo com a mesma qualidade ou qualidade superior da marca requerida,

sas
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podem trazer transtornos quando da operação do sistema de gerenciamento, onde poderão ter
dificuldeces de conversação entre os equipamentos registradores e o sistema, A substituição de toda
a estrutura existente tornaria-se mais onerosa a administração, sem contar os equipamentos que se
tornariam ociosos

3.3.1, Frisa-se que a escolha da marca indicada no objeto não é para satisfazer preferências
pessoais ou escolhas arbitrárias. Nesse sentido existe decisão pacificada do Tribunal de Contas
da União (TCU) no Acórdão nº 1547-22/04-1:

O piincpio da padronização não confita com a vedação de preferência de marca, desde que a decisão
administrativa, que idenífica o produto pela marca, seja circunstancialmente motivada e demonstre ser
“essa opção, em termos técnicos e econômicos, as mais vantajosa para a administração”

3.3.2, Ainda em relaçãoàindicação de marca, deve-se identificar o produto ou serviço com o
intuito de adquiriricontratar objeto que atenda as necessidades e utilizar da melhor forma
possível O dinheiro público. Com base nessa premissa, segue o comentário da Justen Filho
(2011, p.186/187 apud Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, 2015);

'A padronização pode resultar na seleção de um produto identificável por meio de uma marca. Logo o
resultado será & escolha pela Administração de uma “marca” determinada, à qual será utlizada
posteriermento para identificar os objetos que serão contratados. Isso não se traduz em qualquer tipo de
atuação reprovável, não infinge à Constituição nem vila a Lei 1º 8.666. O que se veda é a preferência
subjetiva e arbitrária por um produto, fundada exclusivamente na marca. Não há infingência quando se
elege um produto (serviço etc.) em virude de qualidades específicas. utlizando-se sua marca apenas
como instrumento de identficação. No caso, não há preferência pela marca, mas pelo objeto. À marca é
tão-somente, o meio pelo qual se Idividualiza o objeto que se escolheu”.

3.4. O objeto caracterizado poreste Termo de Referência trata-se de objeto disponível no mercado.
Desse modo, consoente previsão legal, justifica-se que o certame licitatório deverá ser processado
com o tipo de avaliação “menor preço global, uma vez que, a consecução do objeto em vários
contratos, meximizaria a influência de fatores que contribuiriam para tornar mais dispendiosa a
contratação, dificultendo assim o acompanhamento e a fiscalização dos contratos, sobretudo
considerando a escassez de mãode obra disponível para executar tais atividades no Município de
Três Eerras do Paraná. Deve-se observar ainda, que podem haver conflitos entre o sistema e os
equipamentos registradores e que podem haver alegaçõesde isenção de culpa entre fornecedores
que podem acarretar transtornos funcionais, justificando dessa forma, a avaliação global
4. CONDIÇÕES DE ENTREGA (EXECUÇÃO) E PAGAMENTO

44, Antes ca iniciação da implantação do software, a fornecedora deverá realizar um diagnóstico
para a avaliação da situação atual e definição do cronograma de açõespara a implantação do
sistema!software.

4.2. Os serviços deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Administração ou em outro setor,
conforme designação da mesma, mediante emissão de solicitação.

4.1.1. O Município de Três Barras do Paraná efetuará os pedidos das quantidades dos serviços
e = empresa fornecedora deverá entregar, instalar, implantar, converter e promover a
conversação entre bancosde dados, realizar testes necessários, treinareliberar o sistema para
os usuários, promover suporte e manutenção do sistema, no prazo máximo de 10 (dez) dias da
solicitação, quando houver a necessidade

44.2. A entrega e instalação dos equipamentos registradores (coletores biométricos) deverão
ocorrer no prazo máximo de 10 (dez) dias a contar da emissão da ordem de fornecimento

44.3. Quando solicitado o atendimento técnico remoto, a fornecedora deverá realizar o
atendimento em no máximo 01 (uma) hora da solicitação;

asiso
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41.4. Quando da necessidade de atendimento “in loco”, a fornecedora deverá encaminhar
técnicos devidamente treinados e habilitados para executar o atendimento, em no máximo 24
(vinte e quatro) horas avós o recebimento da solicitação;

441.5. Quaisquer despesas inerentes à entrega do objeto no local indicado são de
responsabilidade e custeamento da empresa fomecedora, incluindo a necessidade de
alimentação e hospedagem dosfuncionáriosda fornecedora.

4.2. O licitante vencedor deverá entregar os serviços de acordo com as necessidades da
administração pública, conforme condições estabelecidas neste Termo de Referência

4.24. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dosserviços obrigando-
se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo com o apresentado na
proposta

4.3. O licitante vencedor ficará obrigado a trocar assuas expensas, imediatamente, o serviço que vier
a ser recusado sendo queoato de recebimento não importará sua aceitação.

4.4. O(s) serviços estarão sujeitasà verificação, pela unidade requisitante, da compatibilidade com as
especificações deste Edital e de seus Anexos, no que se refere à quantidade e qualidade,
principalmente este Termo de Referência.

4.5. O pagamento será efetuado mensalmente em até 30 (trinta) dias após a apresentação da nota
fiscal, a qual deverá ser emitida e entregue no departamento financeiro até o 5º (quinto) dia útil ao do
mês subsequente da prestação dos serviços, acompanhada dos seguintes documentos

a) Atestado de recebimento emitido pelo órgão solicitante;
b) Certidão de regularidade previdenciária;
o) Certificado de Regularidade do FGTS,

4.6. O município de Três Barras do Peraná poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.

47. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do
fornecimento.

5. LOCAIS DE IMPLANTAÇÃO, CUSTOS COM IMPOSTOS, TAXAS, FRETES, E DEMAIS
DESPESAS

5.1. A vistoria poderá ser realizada nos locais onde encontram-se instalados os equipamentos de
registro de ponto, conforme descritos abaixo:

LOCAL E ENDEREÇO DE INSTALAÇÃO QUANTIDADE DE
REGISTRADORES |

45, centro, TrêsBarras do Paraná. oPaço Municipal = Avenida Brasi,
Escola Rural Municipal Abelardo Luz — Rua Augusto Alexandre Meurer.
sinº, Localicade Barra Bonita, Três Barras do Paraná o comme |

Escola Rural Municipal Salgado Filho — Rua João Martendal, sinf, |
Localidade Santo Izidoro, Três Barras do Paraná. o 1Escola Municipal Caros Gomes — Avenida Paraná, 512, centro, Três
Barras do Parená. 02
Centro de Referência de Assistência Social - CRAS — Rua das
Margaridas, esquina com Rua das Hortências, 336, centro, Três Barras
do Paraná. o o | o1

Centro ce Referência Especializado de Assistência Social — CREAS — |
|

Avenida Brasil 113, centro, Três Barras do Paraná
E o
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Parque de Máquinas — Rua Recife, 514, centro, Três Barras do Paranã o
Centro Municipal de Saúde — Secretaria Municipal de Saúde — Avenida
São Paulo,141, centro, Três Barras do Paraná qoHospital Municipal — Avenida São Paulo, 970. centro, Três Barras do
Paranê o2
Escola Rural Municipal João Mello de Moraes — Distrito de Alto Alegre,
zonarural, TrêsBarras do Paraná. - o!
Centro Municipal de Educação Infant (CMEI) Sonho de Criança Rua

“Castelo Branco, Bairro Alto Campo,TrêsBarras do Paraná o
Centro Municipal de Educação Infantil (CMEI) Anaju — Rua Amapá, 1261,
Bairro Alto Campo, Três Barrasdo Parar

E o |

Escola Municipal Angelina Segala Dezan - Rua Verena Fabiane
“Dalmagro, 24, Bairro Alto Campo, TrêsBarras do Paranã. a a |Secretaria Municipal de Esportes - Rua Timóteo Bernardes Prestes, 297, |
“Centro, Três Barras do Paraná o
Casa Familiar Rural de Três Barras do Paraná - Comunidade Linha |

-Maguaçu, s/n, Zona Rural, Três Barras do Paraná mn ]

* 01 Registrador ficará disponível caso haja necessidade de instalação no decorrer da
execuçãodo contrato.

5.2. Os custos com impostos, taxas, fretes e demais despesas serão de responsabilidade da(s)
emprese(s) vencedora(s).

8. PRAZO DE CONTRATAÇÃO

8.1. O prezo de contratação, tanto da cessão de uso do software como a locação dos equipamentos éde 12 (doze) meses contados da assinatura do mesmo e poderá ser prorrogado, devidamente
justificado e fundamentado, conforme Artigo 57 da Lei 8.666/93.

7. DO QUANTITATIVO E VALOR MÁXIMO DOS ITENS

74. A quantidade de implantações seré realizada de acordo com o número de aparelhos
registradores de pontos disponíveis no Município e outros que poderão vir a ser instalados, conforme
a necessidade.

7.2. O valor méximo teve como referência orçamentos prévios, dosquais originaram o preço médio,
conforme segue:

Lote o! - senviços noTEM|QTDE|UNID DESCRIÇÃO DOS ITENS VALOR|VALOR= UNITÁRIO|TOTAL |
MENUIENÇÃO PAVENVE E CoNalNa, Tora Técrica, peças para T

reposição. desiocamento. supote técnico e vistas mensais in |

1| 2 | MÊS |

loco, para 12 (doze) equipamentos registradores de ponto|211560|2538720
osiônico marca RENRY. modelo Prisma ADV R2, já existentes
nomunicpo. o 4d| Seção de uso BE Solução Es controle de frequência de entrada é
saída de sensores muricpais. com fomecimento de sofiware
pára gestão do ponto eierónico. ponta de consuta do espeiho

|
|

Bnto: monioramento. comunicader, service deskofornecimento
| de solução para registro via celuar, tablet & computador. Incluso

Mês|fomecimeno em feno de comodato de até 06 (seis)|133980|1807750
[5|atesreros Toerátoes de pon vento maes HENRY

|

“compativeis com os já existentes no municipio, incluindo serviços |

de manutenção pravenviva e corretiva, hora técnica. peças para
reposição, deslocamento. suporte técnico e vistas mensais in
loco.
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[Mancienção preventiva E Foraiia, Pora Técnica peças pas
|

reposição, deslocamento. supor técnico e vstas mensais in |142|MÊS | loco, para 12 (deco) equipamentos registradores de ponto|313330|a755960
| elrênico marca HENRY, modelo Prisma ADV R2. já existentes |

| no meneno
TOTAL|7902440

7.3. Os valores de referência dos itens não poderão ser superiores aos valores acima descritos,

7.34. O valor total dositens deste Termo de Referência somamaimportância de R$ 79.024,40
(Setenta e nove mil vinte e quatro reais e quarenta centavos)

7.4, A empresa licitante que apresentar os valores superiores conforme item 7.2 deste Termo de
Referência será desclassificada automaticamente do item que se apresentar irregular, perdendo
assim o direito ce participação da etapa de lances.

7.5. Os preços serão fixos, expressos em reais, limitando-se a duas casas decimais após a virgula,
podendo ser reajustado anualmente pelo índice do IGPM ou outro indice oficial que venha substitui-
lo

Nota: O preço de referência representa a média de preço obtido junto a orçamentos de empresas do
ramode atividade pertinente ao objeto.

8. REQUISITOS ADMINISTRATIVOS

8.1. Documentação fiscal: os serviços devem ser entregues acompanhado da documentação fiscal
em duasvias, com especificação da quantidade entregues.

8.2. Os serviços devem ser entregues nas quantidades requeridas, obedecendo todas as descrições,
inclusive no que diz respeito à marca e apresentação declaradas na proposta de preços da
fornecedora vencedora.

83. Os componentes dos serviços devem ser entregues de acordo com os prazos estabelecidos no
item 4 deste Termo de Referência

8.4. Os preços devem estar descritos em documento fiscal especificados: unitário e preço total de
acordo com o especificado nopregão.
9. DEFINIÇÕESE ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

8.1. As especificações técnicas dos serviços tem uma gamade normativas e condições relativas ao
tema, expedidas por órgãos normatizadorese fiscalizadores

8.2. O software e equipamentos deverão apresentar os seguintes requisitos técnicos:

3.21. SUPORTE TÉCNICO NO USO DO SISTEMA MANUTENÇÃO DOS EQUIPAMENTOS- ITEM
1E2

9.2.1.1.0 suporte técnico aos equipamentos, durante a permanência do contrato deverá
contemplar:

+ Atualização de versões;
* Suporte presencial
* Nas manutenções de equipamentos previamente negociadas, caso recursos adicionais

sejam necessários para cumprimento dos prazos acordados, ou na hipótese de o prazo
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previsto ser excedido, as despesas adicionais constituir-se-ão em ônus exclusivos para
a proponente vencedora,

* Na Sede da Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná- PR e nas Unidades da
Prefeitura, os equipamentos que apresentem defeito devem ser consertados ou
substituídos em até 12 (doze) horas após a abertura do chamado técnico de forma ON
SITE por técnicos da própria empresa, não podendo ser terceirizados;

* Durante o periodo de vigência do contrato, todas as adaptações na solução que forem
implantadas, deverão ser precedidas do treinamento necessário ao bom uso do
sistema

9.2.1.2. DA IMPLANTAÇÃO - ITEM 3

* A entrega do(s) sistemas(s), com a importação de dados, deverá ser feita pela
empresa vencedora da licitação no prazo de até 03 (três) dias úteis, contados a partir
do recebimento, pelo fornecedor. da Ordem de Compra na sede da Prefeitura
Municipal de Três Barras do Paraná - PR, situada na Avenida Brasil, nº 245, Centro.
em Três Barras do Paraná - PR, CEP: 85485-000, no horário normal de expediente, no
Departamento de Pessoal/Recursos Humanos;

* A equipe de instalação, deverá ser obrigatoriamente com pessoal técnico e
especializado, de seu próprio quadro de funcionários, devidamente equipada com os
instrumentos e todos os materiais necessários para a execução dasinstalações dentro

do prazo de conclusão da instalação, não será admitida subcontratação de mão de
obra;

* Os serviços para instalação e configuração do sistema e integração com os
equipamentos devem considerar as seguintes atividades: Importar a Base de dados do
Banco de Dados existente (Biofinger, Versão 1,0.148.0) acompanhados pelos
responsáveis pela gestão dos relógios pontos no RH, não será admitida nenhuma
perda ce informações na importação de dados,sob o risco de sofrer penalidades;

+ Instalação do Sistema de Gestão de Controle de Ponto, acompanhados pelos técnicos
de TI ca Prefeitura Municipe;

* Integração e comunicação entre sistemas e equipamentos, instalações de
equipamentos, quando necessárias, nas localidades definidas por este município,
sendo acompanhados pelos técnicos de TI ou responsável pela gestão dos relógios
pontos no RH da Prefeitura Municipal

9.213. DAS ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS DOS 06 EQUIPAMENTOS A SEREM
FORNECIDOS PELA CONTRATADA- ITEM 2

* Estar em conformidade com a Portaria 671/2021 do MTP — Ministério do Trabalho e
Previdência nas modalidades REP-C e atenderos requisitos da Portaria 595/13 do
Inmetro,

* O equipamento deverá ser obrigatoriamente compatível e possuir integração com o
sistema de gestão de ponto eletrônico,

+ Registrador Eletrônico de entrada e saida de servidores públicos, com leitor biométrico
Gs 500dpi vermelho;

* Calendário perpétuo, com tratamento de horário de verão,
* Possuir leitor de cartão por proximidade, com tecnologia RFID;
* O equipamento ofertado deverá pertencerà linha atual de produção do fabricante e

estar em fase normal de fabricação, sem previsãode término,
* Deverá ser utilizado exclusivamentepara o registro referente às entradas e saidas dos

locais de trabalho de seus respectivos servidores públicos,
Possuir memória das marcaçõesde ponto que não possa ser alterada ou apagada;

* Emitir comprovante impresso = cada marcação efetuada.
* Possuir Web Server que permita a sua configuração e alteração dos dados por meio da

utlização de Web Browser, independente do sistema operacional;
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Gabinete em materia! resistente, pintado depreto ou cinza, podendo haver detalhes em
plástico, permitindo ainda a fixação em parede. Dispondo também de todos os
ecessórios de instalação e fixação (parafusos, buchas, entre outros);
Os relógios devem possuir painel de monitoramento que permita a configuração.
verificação de conectividade e alteração dos dados por meio da utilização de
WebBrowser, independente do sistema operacional e que possibilite ao equipamento
consultas e troca de informações comoservidor central,
Possuir no mínimo 01 (uma) porta USB lateral e/ou frontal, com tecnologia full speed,
para utilização de pendrive universal e não proprietário e para porta fiscal de captura
dos gados armazenados na MRP (Memória de Registro de Ponto), exclusiva para
Auditor Fiscal do Trabalho;
Possuir sistema de importação e exportação de dados via segunda porta USB, a qual
podem ser realizadas as configurações do equipamento, do empregador. de
colaboradores, de biometrias e coleta de eventos;
Permisr realizar exportação da chave pública através da porta USB, salvando a em
arquivo de texto em um dispositivo USB de armazenamento,
Conter comunicação protegida por criptografia;
O relógio deve ser inviolável, bem como deve possuir sistema interno de sensores que
realizam o bloqueio automático do equipamento na tentativa de violação;
Capacidade para armazenamento de registros em memória (MRP) de no minimo 5
(cinco) milhões de registros, mesmo quando o relógio for desligado:
Possibilidade de cadastrar até 10 (dez) mil servidores. contendo matriculas, PIS e
nome;
Não permitir alterações ou exclusões dos dados armazenados na Memória de Registro
Ponto (MRP);
Permitr programar ne memória do equipamento: Razão Social da empresa,
CPFICNPJ, CEI e o endereço do local de trabalho;
Marcações são registradas permanentemente na memória, permitindo que sejam
recuperadas em caso de perda de dados,
Possuir display LCD Touchscreen colorido de no mínimo 2.8”:
O display deverá ser composto de no mínimo 2 (duas) linhas de 16 (dezesseis)
caracteres, com informações no idioma Português brasileiro;
O equipamento deverá possuir pictograma, que exibe um led na cor verde quando
ocorre um registro ou função operada com sucesso, e na cor vermelha quando
determinado registro ou funçãoé negado;
Dispositivo para sinalização sonora para interação com o usuário no momento da
marcação do ponto;
Possui sensor para indicar que a bobina de papel está acabando;
Possuir teclado numérico padrão com no mínimo 16 (dezesseis) teclas, em
conformidade com o padrão NBR 8050;
Permitir a validação ce digitais de modo 1:1 (matrícula mais biometria) ou 1:N (apenas
biometria ou matrícula), possibilitando o registro de ponto de caso(s) específico(s) em
que o funcionário tenha problema de pele e não consiga usar biometria;
Reconhecimento automático entre as digitais cadastradas,
Memória biométrica com capacidade de armazenamento para no minimo & digitais por
servidor público;
Fazer o reconhecimento do usuário automaticamente, apenas com o reconhecimento
ca digital posicionada no sensor, sem pré identificação de crachás elou senhas:
Permite o cadastro da impressão digital do servidor diretamente no equipamento e por
meio do software;
Possibilitar o cadastro de no mínimo dois perfis de operador,
Deve possuir Interface de comunicação ethernet com velocidade de no minimo
10/100MBits utilizando protocolo -TCPIP* e "DHCP";
Possibilidade de ativação, por meio do teclado,das configuraçõesde “DHCP”.
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* Não poderá utilizar conversor de interface SERIAL para TCPIP;
* Possuir relógio interno de alta precisão com desvio máximo de 1 (um) minuto ao ano;
* Possuir bateria interna que mantém data e hora correta por 1.440 horas na falta de

energia elétrica;
* Quando a rede ou acesso à Internet não estiver operacional, o relógio deverá

permanecer registrando as marcações de ponto e armazenando-as internamente,
+. Permiira extração dos regísrosde ponto, através da carga do AFD (Arquivo Fonte de

ados);
+ Deve ser fornecido com fonte de alimentação automática de 90 a 240 VAC.
* Deve suportar bobinas de no minimo 300 (trezentos) metros de comprimento;
+ Permitr cadastro de no mínimo 8 (oito) usuários do sistema, para controle de

operações realizadas no REP:
* Todos os equipamentos fornecidos dentro do mesmo item devem ser iguais, do mesmo

fabricante, modelo e caracteristicas,
* Sistema de impressão com velocidade mínima de 200 mm/s;
* Impressora térmica de com resolução mínima de 72dpi;
* A impressão deve possuir durabilidade mínima de 5 anos, respeitando os requisitos de

conservação do fabricante do papel;
* Contador ou medição da quantidade de papel para impressão disponivel, de forma que

o empregador saiba quantos comprovantes de marcação ainda podem ser impressos
com determinada bobina de pape!:

* Botão ou função para extrair a relação impressa das marcações de ponto realizadas
nas 24 horas precedentes;
Função de imprimir o identificador do software e chave pública do equipamento,
Sensor para garantir a impressão do comprovante de ponto do servidor;
Possuir faixa de umidade para funcionamento e impressão de O a 95%;
O fornecimento de bobinas de papel para os relógios deverá ser feito pela
CONTRATADA, tomando como base 250 comprovantes impressos por dia e por
relógio;

* O Custo para reposição das bobinas de papel, bem como o seu transporte ficará a
cargo da CONTRATADA. As entregas deverão ser realizadas em até 5 diasúteis após
a solicitação de reposição realizada pela CONTRATANTE. O endereço de entrega
será: Avenida Brasil, nº 1338, Centro, em Três Barras do Paraná - PR, CEP: 85.485-
000.

9.2.1.3. DAS ESPECIFICAÇÕES DA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA - DOS12
RELÓGIOS PONTOS PERTENCENTES AO MUNICÍPIO MAIS OS 06 LOCADOS— ITEM 1 E
2

9.2.1.3.1. Manutenção preventiva e corretiva dos relógios pontos, contemplando.

Peças de Reposição:
Hora Técnica;
Deslocamento;
Hospedagem;
Quando da condenação do equipamento pertencente ao município o mesmo deverá

ser entregue no departamento de RH do município, com laudo, para baixa no
patrimônio e posterior solicitação de equipamento para locação em substituição:

O Custo para reposição das bobinas de papel, bem como o seu transporte ficará a
cargo da CONTRATADA. As entregas deverão ser realizadas em até 5 dias úteis
após a solicitação ae reposição feita pel CONTRATANTE. O endereço de entrega
será: Avenida Brasil, nº 245, Centro, em TrêsBarras do Paraná - PR, CEP: 85.485-
000
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3.2.1.4. SISTEMA DE GESTÃO DE PONTO ELETRÔNICO — ITEM 2

Av. Brasil, 245

Aplicação deve ser 100%WEB;
Usar banco de dados Open Source, funcionar em servidor que utilize o sistema
operacional Windows ou GNU/Linux,
Aplicação deverá rodar 100% em nuvem pública ou privada da empresa, com acesso
via web browser onde a CONTRATADA ficará responsável pelo monitoramento do
backup e hospedagem do banco de dados, em data center próprio ou terceirizado,
Manter integridade do banco de dados em casos de queda de energia, falhas de
software ou hardware,
Cadastro de empresas (multiempresa);
Cadastro de operadores (operação do sistema);
Cadastro de grupos de operadores;
Cadastro de servidores públicos:
Cadastro de lotações,
Cadastro de locais de trabalho;
Cadastro ce cargos com seu respectivo número de CBO;
Cadastro de médicos do município com respectivo CRM;
Cadastro da especialidade médica;
Cadastro de servidores públicos, com possibilidade de separação de contrato;
Cadastro de servidores públicos, com a opção para informar O local de trabalho do
servidor público independente da lotação, podendo estar lotado em um local
trabalhando em outro;
Cadastro de servidores públicos, com a opção para informar quais servidores públicos
terão permissão para registrar o ponto atravésdo smartphone,
Cadastro de servidores públicos, com a opção para informar quais servidores públicos
terão permissão para lançar ausências através do smartphone;
Cadastro de servidores públicos, com a opção para informar quais servidores públicos
terão permissão para lançar registros justificados através do smartphone,
Cadastro de servidores públicos com a opção para informar o turno de trabalho para
casos com mais de um contrato para exibição em pesquisas de servidores no sistema,
Cadastro de servidores públicos, com a opção para informar quais servidores terão
permissão para lançar registros justificados através do portal de consulta web do
espelho ponto;
Cadastro de servidores públicos, com a opção para informar quais servidores terão
permissão para lançar ausências através do portal de consulta web do espelho ponto;
Cagastro de servidores públicos, com a opção para informar quais servidores podem
teros saldos exportados para o sistemada folha de pagamentoda prefeitura;
Cagastro de servidores públicos, com a opção para informara categoria do servidor
público quanto ao seu contrato. (efetivo, estatutário, comissionado, CLT, estagiário.
ec);
Cagastro de servidores públicos, com a opção para digitar senha. (opção para informar
senha para servidores públicos acessarem o portal de consulta web do espelho ponto e
aplicação do smartphone);
Cadasiro de servidores públicos, com a opção para digitar código de barras para
crachá ou leitor de proximidade:
Possibilitar o cadastro e visualização de recados entre os operadores do sistema,
Possioilitar o operador cadastrar um alerta por servidor para ser visualizado durante a
manutenção dos registros
Cadastro de cada relógio integrado ao sistema, com conta de e-mail para envio
eutomático em casos de problemas com o mesmo;
Cadastro de ausências. com a opção para informar o tipo da ausência: sobreaviso,
folga, abono, gonto facultativo e bloqueio;
Cadastro de gusências com a opção para informar o médico responsável,
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* Cadasiro de ausências, com a opção de limitar a quantidade de lançamentos em
determinado periodo por servidor.

* Cadastro de horários, opção ce informar tolerância para DSR (Descanso Semanal
Remunerado), para o não comprometimento do DSR;
Cagastro de horários, jornada diária com opção ilimitada de turnos,
Cadastro de horários, tumos intercalados como 12x24, 12x36, 24x72, etc.
Cadastro de horários, com opção para intervalo automático,
Cadastro de horários, por data de vigência. (opção para separação dos horários por
data de vigência, podendo o horário sofrer alterações a partir de uma nova data de
vigência)

* Cadasiro de cálculo de horas, com opção para parametrizar a separação das horas,
para qualquer tipo de hora cadastrada. (exemplo: opção para informar a separação das
horas no mínimo de 5 niveis, 2 primeiras horas extras do dia, jornada ou período, 50%,
restante 70%);

* Cadastro de regras de cálculo, com opção para informar tipo de cálculo: diário,
semanal, periodo, horista, mensal (opção para informar o tipo de cálculo)

* Cadastro de regras de cálculo por empresa (opção para informar a regra de cálculo por
empresa);

* Cadastro de tolerância, com a opção para informar tolerância antesda entrada, apósaentrada, antes da saida e apósa saída, para todasas jornadas do turno. (opção para
informar as tolerências pera registro do ponto);

* Cadastro de tipo de horas com a opção para listar no espelho do ponto (opção para
informar se a hora será listada no espelho do ponto ou não),

* Cadastro de tipo de horas com a opção para informar o código da folha de pagamento
(opção para informar o código da folha de pagamento)

+ Possibilitar a configuração devários tipos de horários permitindo compensação dentro
do mês;

* Possibilitar a flexibilidade de horários, permitindo a jornada de trabalho em horários
diferentes;

* Possibilitar a configuração de busca automática de horários alternativos, pré
configurados, dentre os horários disponiveis para o servidor;

* Possibilitar a separação das horas por feriados, dias da semana, domingo e sábado,
para qualquer tipo de hora cadastrada (opção para informar a separação das horas
domingos, feriados, segunda a sexta e sábados);

+ Possiviitar cadastrar uma regra mensal digitada por servidor público de forma que seja
possível lançer em uma única tela, jornadas ilimitadas,
Possuir relatório de absenteismo com opção para exibir resumo;
Permitir a emissão de relatório de auditoria de acertos realizados pelo servidor, que
estão para avaliação, já avaliados e recusados;

* Permitir a emissão de relatório de auditoria de ausências justificadas realizadas pelo
servicor, que estão para avaliação, já avaliados e recusados,

* Permitir a emissão de relatório de auditoria de fechamentos para obter a informação de
quais operadores abriram e fecharam determinado periodo de apuração;
Possibilitar número limitado de acesso de operadores conectados simultaneamente;
Permitir criar operadores, com a opção para restringir o nivel de acesso ao sistema a
determinades funcionalidades ou telas do sistema;

* Customização de perfis (grupos) de operador, conforme a necessidade da prefeitura,
+ Possibilitar que os administradorese coordenadores monitorem as marcaçõesde seus

subordinados a fim de identificar possíveis incoerências de registros;
* Possibilitar dar acesso zo sistema a uma chefia de lotação, de modo que visualize e

possafazer manutenção das batidas apenas para a sua lotação;
Possibilitar informar quais ausências poderão ser lançadas por operador,
Possibilidade de pré-aprovaçãode horas extras;
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Possuir controle de saido de horas extras. No controle de saldo de horas extras,
possibiitar as seguintes configurações: somar para saldo, subtrair do saldo, limite
mensal de quantidade de horas extras, que podem ser pagas em folha;
Permitir ilimitados registros de ponto em um mesmodia sem que sejam consideradas
horas extras. (Exemplo: o servidor público poderá registrar o ponto, entrar e sair no
local de trabalho maisde 12 vezes ao dia e o sistema deverá entender queas batidas
serão da jornada do dia. Se = soma dasbatidas (horas trabalhadas) fecharem com a
jornada a ser cumprida no diz, não poderá em hipótese alguma ser considerada ou
vinculadas com horas extras:
Permitir configurar a geração de hora extra para turnos intercalados quando for feriado,
Sábado, domingo ou ambos;
Possibilidade de aprovação de horas extras, parcial e total;
Permitir o fechamento do periodo de apuração para todos operadores, exceto, para
operador supervisor:
Permitir o controle de revezamento de periodo a cada dia, semana ou mês;
Quando houver necessidade de excluir uma marcação original equivocada, no lugar de
excluir a marcação original, o sistema deve dispor de recurso para desconsiderar esta
marcação da apuração, sem excluí-ia;
Dispor de fórmula de cálculo individual para as ocorrências do ponto, possibilitando
ajustar a jornada de trabalho da entidade;
Permitira configuração de feriados fixos, móveis e de ponto facultativo;
Permitr a parametrização de horas noturnas, intervalo minimo entre batidas,
intrajormada;
Permitir ao usuário, incluir ou retirar ocorrências no cálculo do ponto (Obs:Ocorrênciasacalcular);
Permitir o cadastro de periodos de apuração do ponto;
Permitir o fechamento do período de apuração das ocorrências de forma geral e
individual (Obs. individual para cálculo de rescisões);
Permitir acessar o dia para inserir a marcação faltante ou desconsiderar uma marcação
equivocada, possibilitando reapurar o dia e fechá-lo;
Possuir recurso para excluir uma ocorrência, marcar a falta para não descontar em
folha ou abonar faltas;
Possuir recurso para fechar o período de apuração do ponto, não possibilitando mais
lançamentosde ausênciase não gerando mais valores para este periodo;
Demonstrar as marcações originais do dia, acompanhada da informação se esta foi
considerada ou não;
Possibilitar a impressão do espelho ponto comainformação de auditar batidas que
forem inseridas originalmente e manualmente;
Possibilitar auditar as marcações apuradas no dia, acompanhada da informação se
esta é original, inserida manualmente ou através do smartphone,
Possinlitar lançar troca de horário para um determinado periodo e após o fim do
periodo retornar para o horário original;
Possuir verificador de PIS e CPF válido para cadastro do servidor público,
Possibilidade de aprovação!rejeição de batidas fora da tolerância através de filtros
funcionário. empresa, local de trabalho, lotação, cargo ou categoria;
Possibilidade de movimentação em massa de local de trabalho, lotação e cargo por
funcionário;
Possioilidade de movimentação em massa de regra de horários e data de vigência por
funcionário, local de trabalho, lotação e cargo;
Possibilitar a exclusão automática de batidas duplicadas em um determinado periodo
de tempo;
Possiniltar cadastro de regras de compensação de horas com opção para informar
dias de compensação anteriores à data da compensação. (Obs.: Opção para informar
o tempo de compensação limite anterior para compensação de uma hora)
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* Possibilidade de habilitar banco de horas e compensação de horas por fechamento ou
diária:

* Possibilidade de definir regra de compensação de banco de horas no vinculo / cadastro
de regra de horário por servidor público caso ele seja optante do banco de horas;

«Possibilidade de realizar compensação de bancos de horas definido por período de
apuração, compensando todo o saldo do banco de horas;

* Possibilidade de realizar compensação de banco de horas definido por dia, de forma
parcial e total;

+ Possibilitar definir ordem de prioridade das horas que serão compensadas do banco de
horas. (Obs.: Exemplo, utilizar primeiro as horas positivas 100% para compensar as
horas negativas, para depois utilizar as horas 50%);

* Somente as horas extras autorizadas por chefia imediata devem ser consideradas para
banco de horas;

e Permitir levar saldo negativo ou positivo para meses posteriores para futura
compensação ou pagamento;

* Possibilidade de criar parâmetro individual ou coletivo para definir valor a ser integrado
com a folha de pagamento para futuro pagamento ou desconto, por quantidade
méxima e percentua!,

e Possiblitar que após gerar a integração do banco de horas, as horas positivas devem
gerar um novo código de evento para exportação para O sistema de folha de
pagamento utilizado pelo município (GOVBR- Governançabrasil);

* Possibilitar definir o tipo de crécito de horas positivas no banco, com e sem acréscimo
de adicionais;

e Possibilitar remover e consultar compensação, verificando qual data de crédito foi
utilizado para compensação;

+ Possibilitar que horas negativas sejam compensadas por horas positivas ou justificadas
para novo tipo de evento: horas justificadas, caso não forem compensadas ou
justificadas, deve gerar evento: horas injustificadas para exportação para sistema de
folha de pagamento utilizado pelo município (GOVBR - Governançabrasil;

+ Possibilitar excluir compensação por funcionário, empresa, lotação, local de trabalho e
fechamento

+ Possiolitar gerar compensação por funcionário, empresa, lotação, local de trabalho,
cargoeregra de compensação;

* Possuir relatório de extrato de compensação de horas,
* Permitir a emissão de relatório dos saldos do banco de horas informando na mesma

tela: Saldo do banco atual, Saldo realizado no periodo, Horas pagas em folha, Horas
compensadas e Saldo restante com possibilidade de fitro por: Data, tipo da hora como
Devedoras e Extras, Funcionário, Empresa, Lotação, Local de trabalho e Categoria;
Possibilidade de imprimir relatório com saldo de horas do dia
Possibilidade de imprimir relatório com saldo de hora disponivel para compensação e
pagamento referente a cada periodo;

+ Possibilidade de imprimir relatório com horas exiras autorizadas e compensadas;
+ Permitir emissão de espelho ponto com grid informando: Saldo do banco atual, Saldo

realizado no periodo, Horas pagas em folha, Horas compensadas e Saldo restante;
+ Possibilitar a exportação de eventos para o sistema da Folha de pagamentoatravés de

fitros: funcionário, empresa, local de trabalho, lotação, cargoe categoria.
* O sistema deverá obrigatoriamente integrar com o sistema de Folha de pagamento,

possislitando importar os servidores públicos cadastrados no sistema da Folha de
pagamento;

* O sistema deverá obrigatoriamente integrar comosistema de Folha de pagamento.
possibilitando importar os servidores públicos cadastrados com data de rescisão no
sistema deFolha de pagamento;

* O sistema deverá obrigatoriamente integrar comosistema de Folha de pagamento,
possibilitando importar as ausências cadastradas nosistema da Folha de pagamento
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* O sistema deverá obrigatoriamente integrar comosistema de Folha de pagamento,
possibilitando exportar as ausências cadastradas no sistema da Folha de pagamento.

* O sistema deverá possibilitar integração via API, seja ela REST, SOAP ou outro padrão
disponibilizado pelo sistema de Folha de pagamento do município, para sincronização,
captação e envio de dados, seguindo os padrõesdo sistema da Folha de pagamento;

*Osistema deverá obrigatoriamente integrar com o sistema de Folha de pagamento,
possibilitando importar os cargos e lotações cadastradas no sistema da Folha de
pagamento;

+ Possibilidade de ajustar número CPF dos servidores públicos adicionando pontuação;
* Possibilidade de ajustar número PIS removendo pontuaçãoeincluindo o “0' zero para

completar “12" posições;
+ Possibilitar realizar manutenção de saldo com justificativa
+ Possiolitar selecionar mais de um layout pré configurado para impressão do espelho

ponto dos servidores;
+ Possiolitar anexar arquivos no cadastro do servidor. (exemplo: acordo de banco de

horas);
* Possibilitar coletar de forma online os registros do coletor, efetuando também a

validação online com os dados cadastrados no banco de dados e caso falhe a
comunicação possibilitar inserir de forma offline os registros no sistema,

* O sistema deverá manter a consistência das digitais coletadas, atualizadas e
removidas em todos os equipamentos,

*Osistema deverá garantir o sincronismo de horário entre dispositivos, com base no
servicor. Este sincronismo será executado diariamente mediante agenda programada
sem intervenção do usuário;

*Osistema deverá garantir o sincronismo das batidas mediante agenda programada
sem intervenção do usuário;

+Osistema deverá recuperar-se automaticamente quando existir alguma queda da rede
ou de sistemas, incluindo eventuais atualizações no cadastro das digitais,

* Possibilitar a opção de backup das digitais do equipamento para serem gravadas no
banco de dados;

+ Possiplitar fazer o envio des digitais de backup de um servidor público ou mais para
um coletor ou grupode coletores;

* Oferecer a possibilidade de registrar o ponto através de aplicativo para smartphone
com sistema operacional ANDROIDe iOS;

* Oferecer a possibilidade de instalação do aplicativo para smartphone com sistema
operacional ANDROIDe OS em número ilimitado de dispositivos;

* Oferecer a possibilidade de o operador verificar a localização da batida registrada
eiravés do smartohone com sistema operacional ANDROID e IOS;

«Possibilitar que o registro do ponto seja feito através do aplicativo para smartphone,
desde que o recurso de geolocalização esteja ativado;

* Possibilitar o cadastro de cerca virtual por servidor público, com coordenadas de
letitude, longitude e distância em metros;

+ Oferecer a possibilidade de utilização do aplicativo para smartphone para número
ilimitado de servidores públicos;

e Permiir a emissão de relatório de auditoria contendo servidores públicos que
excederem a distância limite da cerca virtual,

* Permitir a emissão de relatório de auditoria contendo servidores públicos que
registraram o ponto no smartphone dentro de uma cerca virtual,

* Disponibilizar demonstrativo anual de ausências com calendário e legenda informando
es ausências dia a dia dos 12 meses do ano;
Permitir habilitar tempo de espera para motoristas,
Permitir cadastro de diferentes tipos de tempo de espera;
Permitir registrar tempo de espera no aplicativo para smartphone;
Possibilidade de imprimir espelho ponto com registros de tempo de espera:
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Permitir habilitar controle de registros de rondapara vigias, guardas, seguranças e etc
Permitir cadastro de locais de trabalho para controle de ronda de vigias, guardas
seguranças e etc;
Permitir vincular servidores públicos para locais deronda;
Permitir os registros de controle de ronda em aplicativo para smartphone e tablets;
Possibilidade de imprimir espelho ponto com os registros de controle de ronda.
Permitir a emissão de relatório de auditoria informando quais operadores e mudanças
forem realizadas na manutenção das batidas;

* Permitir a emissãode relatório de auditoria contendo a informações de qual operador
inseriu, alterou e excluiu ausências no sistema

* Permitir a emissão de relatório de auditoria contendo informações de qual operador
realizou a inserção de batidas em um determinado periodo dedatas,

«Permitir a emissão de relatório de auditoria contendo o operador que efetuou o cálculo
do ponto;

e Permitir a emissão de relatório de auditoria contendo a inserção, alteração e exclusão
de jornadas e escalas que foram vinculadas aos servidores públicos;

+ Possuir relatórios com opção de exportação para PDF e EXCEL,
+ Possuir relatórios gerenciais para controle das ocorrências verificadas na apuração das

marcações;
* Possuir relatórios dos servidores ausentese presentes na Prefeitura em determinado

período,
Possuir relatório de horas apuradas, por servidor e por tipo de hora;
Permitir a emissão de relatório contendo as ocorrências lançadas pelos operadores:
Permitir a emissão de relatório com os aniversariantes de um determinado periodo;
Permitir a emissão de relatório contendo informações de batidas|inseridas
manualmente pelos operadores,

* Permitir a emissão de relatório contendo informações de intervalo interjornada e
intrajornada com fitros por periodo de tempo e data;

+ Permitir a emissão de relatório dos pontos dos servidores públicos que necessitam de
manutenção dos registros;
Permitir a emissão de reiatório com horas excedentes de jornada diária;
Permitir a emissão de relatório dos servidores públicos que não possuem registros em
um determinado período de datas com possibilidade de filtros por, funcionário,
empresa, lotação, local de trabalho ou cargo;

* Permitir a emissão de relatório dos feriados cadastrados no sistema, o relatório exibe a
data e descrição do feriado;

* Permitir a emissão de reiatório de ausências dos servidores públicos, com filtro de data
e tipo de ausência

* Permitir a emissão derelatório com a jornada do servidor público contendoototal de
horas semanal ou mensal:

* Possibilidade de bloquear funções por operador no processo de manutenção de
registros de entrada e saida;

* Permitir a emissão de relatório que informe quais dias e servidores públicos que
registrarem o ponto em um cu mais equipamentos de pontoeletrônico.

* Possuir monitoramento de servidores públicos presentes, ausentes e faltantes com
fitro por data;

* Possibilidade de imprimir relatório com registros que estão fora da tolerância de
jornada do funcionário;
Permitir a emissão de relatório de servidores por lotação e respectivo local de trabalho,
Permitir a emissão de relstório contendo registros com respectiva localização
(iatitudeongitude):

* Oferecer ferramenta de suporte remoto que facilite o auxílio aos operadores quando
entrarem em contato com o suporte técnico não havendo necessidadede a prefeitura
instalaricontratar aplicativos de terceiros para este fim;
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+ Possibilitar criar agenda para envio de e-mail automático, podendo ser: diário, semanal,

mensal ou fechamento, para servidor público ou operador contendo; valoresde saldos,
espelhos, espelhos sem registros, com inconsistências ou com ocorrências para serem
corrigidas:
Possibilitar envio de comprovante de registro por e-mail
Possibilitar que o servidor público solicite por Telegram ou Whatsapp O envio do
comprovante de registro;

* Possibilitar receber comprovantes de registro não enviados do dia por Telegram e
Whaisapp;

* Possibilitar receber todos os comprovantes de registro do dia por Telegram e
Watsapp;

* Possibilitar receber comprovantes de registro de uma determinada data por Telegram e
Whatsapp;

+ Disponibilizar de forma gráfica relatórios de tipo de horas com fitro semanal a partir da
data informada ou trimestral a partir da data informada;

* Disponibilizar de forma gráfica relatórios de ausências com filro semanal a partir da
data informada ou trimestral a partir da data informada;

* Disponibilizar de forma gráfica relatórios de servidores presentes, ausentes e faltantes
com filro semanal a partir da data informada ou trimestral a partir da data informada,

* Possuir indicadores gráficos que permitam acompanhar a quantidade de funcionários
com faltas nos últimos 12 meses;

+ Possuir indicadores gráficos que permitam acompanhar ossaldos positivos e negativos
nos últimos 12 meses;

* Possibilitar visualização de forma gráfica (dashboard), informações de total de
ausências, tipos de haras do dia vigente e do período de apuração,

+ Disponibilizar demonstrativo anual de ausências com calendário e legenda informando
as ausências dia a dia dos 12 meses do ano;

* Possibilitar emissão de espelho ponto com descrição no rodapé de ocorrências
cadastradas,

* Possibilitar os servidores públicos consultarem suas inconsistências através de
aplicativo smartphone com sistema operacional Android e iOS;

e Possibilitar os servidores públicos consultarem o resumo de saldos através de
aplicativo smartphone com sistema operacional Android e OS;

* Possibilitar os servidores públicos consultarem os registros de ponto através de
aplicativo smartphone com sistema operacional Android e jOS.

* Possuir recurso para lançamentos de justificativas de faltas e ausências. para
aprovação!reprovação do operador supervisor,

+ Disponibilizar consulta do espelho ponto pelos próprios servidores públicos;
+ Possibilitar o acerto de ponto através de um processo, sendo possivel delegar o acerto

mediante justificativa com possibilidade de anexar arquivose validação para o gestor;
+ Possibilitar os servidores públicos consultarem e imprimirem as marcações da folha de

espelho ponto através de módulo WEBe por meio da aplicação do smartphone;
* Possiviitar informar quais colunas devem ser exibidas ou não na consulta web do

espelho ponto. (exemplo: Horas Devedoras e Horas Extras)

10. DEMAIS REQUISITOS

10.1. Não serão aceitas propostas que acrescentar valores ao valor da licença mensal proposta

10.2. Outros serviços eventuais como novos treinamentose re-treinamentos, reimplantações, novas
conversões e reconversões não serão cobrados e somente serão executados após a aprovação.

10.3, Em caso de novas implementações de telas e relatórios, a solicitação deverá ser atendida em
até sete dias a partir da data do chamado.
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10.4. Os casos de erros de processamento. em vista de problemas do sistema ou mesmo
ocasionadospor fatores externose considerados urgentes, deverão ser atendidos imediatamente
sendo o prazo de solução o minimo possivel e não superior a 48 horas.

10.5. Quanto aostermos de segurança dos dadose ao controle de usuários, deverão ser observados
os regrementos impostos pela norma da ABNT NBR ISO/IEC 27002:2005; Titulo: Tecnologia da
informação - Técnicas de segurança - Código de pratica para a gestão da segurança da informação.

10.6. A fornecedora também terá acesso como administrador ao banco de dados e 30 servidor, sendo
neste a parte de arquivos e configurações necessárias ao funcionamento do Sistema, dentro das
normasde segurança.

11. DA FISCALIZAÇÃOE DA GERÊNCIA

114. O gerenciamentoea fiscalização das contratações decorrentes deste Termo de Referência
caberão às Secretaria Municipal de Administração, que determinará o que for necessário para
regularizar faitas ou defeitos, nos termosdo artigo 67, da Lei Federal nº 8.666/93 e, na sua falta ou
impedimento, pelo seu substituto legal

11.14, Ficam designados como gestoresdeste contrato:

a) Sr. CLEBESON BORDIM, Secretario Municipal de Administração e Planejamento, CPF/MF nº
000.278.879-95

11.1.2, Fica designada como fiscal desta contratação os seguintesservidores.

MARLICE CRISTINA MARIANO, Diretor de Departamento de Recursos Humanos, CPF
nº D47.299.269-43, fiscal titular;

NATHIELY APARECIDA PERIN, Diretora Departamento Administrativo, CPF nº
098.442.859-33, fiscal suplente.

11.1.3, O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado. Na ausência
ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o fiscal suplente
assumirá a função até o retorno do tituler

11.2. Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução conforme prescritos neste
Termo as Referência, inclusive com observância à qualidade,e verificando possíveis desacordos
comas especificações do edital.

11.3. Fica reservado à fiscalização. o direito e a autoridade para resolver todo é qualquer caso
singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital é tudo o mais que se relacione com o
fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Municipio ou modificação na contratação.

11.4, As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverão ser solicitadas
formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, em
tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

11.5. A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação
e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados,
elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que
forem julgados necessários ao cumprimento do objeto deste Contrato.

11.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única, integral
& exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, àsimplicações.
próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo quea ocorrência de
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irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em corresponsabilidade do Município
ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem prejuizo das penalidades previstas,
proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados.

Nota: Os preços de referência representam o preço médio de orçamentos coletados pela Secretaria
Municipal de Administração.
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Três Barras do Paraná/PR, 03 de fevereiro de 2023.

De: Departamento de Licitações
Para: Assessoria Jurídica

Prezado Senhor,

Encaminhamos a Vossa Senhoria, minuta do processo licitatório nº
17/2023 na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO com objetivo CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CESSÃO DE USO DE
SOLUÇÃO DE CONTROLE DE FREQUÊNCIA DE ENTRADA E SAÍDA DE
SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS, COM FORNECIMENTO DE SOFTWARE
PARA GESTÃO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA COM TROCA DE
PEÇAS, HORA TÉCNICA E DESLOCAMENTO PARA 12 (DOZE) RELÓGIOS
PONTOS DA MARCA HENRY, MODELO PRISMA ADV R2 COM LEITOR
BIOMÉTRICO E FORNECIMENTO EM COMODATO DE ATÉ 06 (SEIS)
REGISTRADORES DE PONTO ELETRÔNICO, COMPATÍVEIS com OS
MODELOS EXISTENTE NO MUNICÍPIO para análisee parecer.

Atenciosamente,

Jamina 40:0. Cony
VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Diretora do Departamento de Licitações
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CAPITAL DO FEIJÃO= PARECER MINUTA DO EDITAL

De acordo com os termos do Parágrafo Único do Artigo 38 da Lei de
Licitações e Contratos Administrativos, segue a apreciação desta Assessoria Jurídica
para análise e aprovação da minuta do instrumento convocatório de licitação.

Destaca-se que fora utilizada a modalidade pregão, forma presencial, tipo
de execução “empreitada por preço global" e avaliação “menor preço”, objetivando a
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA para prestação de serviço de CESSÃO DE USO
DE SOLUÇÃO DE CONTROLE DE FREQUENCIA DE ENTRADA E SAÍDA DE

SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS, COM FORNECIMENTO DOº SOFTWARE PARA A GESTÃO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA
COM TROCA DE PEÇAS, HORA TÉCNICA E DESCOLAMENTO PAR 12 (DOZE)
RELÓGIOS PONTOS DA MARCA HENRY, MODELO PRISMA ADV R2 COM
LEITOR BIOMÉTRICO E FORNECIMENTO EM COMODATO DE ATÉ 06 (SEIS)
REGISTRADORES DE PONTO ELETRÔNICO, COMPATÍVEIS COM OS
MODELOS EXISTENTES NO MUNICÍPIO.

Da análise da documentação apresentada, denota-se a existência das
cláusulas necessárias, conforme previsão contida nos artigos 40 e 55 da Lei nº
8.666/93. Constata-se ainda, perfeita consonância às regras trazidas pela Lei
Complementar nº 123/2006e alterações posteriores, no que diz respeito à participação

de microempresas e/ou empresas de pequeno porte.

Orienta-se, como a minuta do instrumento convocatório não evidencia

e datas de abertura e julgamento, de acordo com o Art. 4º, V, da Lei 10.520/2002, o

prazo de apresentação de propostas deverá ser computado a partir da publicação do
aviso, não sendo inferior a 8 (oito) dias úteis.

Diante ao exposto, o presente edital está apto a figurar como regra
interna do processo licitatório e encontra-se em condições de ser autorizada por Vossa
Excelência se assim entender conveniente à Administração Pública.

É o Parecer.

Três Barras do Paraná, em 06 de fevereiro de 2023.

tonio Es

Ave
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TERMO DE RECEBIMENTO

Certifico que recebi, nesta data, oriundo da Assessoria Jurídica, os autos
relativos ao Processo Administrativo nº 17/2023,

Três Barras do Paraná/PR, 06 de fevereiro de 2023.ni 19.0. un
VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Diretora do Departamento de Licitações

TERMO DE JUNTADA

Certifico que, nesta data, após receber da Assessoria Jurídica os autos
relativos ao Processo Administrativo nº 17/2023, procedi a juntada do memorando
atendendo o item “d" da manifestaçãodo Sr. Prefeito (pág.30).

Três Barras do Paraná/PR, 06 de fevereiro de 2023.

Domino TO à Oy Drum
VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Diretora do Departamento de Licitações
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So E:

Três Barras do Paraná/PR, 06defevereiro de 2023.

De: Gabinete do Prefeito Municipal
Para: Departamento de Licitações

Considerando as informações e os pareceres contidos no presente processo
administrativo, aprovo o TERMO DE REFERÊNCIA e AUTORIZO a Licitação na modalidade
PREGÃO na forma ELETRÔNICA, nos termos daLei nº 8.666/93.

Promova todas as publicidades necessárias do aviso da licitação, bem como do
edital, conforme exigência da legislação vigente.

j

ps
GERSO ERÁNCISCO GUSSO

Prefeito Municipal
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 17/2023

TIPO DE AVALIAÇÃO: MENOR PREÇO
MODO DE DISPUTA: ABERTO

1. PREÂMBULO

1.4. O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno,
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJIMF) sob o nº 78.121.936/0001-58, torna
público para conhecimento dos interessados que, na forma daLei nº 10.520, de 17 de julho de 2002,
suosidiada pela Lei nº 8.566, de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, Lei Complementar
nº 123, de 14 de dezembro de 2006, com alterações posteriores, & Decreto Federal nº 10.024, de 20
de setembro de 2018, realizará licitação na modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA, tipo
avaliação MENOR PREÇO empreitada por preço GLOBAL, objetivando a proposta mais vantajosa
para REGISTRO DE PREÇOS, visando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO DE CESSÃO DE USO DE SOLUÇÃO DE CONTROLE DE FREQUÊNCIA DE ENTRADA
E SAÍDA DE SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS, COM FORNECIMENTO DE SOFTWARE
PARA GESTÃO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA COM TROCA DE PEÇAS, HORA
TÉCNICA E DESLOCAMENTO PARA 12 (DOZE) RELÓGIOS PONTOS DA MARCA HENRY,
MODELO PRISMA ADV R2 COM LEITOR BIOMÉTRICO E FORNECIMENTO EM COMODATO DE
ATÉ 06 (SEIS) REGISTRADORES DE PONTO ELETRÔNICO, COMPATÍVEIS COM OS MODELOS
EXISTENTE NO MUNICÍPIO.

1.2.0 recebimento das propostas será até às 08h do dia 24 de fevereiro de 2023.

1.3.4 abertura das propostas terá início às 08h30 do dia 24 de fevereiro de 2023,

1.6, A sessão ce disputa dos preços terá início às 09h do dia 24 de fevereiro de 2023

1.5. O local para realização
Brasi — BLL (wenw bllorg, brsatos relativos a esta licitação será o Portal da Bolsa de Licitações do

cesso identificado no link — licitações”

1.6, Para todas as referências de tempo será observadoo horário de Brasilia-DF.

1.61. O licitante interessado deverá observar as datas e horários limites previstos nos itens 1.2
13€ 1.4 deste Edital,

1.7. Se no dia supracitado não houver expediente, ocorrer feriado ou fatos que impeçam a realização
ca sessão pública, = mesma ocorrerá no primeiro dia útil subsequente em que houver expediente no
Município de Três Barras do Paraná, no mesmolocal e horários, ou em outro a ser definido pelo
pregoeiro e devidamente informado os interessados.

1.8, O Pregão Eletrônico será realizado em sessãopública, por meio da internet, mediante condições.
ce segurança — criptografia e autenticação — em todas as suas fases através do Sistema de Pregão
Eletrônico (licitações) da Bolsa de Licitaçõese Leilões do Brasil. A utilização do sistema de pregão
eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil está consubstanciada nos 88 2º e 3º do Artigo 2º
ca Lei nº 10.520. de 17 de julho de 2002.

1.84, O sistema de pregão eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil é certificado
digitalmente por autoridade certificadora credenciada no âmbito da Infra Estrutura de Chaves
Públicas Brasileira — ICP Brasil

1.9, Os trabalhos serão conduzidos por pregoeiro designado pelo Município de Três Barras do
Paraná, medianteainserção e monitoramento de dados gerados ou transferidospara o aplicativo
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“Licitações Públicas” consoante na página ca internet da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil

2. DO OBJETO

2.1. A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO DE CESSÃO DE USO DE SOLUÇÃO DE CONTROLE DE FREQUÊNCIA DE ENTRADA
E SAÍDA DE SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS, COM FORNECIMENTO DE SOFTWARE
PARA GESTÃO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA COM TROCA DE PEÇAS, HORA
TÉCNICA E DESLOCAMENTO PARA 12 (DOZE) RELÓGIOS PONTOS DA MARCA HENRY,
MODELO PRISMA ADV R2 COM LEITOR BIOMÉTRICO E FORNECIMENTO EM COMODATO DE
ATÉ 06 (SEIS) REGISTRADORES DE PONTO ELETRÔNICO, COMPATÍVEIS COM OS MODELOS
EXISTENTE NO MUNICÍPIO, observada as caracteristicas e demais condições definidas neste edita!
e seus anexos.

22. O software é licença de uso a ser ofertadolentregue deverá atender rigorosamente a
quantidade e exigências técnicas constantes no Termo de Referência.

2.3. Os serviços deverão ser executados de acordo com o Termo de Referência que fazem parte
integrante do presente edital, incluindo: instalação, conversação (caso necessário), teste,
implantação; treinamento, liberação do sistema para os usuários e suporte/manutenção para o
sistema solicitaco, inciuindo ainda a manutenção dos equipamentos registradores,

3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1. As despesas decorrentes da presente aquisição correrão por conta da(s) dotação(ões)
orçamentária(s).

a) 03.01,04,122.0003.2.006.000.3.3.90.39.00.
b) 03.01.04,122.0003.2.006.000.3.3.90.40.00.

4. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

41. O Editel de presente licitação pública reger-se-á, principalmente, pelos comandos legais
seguintes;

2) Lei Federal nº 8,666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações;
b) Lei Federal nº 10.520, 17 de julho de 2002:
c) Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019:
d) Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006,e suas alterações;
8) Lei Complementar Municipai nº 03 de 27 de maio de2021;
f) Lei Complementar Municipal nº 04 de 13 de julho de 2022;
9) Decreto Municipal nº 5185, de 26 de dezembro de 2022.

5. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

8.1. A participação no pregão na forma eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e
intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente
encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados
cata e horário limite estanelecidos.

5.2. Caberá 20 licitante acornpanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão doseu representante

8.3, O Initante responsabilza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
essume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive Os atos praticados
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giretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do
Município de Três Barras do Paraná por eventuais danos decorrentes de uso indevido das
credenciais de acessou, ainda que por terceiros.

5.4. Poderão participar desta licitação empresas que:
5.4.1. Estejam legalmente constituídas e enquadradas no regime de Microempresa elou
Empresa de Pequeno Porte, qualificada como tais, nos termos do Artigo 3º da Lei
Complementar nº 123/2006, e desempenhem atividade pertinente e compatível com o
objsto deste Pregão.

5.4.2, Atendamos requisitos de classificação das propostas exigidosneste Edital.

5.4.3. Comprovem possuir os documentosde habilitação requeridos.

5.5, Como requisito para a participação na licitação, a licitante deverá manifestar, através de
ceciarações, que cumpre os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com
es exigências previstas neste Edil e que a empresa está enquadrada no regime de
microempresa (ME) e/ou empresa de pequenoporte (EPP).

5.5.1. Em atendimento ao artigo 48, |, da Lei Complementar nº 123/2006 combinada com a
Lei Complementar Municipal 03/2021 e Lei Complementar Municipal 04/2022, esta licitação
é de participação exclusiva de Microempreendedor Individual (MEI), Microempresa (ME) e
Empresa de Pequeno Porte (EPP) sediada nas Regiões Oeste e Sudoeste do Estado do
Paranáe Municípios Limitrofes, ou seja, enquadradasnos termos das leis retro citadas.

5.5.1.1. Em atendimento ao disposto na Lei Complementar Municipal nº 03 de 27 de
maio de 2021 podem participar da disputa dos itens desta licitação
Microempreendedores Individuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte
sediadas nos Municípios: OESTE: Assis Chateaubriand, Diamante D'Oeste, Entre Rios
do Oeste, Formosa do Oeste, Guaira, Iracema do Oeste, Jesuítas, Marechal Cândido
Rondon, Maripá, Mercedes, Nova Santa Rosa, Ouro Verde do Oeste, Palotina, Pato
Bragado, Quatro Pontes, Santa Helena, São José das Palmeiras, São Pedro do Iguaçu,
Terra Roxa, Toledo, Tupêssi, Anahy, Boa Vista da Aparecida, Braganey, Cafelândia,
Campo Bonito, Capitão Leônidas Marques, Cascavel, Catanduvas, Corbélia, Diamante
do Sul, Guaraniaçu, Ibema, Iguatu, Lindoeste, Nova Aurora, Santa Lúcia, Santa Tereza
do Deste, Três Barras do Paraná, Céu Azul, Foz do Iguaçu, Itaipulândia, Matelândia,
Medianeira, Missal, Ramilândia, Santa Terezinha de Itaipu, São Miguel do Iguaçu,
Serranópolis do Iguaçu, Vera Cruz do Oeste. SUDOESTE: Ampére, Bela Vista da
Caroba, Capanema, Pérola d'Oeste, Planalto, Pranchita, Realeza, Santa Izabel do
Oeste, Barracão, Bos Esperança do Iguaçu, Bom Jesus do Sul, Cruzeiro do Iguaçu,
Dois Vizinhos, Enéas Marques, Flor da Serra do Sul, Francisco Beltrão, Manfrinópolis,
Marmeleiro, Nova Esperança do Sudoeste, Nova Prata do Iguaçu, Pinhal de São
Bento, Renascença, Salgado Filho, Salto do Lontra, Santo Antônio do Sudoeste, São
Jorge d'Oeste, Verê, Bom Sucesso do Sul, Chopinzinho, Coronel Vivida, Itapejara
d'Oeste, Mariópolis, Pato Branco, São João, Saudade do Iguaçu, Sulina, Vitorino,
Município Limitrofe: Quedasdo Iguaçu

5.542. A participação ne disputa pelos itens são expressamente destinados à
Microempreendedores Individueis, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte sediadas

nas regiões Oeste e Sudoeste do Estado do Paraná e Municipios Limitrofes, para licitante
que não se enquadra na definição legal reservadaa essas categorias, configura fraude ao
certame, sujeitando a mesma é aplicação de penalidade de impedimento de licitar e
contratar com a Administração Pública, sem prejuizo das multas previstas neste Edital e das
demais cominaçõeslegais
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5.6. É vedada a participação de:
5.5.1. Consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;

5.6.2. Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com qualquer órgão ou entidade
da Administração Pública Direta ou Indireta, nas esferas Federal, Estadual ou Municipal,

5.6.3. Empresas impedidas de licitar ou contratar com o Município de Três Barras do Paraná:

5.6.4. Empresas com falência decretadas ou concordatárias;

5.6.5, Empresas estrangeiras que não funcionem nopais:
5.6.6. Empresas dasquais participe, seja a que título for, servidor público municipal ou ocupante
de cargo de confiança no Município de Três Barras do ParanáiPR (Art. 9 da Lei 8666/93),

5.6.7. Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos;

5.6.8. Orgenizaçõesda Sociedade Civil de Interesse Público — OSCIP, atuando nessa condição
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário)

5.7. Ressalta-se que o não cumprimento desta etapa acarretará a desclassificação da licitante,

6. ELEMENTOS INSTRUTORES

6.1. O caderno de Instruções para esta licitação está disponível aos interessados no Departamento
de Licitações do Município de Três Barras do Paraná, sito à AVENIDA BRASIL, 245, CENTRO, TRÊS
BARRAS DO PARANÁIPR, no horário de expediente, das 08h às 12h e das 13h30 às 17h30.

6.2. Os interessados no certame também poderão ter acesso ao Edital através do Portal de
Transparência localizado no site do Município de Três Barras do Paraná/PR, ou seja,
voy tresbarras. pr gov. br, ou www biLora.br.

7. DO CREDENCIAMENTO

7.1. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou atravésde empresas associadas à Bolsa
de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento
cas propostes.

7.2. Para poder participar do certame e usufruir dos benefícios previstos na Lei Complementar nº
423/2005, as microempreses, empresas de pequeno porte e microempreendedor individual (quando
for o caso permitido pra MEI), deverão identificar o seu enquadramento, informando em campo
próprio do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no sistema

7.21. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além de apresentar declaração de
enquadramento e certidão simplificada emitida pela Junta Comercial para fins de habilitação,
deverá quendo do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no sistema, verificar
nos dados cadastrais se assinalou o regime MEJEPP no sistema conforme o seu regime de
tributação para fazer valer o direito os benefícios estatuídos pela Lei Complementar nº
123/2006.

7.3. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES DA BOLSADE LICITAÇÕES E LEILÕES

7.341. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou
através de empresas associadas à BLL-Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar
por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento,
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aceitação e atendimento as exigências de habilitação previstas no Edital

7.3.2. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preçoselances sucessivos de preços, em nomedo licitante, somente se dará mediante prévia definição
de sena privativa.

7.3.3. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizados em qualquer
pregão eletrônico, salvo quando canceladaspor solicitação do credenciado oupor iniciativa da
BLL- Bolsa de Licitações do Brasil.

734. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sígilo da senha, bem como seu uso em
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL- Bolsa
de Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentesde uso indevido da
senha. ainda que por terceiros.

7.3.5, O credenciamento do fornecedor e seu representante legal junto ao sistema eletrônico
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para
realização des transações inerentes ao pregão eletrônico.

7.3.8. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecido
atrevês de empresa associada ou da Bolsa de Licitações do Brasil, por contato pelo telefone (41)
3087-4600 oupeio e-mail contatoBbilorg.br.

8. FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

8.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os
documentos de habilitação exigidos neste edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o
preço, até a data e horário estabelecidos para o fim do recebimento das propostas, quando, então,
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

8.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,
ocorrerá por meio de chave de acessoe senha.

8.3. Incumbirá ao licitante acompanhar 2s operaçõesno sistema eletrônico durante a sessão pública
da Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

8.4. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos nosistema.

8.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.

8.6. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação dolicitante melhor classificado somente
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do
envio de lances.

8. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

8.1.

O
licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos.

seguintes campos

a) Valor Unitário;
b) Marca
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8.1.1. Caso a marca possa identificar a proposta, este campo pode ser preenchido com
informações tais como: “a definir” ou “não se aplica”, para que a proponente não seja
desclassificada, conforme item 10.3 do edital.

8.2. Todasas especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada,

8.3. Nos valorespropostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no
fornecimento dos serviços.

9.4. Nos preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação
ce erra, omissão ou qualquer outro pretexto.

8.5. O prazo de valisadeda proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação

8.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas,

8.7. O dascumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados
pode ensajar z fiscalização dos órgãos de controle internoe externo e, apóso devido processo legal,
gerar as seguintes consequências: (i) assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao
exato cumprimento da lei, nos termos do art 71, inciso IX, da Constituição Federal, ou (i)
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos.
prejuizos ao erério, caso verificada a ocorrência de superfeturamento por sobrepreço na execução do
contrato,

10. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES

10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na
cata, horário e local indicados neste Edital

10.2.Opregoeiro verificará as propostas apresentadas, desciassificando desde logo aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham vícios
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência

10.3. Também será cesclassificadaaproposta que possa ser identificada

10.34, A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo reai por todosos participantes.

10.3.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

10.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

10.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os
licitantes.

10.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio
co sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e dovalor consignado no
registro.
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10.7. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do lote,

10.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no edital

10.9. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último porele ofertado e
registraco peio sistema

10.10. O intervalo minimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor
oferta doverá ser livre, cabendoaos licitantes à responsabilidade da sua oferta apresentada.

40.11. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 (vinte)
segundose o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 3 (três) segundos, sob pena de serem
eutomaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

10.12. Será adotado para o envio de lancesno pregãoeletrônico o modo de disputa “aberto”, em
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

10.13. A etapa de lances dos lotes selecionados e liberados para lances na sessão pública terá
duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando
houver jance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do periodo de duração da sessão pública.

10.14, A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 2 (dois)
minutos e acorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse periodo de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

10.15. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos lotes anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.

10,16. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o
pregoeiro, assessorado pela Equipe de Apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública
ce lances, sem prol da consecução do melhor preço.
10.17. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido
é registrado em primeiro lugar.

10.18. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor de menor Iance registrado, vedada a identificação do licitante.

10.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível os licitantes para a recepção dos lances,

10.20. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a 10
(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e
quatro) noras da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico utilizado
para divulgação.

10.21. O critério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO GLOBAL conforme definido neste
Edital e seus anexos,

10.22. Casoolicitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta inicial

10.23, Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste edital
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10.23.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

10.23.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado, que no prazo de2 (duas)
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada
(ANEXO 1), acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando
necessários à confirmação daqueles exigidos nesteedital e já apresentados.

10.24. Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta

11. DA ANÁLISE E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

41.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação zo objeto e & compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado
para contratação neste Edital e seus anexos, observadoodisposto no parágrafo único do artigo 7º e
no $ 8º co artigo 26 do Decreto nº 10.024/2019.

11.2. Será desclassificada a proposta ou lance vencedor, que apresentar preço final superior ao
preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018-TCU-Plenário) ou que apresentar preço manifestamente
inexequivel, conforme dispõe o artigo 48, da Lei nº 8.666/1993

11.241, Considerar-se-á inexequivel a proposta que não venha a ter demonstrada sua viabilidade
por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são
coerentes com os de mercado do objeto deste Pregão.

11.22. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a
exequibilidade e a legalidade ca proposta, devendo apresentar as provas ou indícios que
fundamentem a suspeita.

11.23. Havendo indícios de inexequiblidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade
de asclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do parágrafo 3º
do artigo 43 da Lei nº 8.668/1993, para efeito de comprovação de sua exequibilidade, podendo-
se adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos:

11.2.3.1, Questionamentos junto 20 proponente para a apresentação de justificativas e
comprovações em relação aos custos com indícios de inexequibilidade,

11.2,3.2. Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas;

11.23.3. Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a Administração
ou com a iniciativa privada:

11.2,3.4, Verificação de notas fiscais dos serviços adquiridos pelo proponente;

Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou Municipal

nz: &. Demais verificações que porventura sefizerem necessárias.

41.24, Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata

11,3. O pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, via e-mail,
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no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

11.4. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo pregoeiro por solicitação escrita e justificada
co licitante, formulada antes de findoo prazo, & formalmente aceita pelo Pregoeiro.

11.44. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que
contenham as caracteristicas do serviço ofertado, tais catálogos, folhetos ou propostas,
encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo
pregoeiro, sem prejuizo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação
da proposta.

11,5. Se a proposta o lance vencedorfor desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

11.6, Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e
horário para a sus continuidade.

11.7. O pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que
apresentou 9 lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a
negociação em condições diversas das previstas neste Edital

41.7.1, Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar à
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor

417.2, A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

11.8. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do
licitante, observando o disposto neste editai.

12. DA HABILITAÇÃO

124. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante enquadrado como
MEJEPP detentor da proposta classificada em primeiro lugar nos lotes do objeto, o pregoeiro
verificaré se a mesma está sediada nos Municípios elencados no item 5.5.2.1, em conformidade ao
disposto ne LC Municipal nº 03/2021 e LC Municipal nº 04/2022.

42.1.4 Caso a proponente não comprove através do contrato social que a sua sedese localiza
na região apontada, o pregoeiro deciarará o licitante desclassificado, por não atender aos
critérios de participação.

424.2. O pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação,
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou futura
contratação, mediante Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da
União (hitpsi/lcertidoes-apf acps teu gov br!)e no Cadastro de Impedidos de Licitar do Tribunal
de Contas do Estado do Paraná (TCEIPR)
(hitpsiservicostee pr gov britceprimunicinaliailConsultarimpedidosWeb aspx),

12.1,3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Leinº 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções
impostas ao responsável pela prática ce ato de improbidade administrativa, a proibição de
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qualseja sócio
majoritário.

12
im

Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de ocorrências
tivas indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das
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empresas apontadas no relatório de ocorrências impeditivas indiretas.

124.32. A tentativa de buria será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.

12.1.3.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação,

12.1.4. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado. porfalta
de condições de participação

121.5. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, seguindo-se a
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente

12.2. Havendoa necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados, o licitante será convocado a
enceminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.

12.3, Não serão aceitos documentosde habilitação com indicação de CNP. diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

124. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
licitante for filiar, todos os documentos deverão estar em nomeda filial, exceto aqueles documentos
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nomeda matriz.

12.44, Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números
perinentes ao CND e ao CRFIFGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento
dessas contribuições,

12.5. Resselvado o benefício concedido nos termos do artigo 43, 81º, da Lei Complementar nº
123/2005, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste edital, a documentação relacionada

nos itens a seguir, pera fins de habilitação.

42.5.1. A Habilitação Jurídica será demonstrada pela apresentação dos seguintes documentos

12.811. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercentis, a cargo da Junte Comercial da respectiva sede.

12.5.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual — MEI: Certificado da Condição
de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação
da autenticidade nosítio www portaldoempreendedor.gov br.

12.5.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada — EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
registrado na Junta comercial da respectiva sede, acompanhado de documento
comprobatório de seus administradores.

125.14. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação
no Registro onde tem sede a matriz. no caso de sero participante sucursal, filial ou agência.

12.5.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição de ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores.

125.16. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor. com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no
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Registro civil des Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o
artigo 107 da Lei ne 576411971.

12..1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais: decreto
de autorização.

12.5.1.8. Os documentos de habilitação jurídica deverão ser acompanhados de todas as
alterações ou da consolidação respectiva.

125.2. A Regularidade Fiscal e Trabalhista será demonstrada pela apresentação dos
documentos abaixo:

12.5.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da
Fazenda (CNP)
125.2.2. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço —

FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no
cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei;

12,5.2.3. Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação
de cenidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos
tributários federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados,
créditos tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alineas
parágrafo único do artigo 11 da Lei nº 8212, de 24 de julho de 1991, às contribuições
insituidasa titulo de substituição, e às contribuições devidas, por lei, a terceiros;

125.24. Prova de Regularidade de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei
12.440/2011;

12.5.2.5. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicilio ou sede da
licitante;

12.5.2.6. Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicilio ou sede da
licitante,

125.3. A Qualificação Econômico-Financeira exigirá a apresentação do seguinte documento:

125.31, Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Distribuidor da sede da
pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para recebimento
das propostas, se outro prazo não constar no documento,

12.5.4. De forma a demonstrar sua Qualificação Técnica, os licitantes deverão apresentar.

8.5.4. De formaa demonstrar sua Qualificação Técnica, os licitantes deverão apresentar

a) Atestado de Capacidade Técnica emitido em favor da Proponente que comprove ter prestado
para pessoa jurídica de direito público ou privado, serviços iguais ou compatíveis com o
oojeto desta licitação. O atestado deve conter o nome, endereço e o telefonede contato do(s)
atestador(es). ou qualquer outro meio com o qual O licitador possa valer-se para manter
contato com a(s) pessoa(s) declarante(s).

i Entende-se por serviços iguais ou compativeis a prestação de serviços que
compreendam todos os serviços (software e manutenção) exigidos no
presente certame, que atestem a qualidade dos serviços de conversão,
implantação, capacitação dos usuários e suporte técnico, bem como, o bom
funcionamento do programa.
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b) Declaração ce que a proponente é fabricante do sistema, e, caso for revenda ou distribuidora
autorizada da fabricante do sistema, deverá apresentar declaração de revenda elou
distribuidora autorizada, assinada pelo representante legal da fabricante, contendo os
serviços outorgadosa revenda.

c) Declaração de integração/comunicação com o banco de dados do sistema PRONIM-GP
relativo ão sistemade folha de pagamento.

12.5.5, Deverá apresentar ainda as seguintes declarações e documentos:

12.5.5.1. Declaração subscrita pelo representante legal, assegurando o cumprimento dos
reçuisitos de habilitação, conforme modelo do ANEXO Il deste Edital,

12.5.5.2. Declaração subscrita pelo representante legal, assegurando a inexistência de
impedimento lega! para licitar ou contratar com a Administração, conforme modelo do
ANEXO IV deste Edital

12.5.5.3. Declaração subscrita pelo representante legal, de que manterá durante a vigência
do contrato a proibição constante do inciso XXXII do artigo 7º da Constituição Federal,
conforme modelo constante no ANEXO Ill

125.54. As microempresas (ME) e/ou empresas de pequeno porte (EPP), qualificadas
como tais, nos termos do Artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006, deverão
apresentar juntamente com os demais documentos relativosà habilitação, declaração
(modelo livre) assinada pelo contador responsável da empresa, sob as penas da Lei,
Índicando que a ompresa participante está enquadrada como Microempresa (ME) e/ou
Empresa do Pequeno Porte (EPP), acompanhada da Certidão Simplificada expedida
pela Junte Comercial jurisdicionada a sede da licitante. Ambos os documentos
deverão ter data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias da data fixada no item
01 desto edital, sob penade perda dos benefícios estatuídos pola Lei Complementar
nº 123/2006.

12.8. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a
Icitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora,
uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital

126.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de
habilitação,

427. Geso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou
empresa de pequeno porte e seja constatada a existência de alguma restrição no que tange a
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) diasúteis,
epós a decleração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual
periogo, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação

de justificativa

42:74. A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a
inabilitação do licitante, sem prejuizo das sanções previstas neste edital, sendo facultada a
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de
classificação, seguir-se outra microempresa ou empresa de pequeno porte com alguma restrição
na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

128. Havendo E necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o pregoeiro
suspenderá 3 sessão, informando no“chata nova data e horário para a continuidade da mesma

42. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos ou apresenta-los em desacordo com o estabelecidoneste edital.
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12.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no edital, o licitante será
declarado vencedor.

13. DOS RECURSOS

13.1. Deciarado 9 vencedor será concedido o prazo de 15 (quinze) minutos para que qualquer
licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is)
decisão(des) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio dosistema.
13.22. Havendo quem se manifeste, caberá 20 pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite o não o recurso, fundamentadamente.

13.21. Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as
condições de admissibilidade do recurso.

13.2.2.Afalta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a
decadência desse direito.

13.3, Uma vez admitido o recurso,o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias para
apresentar as razõespelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para
que querendo, apresentarem suas contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 03 (três)
dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista
Imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

13.4, O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

13.5. Os autos do processo permanecerão com vistas franqueada aos interessados, no endereço
constante neste edital,

14. ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

14.41. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas)
horas, z conter da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico e deverá ser redigida em língua
portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhasou ressalvas,
cevendo a última folha ser assinada e as demais subricadas pelo licitante ou seu representante legal

14.2.Aproposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer
ca execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

14.21, Todas as especificações do objeto contidas na proposta, vinculam a Contratada.

14,3, Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos
(imitada a 2 (duas) casas decimais apósavirgula) eovalor global em algarismos e por extenso (art.
Eº da Lei nº 8.666/93)

14.31. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e preço global, prevalecerão os
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por
extenso, prevalecerão estes últimos.

144, A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste edital, sem conter
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado.
sob pena de desclassificação.

14,5, À proposta deverá obedecer aos termos deste edital e seus anexos, não sendo considerada
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de

13180
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outro licitante.

14,6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares.
estarão disponiveis na internet, após a homologação.

15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

15.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

15.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve a anulação de atos anteriores à
reglização da sessão pública precedente ou em queseja anulada à própria sessão pública,
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam

15.1.2. Quando houver erro na aceitação do melhor preço classificado ou quando o licitante
deciarado vencedor não assinar o contratolata de registro de preços, não retirar o instrumento
equivalente ou não comprovar a reguiarização fiscal é trabalhista, nos termosdo art 43,51º, da
Lei Complementar nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

15.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta

15.2,1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico “chat”, e-mail, de acordo com a
fase do procedimento licitatório.

16. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

1641. Encerrada a sessão pública, após análise integral do processo, a autoridade competente,
fundamentadanos atos do pregoeiro e pareceres jurídicos, oficialmente adjudicará e homologará o
resultado do Pregão, desde que não haja recurso

16.11. Se houver recurso(s), efetuará o julgamento e, após proferir a decisão, procederá à
adjudicação do objeto ao(s) vencedor(es) e à homologaçãodo resultado do Pregão

17. CONTRATAÇÃO

174. Homologada a licitação pela autoridade competente, o agjudicatário será convocado
oficialmente, durante o prazo de validade da proposta, para assinar o Contrato, cujo modelo consta
em anexo, no prazo de5 (cinco) dias corridos, contados dadata de convocação pelo Município.

17.2. É facultado ao Pregoeiro, quando 9 convocado não assinar o Contrato no prazo e condições
estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, obedecida à ordem de classificação, para fazé-
lo, examinando, quanto ao objeto e valor ofertado, a aceitabilidade da proposta classificada, podendo,
inclusive, negociar diretamente com a proponente para que seja obtido menor preço total do item, ou
revogar este Pregão.

17.3. A recusa injustificada do(s) adjudicatário(s) em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o
cescumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas,

174. A execução do Contrato, bem como os casos neia omissos, regular-se-ão pelas cláusulas
contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os principios da
Teoria Geral dos Contratos e as disposiçõesde direito privado, na forma do artigo 54, combinado
com o artigo 55, inciso XII, ambosda Lei Federal nº 8.666/93.

17.5. Se, durante a vigência do Contrato, houver inexecução contratual porparte do vencedor da
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licitação por qualquer motivo, dando ensejo 20 cancelamento do Contrato, a Administração poderá
convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação, para assinar Contrato.

17.8. O Município de Três Barras do Paraná poderá, quando o convocado nãoassinar o contrato ou
aceitar outro instrumento hábil no prazo e condições estabelecidos neste instrumento convocatório,
convocar Os proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para efetuar negociação ou
fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive
quando =os preços, atualizados de conformidade com o presente Edital, ou revogara licitação.
independente da cominação prevista no art 81 da Lei 8.666/93.

18. VIGÊNCIA DO CONTRATO

1841. A vigência do contrato é de 12 (doze) meses contados da assinatura do mesmo.

182. O prazo previsto ro subitem 18.1 poderá ser prorrogado, devidamente justificado e
fundamentado, conforme Artigo 57 da Lei 8.666/93.

19. PREÇO MÁXIMO

19.1. O valor máximo estimado para esta licitação são os valores fixados no item 7 do Termo de
Referência (ANEXO VI), sendo que o valor total dos itens somam a importância de R$ 79.024,40
(Setenta e nove mil vinte e quatro reais e quarenta centavos)

19.2. Os preçosserão fixos, expressos em reais, limitando-se a duas casas decimais após a virgula,
podendo Ser reajustado anualmente pelo indice do IPCAou outro indice oficial que venha substituí-lo.

19.3. O preço unitário deve incluir, além do lucro, todas as despesas e custos como instalação,
treinamento, diárias de funcionários (estadia e alimentação), seguro, tributos de qualquer natureza e
todas as demais despesas, diretas ou indiretas, relacionadas.

20. DAS CONDIÇÕES, LOCAL DE ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

20.1. O licitante vencedor deverá entregar os serviços de acordo com as necessidades da
administração pública, conforme condições estabelecidas no Termo de Referência (ANEXO VI)

20.11. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos serviços
obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo com o
apresentado na proposta.

20.2. O licitante vencedor ficará obrigado a trocar as suas expensas, imediatamente, o serviço que
vier a ser recusado sendo que o ato de recebimento não importará sua aceitação.

20.3. O(s) serviço(s) estarão sujeitas à verificação pela unidade requisitante da compatibilidade com
as especificações deste Edital e de seus Anexos, no que se refere à quantidade e qualidade,
principalmente o Termo de Referência (ANEXO VI)

20.4. Os serviços deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Administração ou emoutro setor,
conforma designação da mesma, mediante emissão desolicitação.

20.4.1. O Município de Três Barras do Paraná efetuará os pedidos das quantidades dos serviços
e a empresa fornecedora deverá entregar, instalar, importar informações de bancos de dados
existentes e treinar Os servidoresiusuários no prazo máximo de 10 (dez) dias da solicitação,
quando houvera necessidade.

20.42. Quando solicitado o atendimento técnico remoto, a fornecedora deverá realizar o
atendimento em no máximo 01 (uma) hora da solicitação;
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20.4.3. Quando da necessidade de atendimento “in loco”, a fornecedora deverá encaminhar
técnicos devidamente treinados e habilitados para executar o atendimento, em no máximo 24
(vinte e quatro) horas após o recebimento da solicitação,

20.44. Quaisquer despesas inerentes à entrega do objeto no local indicado são de
responsabilidade e custeamento da empresa fornecedora não devendo ser repassado ao
Municipio nenhum ônus.

21. PAGAMENTO

211. O pagamento será efetuado mensalmente em até 30 (tinta) dias após a apresentação da nota
fiscal, a qual deverá ser emitida e entregue no departamento financeiro até o 5º (quinto) dia útil ao do
mês subsequente da prestação dos serviços, acompanhada dos seguintes documentos

a) Atestado de recebimento emitido pelo Órgão solicitante;
b) Certidão de regularidade previdenciária;
c) Certificado de Regularidade do FGTS.

21.2. Os pagamentos serão efetuados preferencialmente por meios eletrônicos ofertados pelo
sistema bancário, na forma de avisos de crédito, ordens bancárias ou transferências
eletrônicas, disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique identificada a sua
destinação e, no caso de pagamento, o credor, devendo este ser obrigatoriamenteoprestador
ce serviços contratado (IN nº 89/2013 — TCEIPR).

21.3. O município de Trés Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentesa multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.

21.4. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do
fornecimento.

22. OBRIGAÇÕES DAS PARTES

22.1. São obrigações do Município de Três Barras do Paraná

22.14. Permitir o acesso de funcionários do fornecedoràssuas dependências, para a execução
do objeto e a entrega das Notes Fiscais/Faturas;

22.1.2. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao fornecimento que venham a
ser solicitados pelos empregados dos fornecedores;

22.13, impedir que terceiros executem o fornecimento objeto deste Pregão:

221.4, Efetuar 0 pagar
cumpridas todes as exig

ento devido pelo fornecimento do(s) produtolserviço(s), desde que
es deste Edital e de seus Anexose do Contrato;

22.1.5. Comunicar oficialmente ao fomecedor quaisquer falhas ocorridas, consideradas de
natureza grave durante a execução co fornecimento.

22.1.8. Solicitar o(s) serviço(s)

221.7. Veiificação das quanti iades e qualidade do(s) produtoiserviço(s) entregues:

22.1.8, Fiscalizar a correta execução do cumprimento do objeto.

22.2. São obrigações do Fomecedor.
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22.21. Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes
do serviço, tais como salários, seguros de acidentes, taxas, impostos e contribuições,
indenizações, e outras que porventura venhamasercriadase exigidas pela legislação;

22.22. Dispor da quantidade de equipamentos, tipo de software e profissional(is) habiltado(s)
para executar o objeto ora licitado:

222.3. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidasna licitação;

22.2.4, Garantir a qualidade do(s) serviço(s), obrigando-se a repor aquele que for entregue em
desacordo com o apresentado na proposta;

222.44. Substituir no prazo de 02 (dois) dias qualquer produto que não atenda às
especificações técnicas exigidaspelo Município de TrêsBarrasdo Paraná,

22.2.5. Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer anormalidade de
caráter urgente e prestar os esclerecimentos que julgar necessário;

222.6. Entregar o(s) serviço(s) no prazo e formas ajustados;

22.2.7, Entregar o(s) serviço(s), conforme solicitação da Secretaria competente, do Município de
Três Barras do Paraná

22.28. Indicar o responsável por representá-la na execução do Contrato, assim como a(s)
pessoa(s) que, na ausência do responsável, poderá(ao) substitui-lo(s)

22.2.9. Efetuar a entrega do produto dentro das especificações e/ou condições constantes neste
Editalde Pregãoe em seus Anexos;

222.10. Executar diretamente o Contrato, sem transferência de responsabilidades ou
subcontratações não autorizadaspelo Município;

22.241. Ser responsável por danos causados diretamente ao Município de Três Barras do
Paraná ou a terceiros, decorrentes de sus culpa ou dolo, quando da execução do objeto;

222.12. Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade
do Município de Três Barres do Paraná, ou bens de terceiros, quando estes tenham sido
ocasionados por seus empregados durante a execução do objeto.

222.13. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de Três Barras
do Paraná, obrigando-se a atender, de imediato, todas asreclamações a respeito da qualidade
dos serviços;

22.2.14. Comunicar por escrito so Município de Três Barras do Paraná qualquer anormalidade
de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário

22.3. Adicionalmente, o fornecedor deverá:

22.3.4. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-sea saldá-los na época própria,
vez que Os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o Município de
Três Barras do Paraná

223.2. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações
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estabelecidas na legislação especifica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da
espécie, forem vitimas os seus empregados quando da execução do objeto licitado ou em
conexão com eia, ainda que acontecido em dependência do Municipio de Três Barras do
Paraná;

22.3.3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas
ao fornecimento do objeto licitado, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou
continência; e,

22.34, Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da
adjudicação do objeto deste Pregão.

22.4. A inadimplência do fornecedor, com referência aos encargos estabelecidos no subitem 22.3
não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao Município de Três Barras do Paraná, nem
poderá onerar o objeto deste Edital, razão pela qual 0 fornecedor signatário do Contrato renuncia
expressamente a qualquer vinculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a Município de Três
Barras co Paraná

22.5. Deverá o fornecedor observar, ainda, o seguinte:

22.5.1. É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal
do Município de Três Barras do Paraná, ou que nela ocupe cargo de confiança, durante a
vigência do Contrato;

22.5.2, É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do Contrato,
salvo se houver prévia autorização do Município de Catanduvas.

22.5.3, É vedadaa subcontratação de outra empresa para a execução doobjeto deste Edital

23. ALTERAÇÃO CONTRATUAL

23.1. Qualquer alteração que se faça necessária, poderá ser realizada desde que de acordo com a
legisiação e mediante o correspondente termo de aditamento ao Contrato.

23.2. A contratada ficara obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, nos termosdo disposto no art. 65, $10 da Lei Federal nº
8666/92.

24. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

24.41. Os licitantes devem observar e o contratado deve observare fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão deética durante todo
o processo de licitação, de contratação e de execução doobjeto contratual

1) Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de
licitação ou na execução de contrato:

b) "prática fraudulenta” a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato:

c) "prática colusiva”. esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando
estabelecer preços em níveis arilciais e não-competitivos;

d) “prática coercitiva”. causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo
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licitatório ou afetar a execução do contrato.
e) “prática obstrutiva": ()) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou

fazer declarações falsas aosrepresentantes do organismo financeiro multilateral, com o
objetivo de impedir materiaimente a apuração de alegações de prática prevista nas
cláusulas deste Edital, (i) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do
direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

Il - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral
meciante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou
pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para
a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um
contrato financiado pelo organismo.

Hl- Considerando os propósitos das ciáusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em
pare ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou
reembolso, permitirá que o organismo financeiro elou pessoas por ele formalmente indicadas
possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros
relacionados à licitação e à execução do contrato.

25. PENALIDADES

2541. O fornecedorestá sujeito às seguintes penalidades:

25.1.1. Pagamento de multa de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, pordia de
atraso elou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus Anexos, sendo
que a multa tem de ser recolhida pelo fornecedorno prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados
da comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná.

25.1.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, à:

251.21. Advertência;

25.1.2.2, Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de
inexecução total do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da
comunicação oficial;

25.1.3. Impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5

(cinco) enos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os
moivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, se:

25.1.34. Deixar de assinar o Contrato;

251.32. Ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão;

25.1.3.3. Não mantiver a proposta, injustificadamente;

25.1.3.4. Comportar-se de modo inidôneo;

25.1.3.5. Fizer deciaração falsa;

25.1.3.6. Cometerfraude fiscal;
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25.1.3.7. Falhar ou fraudar na execução do Contrato,

25.2. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela
Administração Pública, o fornecedor ficará isento das penalidades,

25.3. As sançõesde advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública
poderão ser aplicadas ao fornecedor juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentosaserem efetuados.

28. CANCELAMENTO DO CONTRATO

26.1. O cancalamento do Contrato poderá ser formalizado, de plenodireito, nas hipóteses a seguir
indicadas, precedidas sempre, porém, do oferecimento de prazo de 10 (dez) dias úteis para o
exercício do contraditório e da ampla defesa

28.2. O Contrato poderá ser cancelado pelo órgão responsável quandoo contratado:

28. Descumprir as condições constantes neste Edital, em seus Anexose no próprio Contrato;

28.2.2. Recusar-se a celebrar o Contrato ou não retirar o instrumento equivalente, no prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável,

28.2.3. For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração, nos termos do
artigo 87, inciso IV, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1983;

26.2.4, For impedido de licitar é contratar com a Administração nos termos do artigo 7º da Lei
Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002.

28.3. A autoridade competente poderá revogar a licitação em face de razõesde interesse público,
derivado de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal
condute, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante
ato escrito e fundamentado.

26.3.1, À anulação do procedimento licitatório induz à do Contrato.

26.3.2. Os licitantes não terão direito & indenização em decorrência da anulação do
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos
encargos que tiver suportado no cumprimento do Contrato.

26.4. À comunicação do cancelamento do Contrato deverá ser feita pessoalmente, ou então por
correspondência com aviso de recebimento, juntando o comprovante aos autos

28,4.1. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da empresa, a comunicação
será feita por meio do Diário Oficial ou Jomal de Grande circulação, por duas vezes
consecutivas, considerando cancelado o contrato a contar da última publicação.

28.5. Independentemente das previsões retro indicadas, o fornecedor poderá solicitar o cancelamento
do Contrato na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução
contratua!, decorrente de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado.

26.5.1. Ocorrendo a hipótese prevista no subitem 26.5, a solicitação de cancelamento do fornecedor
ceverá ser formulada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, sendo facultada ao Município de
Três Barras do Paraná a aplicação das penalidades previstas no Edital.

27. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
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274. É facultada a qualquer interessadoa apresentação de requerimento de esclarecimentos sobre o
ato convecatório do Pregão e seus Anexos, desde que seja protocolado no prazo máximo de 3 (três)
dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública.

27.2. O requerimento pode envolver, inclusive,a solicitação de cópias da legislação disciplinadora do
procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de reprodução gráfica.

27.3. O requerimento deverá ser formalizado mediante a apresentação de solicitação formal escrita
dirigida so pregoeiro. devidamente protocolado no Departamento de Licitações, sito a Avenida Brasil,
245, centro, Três Barras do ParanáiPR, durante O horário normal de expediente, das 08h às 12h é
das 13h30 às 17h30, ou de forma eletrônica, pelo e-mail licitaçãoQtresbarrasprgov br.

27.4. Os esclarecimentos e impugnações deverão ser prestados no prazo de até 2 (dois) diasúteis, a
contar do recebimento do requerimento da solicitação por parte da autoridade subscritora do Edital,
passanco elesaintegrar, juntamente com o requerimento que lhes deu origem, osautos do processo.

27.5. As questões formuladas que forem de interesse geral, bem como as respostas, serão
civulgadas para todos os que retirarem o Edital, resguardando-se o sigilo quanto à identificação da
empresa consulente

27.6. As respostas os pedidose esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão aos
participantes e a Administração.

28. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

28.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo
o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

1) Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

=) “prática corrupta": oferecer. dar. receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantegem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de
licitação ou na execução de contrato.

b) “prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar
o processo de licitação ou de execução de contrato;

o) “prática colusiva”: esquemetizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competiivos;

a) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo
licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) “prática obstrutiva”: (1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas
cláusulas deste Edital: (i) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do
direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na forma da
Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado. para a outorga de contratos financiados pela
gestão municipal se, em quaiquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoa
física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,
coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução de contratos financiados com.
públicos.
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29. DISPOSIÇÕES FINAIS

294. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Município de
Três Barras do Paraná revogá-la, no todo ou em parte, porrazões de interesse público, derivadas de
fato superveniente comprovado ou anulá-ia por ilegalidade, de oficio ou provocação mediante ato
escnto e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação.
O Município de Três Barras do Paraná poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para
recebimento das propostas ou para sua abertura.

28.2. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos
documentos apresentados em quaiquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento
epresentado oua inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do
proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do
pedido de compra, sem prejuizo das demais sanções cabiveis.

29.3. É facultado ao pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação,
promover diligências com vistasa esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

29.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no
prazo determinado pelo pregoeiro, sob pena de desclassificaçãolinabilitação.

29.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do
proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua
proposta

29.6. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da administração, a
finalidade e a segurança da contratação.

29.7. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes
por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento, ou ainda, mediante publicação no
Diário Oficial do Município.

29.8. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todosos termos deste
Edital

29.9. Não cabe à Bolsa ce Licitações e Leilões do Brasil qualquer responsabilidade pelas obrigações
Essumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com retação à formae às condições de
entrega dos bens ou da prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação
realizada.

29410. O pregoeiro e equipe de apoio atenderá aos interessados no horário das 8h30 às 11h30 e das
13h30 as 17h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no Departamento de Licitações, sito a
Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do ParanáiPR, para maiores esclarecimentos.

29.11. Os usuários dos sistemas de que trata o 82º do artigo 5º do Decreto Federal nº 10.024/2019.
poderão utilizar o SICAF — Sistema de Cadastramento Unificado de Fomecedores para fins
habilitatórios.

28412. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro. nos termos da legislação
pertinente em vigência.

30. DO FORO

30.1. Para dirimir controvérsia decorrente deste certame, o Foro competente é o da Comarca da
cicade ce Catanduvas/PR, exciuído qualquer outro por mais privilegiado que seja.
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31. ANEXOS DO EDITAL

3141, Fazem parte integrante deste Edital os seguintes anexos

a) Anexo | - Modelo da Proposta de Preços;
b) Anexo Il - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação:
6) Anexo III - Modelo de Declaração de Não Utilização de Trabalho de Menor;
d) Anexo IV — Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo Para Licitar,
e) Anexo V- Minuta de Contrato;
f) Anexo VI - Termo de Referência.

Três Barras do Paraná, 07 de fevereiro de 2023.

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

2380
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ANEXO |- MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOSFINAL
ho
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2023

A emprasa (RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJIME nº XXXXXXXXXXXX-XX,
(ENDEREÇO COMPLETO), através desta, vem apresentar a proposta comercial relativa à licitação
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2023, objetivando fornecer os itens abaixo cotados,
conforms especificações e anexos que fazem parte do referido edital:

LOTE 01 serviços oTTEM|QTDE|UNO. DESCRIÇÃO DOS TTENS VALOR|VALOR
UNITÁRIO|TOTAL

Marcienção prevenina & coreina, hora lécrica, peças para
reposição, deslocamento. suporte técnico e vistas mensais in

1|42|MêS|loco, para 12 (doze) equipamentos registradores de ponto
elesrênico marca HENRY, modelo Prisma ADV R2, já existentes

E controle de rea
saida de servidores municipais, com fornecimento de sofiware
para gestão do ponto eletrônico. portal de consulta do espelho
ponto, monitoramento, comunicador, service desk e fornecimento
de solução para registro via celular tablet e computador. Incluso

2|12|mês|fomecimento em forma de comodato de até 06 (seis)
equipamentos registradores de ponto eletrônico marca HENRY,
compatíveis com os já existentes no município, incluindo serviços
de manutenção preventiva e cortetva, hora técnica, peças para

| reposição, deslocamento, suporte técnico e vistas mensais in

Manulenção preveriva e correia, Pora Técnica, peças para
reposição, deslocamento, suporte técnico e vistas mensais in

1|12|MÊS|loco, para 12 (doze) equipamentos registradores de ponto
eletrônico marca HENRY, modelo Prisma ADV R2, já existentes
no municipio.

TOTAL

Velor Total por Extenso:
Condições de Pagamento: Conforme edital
Velidade da Proposta: de 60 dias.
Velor máximo da licitação: R$ 175.590,20 (cento e setenta e cinco mil quinhentos e noventareais e
vinte centavos).

Cumpre-nos, ainda informar-lhes, que examinamos os documentos da licitação, inteirando-nos
dos mesmos para elaboração da presente proposta e em consonância aos referidos documentos,
ceciaramos:

a) Que estamos cientes e concordamoscom os termosdo Edital em epigrafe e das cláusulas da
minuta da Ata de Registro de Preços em anexo;

b) Que nos preços apresentados já estão contemplados todos os impostos e/ou descontos ou
vantagens e despesas para a execução do objeto.

Obs.: O preenchimento do presente anexo acarretará a conformidade da proposta da licitante com
todas as caracteristicas do objeto e exigências constantes no edital

Local e data

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
Carimbo e Assinatura

2450
CEP 85485-000 Três Barras do Paraná PR

mail: prefeitura(dtresbarras.pr.gov.br
il, 245 — Fone/Fax:
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ANEXO Il - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO

ho
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2023.

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOSREQUISITOS DE HABILITAÇÃO

(RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJIME nº XXXXXXXXDOXK-XX,
sediada (ENDEREÇO COMPLETO), deciara para fins de participação no PREGÃO ELETRÔNICO Nº
10/2023, e sob as penas da Lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação previstos em
seu edital, conforme previsto noartigo 4º, inciso VII, da Lei nº 10.520, de 17 de novembro de 2002

Por ser a expressãoda verdade, firmamosa presente declaração.

Local e data

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
Carimboe Assinatura

250
Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 323: — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná - PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeitura(atresbarraspr.gov.br
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ANEXO Ill - MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DE MENOR

ho
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2023.

DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DE MENOR

(RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/MF nº XX.XXX.XXXIXXXX-XX,
sediada (ENDEREÇO COMPLETO), deciara sob as penasda Lei, e para os fins previstos no artigo
27, inciso V, da Lei nº 8.666/93, que cumpre o disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição
Federal, ou seja, não tem em seus quadros menores de 18 (dezoito) anos executando trabalho
noturno, insalubre ou perigoso, ou menores de 16 (dezesseis) anos executando qualquer trabalho,
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos,

A empresa está ciente de que o descumprimento do disposto acima, durante a vigência
co contrato, acarretará a sua rescisão.

Local e data

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
Carimbo e Assinatura

2850
|, 245

—
Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeiturafilresbarras pr,gov br
Av. Bras
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ANEXO IV — MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA
LICITAR

Ao
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2023.

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA LICITAR

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), inscrita no CNPJIME nº XXXXX.XKXXXXX-XX,
sediada (ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob es penas da Lei, que não foi declarada inidônea e
não esté impedida de participar de licitação em qualquer órgão ou entidade da Administração Pública,

tz ou indireta, federal, estadual ou municipal,

Declara também, que está obrigada a informar a Contratante os fatos supervenientes
impeditivos de sua habilitação, quando de sua ocorrência, conforme determinaoartigo 32º,82º, da
Lei B.666/93.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
Carimbo e Assinatura

27180

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeiturafitresbarras. pr.gov.br
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ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº
XXx12023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 17/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2023

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS, EM REGIME DE EXECUÇÃO
POR PREÇO GLOBAL QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS
DO PARANÁ E A EMPRESA (RAZÃO SOCIAL
COMPLETA).

Pelo presente instrumento, o MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, pessoa jurídica de
cireito público interno, com sede na Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná, Estado do
Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 78.121.936/0001-
E8, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, abaixo assinado, Sr. GERSO FRANCISCO
GUSSO, brasileiro, casado, odontólogo, portador do CPF nº XXXXXXXXX-XX, residente e
domiciliado nesta cidade de Três Barras do ParanáiPr, doravante designado CONTRATANTE, de um
lado e, de outro, a empresa (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), pessoa jurídica de direito privado,
estabelecida (ENDEREÇO COMPLETO), inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ)
sob o nº XXXXK.XXXIXXKX-XX, neste ato representada por seus representantes legais, ao fim
essinados, (QUALIFICAÇÃO DO(A) REPRESENTANTE LEGAL), doravante designada
CONTRATADA;

Estando àspartes sujeitas as normas das Leis Federal nº 8.666/93 e 10.520/02, e suas
alterações subsequentes, AJUSTAM o presente CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS, em decorrência da Licitação Modalidade Pregão Eletrônico nº 10/2023, mediante
es seguintes ciâusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
(art. 55,|, Lei 8666/93)

1.1. O presente contrato tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇO DE CESSÃO DE USO DE SOLUÇÃO DE CONTROLE DE FREQUÊNCIA DE
ENTRADA E SAÍDA DE SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS, COM FORNECIMENTO DE
SOFTWARE PARA GESTÃO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA COM TROCA DE
PEÇAS, HORA TÉCNICA E DESLOCAMENTO PARA 12 (DOZE) RELÓGIOS PONTOS DA
MARCA HENRY, MODELO PRISMA ADV R2 COM LEITOR BIOMÉTRICO E FORNECIMENTO EM
COMODATO DE ATÉ 06 (SEIS) REGISTRADORES DE PONTO ELETRÔNICO, COMPATÍVEIS
COM OS MODELOS EXISTENTE NO MUNICÍPIO.

PARAGRAFO PRIMEIRO - Os serviços deverão atender rigorosamenteas exigências constantes
no Termo de Referencia.

PARAGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA deverá efetuar a entrega nos prazos determinados no
Editel do Pregão Eletrônico nº 10/2023

PARAGRAFO TERCEIRO - Os serviços deverão ser entregues em estrita obediência ao presente
Contrato, devendo ser observadas integrai e rigorosamenteas necessidades da CONTRATANTE,
assim como ao que dispõe o Edital do Pregão Eletrônico nº 10/2023 e seus anexos

PARAGRAFO QUARTO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto
do presente contrato correrá por conta exclusiva da CONTRATADA, demais encargos inerentes a
completa execução do presente contrato.

2850
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CLÁUSULA SEGUNDA- PREÇO
(art. 55, IN, Lei 8666/93)

2.1. A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços, objeto deste Contrato, pelo valor contratual de
de R$ X.XX (valor por extenso), conforme tabeia abaixo:

SOFTWARE UNITÁRIO|TOTAL
TEM e DESCRIÇÃO DOS ITENS 1 NOMEDO|VALOR VALOR

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Os preços serão fixos, expressos em reais, limitando-se a duas casas
decimais após a virgula, podendo ser reajustado anualmente pelo índice do IPCA ou outro índice
oficial que venha substituí-o.

CLÁUSULA TERCEIRA - PAGAMENTO
(art. 55,II, Lei 8666/93)

31. O pagamento será efetuado conforme especificado no edital, mediante apresentação da nota
fiscal acompanhada dos seguintes documentos:

= Atestado de recebimento emitido pelo Órgão solicitante;
- Certificado de Regularidade do INSS;
- Certificado de Regularidade do FGTS.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os recursosdestinados ao pagamento do objeto de que trata o presente
contrato são oriundos da rubrica orçamentária.

a) 03.01.04,122.0003.2,008.000.3.3.90.39.00
b) 03.01.04.122.0003.2.008.000.3.3.90.40.00

PARÁGRAFO SEGUNDO - As faturas deverão ser apresentadas em 02 (Duas) vias, devidamente
regularizadas nos seus aspectos formais e legais.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das responsabilidades
assumidas na forma deste contrato, quaisquer que sejam, nem implicará na aprovação definitiva dos
serviços executados.

PARÁGRAFO QUARTO - Os pagamentos serão realizados através de transferência bancária,
exclusivamente para a conta corrente da CONTRATADA.

PARÁGRAFO QUINTO - Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que as
providências pertinentes tenham sido tomadas por parte da CONTRATADA.

PARÁGRAFO SEXTO - As faturas deverão ser entregues na sede da CONTRATANTE, no endereço
descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente.

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO, PRAZODE ENTREGA E VIGÊNCIA
(art. 55, IV, Lei 8666/93)

44. O objeto tem como regime de execução indireta, empreitada por preço global, e será executado
pele CONTRATADA deacordo com o Termo de Referência (ANEXO VI), após solicitação de entrega
(pedido) expedida pelo órgão solicitante.

4.2. O prazo de entrega são os mesmos definidos no edital do Pregão Eletrônico nº 10/2023.

4.3. A vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses iniciando a partir da assinatura do mesmo

x
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os prazos contidos nesta cláusula poderão ser prorrogados,
cevidamente justificados e fundamentados, conforme Artigo 57da Lei 8666/93.

CLÁUSULA QUINTA - ENCARGOS DO CONTRATANTE

5.1. A CONTRATANTEse obriga, adicionalmente os encargos descritos no Edital Pregão Eletrônico
nº 10/2023, os encargos a seguir:

mover, através de seu representante legal ou servidor designado, o acompanhamento e a
fiscalização do fornecimento dos bens sob todos os aspectos, especialmente em relação aos
quantitativos e qualitativos, anotando em registro próprio quaisquer indícios e falhas
detectadas, comunicando imediatamente à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos
que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte daquela;

b) Efetuar o pagamento à CONTRATADA noprazo estabelecido neste Contrato, de acordo com
o fornecimento, mediante apresentação de Nota Fiscal

6) Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, bem como
sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

d) Dar condições para que a CONTRATADA execute fielmente e com qualidade o fornecimento
dos bens objeto deste contrato.

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.4. A CONTRATADA se obriga, adicionalmente os encargos descritos no Edital Pregão Eletrônico nº
10/2023, os encargos a seguir:

a) Executer e cumprir fielmente o Contrato em estrita conformidade com todas as disposições
contidas no Edital e seus Anexos referentes ao Pregão Eletrônico nº 10/2023;

b) Possuir quantitativos suficiente para atender as necessidades da CONTRATANTE a partir da
data de assinatura deste Contrato, de forma regular sem interrupções, observando todas as
normas específicas da legislação vigente com referencia a execução do objeto;

0) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente Contrato, semaprévia e expressa
anuência da CONTRATANTE:

d) Manter. durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela
assumidas, todas es condições de habilitação e qualificação exigidasna licitação;

e) Comprovar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, a quitação das obrigações
trabalhistas, previdenciária, tributárias e fiscais, como condição à percepção do valor
feturado;

f) Enviar é CONTRATANTE Nota Fiscal comadiscriminação do fornecimento realizado;
9) A CONTRATADA deverá apresentar-se sempre que a CONTRATANTE convocar.
hj A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, independente da natureza, para o

fornecimento contratado
i) A CONTRATADA ficara obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, nos termos do disposto no art 65
Sto da Lei Federal nº 8.666/93

CLAÚSULA SÉTIMA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

7.44. A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados. se
admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de
contratação e ce execução do objeto contratual

|) Para os propósitos deste item, defnem-se as seguintes práticas:

2) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação

aorsa
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ou na execução de contrato;
b) "prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dosfatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;
c) "prática colusiva", esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos,
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório
ou afetar a execução do contrato.
e) “prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas
cláusulas deste Contrato e do Edital do Pregão Presencial nº 63/2018; (i) atos cuja intenção
seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral
promover inspeção.

1! - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou
pessoa fisica, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para
a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento. constatar o
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um
contrato financiado pelo organismo.

111 - Considerando os propósitos das cláusulas acima,olicitante vencedor, como condição para a
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em
paris ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou
reembolso, permitirá que O organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas
possam inspecionar o local de execução do contrato é todos os documentos, contase registros
relacionados é licitação e à execução do contrato.

CLÁUSULA OITAVA - PENALIDADES
(art. 55, VII, Lei 8666/93)

8.4. A CONTRATADA, total ou parciaimente inadimplente, serão aplicadas às sanções legais, ao ss
a) Advertência:
b) Multa administrativa, graduáve! conforme a gravidade da infração, não excedendo, em seu

total, o equivalente à 10% (dez por cento) do valor do contrato, cumulável com as demais
sanções;

c) Se, no término do prazo contratual os serviçosientregas não estiverem concluídos, será
aplicada à CONTRATADA por dia de atraso, a multa de 0,5% (meio por cento). Para o
cálculo dos diasde atraso serão considerados os abonos homologados.

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos.

e) Declaração de inidoneidade para licitar, e contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovidaa reabilitação,
na forma dalei, perante a autoridade que aplicou a penalidade.

CLÁUSULA NONA - RESCISÃO
(art. 55,VIII e IX, Lei 8666/93)

8.1. O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito, independentemente de notificação
Judicial, nas seguintes hipóteses:

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Trê
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a) Infrigência de qualquer obrigação ajustada;
b) Liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da CONTRATADA.
o) Se e CONTRATADA, sem previa autorização da CONTRATANTE, transferir, caucionar ou

iransacionar qualquer direito decorrente deste contrato.
d) E os demais mencionadosnoArtigo 77 da Lei nº 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - No caso da CONTRATANTE precisar recorrer a via Judicial para
rescindir o presente contrato, ficará a CONTRATADA sujeita a multa convencional de 10% (dez por
cento) do velor do contrato, além das perdas e danos, custas processuais e honorários advocatícios,
estes fixados em 20% (vinte por cento) do valor do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA- DISPOSIÇÕES GERAIS

10.1. Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais:

=) Nenhum serviço fora do contratado poderá ser realizado, ainda que em caráter
extraordinário, semaprévia e expressa autorização da CONTRATANTE.

b) Rescindido o contrato em razão do inadimplemento de obrigações da CONTRATADA,
esta ficará impedida de participar de novos contratos com a CONTRATANTE, além das
penalidades previstas no Artigo nº 87 da Lei 8.666/93.

c) À CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as
obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista
pravidenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do MUNICÍPIO
relativamente a esses encargos, inclusive Os que eventualmente advirem de prejuizos
causadosa terceiros.

6) À CONTRATADA não poderá durante a vigência do contrato, descumprir o que
estabelece o inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PARTES INTEGRANTES

4141, As condições estabelecidas no PREGÃO PRESENCIAL nº63/2018 e na proposta apresentada
pela empresa ora CONTRATADA, são partes integrantes deste instrumento, independentemente de
transcrição

PARÁGRAFO ÚNICO - Serão incorporados a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer
modificações que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigações
essumidas pela CONTRATANTE e CONTRATADA, tais como à prorrogação de prazos e normas
gerais de serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- SUCESSÃO E FORO
(art. 55, 8 2º, Lei 8666/93)

424. As partesfirmamo presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença
ce 02 (duas) testemunhas abaixo, obrigando-se porsi e seus sucessores, aofiel cumprimento do que
ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de Catanduvas, Estado do Paraná,
não obstante qualquer mudança de domicilio da CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a
manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em
direito permitidas.

Locale data.

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal
CONTRATANTE
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RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL
Cargo do Representante Legal
CONTRATADA

Testemunhas:

Nome Nome:
CPF CPF.
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TERMODE REFERÊNCIA

1. INTRODUÇÃO E BASE LEGAL

1.1. A elaboração deste Termode Referência foi realizada de acordo comoestabelecido nos incisos |

e ll do artigo 8º e no inciso II, do artigo 21, do Decreto nº 3.555, de 08/08/2000, publicado no DOU de
09/08/2000.

2. NECESSIDADES E OBJETIVOS

2.1. O Município está em plena ascensão quanto à organização administrativa. Neste sentido, existe
a necessidade do controle de frequência dos servidores. O Municipio conta com aproximadamente
500 servidores, entre efetivose de livre nomeação, os quais necessitam registrar seus pontos. Os
coletores de pontos existentes possibilitam a aferição precisa dos horários de trabalho de cada
servidor das unidades administrativas onde estão devidamente lotados.

2.2. A gestão de pessosi necessita de um conjunto de rotinas e ferramentas informatizadas,
processamento e guarda de dados, que tem a finalidadede tratar os arquivos relativos aos registros
de horários gerados nos equipamentos registradores de ponto eletrônico, para tanto se faz
necessário um software para realizar tais tarefas, Além das tarefas descritas, podemos ainda obter
relatórios e consultas gerenciais oriundas dos dados armazenados, organizados de forma a
proporcionar informações úteis capazes de fomentar as tomadas de decisões com menor tempo
possivel Os dados tratados da forma exigida pela legislação vigente gerará arquivos fiscais, bem
como arquivos integradores para serem utilizados em outros sistemas de folha de pagamento.

2.3. O chjetivo maior e principal é proporcionar, tanto ao Municipio como a seus servidores, uma
coleta exata da carga horária trabalhada, promovendo dessa forma percepção real para que ambas
Es partes sejam beneficiadas, dessa forma comprovandoointeresse público na contratação.

2.4, Assim, considerando todos os aspectos, há a necessidade da contratação descrita, sendo o
software e os equipamentos registradores ferramentas indispensáveis para tal

3. DO OBJETO

31. O presente Termo de Referência tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CESSÃO DE USO DE SOLUÇÃO DE CONTROLE DE
FREQUÊNCIA DE ENTRADA E SAÍDA DE SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS, COM
FORNECIMENTO DE SOFTWARE PARA GESTÃO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA
COM TROCA DE PEÇAS, HORA TÉCNICA E DESLOCAMENTO PARA 12 (DOZE) RELÓGIOS
PONTOS DA MARCA HENRY. MODELO PRISMA ADV R2 COM LEITOR BIOMÉTRICO E
FORNECIMENTO EM COMODATO DE ATÉ 06 (SEIS) REGISTRADORES DE PONTO
ELETRÔNICO, COMPATÍVEIS COM OS MODELOS EXISTENTE NO MUNICÍPIO.

3.1.1, As especificações dos itens encontram-se descritas no item 9 deste Termo de Referência.

3.2. Em atendimento ao artigo 48, 1, da Lei Complementar nº 123/2006. combinada com as Leis
Complementares Municipais 03/2021 e 04/2022, a licitação deverá ser de participação exclusiva de
Microempreendedor Individual (MEI), Microempresa (ME) e Empresa de Pequeno Porte (EPP)
sediadas nas regiões Oeste e Sudoeste do Estado do Paraná, bem como Municípios Limitrofes não
pertencentes a estas regiões, ou seja, enquadradas nos termos das leis retro citadas.

3.3, Com relação a marca e modelo indicados para os registradores eletrônicos a ser cedidos pela
prestadora dos serviços, justificamos que o Município possui 12 (doze) registradores eletrônicos da
marca HENRY é que Os seis cedidos terão função complementar a estrutura já existente no
Município. Dessa forma, buscando o princípio da padronização, uma vez que outros equipamentos de
outres marcas, até mesmo com a mesma qualidade ou qualidade superior da marca requerida,
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podem trazer transtornos quando da operação do sistema de gerenciamento, onde poderãoter
dificuldades de conversação entre os equipamentos registradorese o sistema. A substituição de toda

&
estrutura existente tormaria-se mais onerosa a administração, sem contar os equipamentos que se
tomariam ociosos,

3.341, Frisa-se que a escolha da marca indicada no objeto não é para satisfazer preferências
pessoais ou escolhas arbitrárias. Nesse sentido existe decisão pacificada do Tribunal de Contas
da União (TCU) no Acórdão nº 1547-22/04-1

“O principio da padronização não confita com a vecação de preferência de marca, desde que a decisão
administrativa, que icenttica o produto pela marca, seja cicunstancialmente motivada e demonstre ser
assa cpção, em termos técnicos é econômicos, as mais vantajosa para a administração

3.3.2. Ainda em relação à indicação de marca, deve-se identificar o produto ou serviço com o
intuito de adquiriricontratar objeto que atenda as necessidades e utilizar da melhor forma
possível o dinheiro público. Com base nessa premissa, segue o comentário da Justen Filho
(2011, p.186/187 apud Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, 2015):

“A padronização pode resultar na seleção de um produto identificável por meio de uma marca. Logo o
resultado será a escolha pela Administração de uma “marca” determinada, a qual será utilizada
posterissmente para identificar os abjetos que serão contratados. Isso não se traduz em qualquertipo de
atuação reprovável, não infinge à Constiuição nem vila a Lei nº 8.665. O que se veda é a preferência
subjetiva e arbitrária por um produto, fundada exclusivamente na marca, Não há infingência quando se
elege um produto (serviço eto.) em virude de qualidades específicas, utilizando-se sua marca apenas
como Instrumento de identificação. No caso, não há preferência pela marca, mas pelo objeto. À marca é
tão-somente, o meio pelo qua!se indivdualiza o objeto que se escolheu”

3.4, O onjeto caracterizado por este Termo de Referência trata-se de objeto disponível no mercado
Desse modo, consoante previsão legal, justifica-se que o certame licitatório deverá ser processado
com o tipo de avaliação "menor preço global, uma vez que, a consecução do objeto em vários
contratos, maximizaria a influência de fatores que contribuiriam para tornar mais dispendiosa a
contrateção, dificultando assim o acompanhamento e a fiscalização dos contratos, sobretudo

considerando a escassez de mão de obra disponível para executar tais atividades no Município de
Três Barras do Paraná. Deve-se observar ainda, que podem haver conflitos entre o sistema e os
equipamentos registradores e que podem haver alegaçõesde isenção de culpa entre fornecedores
que podem acarretar transtornos funcionais, justificando dessa forma, a avaliação global

4. CONDIÇÕES DE ENTREGA (EXECUÇÃO) E PAGAMENTO

4.4. Antes da iniciação da implantação do software, a fornecedora deverá realizar um diagnóstico
para a avaliação da situação atual e definição do cronograma de ações para a implantação do
Sistemaisofiware.

4.2. Os serviços deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Administração ou em outro setor,
conforme designação da mesma, mediante emissão de solicitação.

4.41. O Município de Três Barras do Paraná efetuará os pedidos das quantidades dos serviços
eaempresa fornecedora deveré entregar, instalar, implantar, converter e promover a
conversaçãoentre bancosde dados, realizar testes necessários, treinar e liberar o sistema para
os usuários, promover suporte e manutenção do sistema, no prazo máximo de 10 (dez) dias da
solicitação. quando houver a necessidade

4.1.2. A entregae instalação dos equipamentos registradores (coletores biométricos) deverão
ocorrer no prazo máximo de 10 (dez) dias a contar da emissão da ordem de fornecimento.

44.3. Quando solicitado o atendimento técnico remoto, a fornecedora deverá realizar o
atendimento em no máximo 01 (uma) hora da solicitação:

Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Par
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4.1.4. Quendo da necessidade de atendimento “in loco”, a fornecedora deverá encaminhar
técnicos devidamente treinados e habilitados para executar o atendimento, em no máximo 24
(vinte e quatro) horas apóso recebimento da solicitação,

41.5, Quaisquer despesas inerentes à entrega do objeto no local indicado são de
responsabilidade e custeamento da empresa fornecedora, incluindo a necessidade de
alimentação e hospedagem dos funcionários da fornecedora.

42. O licitante vencedor deverá entregar os serviços de acordo com as necessidades da
administração pública, conforme condições estabelecidas neste Termo de Referência

4.2.1. Independentemente da aceitação, a acjudicatária garantirá a qualidade dos serviços obrigando-
se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo com o apresentado na
proposta

4.3, O licitante vencedor ficará obrigado a trocar as suas expensas, imediatamente, o serviço que vier&ser recusado sendo que o ato de recebimento não importará sua aceitação.

4.4, O(s) serviços estarão sujeitas à verificação, pela unidade requisitante, da compatibilidade com as
especificações deste Edital e de seus Anexos, no que se refere à quantidade e qualidade,
principaimente este Termo de Referência.

4.5. O pagamento será efetuado mensalmente em até 30 (trinta) dias após a apresentação da nota
fiscal, a qual deverá ser emitida e entregue no departamento financeiro até o 5º (quinto) dia útil ao do
mês subsequente da prestação dos serviços, acompanhada dos seguintes documentos:

a) Atestadode recebimento emitido pelo órgão solicitante;
b) Certidão de regularidade previdenciária;
c) Certificado de Regularidade do FGTS.

4.6. O município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.

4:7. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do
fornecimento.

5. LOCAIS DE IMPLANTAÇÃO, CUSTOS COM IMPOSTOS, TAXAS, FRETES, E DEMAIS
DESPESAS

8.1. A vistoria poderá ser realizada nos locais onde encontram-se instalados os equipamentos de
registro de ponto, conforme descritos abaixo:

LOCALE ENDEREÇO DE INSTALAÇÃO QUANTIDADE DE

E a REGISTRADORES |Paço Mi venida Brasil 245, centro, Três Barras do Paraná. 01

Escola ipal Abelardo Luz - Rua Augusto Alexandre Meurer
sinº, Localidade Barra Bonita, Três Barras do Paraná o
Escola Rural Municipal Salgado Filho — Rua João Martendal, sin”,

to Izidoro, Três Barras do Para:
centro, Três

| Barras doParaná = ni oz 1Centro de Referência de Assistência Social - CRAS — Rua das
Margaridas, esquina com Rua das Hortências, 336, centro, Três Barras

| do Paraná. me ea EECentro de Referência Especializado de Assistência Social — CREAS —

Avenida Brasil, 113, centro, Três Barras do Paraná o
38150
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Parque de Máquinas — Rua Recife, 514, centro, Três Barras do Paraná. | 0
Centro Municipal de Saúde — Secretaria Municipal de Saúde — Avenida |

| São Paulo, 141, centro, Três Barras do Paraná [| Hospital Municipal — Avenida São Paulo, 870, centro, Três Barras do
| Paraná o2
[Escola Rural Municipal João Mello de Moraes

—
Distrito de Alto Alegre,

| zona rural, Três Barras do Paraná — o
Centro Municipal de Educação Infantil (CMEI) Sonho de Criança -Rua
Castelo Branco, BairroAlto Campo, Três Barras do Paraná o
Centro Municipal de Educação Infantil (CMEI) Anaju — Rua Amapá, 1261
Bairro Alto Campo, Três Barras do Paraná. | o1

|

Escola Municipal Angelina Segalla Dezan - Rua Verena Fabiane
ro,24,Bairro Alto Campo, Três Barras do Paraná.

—

ot
nicipal de Esportes- Rua Timóteo BemardesPrestes, 297,

e rês BarrasdoParaná o
Casa Familiar Rural de Trés Barras do Paraná - Comunidade Linha
Itaguaçu, sin, Zona Rural, Três Barras do Paraná o

* 01 Registrador ficará disponível caso haja necessidade de instalação no decorrer da
execução do contrato.

8.2. Os custos com impostos, taxas, fretes e demais despesas serão de responsabilidade da(s)
empresa(s) vencedora(s)

6. PRAZO DE CONTRATAÇÃO

8 O prazo de contratação, tanto da cessão de usodo software comoalocação dos equipamentos é
de 12 (doze) meses contados da assinatura do mesmo e poderá ser prorrogado, devidamente
justificado e fundamentado, conforme Artigo 57 da Lei 8.666/93.

7. DO QUANTITATIVO E VALOR MÁXIMO DOS ITENS

74. A quantidade de implantações será realizada de acordo com o número de aparelhos
registradores de pontos disponíveis no Município e outros que poderão vir a ser instalados, conforme
a necessidade.

7.2. O valor méximo teve como referência orçamentos prévios, dosquais originaram o preço médio,
conforme segue:

LOTE 01 - serviços
TEM | QTDE|UNID, 7 DESCRIÇÃO DOS TENS T

|

VALOR
| UNITÁRIO

VALOR |

TOTAL |
Mandlenção Preveniva E coreiva fora léonica, peças para |

reposição, deslocamento. suporte técnico e vistas mensais in |

1| 42|MÊS|loco, para 12 (Soze) equipamentos registradores ce ponto
| eletrônico marca HENRY. modelo Prisma ADV R2, já existentes

no município o
Í Sesão de uso SE Solução de Controls de frequência de entrada é
| saida de senidores municipais, com fomecamento de software
| para gestão do ponto eletrônico, portal de consulta do espelho
| porto, monitoramento. comunicador. service desk e fornecimento

|

de solução para registro vs celular, tablet e computador Incluso

|

12|MÊS|fornecimento em forma ce comodato de até 06 (seis)
equipamentos registrasores de ponto eletrônico marca HENRY,

| compatíveis com os já existentes no município. incluindo serviços.
| ce manutenção preventiva e corretiva, hora técnica, peças para
| reposição. desiocamento, suporte técnico e vistas mensais in
Loco.
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Nansienção preventia E CoreiNa, hora lécnica, peças para T

reposição, deslocamento, supode técnico e vistas mensais in |

1|12|MÊS|loco. para 12 (doze) equipamentos registradores de ponto|3.133,30
eletrônico marca HENRY, modelo Prisma ADV R2. já existentes
no municipio.

3755960

7.3. Os valores de referência dos itens não poderãoser superiores aos valoresacima descritos,

7.3.1. O valor total dos itens deste Termo de Referência somamaimportância de R$ 79.024,40
(Setenta e nove mil vinte e quatro reais e quarenta centavos)

7.4, A empresa licitante que apresentar os valores superiores conforme item 7.2 deste Termo de
Referência será desclassificada automaticamente do item que se apresentar irregular, perdendo
assim a direito de participação da etapa de lances.

7.5. Os preços serão fixos, expressos em reais, limitando-se a duas casas decimais após a virgula,
podendo ser reajustado anualmente pelo indice do IGPM ou outro indice oficial que venha substitui-
lo,

Nota: O preço de referência representa a média de preço obtido junto a orçamentos de empresas do
ramo de atividade pertinente ao objeto.

8. REQUISITOS ADMINISTRATIVOS

8.1. Documentação fiscal: os serviços devem ser entregues acompanhado da documentação fiscal,
em duas vias, com especificação da quantidade entregues.

8.2. Os serviços devem ser entregues nas quantidades requeridas, obedecendo todas as descrições,
inclusive no que diz respeito à marca e apresentação declaradas na proposta de preços da
fornecedora vencedora

8.3. Os componentes dos senviços devem ser entregues de acordo com os prazos estabelecidos no
item 4 deste Termo de Referência

8.4, Os preços devem estar descritos em documento fiscal especificados: unitário e preço total de
ecordo com o especificado nopregão.
8. DEFINIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

8.1. As especificações técnicas dos serviços tem uma gama de normativas e condições relativas ao
tema, expedidas por órgãos normatizadorese fiscalizadores

8.2. O software e equipamentos deverão apresentar os seguintes requisitos técnicos

8.2.1. SUPORTE TÉCNICO NO USO DO SISTEMA MANUTENÇÃO DOS EQUIPAMENTOS
1E2

ITEM

924.10 suporte técnico aos equipamentos, durante a permanência do contrato deverá
contemplar:

Atualização de versões;
Suporte presencial,
Nas manutenções de equipamentos previamente negociadas, caso recursos adicionais
sejam necessários para cumprimento dos prazos acordados, ou na hipótese de o prazo
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921.2.

9243.
FORNE

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235;

previsto ser excedido, as despesas adicionais constituir-se-ão em ônus exclusivos para
a proponente vencedora:
Na Sede da Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná - PR e nas Unidades da
Prefeitura, os equipamentos que apresentem defeito devem ser consertados ou
substituídos em até 12 (doze) horas após a abertura do chamado técnico de forma ON

SITE por técnicosda própria empresa, não podendoser terceirizados,
Durante o periodo de vigência do contrato, todas as adaptações na soluçãoque forem
implantadas, deverão ser precedidas do treinamento necessário ao bom uso do
sistema

DA IMPLANTAÇÃO — ITEM 3

A entrega do(s) sistemas(s), com a importação de dados, deverá ser feita pela
empresa vencedora da licitação no prazo de até 03 (três) dias úteis, contados a partir
do recebimento, pelo fornecedor, da Ordem de Compra na sede da Prefeitura
Municipal de Três Barras do Paraná - PR, situada na Avenida Brasil, nº 245, Centro,
em Três Barras do Paraná - PR, CEP: 85.485-000, no horário normal de expediente, no
Departamento de Pessoai/Recursos Humanos,

A equipe de instalação, deverá ser obrigatoriamente com pessoal técnico e
especializado, de seu próprio quadro de funcionários, devidamente equipada com os
instrumentos e todosos materiais necessários para a execução das instalações dentro
do prazo de conclusão da instalação, não será admitida subcontratação de mão de
obra;
Os serviços para instalação e configuração do sistema e integração com os
equipamentos devem considerar as seguintes atividades: Importar a Base de dados do
Banco de Dados existente (Biofinger, Versão 1.0.148.0) acompanhados pelos
responsáveis pela gestão dos relógios pontos no RH, não será admitida nenhuma
perda de informações na importação de dados, sob o risco de sofrer penalidades,
Instelação do Sistema de Gestão de Controle de Ponto, acompanhados pelos técnicos
de TI da Prefeitura Municipal,
Integração e comunicação entre sistemas e equipamentos, instalações de
equipamentos, quando necessárias, nas localidades definidas por este município,
sendo acompanhados peios técnicos de TI ou responsável pela gestão dos relógios
pontos no RH da Prefeitura Municipal

DAS ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS DOS 06 EQUIPAMENTOS A SEREM
ÍCIDOS PELA CONTRATADA - ITEM 2

Estar em conformidade com a Portaria 671/2021 do MTP — Ministério do Trabalho e
Previdência nas modalidades REP-C e atenderos requisitos da Portaria 595/13 do
Inmetro;
O equipamento deverá ser obrigatoriamente compatível e possuir integração com o
sistema de gestão de ponto eletrônico,
Registrador Eletrônico de entrada e saida de servidores públicos, com leitor biométrico

de500 dpi vermelho;
Calendário perpétuo, com tratamento de horário de verão;
Possui leitor de cartão por proximidade, com tecnologia RFID.
O equipamento ofertado deverá pertencer à linha atual de produção do fabricante e
estar em fase normal de febricação, sem previsão de término;
Deverá ser utilizado exclusivamente para o registro referente às entradase saídas dos
locais de trabalho de seus respectivos servidores públicos,
Possuir memória das marcações de ponto que não possa ser alterada ou apagada.
Emitir comprovante impresso a cada marcação efetuada
Possuir Web Server que permita a sua configuraçãoealteração dos dados por meio da
utilização de Web Browser, independente do sistema operacional,
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* “Gabinete em material resistente, pintado de preto ou cinza, podendo haverdetalhes em
plástico, permitindo ainda a fixação em parede. Dispondo também de todos os
acessórios de instalaçãoe fixação (parafusos, buchas, entre outros);

* Os relógios devem possuir painel de monitoramento que permita a configuração,
verificação de conectividade e alteração dos dados por meio da utilização de
WebBrowser, independente do sistema operacional e que possibilite ao equipamento
consultas e troca de informações comoservidor central;

* Possuir no minimo01 (uma) porta USB lateral elou frontal, com tecnologia full speed,
para utilização de pendrive universal e não proprietário e para porta fiscal de captura
dos dados armazenados na MRP (Memória de Registro de Ponto), exclusiva para
Auditor Fiscal do Trabalho;

+ Possuir sistema de importação e exportação de dados via segunda porta USB, a qual
podem ser realizadas as configurações do equipamento, do empregador. de
colaboradores, de biometrias e coleta de eventos,

+ Permitir realizar exportação da chave pública através da porta USB, salvando a em
arquivo de texto em um dispositivo USB de armazenamento,

+ Conter comunicação protegida por criptografia;
+ O relógio deve ser inviolável, bem como deve possuir sistema interno de sensores que

realizam o bloqueio automático do equipamento na tentativa de violação;
* Capacidade para armazenamento de registros em memória (MRP) de no minimo 5

(cinco) milhões de registros, mesmo quando o relógio for desligado;
* Possibilidade de cadastrar até 10 (dez) mil servidores, contendo matrículas, PIS e

nome;
+ Não permitir alterações ou exclusões dos dados armazenados na Memória de Registro

Ponto (MRP);
* Permitir programar na memória do equipamento: Razão Social da empresa,

CPFICNPI, CEI e o endereço do local de trabalho;
* Marcações são registradas permanentemente na memória, permitindo que sejam

recuperadas em caso de perda de dados;
Possuir display LCD Touchscreen colorido de no minimo 2,8";
O display deverá ser composto de no minimo 2 (duas) linhas de 16 (dezesseis)
caracteres, com informações no idiomaPortuguêsbrasileiro;

* O equipamento deverá possuir pictograma, que exibe um led na cor verde quando
ocorre um registro ou função operada com sucesso, e na cor vermelha quando
determinado registro ou função é negado,

* Dispositivo para sinalização sonora para interação com O usuário no momento da
marcação do ponto;

+ Possui sensor para indicar que a bobina de papel está acabando;
* Possuir teclado numérico padrão com no mínimo 16 (dezesseis) teclas, em

conformidade com o padrão NBR 9050;
* Permitir a validação de digitais de modo 1:1 (matrícula mais biometria) ou 1:N (apenas

biometria ou matrícula), possibilitando o registro de ponto de caso(s) especifico(s) em
que o funcionário tenha problema de pele e não consiga usar biometria

+ Reconhecimento automático entre asdigitais cadastradas;
+ Memória blométrica com capacidade de armazenamento para no mínimo 8 digitais por

servidor público;
+ Fazer 0 reconhecimento do usuário automaticamente, apenas com o reconhecimento

da digital posicionada no sensor, sem pré identificação de crachás elou senhas
+ Permite o cadastro da impressão digital do servidor diretamente no equipamento e por

meio do software;
+ Possibilitar o cadastro de no mínimo dois perfis de operador,
+ Deve possuir Interface de comunicação ethernet com velocidade de no mínimo

10/100MBits utilizando protocolo “TCPAIP" e “DHCP”,
+ Possiblidade de ativação, por meio do teclado,das configuraçõesde “DHCP”
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* Não poderá utilizar conversor de interface SERIAL para TOPIIP,
+ Possuir relógio interno dealta precisão com desvio máximo de1 (um) minuto ao ano;
* Possuir bateria interna que mantém data e hora correta por1.440 horas na faita de

energia elétrica;
* Quando a rede ou acesso é Internet não estiver operacional, o relógio deverá

permanecer registrando as marcações de ponto e armazenando-as internamente;
. Peri a extração dos registros de ponto, através da carga do AFD (Arquivo Fonte de

ados);
Deve ser fornecido com fonte de alimentação automática de 90 a 240 VAC;
Deve suportar bobinas de no minimo 300 (trezentos) metros de comprimento;
Permitir cadastro de no minimo 8 (oito) usuários do sistema, para controle de
operações realizadas no REP;

* Todos os equipamentos fornecidos dentro do mesmo item devem ser iguais, do mesmo
fabricante, modelo e características:

+ Sistema de impressão com velocidade minima de 200 mms;
Impressora térmica de com resolução mínima de 72dpi;
A impressão deve possuir durabilidade minima de 5 anos, respeitando os requisitos de
conservação do fabricante do papel:

+ Contador ou medição da quantidade de papel para impressão disponível, de forma que
o empregador saiba quantos comprovantes de marcação ainda podem ser impressos
com determinada bobina de papel:

* Botão ou função para extrair a relação impressa das marcações de ponto realizadas
nas 24 horas precedentes:
Função de imprimir o identificador do software e chave pública do equipamento,
Sensor para garantir a impressão do comprovante de ponto do servidor:
Possuir faixa de umidade para funcionamento e impressão de O a 95%
O fornecimento de bobinas de papel para os relógios deverá ser feito pela
CONTRATADA, tomando como base 250 comprovantes impressos por dia e por
relógio;

* O Custo para reposição das bobinas de papel, bem como o seu transporte ficará a
cargo da CONTRATADA. As entregas deverão ser realizadas em até 5 dias úteis após
a solicitação de reposição reelizada pela CONTRATANTE. O endereço de entrega
será: Avenida Brasil, nº 1338, Centro, em Três Barras do Paraná - PR, CEP: 85.485-
000,

9.2.1.3. DAS ESPECIFICAÇÕES DA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA - DOS12
RELÓGIOS PONTOS PERTENCENTES AO MUNICÍPIO MAIS OS 06 LOCADOS— ITEM 1 E
2

9241 Manutenção preventiva e corretiva dos relógios pontos, contemplando:

+ Peças de Reposição;
+ Hora Técnica;
+ Deslocamento;

Hospedagem;
Quando da condenação do equipamento pertencente ao município o mesmo deverá

ser entregue no departamento de RH do municipio, com laudo, para baixa no
patrimônio e posterior solicitação de equipamento para locação em substituição,

O Custo para reposição das bobinas de papel, bem como o seu transporte ficará a
cargo da CONTRATADA. As entregas deverão ser realizadas em até 5 dias úteis
após a solicitação de reposição feita pelA CONTRATANTE. O endereço de entrega
será: Avenida Brasil, nº 245, Centro, em Três Barras do Paraná - PR, CEP: 85.485-
000.
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Av. Brasi

SISTEMA DE GESTÃO DE PONTO ELETRÔNICO — ITEM 2

Aplicação deve ser 100% WEB;
Usar banco de dados Open Source, funcionar em servidor que utlize o sistema
operacional Windows ou GNU/Linux;
Aplicação deverá rodar 100% em nuvem pública ou privada da empresa, com acesso
via web browser onde a CONTRATADA ficará responsável pelo monitoramento do
backup e hospedagem do banco de dados, em data center próprio ou terceirizado;
Manter integridade do banco de dados em casos de queda de energia, falhas de
software ou hardware:
Cadastro de empresas (multiempresa);
Cadastro de operadores (operação do sistema);
Cadastro de grupos de operadores;
Cadastro de servidores públicos;
Cadastro de lotações;
Cadastro de locais de trabalho;
Cadastro de cargos com seu respectivo número de CBO;
Cadastro de médicos do município com respectivo CRM;
Cadastro da especialidade médica;
Cadastro de servidores públicos, com possibilidade de separação de contrato,
Cadastro de servidores públicos, com a opção para informar o local de trabalho do
servidor público independente da lotação, podendo estar lotado em um local
trabalhando em outro;
Cadastro de servidores públicos, com a opção para informar quais servidores públicos
terão permissão para registrar o ponto através do smartphone;
Cadastro de servidores públicos, com a opção para informar quais servidores públicos
terão permissão para lançar ausências através do smartphone;
Cadastro de servidores públicos, com a opção para informar quais servidores públicos
terão permissão para lançar registros justificados através do smartphone;
Cadastro de servidores públicos com a opção para informaro turno de trabalho para
casos com mais de um contrato para exibição em pesquisas de servidores no sistema;
Cadastro de servidores públicos, com a opção para informar quais servidores terão
permissão para lançar registros justificados através do portal de consulta web do
espelho ponto;
Cadastro de servidores públicos, com a opção para informar quais servidores terão
permissão para lançar ausências através do portal de consulta web do espelho ponto;
Cadastro de servidores públicos, com a opção para informar quais servidores podem
teros saldos exportados para o sistema da folha de pagamento da prefeitura,
Cadastro de servidores públicos, com a opção para informara categoria do servidor
público quanto ao seu contrato. (efetivo, estatutário, comissionado, CLT, estagiário.
etc.)
Cadastro de servidores públicos, com a opção para digitar senha. (opção para informar
senha para servidores públicos acessarem o portal de consulta web do espelho ponto e
aplicação do smartphone
Cadastro de servidores públicos, com a opção para digitar código de barras para
crachá ou leitor de proximidade;
Possibilitarocadastro e visualização de recados entre os operadores do sistema.
Possibilitar o operador cadastrar um alerta por servidor para ser visualizado durante a
manutenção dos registros;
Cadastro de cada relógio integrado ao sistema, com conta de e-mail para envio
automático em casos de problemas com o mesmo;
Cadastro de ausências, com a opção para informar 0 tipo da ausência: sobreaviso,
folga, abono, ponto facultativo e bloqueio:
Cadastro de ausências com a opção para informar o médico responsável;
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* Cadastro de ausências, com a opção de limitar a quantidade de lançamentos em
determinado periodo por servidor:

* Cadastro de horários, opção de informar tolerância para DSR (Descanso Semanal
Remunerado), para o não comprometimento do DSR;
Cadastro de horários, jornada diária com opção ilimitada de turnos;
Cadastro de horários, turnos intercalados como 12x24, 12x36, 24x72, etc
Cadastro de horários, com opção para intervalo automático,
Cadastro de horários, por data de vigência. (opção para separação dos horários por
data de vigência, podendo o horário sofrer alteraçõesa partir de uma nova data de
vigência);

* Cadastro de cálculo de hores, com opção para parametrizar a separação das horas,
para qualquer tipo de hora cadastrada. (exemplo: opção para informar a separação das
horas no mínimo de 5 níveis, 2 primeiras horas extras do dia, jornada ou período, 50%,
restante 70%);

* Cadastro de regras de cálculo, com opção para informar tipo de cálculo: diário,
semanal, periodo, horista, mensal (opção para informar o tipo de cálculo),

+ Cadastro de regras de cálculo por empresa (opção para informar a regra de cálculo por
empresa);

* Cadastro de tolerância, com a opção para informar tolerância antes da entrada, apósaentrada, antesda saída e após a saida, para todasas jornadas do turno. (opção para
informar as tolerâncias para registro do ponto);

* Cadastro de tipo de horas com a opção para listar no espelho do ponto (opção para
informarse a hora será listada no espelho do ponto ou não);

+ Cadastro de tipo de horas com a opção para informar o código da folha de pagamento
(opção para informar o código da folha de pagamento);

+ Possibilitar a configuração de vários tipos de horários permitindo compensação dentro
do mês;

* Possibilitar a flexibilidade de horários, permitindo a jornada de trabalho em horários
diferentes;

* Possibilitar a configuração de busca automática de horários alternativos, pré
configurados, dentre os horários disponíveis para o servidor,

+ Possiblitar a separação das horas por feriados, dias da semana, domingo e sábado,
para qualquer tipo de hora cadastrada (opção para informar a separação das horas.
domingos, feriados, segunda a sexta e sábados)

+ Possibilitar cadastrar uma regra mensal digitada por servidor público de forma que seja
possível lançar em uma Unica teia, jornadas ilimitadas,

* Possuir relatório de absenteismo com opção para exibir resumo;
Permitir a emissão de relatório de auditoria de acertos realizados pelo servidor, que
estão para avaliação, já avaliados e recusados;

* Permitir a emissão de relatório de auditoria de ausências justificadas realizadas pelo
servidor, que estão para avaliação, já avaliados e recusados,

* Permitir a emissão de relatório de auditoria de fechamentos para obter a informação de
quais operadoresabriram e fecharam determinado período de apuração;

+ Possibilitar número ilimitado de acesso de operadores conectados simultaneamente;
+ Permitir criar operadores, com a opção para restringir o nivel de acesso ao sistema a

determinadas funcionalidadesou telasdo sistema;
+ Customização de perfis (grupos) de operador, conforme a necessidade da prefeitura;
+ Possibilitar que os administradores e coordenadores monitorem as marcações de seus

subordinados a fim de identificar possíveis incoerênciasde registros:
+ Possibilitar dar acesso ao sistema a uma chefia de lotação. de modo que visualize e

possafazer manutenção das batidas apenas para a sua lotação;
+ Possibilitar informar quais ausências poderão ser lançadas por operador,
* Possibilidade de pré-aprovaçãode horas extras;
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* Possuir controle de saido de horas extras. No controle de saldo de horas extras
possibiltar as seguintes configurações: somar para saldo, subtrair do saldo, limite
mensal de quantidade de horas extras, que podem ser pagas em folha;

* Permitir ilimitados registros de ponto em um mesmo dia sem que sejam consideradas
horas extras. (Exemplo: o servidor público poderá registrar o ponto, entrar e sair no
local de trabalho mais de 12 vezesao dia e o sistema deverá entender que asbatidas
serão da jornada do dia. Se a soma das batidas (horas trabalhadas) fecharem com a
jornada a ser cumprida no dia, não poderá em hipótese alguma ser considerada ou
vinculadas com horas exiras;

+ Permitir configurar a geração de hora extra para turnos intercalados quando for feriado,
Sábado, domingo ou ambos:
Possibilidade de aprovação de horas extras, parcial e total;
Permitir o fechamento do período de apuração para todos operadores, exceto, para
operador supervisor,
Permitir o controle de revezamento de periodo a cada dia, semana ou mês;
Quando houver necessidade de excluir uma marcação original equivocada, no lugar de
excluir à marcação original, o sistema deve dispor de recurso para desconsiderar esta
marcação da apuração, sem excluí-a

+ Dispor de fórmuta de cálculo individual para as ocorrências do ponto, possibilitando
ajustar a jornada de trabalho da entidade;
Permitir a configuração de feriados fixos, móveis e de ponto facultativo;
Permitir a parametrização de horas notumas, intervalo mínimo entre batidas,
intrajornada;

+ Permitir ao usuário, incluir ou retirar ocorrências no cálculo do ponto (Obs.: Ocorrências
a calcular);

«Permitir o cadastro de períodos de apuração do ponto;
* Permitir o fechamento do periodo de apuração das ocorrências de forma geral e

individual (Obs.: individual para cálculo de rescisões);
+ Permitir acessar o dia para inserir a marcação faltante ou desconsiderar uma marcação

equivocada, possibilitando reapurar o dia e fechá-lo;
+ Possuir recurso para excluir uma ocorrência, marcar a falta para não descontar em

folha cu abonar faltas;
+ Possuir recurso para fechar o período de apuração do ponto, não possibiltando mais

lançamentos de ausências e não gerando mais valores para este período,
+ Demonstrar as marcações originais do dia, acompanhada da informaçãose esta foi

considerada ou não;
* Possibilitar a impressão do espelho ponto com a informação de auditar batidas que

foram inseridas originaimente e manualmente;
* Possibilitar auditar as marcações apuradas no dia, acompanhada da informação se

esta é original, inserida manualmente ou através do smartphone;
* Possibilitar lançar troca de horário para um determinado periodo e após o fim do

periodo retornar paraohorário original.
+ Possuir verificador de PIS e CPF válido para cadastro do servidor público,
* Possibilidade de aprovação!rejeição de batidas fora da tolerância através de filtros

funcionário, empresa, local de trabalho, lotação, cargo ou categoria
* Possibilidade de movimentação em massa de local de trabalho, lotação e cargo por

funcionário;
* Possibilidade de movimentação em massa de regra de horários e data de vigência por

funcionário, local de trabalho, lotação e cargo;
* Possibilitar a exclusão automática de batidas duplicadas em um determinado período

de tempo;
* Possibilitar cadastro de regras de compensação de horas com opção para informar

dias de compensação anteriores à data da compensação. (Obs.: Opção para informar
o tempo de compensação limite anterior para compensação de uma hora)
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Possibilidade de habilitar banco de horas e compensação de horas por fechamento ou
diária:
Possibilidade de definir regra de compensação de banco de horas novínculo / cadastro
de regra de horário por servidor público caso ele seja optante do banco de horas;
Possibilidade de realizar compensação de bancos de horas definido por periodo de
apuração, compensando todo o saido do banco de horas;
Possibilidade de realizar compensação de banco de horas definido por dia, de forma
parcial e total
Possibilitar definir ordem de prioridadedas horas que serão compensadas do banco de
horas. (Obs.: Exemplo, utiizar primeiro as horas positivas 100% para compensar as
horas negativas, para depois utilizar as horas 50%)
Somente as horas extras autorizadasporchefia imediata devem ser consideradas para
banco de horas;
Permitir levar saldo negativo ou positivo para meses posteriores para futura
“compensação ou pagamento;
Possibilidade de criar parâmetro individual ou coletivo para definir valor a ser integrado
com & folha de pagamento para futuro pagamento ou desconto, por quantidade
máxima e percentual,
Possibilitar que após gerar a integração do banco de horas, as horas positivas devem
gerar um novo código de evento para exportação para o sistema de folha de
pagamento utilizado pelo município (GOVBR- Governançabrasil),
Possibilitar definir o tipo de crédito de horas positivas no banco, com e sem acréscimo
de adicionais;
Possibilitar remover e consultar compensação, verificando qual data de crédito foi
utilizado para compensação;
Possibilitar que horas negativas sejam compensadas por horas positivas ou justificadas.
para novo tipo de evento: horas justificadas, caso não forem compensadas ou
Justficadas, deve gerar evento: horas injustificadas para exportação para sistema de
folha de pagamento utilizado pelo município (GOVBR- Governançabrasil)
Possibilitar excluir compensação por funcionário, empresa, lotação, local de trabalho e
fechamento;
Possibilitar gerar compensação por funcionário, empresa, lotação, local de trabalho
cargo e regra de compensação;
Possuir relatório de extrato de compensação de horas;
Permitir a emissão de relatório dos saldos do banco de horas informando na mesma
tela: Saldo do banco atual, Saldo realizado no periodo, Horas pagas em folha, Horas
compensadas e Saldo restante com possibilidade de filtro por: Data, tipo da hora como
Devedoras e Extras, Funcionário, Empresa, Lotação, Local de trabalho e Categoria,
Possibilidade de imprimir relatório com saldo de horas do dia;
Possibilidade de imprimir relatório com saldo de hora disponível para compensação e
sagamento referente a cada período;
Possibilidade de imprimir reiatório com horas extras autorizadase compensadas.
Permitir emissão de espelho ponto com grid informando: Saldo do banco atual, Sado
realizado no período, Horas pagas em folha, Horas compensadas e Saldo restante:
Possibilitar a exportação de eventos para o sistema da Folha de pagamento atraves de
fitros: funcionário, empresa, local de trabalho, lotação, cargo e categoria
O sistema deverá obrigatoriamente integrar com o sistema de Folha de pagamento.
possibilitando importar os servidores públicos cadastrados no sistema da Folha de
pagamento;
O sistema deverá obrigatoriamente integrar com o sistema de Folha de pagamento.
possibiltando importar os servidores públicos cadastrados com data de rescisão no
Sistema da Folha de pagamento;
O sistema deverá obrigatoriamente integrar com o sistema de Folha de pagamento,
possibiltando importar as ausências cadastradas no sistema da Folha de pagamento,
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O
sistema deverá obrigatoriamente integrar com o sistema de Folha de pagamento,
possibilitando exportar as ausências cadastradas no sistema da Folha de pagamento,
O sistema deverá possibilitar integração via API, seja ela REST, SOAPou outro padrão
disponibilizado pelo sistema de Folha de pagamento do municipio, para sincronização,
captação e envio de dados, seguindo os padrões do sistema da Folha de pagamento
O sistema deverá obrigatoriamente integrar comosistema de Folha de pagamento,
possibilitando importar os cargos e lotações cadastradas no sistema da Folha de
pagamento;
Possibilidade de ajustar número CPF dos servidores públicos adicionando pontuação;
Possibilidade de ajustar número PIS removendo pontuação é incluindo o “0” zero para
completar “12º posições;
Possibilitar realizar manutenção de saldo com justificativa;
Possibilitar selecionar mais de um layout pré configurado para impressão do espelho
ponto dos servidores:
Possibilitar anexar arquivos no cadastro do servidor. (exemplo: acordo de banco de
horas);
Possibilitar coletar de forma online os registros do coletor, efetuando também a
validação online com os dados cadastrados no banco de dados e caso falhe a
comunicação possibilitar inserir de forma offline os registros no sistema;
O sistema deverá manter a consistência das digitais coletadas, atualizadas e
removidas em todos os equipamentos,
O sistema deverá garantir o sincronismo de horário entre dispositivos, com base no
servidor. Este sincronismo será executado diariamente mediante agenda programada
sem intervenção do usuário;
O sistema deverá garantir o sincronismo das batidas mediante agenda programada
sem intervenção do usuário;Osistema deverá recuperar-se automaticamente quando existir alguma queda da rede
ou de sistemas, incluindo eventuais atualizações no cadastro das digitais,
Possibilitar a opção de backup das digitais do equipamento para serem gravadas no
banco de dados;
Possibilitar fazer o envio das digitais de backup de um servidor público ou mais para

um coletor ou grupode coletores,
Oferecer a possibilidade de registrar o ponto através de aplicativo para smartphone
com sistema operacional ANDROIDeiOS;
Oferecer a possibilidade de instalação do aplicativo para smartphone com sistema
operacional ANDROIDe iOS em número ilimitadode dispositivos,
Oferecer a possibilidade de o operador verificar a localização da batida registrada
através do smartphone com sistema operacional ANDROID e iOS;
Possibilitar que o registro co ponto seja feito através do aplicativo para smartphone
desde que o recurso de geoiocalização esteja ativado;
Possibilitar o cadastro de cerca virtual por servidor público, com coordenadas de
latitude, longitude e distância em metros;
Oferecera possibilidade de utiização do aplicativo para smartphone para número
ilimitado de servidores públicos:
Permitir a emissão de relatório de auditoria contendo servidores públicos que
excederem a distância limite da cerca virtual,
Permitir a emissão de relatório de auditoria contendo servidores públicos que
registraram o ponto no smartphone dentro de uma cerca virtual,
Disponibilizar demonstrativo anual de ausências com calendário e legenda informando
as ausênciasdia a dia dos 12 meses do ano,
Permitir habilitar tempo de espera para motoristas;
Permitir cadastro de diferentes tipos de tempo de espera:
Permitir registrar tempo de espera no aplicativo para smartphone;
Possibilidade de imprimir espelho ponto com registrosde tempo de espera;

EE)
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Av. Brasil,

Permitir habilitar controle de registros de ronda para vigias, guardas, seguranças e etc;
Permitir cadastro de locais de trabalho para controle de ronda de vigias, guardas,
segurançase etc;
Permitir vincular servidores públicos para locaisde ronda,
Permitir os registros de controle de ronda em aplicativo para smartphoneetablets;
Possibilidade de imprimir espelho ponto com os registros de controle de ronda;
Permitir a emissão de relatório de auditoria informando quais operadores e mudanças
foram realizadas na manutenção das batidas;
Permitir a emissão de relatório de auditoria contendoa informações de qual operador
inseriu, alterou e excluiu ausências no sistema,
Permitir a emissão de relatório de auditoria contendo informações de qual operador
realizou a inserção de batidas em um determinado periodo de datas;
Permitir a emissão de relatório de auditoria contendo o operador que efetuou o cálculo
do ponto;
Permitir a emissão de relatório de auditoria contendoa inserção, alteraçãoe exclusão
de jornadas e escalas que foram vinculadas aos servidores públicos:
Possuir relatórios com opção de exportação para PDF e EXCEL;
Possuir relatórios gerenciais para controle das ocorrências verificadas na apuração das
marcações;
Possuir relatórios dos servidores ausentes e presentes na Prefeitura em determinado
periodo;
Possuir relatório de horas apuradas, por servidore por tipo de hora;
Permitir a emissão de relatório contendo as ocorrências lançadas pelos operadores,
Permitir a emissão de relatório com os aniversariantes de um determinado periodo;
Permitir a emissão de relatório contendo informações de batidas|inseridas
manualmente pelos operadores;
Permitir a emissão de relatório contendo informações de intervalo interjornada e
intrajornada com filtros por período de tempo e data;
Permitir a emissão de relatório dos pontos dosservidores públicos que necessitam de
manutenção dos registros;
Permitir a emissão de relatório com horas excedentes de jornada diária;
Permitir a emissão de relatório dos servidores públicos que não possuem registros em
um determinado periodo de datas com possibilidade de filros por. funcionário.
empresa, lotação, local de trabalho ou cargo;
Permitir a emissão de relatório dos feriados cadastrados no sistema, o relatório exibe a
data e descrição do feriado;
Permitir a emissão de relatório de ausências dos servidores públicos, com filtro dedata
& tipo de ausência;
Permitir a emissão ce relatório com a jornada do servidor público contendo o total de
horas semanal ou mensai
Possibilidade de bloquear funções por operador no processo de manutenção de
registros de entrada e saida;
Permitir a emissão de reiatário que informe quais dias e servidores públicos que
registraram o ponto em um ou mais equipamentos de ponto eletrônico,
Possuir monitoramento de servidores públicos presentes, ausentes e faltantes com
filtro por data;
Possibilidade de imprimir relatório com registros que estão fora da tolerância de

Jornada do funcionário;
Permitir a emissão de relatório de servidores por lotação e respectivo local de trabalho;
Permitir a emissão de relatório contendo registros com respectiva localização
(Iatitude/longitude);
Oferecer ferramenta de suporte remoto que facilite o auxilio aos operadores quando
entrarem em contato com o suporte técnico não havendo necessidade de a prefeitura
instelaricontratar aplicativos de terceiros para este fim,
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e Possibilitar criar agenda para envio de e-mail automático, podendo ser: diário, semanal,
mensal ou fechamento, para servidor público ou operador contendo: valores de saldos,
espelhos, espelhos sem registros, com inconsistências ou com ocorrências para serem
corrigidas;

* Possibilitar envio de comprovante de registro por e-mail,
* Possibilitar que O servidor público solicite por Telegram ou Whatsapp o envio do

comprovante de registro;
* Possibilitar receber comprovantes de registro não enviados do dia por Telegram e

Wihatsapp;
* Possiblitar receber todos os comprovantes de registro do dia por Telegram e

Wihatsapp,
+ Possiblitar receber comprovantes de registro de uma determinada data por Telegram e

Wihatsapp;
* Disponibilizar de forma gráfica relatórios detipo de horas com filtro semanal a partir da

data informada ou trimestral a partir da data informada;
* Disponibilizar de forma gráfica relatórios de ausências com filro semanal a partir da

data informada ou trimestral a partir dadata informada,
* Disponibilizar de forma gráfica relatórios de servidores presentes, ausentes e faltantes

com filtro semana! a partir dadata informada ou trimestral a partir da data informada,
* Possuir indicadores gráficos que permitam acompanhar a quantidade de funcionários

com faltas nos últimos 12 meses;
+ Possuir indicadores gráficos que permitam acompanhar ossaldos positivose negativos

nos últimos 12 meses;
* Possibilitar visualização de forma gráfica (dashboard), informações de total de

ausências, tipos de horas do dia vigente e do período de apuração
+ Disponibilizar demonstrativo anual de ausências com calendário e legenda informando

as ausências dia a dia dos 12 meses doano;
* Possibilitar emissão de espelho ponto com descrição no rodapé de ocorrências

cadastradas;
* Possibilitar os servidores públicos consultarem suas inconsistências através de

aplicativo smartphone com sistema operacional Android e ÍOS;
* Possibilitar os servidores públicos consultarem o resumo de saldos através de

aplicativo smartphone com sistema operacional Android e OS.
* Possibilitar os servidores públicos consultarem os registros de ponto através de

aplicativo smartphone com sistema operacional Android e iOS.
* Possuir recurso para lançamentos de justificativas de faltas e ausências, para

aprovação/reprovação do operador supervisor,
+ Disponibilizar consulta do espelho ponto pelos próprios servidores públicos;
+ Possibilitar o acerto de pontoatravés de um processo, sendo possivel delegar o acerto

mediante justificativa com possibilidade de anexar arquivos e validação para o gestor,
+ Possibilitar os servidores públicos consultarem e imprimirem as marcações da folha de

espelho ponto através de módulo WEBe por meio da aplicação do smartphone:
* Possibilitar informar quais colunas devem ser exibidas ou não na consulta web do

espelho ponto. (exemplo: Horas Devedoras e Horas Extras)

10. DEMAIS REQUISITOS

10.1. Não serão aceitas propostas que acrescentar valores ao valor da licença mensal proposta.

10.2. Outros serviços eventuais como novos treinamentose re-treinamentos, reimplantações, novas
conversõese reconversões não serão cobrados e somente serão executadosapós a aprovação.

10.3. Em caso de novas implementações de telas e relatórios, a solicitação deverá ser atendida em
até sete dias a partir da data do chamado.
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10.4, Os casos de erros de processamento, em vista de problemas do sistema ou mesmo
ocasionados par fatores externos e considerados urgentes, deverão ser atendidos imediatamente,
sendo o prazo de solução o minimo possivel e não superior a 48 horas.

10.5, Quanto aos termos de segurançados dados e ao controle de usuários, deverão ser observados
os regramentos impostos pela norma da ABNT NBR ISO/IEC 27002:2005; Titulo: Tecnologia da
informação - Técnicas de segurança - Código de pratica para a gestão da segurança da informação.

10.6. A fornecedora também terá acesso como administrador ao banco de dadoseao servidor, sendo
neste a parte de arquivos e configurações necessárias ao funcionamento do Sistema, dentro das
normasde segurança.

11. DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA

11.1. O gerenciamento e a fiscalização das contratações decorrentes deste Termo de Referência
caderão às Secretaria Municipal de Administração, que determinará o que for necessário para
regularizar faltas ou defeitos, nos termosdo artigo 67, daLei Federal nº 8.666/93 e, na sua falta ou
impedimento, pelo seu substituto legal

11.141, Ficam designados como gestores deste contrato:

a) Sr. CLEBESON BORDIM, Secretario Municipal de Administração e Planejamento, CPF/MF nº
000.278.879-95

41.1.2, Fica designada como fiscal desta contratação os seguintes servidores:

MARLICE CRISTINA MARIANO, Diretor de Departamento de Recursos Humanos. CPF
nº 047.259.269-43, fiscal titular;

NATHIELY APARECIDA PERIN, Diretora Departamento Administrativo, CPF nº
098.442, 859-33, fiscal suplente.

11.1.3, O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado. Na ausência
ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o fiscal suplente
assumirá a função até o retorno do titular.

11.2. Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução conforme prescritos neste
Termo de Referência, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis desacordos
com as especificações do edital.

11.3, Fica reservadoà fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso
singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o
fornecimento licitado, desde que não ecarrete ônus para o Município ou modificação na contratação.

11.4, As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverão ser solicitadas
formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa imediatamente superior aofiscal, em
tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

41.5. A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação
e controle a serem adotados peia fiscalização, obrigando-se a fornecer-he todos os dados,
elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que
forem julgados necessários ao cumprimento do objeto deste Contrato.

41.8. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única, integraleexclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às implicações
próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de
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irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em corresponsabilidade do Município
ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem prejuizo das penalidades previstas,
proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados.

Nota: Os preçosde referência representam o preço médio de orçamentos coletados pela Secretaria
Municipal de Administração.
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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 17/2023

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ torna público que às 9h do dia 24
DE FEVEREIRO DE 2023, na Bolsa de Licitações do Brasil — BLL (www.blLora br) “acesso
identificado no link — licitações”, realizará licitação na modalidade PREGÃO, forma
ELETRÔNICA, do tipo menor preço UNITÁRIO, por meio da utilização de recursos de
tecnologia da informação — INTERNET, de acordo com as especificações do edital, para a
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃODE SERVIÇO DE CESSÃO DE USO
DE SOLUÇÃO DE CONTROLE DE FREQUÊNCIA DE ENTRADA E SAÍDA DE
SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS, COM FORNECIMENTO DE SOFTWARE PARA
GESTÃO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA COM TROCA DE PEÇAS, HORA
TÉCNICA E DESLOCAMENTO PARA 12 (DOZE) RELÓGIOS PONTOS DA MARCA
HENRY, MODELO PRISMA ADV R2 COM LEITOR BIOMÉTRICO E FORNECIMENTO EM
COMODATO DE ATÉ 06 (SEIS) REGISTRADORES DE PONTO ELETRÔNICO,
COMPATÍVEIS COM OS MODELOS EXISTENTE NO MUNICÍPIO.

Informações e esclarecimentos relativos ao Edital, modelos, adendos e anexos
poderão ser solicitados junto ao Departamento de Licitações, no endereço Avenida Brasil,
245, centro, Três Barras do Paraná, Paraná - Telefone (45) 3235-1212 — e-mail
licitaçãoQtresbarras.pr.gov.br. O Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos,
poderá ser examinado no Portal da Transparência localizado no sitio do Município de Três
Barras do Paraná/PR (www tresbarras pr.gov.br), na plataforma da BLL (www blLorg br),
também poderão ser solicitados através do e-mail licitacaomtresbarras.pr.gov.br, ou
pessoalmente no endereço citado, das 8h30às 17 horas.

Tês Barras do ParanáiPR, 07 de fevereiro de 2023.

GERS: A eso
Prefeito Municipal
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interessados de segunda à sexta-feira, das 8h às 12h e das 13h às 17h,
ns prefeitura, pelo telefone (43) 3563-1133 e pelo
cmail:comprastanz hotmail.com.

Tomazina, 07 de fevereiro de 2025,

MARCIELE ISABEL MUNARO
Pregoeira Oficial

Publicado por:
Marcisle Isabel Munaro

Código Identificador:343E37C1

ESTADO DO PARANÁ
— =PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

CÂMARA MUNICIPAL
EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO DE CONTRATO

Nº S92014

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO DE CONTRATO
De soors
ORDEM CRONOLÓGICA: Nº 59/2018 — Processo Nº 11/2018
OBJETO: Contratação de Serviços de Cessão de uso do sistema

OUSendPARTES: Câmara Municipal de Três Barras do Paraná e Huner TI
Colaborativa Lada ME.

FUNDAMENTO: Lei 8.666/93, demais alterações e inexigibilidade
de Licitação nº 07/2018 da Câmara Municipal
PREÇO: 154,52 mensais, totalizando R$ 1.854,24 ao ano,
PRAZO: O prazo de vigência deste comrito segue até 30 de
novembro de 2023,

“Três Bauras do Paraná, 30 de novembro de 2022,

ANDRÉIA PEREIRA
Presidente

Publicado por:
Lenilce Vitoriano.

Código Identificador: 18042AC7

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
REPUBLICAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃOE ADJUDICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0042023e, ELETRÔNICO Nº 022023
anatisando os procedimentos do Pregoeiro e Equipe de Apoio, bem
coma pareceres jurídicos nos autos do processo licitatório modalidade
PREGÃO, forma ELETRÔNICO, nº 022023, objetivando o
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURO PARA VEÍCULOS

QUE COMPÕE A FROTA DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
MUNICIPAL, o qua! transcorreu dentro dos preceitos da Lei Federal
nº 105202002, subsidiada pela Lei federal nº 865693,
HOMOLOGO o julgamento da mesma, ADJUDICANDO os itensà
empresa vencedora PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS
GERAIS — CNPJ Nº 61.198.164/0001-60, a partir desta data,
conforme RESULTADO DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS,
HABILITAÇÃO E JULGAMENTO apenso ão processo.
Fica a adjudicatária CONVOCADA a assinar o Contrato no prazo de
OS dias, a parir da publicação deste Termo, sob pena de decair o
direito à contratação, sem prejuizo às sanções previstas no artigo 81
da Lei 8.66693.

Três Basras do Paraná/PR, 07 de fevereiro de 2023,

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Publicado por:
iviane Rodrigues

Código Identificador:9510004F
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MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 009/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2023
Analisando os procedimentos do Pregoeiro é Equipe de Apoio, bem
como pareceres jurídicos Bos autos do processo iitório modalidade
PREGÃO, forma ELETRÔNICO, 1º 032023, objetivando o
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE
CESTAS DE ALIMENTOS PARA POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO
DE VULNERABILIDADE, o qual transcorreu dentro dos preceitos de
Lei Federal nº 10.520/2003, subsidiadapela Lei federal nº 8.66693,
HOMOLOGOo julgamento da mesma, ADJUDICANDO os itensà
empresa vencedora: PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS
GERAIS — CNPJ Nº 61.198,164/9001-60, a paris desta data,
conforme RESULTADO DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS,
HABILITAÇÃOEJULGAMENTO apenso do processo.
Ficaa adjudietária CONVOCADA a assinar 0 Contrato no prazo de
OS dias,a par da publicação deste Termo, sob pena de decair o
direito à contratação, sem prejuro às sanções previstas no artigo 81

da Lei 8.666,

Teês Barras do Paraná/PR,07 de fevereiro de 2023,

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Viviane Rodrigues

Código Identificador:C7D442CA

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 17/2023

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ toma público,
que às 9h do dia 24 DE FEVEREIRO DE 2023, na Bolsa de
Licitações do Brasil - BLL (wwrwlLorgb1) “acesso identificado no
link — licitações”, realizará licitação na modalidade PREGÃO, forma
ELETRÔNICA, do tipo menor preço UNITÁRIO, por meio da
utilização de recursos de tecnologia da informação - INTERNET, de
acordo com as especificações do edita, para à CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CESSÃO
DE USO DE SOLUÇÃO DE CONTROLE DE FREQUÊNCIA
DE ENTRADA E SAÍDA DE SERVIDORES PÚBLICOS
MUNICIPAIS, COM FORNECIMENTO DE SOFTWARE

PARA GESTÃO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E
CORRETIVA COM TROCA DE PEÇAS, HORA TÉCNICA E

DESLOCAMENTO PARA 12 (DOZE) RELÓGIOS PONTOS DA
MARCA HENRY, MODELO PRISMA ADV R2 COM LEITOR
BIOMÉTRICO É FORNECIMENTO EM COMODATO DE
ATÉ 06 (SEIS) REGISTRADORES DE PONTO ELETRÔNICO,
COMPATÍVEIS COM OS MODELOS EXISTENTE NO
MUNICÍPIO.

Informações e esclarecimentos relativos ao Edital, modelos, adendos é

amexos poderão ser solicitados junto do Departamento de Licitações,
no endereço Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná,
Paran  Tolefono (45) Isin —  emuil
licitação resbarmas pr. gov.br. O Edital e seus respectivos modelos,
adendos e anexos, poderá ser examinado no Portal da Transparência.
Iocalizado no sitio do Município de Três Barras do ParanáPR
Covamtresbarras pr. gov bt), na plataforma da BLL (www-blLorg-br),
também poderão ser solicitados através do email
Jicitacao(tresbarras pr. gov.br, ou pessoalmente no endereço citado,
das 8h30 às 17 horas,

Três Barrasdo Paraná'PR, 07 de fevereiro de 2023,

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

ve disriomunisipal com br/amp 380
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Publicado por:
Vanessa Macagnas

Código Identificador:98118888

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
DECRETOS

DECRETO Nº 5246/2023
Data 07.02.2023

Súmula. Nomeia Diretor de Depurtamento de
Patrimônio Público (Cargo em Comissão) e dá outras.
providências

GERSO FRANCISCO GUSSO, Prefeito Municipal de Três Barras do
Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que he são
conferidas por lei considerando o contido no artigo Sé, 1 da Lei
Orgánica, Lei nº 16882017esuas alterações posteriores,

DECRETA:

A 1º. Fica nomeado o Senhor Andre Anlonia Brandini Fongaro,
pare ocupar o cargo de Diretor de Departamento de Patimônio
Público (Cargo em Comissão), sob a matricula funcional nº 1216-5/1

Osso trico os seremosesteios seno os conse do
“Anexo IV da Lei Municipal nº. 2416203 - CC-S,

Am.2º,Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicaç
revogadas as disposições em contrário.

Gabincte do Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná, em 07 de
fevereiro de 2023.

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 5247/2023
Dota 07.02.2023]

Súmula. Concede avanço vertical a professores municipais e dá outras
providências.

GERSO FRANCISCO GUSSO, Prefeito Municipal de Três Barras do
Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas por e, em especial o contido no Art. 26 da Lei Municipal
17422018 e suas alterações posteriores,|Amt 1º, Fica concedido avanço vertical as profissionais da educação

que apresentaram Diplomas e requerimentos, se enquadrando no Art,

26 da Lei Municipal 1742/2018. Os profissionais atingidos por este.
Decreto são os que seguem abaixo, já enquadrados em seus
respectivos níveis:

Professor
Matricula
Nome
Nível

6386]
Adriana Apa. Bueno Schutz

PD.

23746.911
Joselaine Zenere da Veiga

PDC4

Am 2 Os professores estarão  recnquadrados nos níveis
imediatamente superior sos que ocupam no quadro de referências de
vencimentos.

Amt 3º, Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com
efeito rexroativo a 0 de fevereiro de 2023,

Gabinete do Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná, em 07 de
fevereiro de 2023.

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito

Publicado por:
Mirtice Cristina Mariano.

Código Identificador:30ASDED3

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
PORTARIA 959/23

PORTARIA Nº959/2023
Data 07.02.2023

Súmula. Fica contratada a aprovada no Processo
Seletivo Simplificado - nº 001/2022 € dá outras
providências

GERSO FRANCISCO GUSSO, Prefeito Municipal de Três Barras
do Paraná, Estudo da Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas por lei,

RESOLVE:

Art. 1º, Fica contratada a aprovada no Processo Seletivo Simplificado
= nº 001/2022, por prazo determinado, conforme contrato, sendo os
que seguem:

Enfermeiro

ATEEE Ta

Art, 2º,Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná, em 07 de
Fevereiro de 2023,

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Marlice Cristina Mariano

“Código Identificador:59719DF6

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO 09/2023]

TERMO DE ADITIVO DE PRORROGAÇÃO
CONTRATO DE TRABALHO
ADITIVO Nº 09

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, com sede à
Avenida Brasil, 245, nesta cidade de Três Barras do Paraná, Estado do
Paraná, inscrita no CNPJ sob nº 78.121936/0001-68, aqui
denominado CONTRATANTE, e de outro lado a Sra. Adriana
Aparecida Bueno Schutz, inscrita no CPE nº 027836329-69, e
portadora da CURG nº 7.590.179-8 SSP PR, doravante designada
CONTRATADA, celebram o presente Termo Aditivo Contrato
Individual de Trabalho por prazo determinado, conforme legislação
trabalhista cm vigor, regido pelas cláusulas abaixo:

CLÁUSULA PRIMEIRA:
Fica alteradaa cláusula SEXTA do contrato datado de D? de fevereiro
de 2022, passando o prazo prorrogado para 21 de dezembro de 2023.

CLÁUSULA SEGUNDA:
Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato, desde que não
contrariemoque ficou convencionado no presente Termo Aditivo.
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 17/2023

TIPO DE AVALIAÇÃO: MENOR PREÇO
MODO DE DISPUTA: ABERTO

1. PREÂMBULO

1.1. O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno.
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 78.121.936/0001-68, torna
público para conhecimento dos interessadosque, na forma da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002
subsidiada pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, Lei Complementar
nº 123, de 14 de dezembro de 2006, com alterações posteriores, e Decreto Federal nº 10.024, de 20
de setembro de 2019, realizará licitação na modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA, tipo
avaliação MENOR PREÇO empreitada por preço GLOBAL, objetivando a proposta mais vantajosa
para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CESSÃO DE USO
DE SOLUÇÃO DE CONTROLE DE FREQUÊNCIA DE ENTRADA E SAÍDA DE SERVIDORES
PÚBLICOS MUNICIPAIS, COM FORNECIMENTO DE SOFTWARE PARA GESTÃO,
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA COM TROCA DE PEÇAS, HORA TÉCNICA E
DESLOCAMENTO PARA 12 (DOZE) RELÓGIOS PONTOS DA MARCA HENRY, MODELO
PRISMA ADV R2 COM LEITOR BIOMÉTRICO E FORNECIMENTO EM COMODATO DE ATÉ 06
(SEIS) REGISTRADORES DE PONTO ELETRÔNICO, COMPATÍVEIS COM OS MODELOS
EXISTENTE NO MUNICÍPIO.

1.2. O recebimento das propostas será até às 08h do dia 08 de MARÇO de2023.

1.3. A abertura das propostas teráinício às 08h30 do dia 08 de MARÇO de 2023.

1.4. A sessão de disputa dos preços terá início às 09h do dia 08 de MARÇO de2023.

1.5. O localpara realização dos atos relativosaesta licitação será o Portal da Bolsa de Licitações do
Brasil - BLL (sra blL orgbr) “acesso identificado no link — licitações”.

1.6. Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasilia-DF

1.84. O licitante interessado deverá observar as datas e horários limites previstos nositens 1.2
13€ 1.4 deste Edital

1.7. Se no dia supracitado não houver expediente, ocorrer feriado ou fatos que impeçam a realização
da sessão pública, a mesma ocorrerá no primeiro dia útil subsequente em que houver expediente no
Município de Três Barras do Paraná, no mesmo local e horários, ou em outro a ser definido pelo
pregoeiro e devidamente informadoaosinteressados

1.8. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante condições
de segurança - criptografia e autenticação — em todas as suas fases através do Sistema de Pregão
Eletrônico (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. À utilização do sistema de pregão
eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil está consubstanciada nos$8 2º e 3º do Artigo 2º
da Lei nº 10.520. de 17 de julho de 2002.

1.84. O sistema de pregão eletrônico da Bolsa de Licitações é Leilões do Brasil é certificado
digitalmente por autoridade certificadora credenciada no âmbito da Infra Estrutura de Chaves
Públicas Brasileira — ICPBrasil

1.9. Os trabalhos serão conduzidos por pregoeiro designado pelo Município de Três Barras do
Paraná, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para O aplicativo

uso
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“Licitações Públicas” consoante na página da internet da Bolsa de Licitaçõese Leilões do Brasil
2. DO OBJETO

2.1. A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO DE CESSÃO DE USO DE SOLUÇÃO DE CONTROLE DE FREQUÊNCIA DE ENTRADA
E SAÍDA DE SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS, COM FORNECIMENTO DE SOFTWARE
PARA GESTÃO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA COM TROCA DE PEÇAS, HORA
TÉCNICA E DESLOCAMENTO PARA 12 (DOZE) RELÓGIOS PONTOS DA MARCA HENRY,
MODELO PRISMA ADV R2 COM LEITOR BIOMÉTRICO E FORNECIMENTO EM COMODATO DE
ATÉ06 (SEIS) REGISTRADORES DE PONTO ELETRÔNICO, COMPATÍVEIS COM OS MODELOS
EXISTENTE NO MUNICÍPIO, observada as caracteristicas e demais condições definidas neste edital
e seus anexos.

22. O software e licença de uso a ser ofertado/entregue deverá atender rigorosamente a
ncia.quantidade e exigências técnicas constantes no Termo deRef

2.3. Os serviços deverão ser executados de acordo com o Termo de Referência que fazem parte
integrante do presente edital, incluindo: instalação, conversação (caso necessário), teste,
implantação; treinamento, liberação do sistema para os usuários e suporte/manutenção para O

sistema solicitado, incluindo ainda a manutenção dos equipamentos registradores.

3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3,1. As despesas decorrentes da presente aquisição correrão por conta da(s) dotação(ões)
orçamentária(s)

a) 03.01,04.122.0003.2.006.000 3.3.90.38.00.
b) 03.01,04,122.0003.2.006.000.3.3.90.40.00.

4. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

41. O Edital da presente licitação pública reger-se-á, principalmente, pelos comandos legais
seguintes:

a) Lei Federalnº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações;
b) Lei Federalnº 10.520, 17 de julho de 2002;
c) Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019;
d) Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de2006,e suas alterações.
e) Lei Complementar Municipal nº 03 de 27 de maio de 2021
1) Lei Complementar Municipal nº 04 de 13 de julho de 2022:
9) Decreto Municipal nº 5185, de 26 de dezembro de 2022.

5. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

54. A participação no pregão na forma eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e
intransferivel do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente
encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio dosistema eletrônico, observados
data e horário limite estabelecidos.

5.2. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
pregão, ficando responsável pelo ónus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante.

5.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados

E
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diretamente oupor seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do
Município de Três Barras do Paraná por eventuais danos decorrentes de uso indevido das
credenciais de acessou, ainda que por terceiros.

5.4. Poderão participar desta licitação empresas que:
5.4.1. Estejam legalmente constituídas e enquadradas no regime de Microempresa efou
Empresa de Pequeno Porte, qualificada como tais, nos termos do Artigo 3º da Lei
Complementar nº 123/2006, e desempenhem atividade pertinente e compatível com o
objeto deste Pregão.

5.4.2. Atendam os requisitos de classificação das propostas exigidos neste Edita!

5.4.3. Comprovem possuir os documentos de habilitação requeridos,

5.5. Como requisito para a participação na licitação, a licitante deverá manifestar, através de
declarações, que cumpre os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com
as exigências previstas neste Edital e que a empresa está enquadrada no regime de
microempresa (ME) e/ou empresa de pequeno porte (EPP).

5.5.1. Em atendimento ao artigo 48, |, da Lei Complementar nº 123/2006 combinada com a
Lei Complementar Municipal 03/2021 e Lei Complementar Municipal 04/2022, esta licitação
é de participação exclusiva de Microempreendedor Individual (MEI), Microempresa (ME) é
Empresade Pequeno Porte (EPP) sediada nas Regiões Oeste e Sudoeste do Estado do
Paraná e Municípios Limitrofes, ou seja, enquadradasnos termos das leis retro citadas.

5.5.1.1. Em atendimento ao disposto na Lei Complementar Municipal nº 03 de 27 de
maio de 2021 podem participar da disputa dos itens desta licitação

icroempreendedores Individuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte
sediadas nos Municípios: OESTE: Assis Chateaubriand, Diamante D'Oeste, Entre Rios
do Oeste, Formosa do Oeste, Guaira, Iracema do Oeste, Jesuítas, Marechal Cândido
Rondon, Maripá, Mercedes, Nova Santa Rosa, Ouro Verde do Oeste, Palotina, Pato
Bragado, Quatro Pontes, Santa Helena, São José das Palmeiras, São Pedro do Iguaçu,
Terra Roxa, Toledo, Tupássi, Anahy, Boa Vista da Aparecida, Braganey, Cafelândia,
Campo Bonito, Capitão Leônidas Marques, Cascavel, Catanduvas, Corbélia, Diamante
do Sul, Guaraniaçu, Ibema, Iguatu, Lindoeste, Nova Aurora, Santa Lúcia, Santa Tereza
do Oeste, Três Barras do Paraná, Céu Azul, Foz do Iguaçu, Itaipulândia, Matelândia,
Medianeira, Missal, Ramilândia, Santa Terezinha de Itaipu, São Miguel do Iguaçu,
Serranópolis do Iguaçu, Vera Cruz do Oeste. SUDOESTE: Ampére, Bela Vista da
Caroba, Capanema, Pérola d'Oeste, Planalto, Pranchita, Realeza, Santa Izabel do
Oeste, Barracão, Boa Esperança do Iguaçu, Bom Jesus do Sul, Cruzeiro do Iguaçu,
Dois Vizinhos, Enéas Marques, Flor da Serra do Sul, Francisco Beltrão, Manfrinópolis,
Marmeleiro, Nova Esperança do Sudoeste, Nova Prata do Iguaçu, Pinhal de São
Bento, Renascença, Salgado Filho, Salto do Lontra, Santo Antônio do Sudoeste, São
Jorge d'Oeste, Verê, Bom Sucesso do Sul, Chopinzinho, Coronel Vivida, Itapejara
d'Oeste, Mariópolis, Pato Branco, São João, Saudade do Iguaçu, Sulina, Vitorino,
Muni imitrofe: Quedasdo Iguaçu

55142. A participação na disputa pelos itens são expressamente destinados à
Microempreendedores Individuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte sediadas

nas regiões Oeste e Sudoeste do Estado do Paraná e Municípios Limitrofes, para licitante
que nãose enquadra na definição legal reservada a essas categorias, configura fraude ao
certame, sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de impedimento de licitar e
contratar com a Administração Pública, sem prejuizo das multas previstas neste Edital e das
demais cominações legais.

aso
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5.6. É vedada a participação de:
5.6.1. Consórcios de empresas, qualquerqueseja sua forma de constituição;

5.6.2. Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com qualquer órgão ou entidade
da Administração Pública Direta ou Indireta, nasesferas Federal, Estadual ou Municipal

5.6.3. Empresas impedidas de licitar ou contratar com o Município de Três Barras do Paraná;

5.6.4. Empresas com falência decretadas ou concordatárias;

5.6.5. Empresas estrangeiras que não funcionem nopais;
5.6.6. Empresas dasquais participe, seja a que título for, servidor público municipal ou ocupante
de cargo de confiança no Município de Três Barras do Paraná/PR (Art. 9 da Lei 8666/93)

5.6.7. Que não atendam àscondições deste Edital e seus anexos,

5.6.8. Organizaçõesda Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário)

5.7. Ressalta-se que o não cumprimento desta etapa acarretará a desclassificação da licitante.

6. ELEMENTOS INSTRUTORES

6.1. O caderno deInstruçõespara esta licitação está disponível aos interessados no Departamento
de Licitações do Município de Três Barras do Paraná, sito à AVENIDA BRASIL, 245, CENTRO, TRÊS
BARRAS DO PARANÁ/PR, no horário de expediente, das 08h às 12h e das 13h30 às 17h30

6.2. Os interessados no certame também poderão ter acesso ao Edital através do Portal de
Transparência localizado no site do Município de Três Barras do ParanálPR, ou seja,
www tresbarras. pr gov. br, ou www blLorg. br.

7. DO CREDENCIAMENTO

7.1. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à Bolsa
de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antesdo horário fixado no edital para o recebimento
das propostas.

7.2. Para poder participar do certame e usufruir dos benefícios previstos na Lei Complementar nº
123/2006, as microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedor individual (quando
for o caso permitido pra MEI), deverão identificar o seu enquadramento, informando em campo
próprio do cadastramento da proposta inicial depreço a ser digitada no sistema

7.21. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além de apresentar declaração de
enquadramentoecertidão simplificada emitida pela Junta Comercial para fins de habilitação,
deverá quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no sistema, verificar
nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu regime de
tributação para fazer valer o direito aos benefícios estatuídos pela Lei Complementar nº
123/2006.

7.3. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES DA BOLSADE LICITAÇÕES E LEILÕES

7.3.1, A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou
através de empresas associadas à BLL-Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar,
por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento,
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aceitação e atendimento as exigências de habilitação previstas no Edital,

7.3.2. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preços e
lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição
de sena privativa,

7.33, A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizados em qualquer
pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da
BLL - Bolsa de Licitações do Brasil

7.34. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL- Bolsa
de Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danosdecorrentesde uso indevido da
senha, ainda que por terceiros.

7.3.5. O credenciamento do fornecedore seu representante legal junto ao sistema eletrônico
implica a responsabilidade legalpelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.

7.3.6. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecido
atravésde empresa associada ou da Bolsa de Licitações do Brasil, por contato pelo telefone(41)
3097-4600 ou pelo e-mail contatoQblLora br.

8. FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTAE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

8.1, Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os
documentos de habiltação exigidos neste edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o
preço, até a data e horário estabelecidos para o fim do recebimento das propostas, quando, então,
encerrar-se-á automaticamenteaetapa de envio dessa documentação.

8.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha

8.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operaçõesno sistema eletrônico durante a sessão pública
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

8.4. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema

8.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.

8.6. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do
envio de lances

9. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

84. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrónico, dos
seguintes campos:

a) Valor Unitário;
b) Marca,

siso
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8.11. Caso a marca possa identificar a proposta, este campo pode ser preenchido com
informações tais como: “a definir” ou “não se aplica”, para que a proponente não seja
desclassificada, conforme item 10.3 do edital.

9.2. Todasas especificações do objeto contidasna proposta vinculam a Contratada

9.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no
fornecimento dos serviços.

9.4. Nos preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

9.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

9.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.

9.7. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados
pode ensejara fiscalização dos órgãos de controle internoe externoe, após o devido processo legal,
gerar as seguintes consequências: (1) assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao
exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição Federal, ou (ii)
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos
prejuizosao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do
contrato.

10. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES

10.1. A abertura dapresente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico. na
data, horário e local indicados neste Edital

10.2. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham vícios
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

10.3, Também será desclassificadaa proposta que possa ser identificada

10.314. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

10.3.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

10.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

10.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os
licitantes.

10.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no
registro.
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10.7. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do lote.

10.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no edital

10.9. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.

10.10. O intervalo mínimo dediferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor
oferta deverá ser livre, cabendoaos licitantes à responsabilidade da sua oferta apresentada.

10.11. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 (vinte)
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 3 (três) segundos, sob pena de serem
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

10.12. Será adotado para o envio de lancesno pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

10.13. A etapa de lances dos lotes selecionados e liberados para lances na sessão pública terá
duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando
houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutosdo período de duração da sessão pública

10.14. A prorrogação automática da etapa de lances, de quetrata o item anterior, será de 2 (dois)
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse periodo de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

10.15. Não havendo novos lances na forma estabelecida noslotes anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.

10.16. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o
pregoeiro, assessorado pela Equipe de Apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública
de lances, sem prol da consecução do melhor preço.

10.17. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido
e registrado em primeiro lugar.

10.18. Duranteotranscurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor de menor lance registrado, vedada a identificação do licitante

10.19. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível zos licitantes para a recepção dos lances.

10.20. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a 10
(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e
quatro) horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico utilizado
para divulgação.

10.21. O critério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO GLOBAL conforme definido neste
Edital e seus anexos,

10.22. Casoolicitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta inicial

10.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste edital

so
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10.23.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

10.23.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado, que no prazo de 2 (duas)
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado apósa negociação realizada
(ANEXO 1), acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando
necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados.

10.24. Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

11. DA ANÁLISE E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

114. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado
para contratação neste Edital e seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do artigo 7º e
no $ 8º do artigo 26 do Decreto nº 10.024/2019.

11.2. Será desclassificada a proposta ou lance vencedor, que apresentar preço final superior ao
preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018-TCU-Plenário) ou que apresentar preço manifestamente
inexequivel, conforme dispõe o artigo 48, da Lei nº 8.666/1993

11.24, Considerar-se-á inexequivel a proposta que não venha a ter demonstrada sua viabilidade
por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são
coerentes com os de mercado do objeto deste Pregão

11.22. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a
exequiblidade e a legalidade da proposta, devendo apresentar as provas ou indícios que
fundamentemasuspeita
112.3. Havendo indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade
de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do parágrafo 3º
do artigo 43 da Lei nº 8.666/1993, para efeito de comprovaçãode sua exequibilidade, podendo-
se adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos

11.23.41. Questionamentos junto ao proponente para a apresentação de justificativas e
comprovações em relação aos custos com indícios de inexequibilidade;

11.2.3.2. Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas,

11.233. Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a Administração
ou comainiciativa privada;

11.234, Verificação de notas fiscais dos serviços adquiridos pelo proponente:

11.2.3.5. Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou Municipal

11.2.3,6. Demais verificações que porventura se fizerem necessárias,

11.24, Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública paraarealização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no minimo, 24 (vinte e quatro) horas de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

11.3. O pregoeiro poderá convocaro licitante para enviar documento digital complementar, via e-mail
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no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta

11.4. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo pregoeiro por solicitação escrita e justificada
do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro

11.41, Dentre os documentospassíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que
contenham as características do serviço ofertado, tais catálogos, folhetos ou propostas,
encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo
pregoeiro, sem prejuizo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação
da proposta

11.5. Se a proposta o lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

11.6. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat”a nova data e
horário para a sua continuidade.

11.7. O pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que
apresentou o lance mais vantajoso, comofim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a
negociação em condições diversas dasprevistas neste Edital

11.74. Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar à
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

117.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

11.9, Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do
licitante, observando o disposto neste edital

12. DA HABILITAÇÃO

12.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação dolicitante enquadrado como
MEJEPP detentor da proposta classificada em primeiro lugar nos lotes do objeto, o pregoeiro
verificará se a mesma está sediada nos Municípios elencados no item 5.5.2.1, em conformidade ao
disposto na LC Municipal nº 03/2021 e LC Municipal nº 04/2022

12.1.1 Caso a proponente não comprove através do contrato social que a sua sedese localiza
na região apontada,o pregoeiro deciarará o licitante desclassificado, por não atender aos
critérios de participação.

121.2. O pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação.
especialmente quanto à existência de sanção que impeçaaparticipação nocertame oufutura
contratação, mediante Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da
União (https:/icertidoes-apf.aops tcu.gow br!) e no Cadastro de Impedidos de Licitar do Tribunal
de Contas do Estado do Paraná (TCE/PR)
(htto:liservicos tce. pr. gov. britceprimunicipal/ailiConsultarimpedidos Web aspx)

124,3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8 429/1992, que prevê, dentre as sanções
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio
majoritário.

12 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedora existência de ocorrências
impeditivas indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das
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empresas apontadas no relatório de ocorrências impeditivas indiretas.

12.1,3.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.

124.33, O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

12.1.4, Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, porfalta
de condições de participação.

12.1.5. No caso de inabiltação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2008, seguindo-se a
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

12.2. Havendoa necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados, o licitante será convocado a
encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazode 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.

12.3, Não serão aceitos documentosde habilitação com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos

12.4. Seo licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
licitante for filiar, todosos documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nomeda matriz.

124.1, Serão aceitos registros de CNPJde licitante matriz e filial com diferenças de números
pertinentes ao CND e ao CRFIFGTS, quandofor comprovada a centralização do recolhimento
dessas contribuições.

1255. Ressalvado o benefício concedido nos termos do artigo 43, 51º, da Lei Complementar nº
123/2006, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste edital, a documentação relacionada

nos itens a seguir, para fins de habilitação.

12.5.1. A Habilitação Jurídica será demonstrada pela apresentação dos seguintes documentos:

12.5.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede

12.5.1.2, Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição
de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação
da autenticidade no sitio www portaidoempreendedor gov br.

125.13. No caso 'de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada — EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
registrado na Junta comercial da respectiva sede, acompanhado de documento
comprobatório de seus administradores

12.5.14. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação
no Registro onde tem sedea matriz, no caso desero participante sucursal, filial ou agência

12.5.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição de ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores.

12.5.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundaçãoe estatuto social em vigor, comaata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no
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Registro civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o
artigo 107 da Lei nº 5.764/1971

12.5.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais: decreto
de autorização.

12.5.1.8. Os documentos de habilitação jurídica deverão ser acompanhados de todas as
alterações ou da consolidação respectiva

125.2. A Regularidade Fiscal e Trabalhista será demonstrada pela apresentação dos
documentos abaixo:

12.5.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da
Fazenda (CNPJ)

12.5.2.2. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço —

FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no
cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei;

12.5.2.3. Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos
tributários federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os
créditos tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alineas“a”,“b' e “c do
parágrafo único do artigo 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, às contribuições
instituídasa título de substituição, e às contribuições devidas, por le, a terceiros;

12.524. Prova de Regularidade de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei
12.440/2011;

12.5.2.5. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicilio ou sede da
licitante;

12.5.2.6. Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicilio ou sede da
licitante.

12.5.3. A Qualificação Econômico-Financeira exigirá a apresentação do seguinte documento

12.5.3.1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Distribuidor da sede da
pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para recebimento
das propostas, se outro prazo não constar no documento.

12.5.4, De formaa demonstrar sua Qualificação Técnica, os licitantes deverão apresentar

8.5.4. De forma a demonstrar sua Qualificação Técnica, os licitantes deverão apresentar

a) Atestado de Capacidade Técnica emitido em favor da Proponente que comprove ter prestado
para pessoa jurídica de direito público ou privado, serviços iguais ou compatíveis com o
objeto desta licitação.Oatestado deve conter o nome, endereço e o telefone de contato do(s)
atestador(es), ou qualquer outro meio com o qual O lcitador possa valer-se para manter
contato com a(s) pessoa(s) declarante(s)

i Entende-se por serviços iguais ou compatíveis a prestação de serviços que
compreendam todos os serviços (software e manutenção) exigidos no
presente certame, que atestem a qualidade dos serviços de conversão
implantação, capacitação dos usuáriose suporte técnico, bem como, o bom
funcionamento do programa.
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b) Declaração de que a proponente é fabricante do sistema, e, caso for revenda ou distribuidora
autorizada da fabricante do sistema, deverá apresentar declaração de revenda efou
distribuidora autorizada, assinada pelo representante legal da fabricante, contendo os
serviços outorgados a revenda.

e) Declaração de integração/comunicação com o banco de dados do sistema PRONIM-GP
relativo ao sistema de folha de pagamento.

125: . Deverá apresentar ainda as seguintes declarações e documentos:

125.5.1. Declaração subscrita pelo representante legal, assegurando o cumprimento dos
requisitos de habilitação, conforme modelo do ANEXO Il deste Edital,

12.5.5.2. Declaração subscrita pelo representante legal, assegurando a inexistência de
impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, conforme modelo do
ANEXO IV deste Edital,

12.5.5.3. Deciaração subscrita pelo representante legal, de que manterá durante a vigência
do contrato a proibição constante do inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal
conforme modelo constante no ANEXOIl
125.54. As microempresas (ME) e/ou empresas de pequeno porte (EPP), qualificadas
como tais, nos termos do Artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006, deverão
apresentar juntamente com os demais documentos relativosà habilitação, declaração
(modelo livro) assinada pelo contador responsável da empresa, sob as penas da Lei,
indicando que a empresa participante está enquadrada como Microempresa (ME) e/ou
Empresa de Pequeno Porte (EPP), acompanhada da Certidão Simplificada expedida
pela Junta Comercial jurisdicionada a sede da licitante. Ambos os documentos
deverão jissão não superior a 6, ias da data fixada no item

D1 deste edit fe perda dos benefício: uídos pela Lei Complementar
nº 123/2006,

126. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que =

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja deciarada vencedora,
uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

12.7. Casoa proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou
empresa de pequeno porte e seja constatada a existência de alguma restrição no que tange a
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis
após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual
periodo, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação
de justificativa

42.741. A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará à
inabilitação do licitante, sem prejuizo das sanções previstas neste edital, sendo facultada a
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de
classificação, seguir-se outra microempresa ou empresa de pequeno porte com alguma restrição
na documentação fiscale trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização

42.8. Havendo a necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o pregoeiro
suspenderá a sessão, informandono “chat”a nova data e horário para a continuidade da mesma.

128. Será inabiltado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos ou apresenta-los em desacordo comoestabelecido neste edital
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12.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no edital, o licitante será
declarado vencedor.

13. DOS RECURSOS

13.1. Declarado o vencedor será concedido o prazo de 15 (quinze) minutos para que qualquer
licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is)
decisão(ões) pretende recorrere por quais motivos, em campo próprio do sistema.

13.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite o nãoorecurso, fundamentadamente.

13.2,1. Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as
condições de admissibilidade do recurso.

13.2.2. A faita de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a
decadência desse direito.

13.3. Uma vez admitido o recurso,o recorrente terá, a partir de então,o prazo de 03 (três)dias para
apresentar as razões pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para
que querendo, apresentarem suas contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 03 (três)
dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses,

13.4, O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetiveis de aproveitamento

135. Os autos do processo permanecerão com vistas franqueada aos interessados, no endereço
constante neste edital

14. ENCAMINHAMENTODA PROPOSTA VENCEDORA

14.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas)
horas, a contar da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico e deverá ser redigida em lingua
portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas,
devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal

14.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer
da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

14.241. Todasas especificações do objeto contidas na proposta, vinculam a Contratada.

143. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos
limitada a 2 (duas) casas decimais após a virgula) eovalor global em algarismos e por extenso (art.

5º da Lei nº 8.666/93),

14,31. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e preço global, prevalecerão os
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por
extenso, prevalecerão estes últimos.

144. A oferta deverá ser firmee precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste edital, sem conter
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado.
sob pena de desclassificação.

14.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste edital e seus anexos, não sendo considerada
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vinculo à proposta de
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outro licitante.

14.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares
estarão disponiveis na internet, após a homologação.

15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

15.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

15.14, Nas hipóteses de provimento de recurso que leve a anulação de atos anteriores à
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,
situação em que serão repetidos os atos anuladose os que dele dependam

15.1.2. Quando houver erro na aceitação do melhor preço classificado ou quando o licitante
deciarado vencedor não assinar o contratoata de registro de preços, não retirar o instrumento
equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art 43,51º, da
Lei Complementar nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

15.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta,

15.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico "chat, e-mail, de acordo com a
fase do procedimento licitatório.

16. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

1641. Encerrada a sessão pública, após análise integral do processo, a autoridade competente
fundamentada nos atos do pregoeiro e pareceres jurídicos, oficialmente adjudicará e homologará o
resultado do Pregão, desde que não haja recurso.

16.1.1. Se houver recurso(s), efetuará o julgamento e, após proferir a decisão, procederá à
adjudicação do objeto ao(s) vencedor(es) e à homologação do resultado do Pregão.

17. CONTRATAÇÃO

474. Homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será convocado
oficialmente, durante o prazo de validade da proposta, para assinar o Contrato, cujo modelo consta
em anexo, no prazo de5 (cinco) dias corridos, contados da data de convocação pelo Município.

17.2. É facultado ao Pregoeiro, quando o convocado não assinar o Contrato no prazo e condições
estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, obedecida à ordem de classificação, para fazé-
lo, examinando, quanto ao objeto e valor ofertado, a aceitabilidade da proposta classificada, podendo.
inclusive, negociar diretamente com a proponente para que seja obtido menor preço total do item, ou
revogar este Pregão.

473. A recusa injustificada do(s) adjudicatário(s) em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. caracteriza o
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.

17.4. A execução do Contrato, bem como os casos nela omissos, regular-se-ão pelas ciâusulas
contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da
Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, combinado
comoartigo 55, inciso XII, ambos da Lei Federal nº 8.666/93

17.5. Se, durante a vigência do Contrato, houver inexecução contratual por parte do vencedor da
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licitação por qualquer motivo, dando ensejo ao cancelamento do Contrato, a Administração poderá
convocaros demais fornecedores, na ordem de classificação, para assinar Contrato.

17.6. O Município de Três Barras do Paraná poderá, quando o convocado não assinar o contrato ou
aceitar outro instrumento hábil no prazo e condições estabelecidos neste instrumento convocatório.
convocar os proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para efetuar negociação ou
fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive
quando aos preços, atualizados de conformidade com o presente Edital, ou revogar a licitação,
independente da cominação prevista no art. 81 da Lei 8.666/93.

18. VIGÊNCIA DO CONTRATO

1841. A vigência do contrato é de 12 (doze) meses contados da assinatura do mesmo.

18.2. O prazo previsto no subitem 18.1 poderá ser prorrogado, devidamente justificado e
fundamentado, conforme Artigo 57 da Lei 8.666/93.

19. PREÇO MÁXIMO

19.1. O valor máximo estimado para esta licitação são os valores fixados no item 7 do Termo de
Referência (ANEXO VI), sendo que o valor total dos itens somam a importância de RS 44.598,10
(Quarentae quatro mil quinhentos e noventa e oito reais e dez centavos)

18.2. Os preços serão fixos, expressos em reais, limitando-se a duascasas decimais apósa virgula
podendo ser reajustado anualmente pelo índice do IPCAou outro Índice oficial que venha substituí-lo.

19.3. O preço unitário deve incluir, além do lucro, todas as despesas e custos como instalação,
treinamento, diárias de funcionários (estadia e alimentação), seguro, tributos de qualquer natureza e
todas as demais despesas, diretas ou indiretas, relacionadas

20. DAS CONDIÇÕES, LOCAL DE ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

20.1. O licitante vencedor deverá entregar os serviços de acordo com as necessidades da
administração pública, conforme condições estabelecidas no Termo de Referência (ANEXO VI)

20.1.1. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos serviços
obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo com o
apresentado na proposta.

20.2. O licitante vencedor ficará obrigado a trocaras suas expensas, imediatamente, o serviço que
vier a ser recusado sendo que o ato de recebimento não importará sua aceitação.

20.3. O(s) serviço(s) estarão sujeitas à verificação pela unidade requisitante da compatibilidade com
as especificações deste Edital e de seus Anexos, no que se refere à quantidade e qualidade,
principalmente o Termo de Referência (ANEXO VI)
204. Os serviços deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Administração ou em outro setor,
conforme designação da mesma, mediante emissão de solicitação.

20,4.1. O Município de Três Barras do Paraná efetuará os pedidos das quantidades dos serviços
& a empresa fornecedora deverá entregar, instalar, importar informações de bancos de dados
existentes e treinar os servidores/usuários no prazo máximo de 10 (dez) dias da solicitação.
quando houvera necessidade.

20.4.2. Quando solicitado o atendimento técnico remoto, a fornecedora deverá realizar o
atendimento em no máximo 01 (uma) hora da solicitação;
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20.4.3. Quando da necessidade de atendimento “in loco”, a fornecedora deverá encaminhar
técnicos devidamente treinados e habilitados para executar o atendimento, em no máximo 24
(vinte e quatro) horas após o recebimento da solicitação;

20.4.4. Quaisquer despesas inerentes à entrega do objeto no local indicado são de
responsabilidade e custeamento da empresa fornecedora não devendo ser repassado ao
Município nenhum ónus.

21. PAGAMENTO

214. O pagamento será efetuado mensalmente em até 30 (trinta) dias após a apresentação da nota
fiscal, a qual deverá ser emitida e entregue no departamento financeiro até o 5º (quinto) dia útil ao do
mês subsequente da prestação dos serviços, acompanhada dos seguintes documentos:

a) Atestado de recebimento emitido pelo Órgão solicitante;
b) Certidão de regularidade previdenciária;
c) Certificado de Regularidade do FGTS.

21.2. Os pagamentos serão efetuados preferencialmente por meioseletrônicos ofertados pelo
sistema bancário, na forma de avisos de crédito, ordens bancárias ou transforôncias
eletrônicas, disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique identificada a sua
destinação e, no caso de pagamento,o credor, devendo este ser obrigatoriamente o prestador
de serviços contratado (IN nº 89/2013 — TCEIPR).

21.3. O município de Trés Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.

21.4. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do
fornecimento.

22. OBRIGAÇÕES DAS PARTES

22.1. São obrigações do Município de Três Barras do Paraná

221.1. Permitir o acesso de funcionários do fornecedoràs suas dependências, para a execução
do objeto e a entrega das Notas Fiscais/Faturas;

221.2. Prestar as informações e os esciarecimentos atinentes ao fornecimento que venham a
ser solicitados pelos empregados dos fornecedores;

22.1.3. Impedir que terceiros executem o formecimento objeto deste Pregão:

221.4. Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento do(s) produtolserviço(s), desde que
cumpridas todas as exigências deste Edital e de seus Anexos e do Contrato,

22.1.5. Comunicar oficialmente ao fornecedor quaisquer falhas ocorridas, consideradas de
natureza grave durante a execução do fornecimento.

221.6. Solicitar o(s) serviço(s);

221.7. Verificação das quantidades e qualidade do(s) produto/serviço(s) entregues;

22.1.8. Fiscalizar a correta execução do cumprimento do objeto.

22.2. São obrigações do Fornecedor.
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22.2.1. Ser responsável, em relação aos seus empregados, portodas as despesas decorrentes
do serviço, tais como salários, seguros de acidentes, taxas, impostos e contribuições,
indenizações, e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pela legislação,

2.2.2. Dispor da quantidade de equipamentos, tipo de software e profissional(is) habiltado(s)
para executaroobjeto ora licitado;

22.2.3. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

22.2.4. Garantir a qualidade do(s) serviço(s), obrigando-se a repor aquele que for entregue em
desacordo comoapresentado na proposta;

22.241. Substituir no prazo de 02 (dois) dias qualquer produto que não atenda às
especificações técnicas exigidas pelo Município de Três Barrasdo Paraná,

2.2.5. Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer anormalidade de
caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário,

22.26. Entregar o(s) serviço(s) no prazo e formas ajustados;

22.2.7. Entregar o(s) serviço(s), conforme solicitação da Secretaria competente, do Município de
Três Barras do Paraná

22.2.8. Indicar o responsável por representá-la na execução do Contrato, assim como a(s)
pessoa(s) que, na ausência do responsável, poderá(ao) substituí-lo(s);

22.2.9. Efetuar a entrega do produto dentro das especificações elou condições constantes neste
Edital de Pregão e em seus Anexos;

22.210. Executar diretamente o Contrato, sem transferência de responsabilidades ou
subcontratações não autorizadas pelo Municipio;

222.11. Ser responsável por danos causados diretamente ao Municipio de Três Barras do
Paraná ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto;

22.212. Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bensde propriedade
do Município de Três Barras do Paraná, ou bens de terceiros, quando estes tenham sido
ocasionados por seus empregados durante a execução do objeto.

22.2.13, Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de Três Barras
do Paraná, obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade
dos serviços;

22.2.14. Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer anormalidade
de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

22.3. Adicionalmente, o fornecedor deverá:

2.3.1, Assumir a responsabilidade portodos os encargos previdenciários e obrigações sociais
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria,
vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o Município de
Três Barras do Paraná.

223.2. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações
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estabelecidas na legislação especifica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da
espécie, forem vítimas os seus empregados quando da execução do objeto licitado ou em
conexão com ela, ainda que acontecido em dependência do Município de Três Barras do
Paraná;

22.3.3. Assumir todosos encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas
ao fornecimento do objeto licitado, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou
continência; e,
22.34. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da
adjudicação do objeto deste Pregão.

22.4. A inadimplência do fornecedor, com referência aos encargos estabelecidos no subitem 22.3,
não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao Município de Três Barras do Paraná, nem
poderá onerar o objeto deste Edital, razão pela qual o fornecedor signatário do Contrato renuncia
expressamente a qualquer vinculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a Municipio de Três
Barras do Paraná

22.5. Deverá o fornecedor observar, ainda, o seguinte:

22.51. É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal
do Município de Três Barras do Paraná, ou que nela ocupe cargo de confiança, durante a
vigência do Contrato;

22.5.2. É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do Contrato,
salvo se houver prévia autorização do Município de Catanduvas.

22.5.3. É vedadaa subcontratação de outra empresa para a execução do objeto deste Edital.

23. ALTERAÇÃO CONTRATUAL

23.1. Qualquer alteração que se faça necessária, poderá ser realizada desde que de acordo com a
legislação e mediante o correspondente termode aditamento ao Contrato.

232. A contratada ficara obrigada a aceitar, nas mesmascondições contratuais, os acréscimos ou
supressões quese fizerem necessários, nos termos do disposto no art 65, $1o da Lei Federal nº
8666/03

24. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

2441. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fomecedorese subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo
o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

1) Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de
licitação ou na execução de contrato,

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando
estabelecer preçosem níveis artificiais e não-competitivos.

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo
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licitatório ou afetar a execução do contrato.
e) "prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou

fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas
cláusulas deste Edital, (i) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do
direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

Il - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou
pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para
a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um
“contrato financiado pelo organismo.

Ill - Considerando os propósitos das cláusulas acima,o licitante vencedor, como condição para a
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em
parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou
reembolso, permitirá que O organismo financeiro e/ou pessoaspor ele formalmente indicadas
possam inspecionar 0 local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros
relacionados à licitação e à execução do contrato.

25. PENALIDADES

25.1. O fornecedor está sujeito às seguintes penalidades;

25.1.1. Pagamento de multa de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, pordia de
atraso elou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus Anexos, sendo
que a multa tem de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados
da comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná

25.1.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão,à
251.24. Advertência:

25.1.2.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de
inexecução total do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da
comunicação ofícial,

25.1.3. Impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo deaté 5

(cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovidaareabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, se:

25.1,31, Deixar de assinar o Contrato;

25.1,3.2, Ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão;

25.1.3.3. Não mantiver a proposta, injustificadamente;

25.1.3.4. Comportar-se de modo inidôneo;

25.1.3.5. Fizer declaração falsa,

254: Cometer fraude fiscal:
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25.1.3.7. Falhar ou fraudar na execução do Contrato.

25.2. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito peia
Administração Pública, o fornecedor ficará isento das penalidades.

25.3. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública
poderão ser aplicadas ao fornecedor juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentosaserem efetuados

26. CANCELAMENTO DO CONTRATO

2641. O cancelamento do Contrato poderá ser formalizado, de pleno direito, nas hipóteses a seguir
indicadas, precedidas sempre, porém, do oferecimento de prazo de 10 (dez) dias úteis para o
exercício do contraditório e da ampla defesa

26.2. O Contrato poderá ser cancelado pelo órgão responsável quando o contratado:

26.2.1. Descumprir as condições constantes neste Edital, em seus Anexos e no próprio Contrato,

26.2.2. Recusar-se a celebrar o Contrato ou não retirar O instrumento equivalente, no prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável

26.2.3. For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração, nos termos do
artigo 87, inciso IV, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993;

26.2.4, For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do artigo 7º da Lei
Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002

26.3. A autoridade competente poderá revogar a licitação em face de razões de interesse público,
derivado de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justficar tal
conduta, devendo anulá-a por legalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante
ato escrito e fundamentado.

263.1. A anulação do procedimento licitatório induz à do Contrato,

263.2. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos.
encargos que tiver suportado no cumprimento do Contrato.

26.4. A comunicação do cancelamento do Contrato deverá ser feita pessoalmente, ou então por
correspondência com aviso de recebimento, juntando o comprovante aos autos.

26.41, No casode ser ignorado, incerto ouinacessível o endereço da empresa, a comunicação
será feita por meio do Diário Oficial ou Jornal de Grande circulação, por duas vezes
consecutivas, considerando canceladoocontratoa contar da última publicação.

26.5. Independentemente das previsões retro indicadas, o fornecedor poderá solicitar o cancelamento
do Contrato na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a períeita execução
contratual, decorrente de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado.

26.5.1. Ocorrendo a hipótese prevista no subitem 26.5, a solicitação de cancelamento do fornecedor
deverá ser formulada com antecedência minima de 30 (trinta) dias, sendo facultada ao Município de
Três Barras do Paranáa aplicação das penalidadesprevistas no Edital

27. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
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27.1, É facultada a qualquer interessadoa apresentação de requerimento de esclarecimentos sobre o
ato convocatório do Pregão e seus Anexos, desde que seja protocolado no prazo máximo de 3 (três)
dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública.

27.2. O requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislação disciplinadora do
procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de reprodução gráfica.

27.3. O requerimento deverá ser formalizado mediante a apresentação de solicitação formal escrita
dirigida ao pregoeiro, devidamente protocolado no Departamento de Licitações, sito a Avenida Brasi
245, centro, Três Barras do ParanáiPR, durante o horário normal de expediente, das 08h às 12h e
das 13h30 às 17h30, ou de forma eletrônica. pelo e-mail licitação tresbarras pr gov br

27.4. Os esclarecimentos e impugnações deverão ser prestados no prazo de até 2 (dois) dias úteis, a
contar do recebimento do requerimento da solicitação por parte da autoridade subscritora do Edital
passando eles a integrar, juntamente com o requerimento que lhes deu origem, os autosdo processo

27.5. As questões formuladas que forem de interesse geral, bem como as respostas, serão
divulgadas para todos os que retiraram o Edital, resguardando-se o sigilo quanto à identificação da
empresa consulente,

27.8. As respostas aos pedidos e esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão aos
participantes e a Administração.

28. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

28.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fornecedorese subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão deética durante todo
o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual

1) Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de
licitação ou na execução de contrato;

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar
o processo de licitação ou de execução de contrato;

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes
“com ou sem o conhecimento de representantesou prepostos do órgão licitador, visando
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos,

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo
licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) “prática obstrutiva”: (1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas
cláusulas deste Edital; (i) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do
direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

Il - Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na forma da
Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pela
gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoa
física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,
coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução de contratos financiados com
públicos,

2uso
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29. DISPOSIÇÕES FINAIS

29.1. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Municipio de
Três Barras do Paraná revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de
fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou provocação mediante ato
escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação.
O Município de Três Barras do Paraná poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazospara
recebimento das propostas ou para sua abertura.

29.2. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do
proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido O vencedor, a rescisão do contrato ou do
pedido de compra, sem prejuizo das demais sanções cabíveis

29.3. É facultado ao pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação,
promover diligências com vistas a esciarecer ou a complementar a instrução doprocesso.
28.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazé-lo no
prazo determinado pelo pregoeiro, sob pena de desciassificação/inabilitação.

29.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do
proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua
proposta

29.6. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da administração, a
finalidade e a segurança da contratação.

29.7. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes
por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento, ou ainda, mediante publicação no
Diário Ofcial do Município.

29.8. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste
Edital

29.9. Não cabe à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil qualquer responsabilidade pelas obrigações
assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de
entrega dos bens ou da prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação
realizada.

29.10. O pregoeiro e equipe de apoio atenderá aosinteressados no horário das 8h30 as 11h30 e das
13h30 as 17h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no Departamento de Licitações, sito a
Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, para maiores esclarecimentos

29.11. Os usuáriosdos sistemas de que trata o 52º do artigo 5º do Decreto Federal nº 10.024/2019
poderão utilizar o SICAF - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores para fins
habiltatórios.

29.12. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da legislação
pertinente em vigência

30. DO FORO

30.1, Para dirimir controvérsia decorrente deste certame, o Foro competente é o da Comarca da
cidade de Catanduvas/PR, excluído qualquer outro por mais privilegiado que seja.

z25o
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Negão

31. ANEXOS DO EDITAL

31.1, Fazem parte integrante deste Edital os seguintes anexos:

a) Anexo | - Modelo da Proposta de Preços;
b) Anexo Il - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação,
c) Anexo Ill - Modelo de Declaração de Não Utilização de Trabalho de Menor,
4) Anexo |V - Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo Para Licitar,
e) Anexo V - Minuta de Contrato;
f) Anexo VI - Termo de Referência.

Trés Barras do Paraná, 22 de fevereiro de 2023

Prefeito Municipal

2380
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ANEXO| - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS FINAL
ho
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2023

A empresa (RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJIME nº XX.XXX.XXXXXXX-XX,
(ENDEREÇO COMPLETO), através desta, vem apresentar a proposta comercial relativa à licitação
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2023, objetivando fornecer os itens abaixo cotados,
conforme especificações e anexos que fazem parte do referido edital

DESCRIÇÃO DOS ITENS [ VALOR] VALOR]
x  JUNITÁRIO|TOTAL |

Mianuienção Preveniia E Coretva, Fora iécnica, peças para |

| reposição, deslocamento, suporte técnico e vistas mensais in
1|12 | Mês|loco, para 12 (doze) equipamentos registradores de ponto

eletrônico marca HENRY. modelo Prisma ADV R2, já existentes.
| no município. EsSesão de uso de solução de contre de frequência de entrada &

saida de servidores municipais. com fornecimento de software
para gestão do ponto eletrônico. portal de consulta do espelho |

Feio, mentoraneno comunicador. sente desk e fonecmeno |

de solução para registro va celulartablet e computador, incluso.
2|12|MÊS|fornecimento em forma de comodato de até 06 (seis)

equipamentos registradores de ponto eletrônico marca HENRY.
“compativeis com os já existentes no municipi, incluindo serviços |

de manutenção preventiva e corretiva, hora técnica, peças para |

reposição, deslocamento, suporte técnico e vistas mensais in
loco,

T Serviços de implantação, instalação de equipamentos, importação
de banco de dados do atual sistema utlizado (Biofinger)

3|or|uni | integração dos equipamentos com o sistemae capactação de
servidores dos Recursos Humanos. Inclusos treinamentos
presenciais iniciais com carga horária minima de 10 horas na|sede do Município

|

ER |

TOTAL

Valor Total por Extenso:
Condições de Pagamento: Conforme edital.
Validade da Proposta: de 60 dias.
Valor máximo da licitação: R$ 44.598,10 (Quarenta e quatro mil quinhentos e noventa e oito reais e
dez centavos),

Cumpre-nos, ainda informar-lhes, que examinamosos documentos da licitação, inteirando-nos
dos mesmos para elaboração da presente proposta e em consonância aos referidos documentos,
declaramos:

a) Que estamos cientes e concordamos com os termosdo Edital em epigrafe e das cláusulas da
minuta da Ata de Registro de Preços em anexo;

b) Que nos preços apresentados já estão contemplados todos os impostos e/ou descontos ou
vantagens e despesas para a execução do objeto.

Obs.: O preenchimento do presente anexo acarretará a conformidade da proposta da licitante com
todas as caracteristicas do objeto e exigências constantes no edital

Local e data

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
Carimbo e Assinatura

zaiso
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ANEXO Il - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO

Ao
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº10/2023.

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

(RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJIME nº XXXXXXXXXXXAX-XX
sediada (ENDEREÇO COMPLETO), deciara para fins de participação no PREGÃO ELETRÔNICO Nº
10/2023, e sob as penasda Lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação previstos em
seu edital, conforme previsto no artigo 4º, inciso VII, da Lei nº 10.520. de 17 de novembro de 2002

Por ser a expressão da verdade, firmamosa presente deciaração.

Local e data

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
Carimbo e Assinatura

2580
Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná PR
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ANEXO Ill - MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DE MENOR

Ao
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2023

DECLARAÇÃODE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DE MENOR

(RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJIME nº XX.XXX.XXXIXXXX-XX,
sediada (ENDEREÇO COMPLETO), declara sob as penas da Lei, e para os fins previstos no artigo
27, inciso V, daLei nº 8.666/93, que cumpre o disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição
Federal, ou seja, não tem em seus quadros menores de 18 (dezoito) anos executando trabalho
noturno, insalubre ou perigoso, ou menores de 16 (dezesseis) anos executando qualquer trabalho
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

A empresa está ciente de que o descumprimento do disposto acima, durante a vigência
do contrato, acarretará a sua rescisão

Local e data

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
Carimboe Assinatura

2680
Av. Brasil, 245

—
Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR
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ANEXO IV - MODELODE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA
LICITAR

Ao
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2023.

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA LICITAR

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), inscrita no CNPJ/MF nº XXXXXXXXXXXX-XX.
sediada (ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penasda Lei, que não foi declarada inidônea e
não está impedida de participar de licitação em qualquer órgão ou entidade da Administração Pública,
direta ou indireta, federal, estadual ou municipal.

Declara também, que está obrigada a informar a Contratante os fatos supervenientes
impeditivos de sua habilitação, quando de sua ocorrência, conforme determina o artigo 32º, 5 2º, da
Lei 8666/93.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Local e data

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
Carimbo e Assinatura

2780
Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná PR
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ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOSNº
XXx/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 17/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2023

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS, EM REGIME DE EXECUÇÃO
POR PREÇO GLOBAL, QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS
DO PARANÁ E A EMPRESA (RAZÃO SOCIAL
COMPLETA).

Pelo presente instrumento, o MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, pessoa jurídica de
direito público interno, com sede na Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná, Estado do
Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 78.121.936/0001-
68, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, abaixo assinado, Sr. GERSO FRANCISCO
GUSSO, brasileiro, casado, odontólogo. portador do CPF nº XXXXXXXXX-XX. residente e
domiciliado nesta cidade de Três Barras do Paraná/Pr, doravante designado CONTRATANTE, de um
lado e, de outro, a empresa (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), pessoa jurídica de direito privado,
estabelecida (ENDEREÇO COMPLETO), inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ)
sob o nº XX.XXX.XXXIXKXX-XX, neste ato representada por seus representantes legais, ao fim
assinados, (QUALIFICAÇÃO DO(A) REPRESENTANTE LEGAL), doravante designada
CONTRATADA;

Estando àspartes sujeitas as normas das Leis Federal nº 8.666/93 e 10.520/02, e suas
alterações subsequentes, AJUSTAM o presente CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS, em decorrência da Licitação Modalidade Pregão Eletrônico nº 10/2023, mediante
as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
(art. 55,|, Lei 8666/93)

14. O presente contrato tem comoobjeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇO DE CESSÃO DE USO DE SOLUÇÃO DE CONTROLE DE FREQUÊNCIA DE
ENTRADA E SAÍDA DE SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS, COM FORNECIMENTO DE
SOFTWARE PARA GESTÃO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA COM TROCA DE
PEÇAS, HORA TÉCNICA E DESLOCAMENTO PARA 12 (DOZE) RELÓGIOS PONTOS DA
MARCA HENRY, MODELO PRISMA ADV R2 COM LEITOR BIOMÉTRICO E FORNECIMENTO EM
COMODATO DE ATÉ 06 (SEIS) REGISTRADORES DE PONTO ELETRÔNICO, COMPATÍVEIS
COM OS MODELOS EXISTENTE NO MUNICÍPIO.

PARAGRAFO PRIMEIRO — Os serviços deverão atender rigorosamenteas exigências constantes
no Termo de Referencia.

PARAGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA deverá efetuar a entrega nos prazos determinados no
Edital do Pregão Eletrônico nº 10/2023,

PARAGRAFO TERCEIRO - Os serviços deverão ser entregues em estrita obediência zo presente
Contrato, devendo ser observadas integral e rigorosamente as necessidades da CONTRATANTE.
assim comoao que dispõe o Edital do Pregão Eletrônico nº 10/2023 e seus anexos.

PARAGRAFO QUARTO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto
do presente contrato correrá por conta exclusiva da CONTRATADA, demais encargos inerentesacompleta execução do presente contrato.

2a150

245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212

—
CEP 85485-000

—
Três Barras do Paraná — PR

NPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituraatresbarras pr.gov.br



Prefeitura CHunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÃgd

CLÁUSULA SEGUNDA - PREÇO
(art. 55, III, Lei 8666/93)

2.1. A CONTRATADAse obriga a prestar os serviços, objeto deste Contrato, pelo valor contratual de
de R$ X,XX (valor por extenso), conforme tabeia abaixo.

[ITEM [ATDE DESCRIÇÃO DOS ITENS NOME DO|VALOR|VALOR
| SOFTWARE|UNITÁRIO

| TOTAL

(Eee
|oijamer

goRr==EE=teeEr|

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Os preços serão fixos, expressos em reais, limitando-se a duas casas
decimais após a vírgula, podendo ser reajustado anualmente pelo indice do IPCA ou outroindice
oficial que venha substitu-lo.

CLÁUSULA TERCEIRA - PAGAMENTO
(art. 55,Il, Lei 8666/93)

3.1. O pagamento será efetuado conforme especificado no edital, mediante apresentação da nota
fiscal acompanhada dos seguintes documentos:

- Atestadode recebimento emitido pelo Órgão solicitante;
- Certificado de Regularidade do INSS;
- Certificado de Regularidade do FGTS,

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Os recursosdestinados ao pagamento do objeto de que trata o presente
contrato são oriundos da rubrica orçamentária:

a) 03.01.04.122.0003.2.006.000.3.3.90.39.00
b) 03,01,04.122.0003.2.006.000.3.3.90.40.00

PARÁGRAFO SEGUNDO As faturas deverão ser apresentadas em 02 (Duas) vias, devidamente
regularizadas nosseus aspectos formais e legais.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das responsabilidades
assumidasna forma deste contrato, quaisquer que sejam, nem implicará na aprovação definitiva dos.
serviços executados.

PARÁGRAFO QUARTO - Os pagamentos serão realizados através de transferência bancária,
exclusivamente para a conta corrente da CONTRATADA.

PARÁGRAFO QUINTO- Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que as
providências pertinentes tenham sido tomadas por parte da CONTRATADA.

PARÁGRAFO SEXTO- As faturas deverão ser entregues na sede da CONTRATANTE, no endereço
descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente.

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO, PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA
(art. 55, IV, Lei 8666/93)

441. O objeto tem como regime de execução indireta, empreitada por preço global, e será executado
pela CONTRATADA de acordo com o Termo de Referência (ANEXO VI), após solicitação de entrega
(pedido) expedida pelo órgão solicitante

4.2.

O
prazo de entrega são os mesmos definidosno edital do Pregão Eletrôniconº 10/2023.

4.3. A vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses iniciando a partir da assinatura do mesmo.
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os prazos contidos nesta cláusula poderão ser prorrogados,
devidamente justificados e fundamentados, conforme Artigo 57 da Lei 8666/93.

CLÁUSULA QUINTA - ENCARGOS DO CONTRATANTE

8.1. A CONTRATANTE se obriga, adicionalmente os encargos descritos no Edital Pregão Eletrônico
nº 10/2023, os encargos a seguir:

a) Promover, através de seu representante legal ou servidor designado, o acompanhamento e a
fiscalização do fornecimento dos bens sob todos os aspectos, especialmente em relação aos
quantitativos e qualitativos, anotando em registro próprio quaisquer indicios e falhas
detectadas, comunicando imediatamente à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos
que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte daquela;

b) Efetuar o pagamento à CONTRATADA noprazo estabelecido neste Contrato, de acordo com
o fornecimento, mediante apresentação de Nota Fiscal

c) Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, bem como
sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação

d) Dar condições para que a CONTRATADA execute fielmente e com qualidade o fornecimento
dos bens objeto deste contrato.

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1. A CONTRATADA se obriga, adicionalmente os encargos descritos no Edital Pregão Eletrônico nº
10/2023, os encargos a seguir

a) Executar e cumprir fielmente o Contrato em estrita conformidade com todas as disposições
contidas no Edital e seus Anexos referentes ao Pregão Eletrônico nº 10/2023;

b) Possuir quantitativos suficiente para atender as necessidades da CONTRATANTE a partir da
data de assinatura deste Contrato, de forma regular sem interrupções, observando todas as
normas especificas da legislação vigente com referencia a execução do objeto:

o) Não transferir a outrem,no todo ou em parte, o presente Contrato, semaprévia e expressa
anuência da CONTRATANTE.

d) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação:

e) Comprovar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE. a quitação das obrigações
trabalhistas, previdenciária, tributárias e fiscais, como condição à percenção do valor
faturado,

9) Enviar é CONTRATANTE Nota Fiscal com a discriminação do fornecimento realizado;
9) A CONTRATADA deverá apresentar-se sempre que a CONTRATANTE convocar;
h) A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, independente da natureza, para o

fornecimento contratado
i) A CONTRATADA ficara obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, nos termos do disposto no art. 65,

$1o da Lei Federal nº 8. 666/93.

CLAÚSULA SÉTIMA- DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

74. A CONTRATADA deveobservar e fazer observar, por seus fornecedorese subcontratados, se
admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de
contratação e de execução do objeto contratual

1) Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação
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ou na execução de contrato;
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;
c) “prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão lcitador, visando
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;
9) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório
ou afetar a execução do contrato.
e) “prática obstrutiva": () destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas
cláusulas deste Contrato e do Edital do Pregão Presencial nº 63/2018; (i) atoscuja intenção
seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral
promover inspeção.

Il - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou
pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para
a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um
contrato financiado pelo organismo.

il- Considerando os propósitos das cláusulas acima,olicitante vencedor, como condição para a
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em
parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou
reembolso, permitirá que O organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas
possam inspecionar 0 local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros
relacionados à licitação e à execução do contrato.

CLÁUSULA OITAVA - PENALIDADES
(art. 55, VII, Lei 8666/93)

8.1. A CONTRATADA, total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas às sanções legais, aº saber

a) Advertência,
b) Multa administrativa, graduável conforme a gravidade da infração, não excedendo, em seu

total, o equivalente a 10% (dez por cento) do valor do contrato, cumulável com as demais
sanções;

c) Se, no término do prazo contratual os serviçosfentregas não estiverem concluídos, será
aplicada à CONTRATADA pordia de atraso, a multa de 0,5% (meio por cento). Para o
cálculo dos diasde atraso serão consideradosos abonos homologados.

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos.

e) Declaração de inidoneidade para licitar, e contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovidaareabilitação,
na forma da lei, perante a autoridade que aplicou a penalidade.

CLÁUSULA NONA - RESCISÃO
(art. 55, Ville IX, Lei 8666/93)

9.1. O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito, independentemente de notificação
Judicial, nas seguintes hipóteses:
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a) Infrigência de qualquer obrigação ajustada;
b) Liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da CONTRATADA.
c) Se a CONTRATADA, sem previa autorização da CONTRATANTE, transferir, caucionar ou

transacionar qualquer direito decorrente deste contrato.
d) E os demais mencionadosno Artigo 77 da Lei nº 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - No caso da CONTRATANTE precisar recorrer a via Judicial para
rescindir o presente contrato, ficará a CONTRATADA sujeita a multa convencional de 10% (dez por
cento) do valor do contrato, além das perdas e danos, custas processuais e honorários advocatícios,
estesfixados em 20% (vinte por cento)do valor do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS

10.1. Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposiçõesgerais
a) Nenhum serviço fora do contratado poderá ser realizado, ainda que em caráter

extraordinário, sem a prévia e expressa autorização da CONTRATANTE.
b) Rescindido o contrato em razão do inadimplemento de obrigações da CONTRATADA,

esta ficará impedida de participar de novos contratos com a CONTRATANTE, além das
penalidades previstas no Artigonº 87 da Lei 8.666/93.

c) À CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as
obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista,
previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do MUNICÍPIO
relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos
causados a terceiros.

d) À CONTRATADA não poderá durante a vigência do contrato, descumprir o que
estabelece o inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PARTES INTEGRANTES

1141. As condições estabelecidas no PREGÃO PRESENCIAL nº 63/2018 e na proposta apresentada
pela empresa ora CONTRATADA, são partes integrantes deste instrumento, independentemente de
transcrição.

PARÁGRAFO ÚNICO - Serão incorporados a este contrato. mediante termos aditivos quaisquer
modificações que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigações
assumidas pela CONTRATANTE e CONTRATADA, tais comoa prorrogação de prazos e normas
gerais de serviços

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SUCESSÃO E FORO
(art. 55, 8 2º, Lei 8666/93)

1241. As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença
de 02 (duas) testemunhas abaixo, obrigando-se porsi e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que
ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de Catanduvas, Estado do Paraná,
não obstante qualquer mudança de domicilio da CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a
manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em
direito permitidas.

Local e data

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal
CONTRATANTE
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RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL
Cargo do Representante Legal
CONTRATADA

Testemunhas:

Nome: Nome:
cpr: CPF:
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TERMODE REFERÊNCIA

1. INTRODUÇÃO E BASE LEGAL

1.1. A elaboração deste Termo de Referência foi realizada de acordo comoestabelecido nos incisos|e ll do artigo 8º e no inciso Il, doartigo 21, do Decreto nº 3.555, de 08/08/2000, publicado no DOU de
09/08/2000.

2. NECESSIDADES E OBJETIVOS

2.1. O Município está em plena ascensão quanto à organização administrativa. Neste sentido, existe
a necessidade do controle de frequência dos servidores. O Município conta com aproximadamente
500 servidores, entre efetivose de livre nomeação, os quais necessitam registrar seus pontos. Os
coletores de pontos existentes possibilitam a aferição precisa dos horários de trabalho de cada
servidor das unidades administrativas onde estão devidamente lotados.

2.2. A gestão de pessoal necessita de um conjunto de rotinas e ferramentas informatizadas,
processamento e guarda de dados, que tem a finalidade de tratar os arquivos relativos aos registros
de horários gerados nos equipamentos registradores de ponto eletrônico, para tanto se faz
necessário um software para realizar tais tarefas. Além das tarefas descritas, podemos ainda obter
relatórios e consultas gerenciais oriundas dos dados armazenados, organizados de forma a
proporcionar informações úteis capazes de fomentar as tomadas de decisões com menor tempo
possivel. Os dados tratados da forma exigida pela legislação vigente gerará arquivos fiscais, bem

como arquivos integradores para serem utilizados em outros sistemas de folha de pagamento

23. O objetivo maior e principal é proporcionar, tanto ao Município como a seus servidores, uma
coleta exata da carga horária trabalhada, promovendo dessa forma percepção real para que ambas
as partes sejam beneficiadas, dessa forma comprovandoointeresse público na contratação.

2.4. Assim, considerando todos os aspectos, há a necessidade da contratação descrita, sendo o
software e os equipamentos registradores ferramentas indispensáveis para tal

3.DO OBJETO

31. O presente Termo de Referência tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CESSÃO DE USO DE SOLUÇÃO DE CONTROLE DE
FREQUÉNCIA DE ENTRADA E SAÍDA DE SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS, COM
FORNECIMENTO DE SOFTWARE PARA GESTÃO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA
COM TROCA DE PEÇAS, HORA TÉCNICA E DESLOCAMENTO PARA 12 (DOZE) RELÓGIOS
PONTOS DA MARCA HENRY, MODELO PRISMA ADV R2 COM LEITOR BIOMÉTRICO E
FORNECIMENTO EM COMODATO DE ATÉ 06 (SEIS) REGISTRADORES DE PONTO
ELETRÔNICO, COMPATÍVEIS COM OS MODELOS EXISTENTE NO MUNICÍPIO.

31,1. As especificações dos itens encontram-se descritas no item 9 deste Termo de Referência

3.2. Em atendimento ao artigo 48, |, da Lei Complementar nº 123/2006, combinada com as Leis
Complementares Municipais 03/2021 e 04/2022, a licitação deverá ser de participação exclusiva de
Microempreendedor Individual (MEI), Microempresa (ME) e Empresa de Pequeno Porte (EPP)
sediadas nas regiões Oeste e Sudoeste do Estado do Paraná, bem como Municípios Limitrofes não
pertencentes a estas regiões, ou seja, enquadradas nos termos dasleis retro citadas.

3.3. Com relação a marca e modelo indicados para os registradores eletrônicos a ser cedidos pela
prestadora dos serviços, justificamos que o Município possui 12 (doze) registradores eletrônicos da
marca HENRY e que Os seis cedidos terão função complementar a estrutura já existente no
Município. Dessa forma, buscando o princípio da padronização, umavez que outros equipamentosde
outras marcas, até mesmo com a mesma qualidade ou qualidade superior da marca requerida,
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podem trazer transtornos quando da operação do sistema de gerenciamento, onde poderão terdificuldades de conversação entre os equipamentos registradores e o sistema. A substituição de toda
a estrutura existente tornaria-se mais onerosa a administração, sem contar os equipamentos que se
tornariam ociosos.

3.31. Frisa-se que a escolha da marca indicadano objeto não é para satisfazer preferências
pessoais ou escolhas arbitrárias. Nesse sentido existe decisão pacificada do Tribunal de Contas
da União (TCU) no Acórdão nº 1547-22/04-1:

“O princípio da padronização não confita com a vedação de preferência de marca. desde que a decisão
administrativa, que identfica o produta pela marca, seja cicunstancialmente motivada e demonstre ser
essa opção, em termos técnicos e econômicos, as mais vantajosa para a administração”

3.3.2. Ainda em relação à indicação de marca, deve-se identificar o produto ou serviço com o
intuito de adquirir/contratar objeto que atenda as necessidades e utilizar da melhor forma
possível o dinheiro público. Com base nessa premissa, segue o comentário da Justen Filho
(2011, p.186/187 apud Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, 2015)

“A padronização pode resutar na seleção de um produto identificável por meio de uma marca. Logo, o
resultado será a escolha pela Administração de uma “marca” determinada. a qual será utizada
posteriormente para Identificar os objetos que serão contratados. Isso não se raduz em qualquer tipo de

atuação reprovável, não infinge à Constituição nem voaaLeinº8666. O que se veda é a preferência
subjetiva e arbitrária por um produto, fundada exclusivamente na marca. Não há infingência quando seeum produto (serviço etc.) em virtude de qualidades específicas, utiizando-se sua marca apenas
“como instrumento de identficação. No caso, não há preferência pela marca, mas pelo objeto. A marca é
tão-somente, o melo pelo qual se individualza o objeto que se escolheu”

3.4, O objeto caracterizado por este Termo de Referência trata-se de objeto disponivel no mercado.
Desse modo, consoante previsão legal, justifica-se que o certame licitatório deverá ser processado
com o tipo de avaliação "menor preço global, uma vez que, a consecução do objeto em vários
contratos, maximizaria a influência de fatores que contribuiriam para tornar mais dispendiosa a
contratação, dificultando assim o acompanhamento e a fiscalização dos contratos, sobretudo
considerando a escassez de mão de obra disponivel para executar tais atividades no Municipio de
Três Barras do Paraná. Deve-se observar ainda, que podem haver conflitos entre o sistema e os
equipamentos registradores e que podem haveralegaçõesde isenção de culpa entre fornecedores
quepodem acarretar transtornos funcionais, justificando dessa forma, a avaliação global.

4. CONDIÇÕESDE ENTREGA (EXECUÇÃO) E PAGAMENTO

441. Antes da iniciação da implantação do software, a fornecedora deverá realizar um diagnóstico
para a avaliação da situação atual e definição do cronograma de ações para a implantação do
sistemaisoftware.

4.2. Os serviços deverão ser entreguesna Secretaria Municipal de Administração ou em outro setor,
conforme designação da mesma, mediante emissão de solicitação.

414. O Município de Três Barrasdo Paraná efetuará ospedidosdas quantidades dos serviços
e a empresa fornecedora deverá entregar, instalar, implantar, converter e promover a
conversação entre bancos de dados, realizar testes necessários, treinare liberar o sistema para
OS usuários, promover suporte e manutenção do sistema, no prazo máximo de 10 (dez) dias da
solicitação, quando houvera necessidade.

44.2. A entregaeinstalação dos equipamentos registradores (coletores bioméricos) deverão
ocorrer no prazo máximo de 10 (dez) dias a contar da emissão da ordem de fornecimento.

4.1.3. Quando solicitado o atendimento técnico remoto, a fornecedora deverá realizar o
atendimento em no máximo 01 (uma) hora da solicitação,
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4.1.4. Quando da necessidade de atendimento “in loco”, a fornecedora deverá encaminhar
técnicos devidamente treinados e habilitados para executar 0 atendimento, em no máximo 24
(vinte e quatro) horas apóso recebimento dasolicitação,

41.5. Quaisquer despesas inerentes à entrega do objeto no local indicado são de
responsabilidade e custeamento da empresa fornecedora, incluindo a necessidade de
alimentação e hospedagem dos funcionáriosda fornecedora

4.2. O licitante vencedor deverá entregar os serviços de acordo com as necessidades da
administração pública, conforme condições estabelecidas neste Termo de Referência

4.2.1. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos serviços obrigando-
se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo com o apresentado na
proposta.

4.3.Olicitante vencedor ficará obrigado a trocar as suas expensas, imediatamente, o serviço que vier
a ser recusado sendo queoato de recebimento não importará sua aceitação.

4.4 O(s) serviços estarão sujeitas à verificação, pela unidade requisitante, da compatibilidade com as
especificações deste Edital e de seus Anexos, no que se refere à quantidade e qualidade
principalmente este Termo de Referência.

4.5. O pagamento será efetuado mensalmente em até 30 (trinta) dias após a apresentação da nota
fiscal, a qual deverá ser emitida e entregue no departamento financeiroaté o 5º (quinto) dia útil ao do
mês subsequente da prestação dos serviços, acompanhada dos seguintes documentos:

a) Atestado de recebimento emitido pelo órgão solicitante:
b) Certidão de regularidade previdenciária:
c) Certificado de Regularidade do FGTS.

4.6. O município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.

47. O pagamento efetuado não isentará o fomecedor das responsabilidades decorrentes do
fornecimento.

5. LOCAIS DE IMPLANTAÇÃO, CUSTOS COM IMPOSTOS, TAXAS, FRETES, E DEMAIS
DESPESAS

54. A vistoria poderá ser realizada nos locais onde encontram-se instalados os equipamentos de
registro de ponto, conforme descritos abaixo.

LOCALE ENDEREÇO DE INSTALAÇÃO
7

QUANTIDADE DE |

na o | REGISTRADORES
Paço Municipal - Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná

— o
Escola Rural Municipal Abelardo Luz - Rua Augusto Alexandre Meurer,
sin, Localidade Barra Bonita, Trés Barras do Paraná o
Escola Rural Municipal Salgado Filho — Rua João Martendal, s/nº,
Localidade Santo Izidoro, Três Barras do Paraná o o
Escola Municipal Carlos Gomes — Avenida Paraná, 512, centro, Três
Barras do Paraná. o2
Centro de Referência de Assistência Social - CRAS —

Margaridas, esquina com Rua das Hortências, 336, centro, Três Barras
do Paraná. o | qo.Centro de Referência Especializado de Assistência Social - CREAS |

Avenida Brasil. 13, centro, Três Barras do Paraná | mg
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Parque de MáquinasàRecife, 514, centro, Três Barrasdo Paraná 1
Centro Municipal de Saúde- Secretaria Municipal de Saúde — Avenida|São Paulo, 141, centro, Três Barras do Paraná. qHospital Municipal — Avenida São Paulo, 970, centro, Três Barras do |

—

Paraná o |Escola Rural Municipal João Mello de Moraes — Distrito deAlto Alegre,
zonarural, Três Barrasdo Paraná o1
Centro Municipal de Educação Infantil (CMEI) Sonho de Criança -Rua|Castelo Branco, Bairro Alto Campo, Três Barras do Paraná. Chi|Centro Municipal de Educação Infantil (CMEI) Anaju — Rua Amapá, 1261,|
Bairro Alto Campo,Três Barras doParaná o
Escola Municipal Angelina Segalla Dezan - Rua Verena Fabiane|Dal Bairro Alto Campo,Três Barras do Paraná. o
Secretaria Municipal de Esportes - Rua Timóteo Bemardes Prestes, 297,|Centro, TrêsBarras do Paraná e o |

Casa Familar Rural de Três Barras do Paranã — Comunidade Linha
Itaguaçu, s/n, Zona Rural, TrêsBarras do Paraná o |

* 01 Registrador ficará dispor
execuçãodo contrato.

el caso haja necessidade de instalação no decorrer da

5.2. Os custos com impostos, taxas, fretes e demais despesas serão de responsabilidade da(s)
empresa(s) vencedora(s)

6. PRAZO DE CONTRATAÇÃO

8.1. O prazo de contratação, tanto da cessão de uso do software como a locação dos equipamentos éde 12 (doze) meses contados da assinatura do mesmo e poderá ser prorrogado, devidamente
justificadoe fundamentado, conforme Artigo 57 da Lei 8.666/93.

7. DO QUANTITATIVO E VALOR MÁXIMO DOS ITENS

74. A quantidade de implantações será realizada de acordo com o número de aparelhos
registradoresde pontos disponíveis no Município e outros que poderão vir a ser instalados, conforme
a necessidade.

7.2. O valor máximo teve comoreferência orçamentos prévios, dos quais originaram o preço médio,
conforme segue:

LOTE 01 - SERVIÇOS.
TTEM|QTDE|UNID. DESCAÇAODOSTENS VALOR | VALOR

UNITÁRIO|TOTAL|Manuienção preventiva E Coneiva, Fora lécnica, peças para
reposição, deslocamento, suporte técnico e vistas mensais in

1|12|MÊS |loco, para 12 (doze) equicamentos registradores de ponto|2115;
eletrônico marca HENRY, modelo Prisma ADV R2, já existentes

||no município

80|2538720

esão de uso de solução de controls de Trequência de entrada e
Saída de servidores municipais, com fornecimento de software
para gestão do ponto eletrônico, portal de consulta do espelho
ponto, monitoramento, comunicador, service desk e fornecimento
de solução para registro via celular tablet e computador Incluso

2|42|Mês|fornecimento em forma de comodato de até 08 (seis)|1339,
equipamentos registradores de ponto eletrônico marca HENRY,
compativeis com os já existentes no município, incluindo serviços.
de manutenção preventiva e corretiva, hora técnica, peças para

|
reposição, deslocamento, suporte técnico e vistas mensais in |

loco,

so|1607780

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 CEP 85485-000 Três Barras do
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Serviços de implantação, instalação de equipamentos, importação
de banco de dados do atusl sistema utilzado (Biofnger). |

| integração dos equipamentos com o sistema e capacitação de3|0!|UND|senidores dos Recursos Humanos. Inclusos treinamentos|313330|313330
presenciais iniciais com carga horária minima de 10 horas na|sededo Município.

TOTAL|4450810

7.3. Os valores de referência dos itens não poderão ser superiores aos valores acima descritos.

7.31. O velor total dos itens deste Termo de Referência somam a importância de R$ 44.598,10
(Quarenta e quatro mil quinhentos e noventa e oito reais e dez centavos)

7.4. A empresa licitante que apresentar os valores superiores conforme item 7.2 deste Termo de
Referência será desclassificada automaticamente do item que se apresentar irregular, perdendo
assim o direito de participação da etapa de lances.

7.5. Os preços serão fixos, expressos em reais, limitando-se a duas casas decimais após a virgula.
podendo ser reajustado anualmente pelo indice do IGPM ou outro Índice oficial que venha substitui-
lo

Nota: O preço de referência representa a média de preçoobtido junto a orçamentos de empresas do
ramode atividade pertinente ao objeto.

8. REQUISITOS ADMINISTRATIVOS

8.1. Documentação fiscal: os serviços devem ser entregues acompanhado da documentação fiscal
em duas vias,com especificação da quantidade entregues.

8.2. Os serviços devem ser entregues nas quantidades requeridas, obedecendo todas as descrições
inclusive no que diz respeito à marca e apresentação declaradas na proposta de preços da
fornecedora vencedora.

8.3. Os componentes dos serviços devem ser entreguesde acordo com os prazosestabelecidosno
item 4 deste Termo de Referência

8.4. Os preços devem estar descritos em documento fiscal especificados: unitário e preço total de
acordo com o especificado nopregão.
9. DEFINIÇÕESE ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

9.1. As especificações técnicas dos serviços tem uma gama de normativas e condições relativas ao
tema, expedidas por órgãos normatizadoresefiscalizadores.

9.2. O software e equipamentos deverão apresentar os seguintes requisitos técnicos:

9.2.1. SUPORTE TÉCNICO NO USO DO SISTEMA MANUTENÇÃO DOS EQUIPAMENTOS -— ITEM
1E2

9.21.1.0 suporte técnico aos equipamentos, durante a permanência do contrato deverá
contemplar:

* “Atualização de versões;
* Suporte presencial,
* Nas manutençõesde equipamentos previamente negociadas, caso recursos adicionais

sejam necessários para cumprimento dos prazos acordados, ou na hipótese de o prazo

E
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previsto ser excedido, as despesas adicionais constituir-se-ão em ônus exclusivos para
a proponente vencedora;
Na Sede da Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná - PR e nas Unidades da
Prefeitura, os equipamentos que apresentem defeito devem ser consertados ou
substituídos em até 12 (doze) horas após a abertura do chamado técnico de forma ON

SITEpor técnicosda própria empresa, não podendoser terceirizados;
Durante o periodo de vigência docontrato, todasas adaptações na solução que forem
implantadas, deverão ser precedidas do treinamento necessário ao bom uso do
sistema

DA IMPLANTAÇÃO — ITEM 3

A entrega do(s) sistemas(s), com a importação de dados, deverá ser feita pela
empresa vencedora da licitação no prazo de até 03 (três) dias úteis, contados a partir
do recebimento, pelo fornecedor, da Ordem de Compra na sede da Prefeitura
Municipal de Três Barras do Paraná - PR, situada na Avenida Brasil, nº 245, Centro,

em Três Barras do Paraná - PR, CEP: 85.485-000, no horário normal de expediente, no
Departamento de Pessoal'Recursos Humanos;
A equipe de instalação, deverá ser obrigatoriamente com pessoal técnico e
especializado, de seu próprio quadro de funcionários, devidamente equipada com os
instrumentos e todosos materiais necessários para a execução das instalações dentro
do prazo de conclusão da instalação, não será admitida subcontratação de mão de
obra;
Os serviços para instalação e configuração do sistema e integração com os
equipamentos devem considerar as seguintes atividades: Importar a Base de dados do
Banco de Dados existente (Biofinger. Versão 1.0.148.0) acompanhados pelos
responsáveis pela gestão dos relógios pontos no RH, não será admitida nenhuma
perda de informações na importação de dados, sob o risco de sofrer penalidades,
Instalação do Sistema de Gestão de Controle de Ponto, acompanhados pelos técnicos
de TI da Prefeitura Municipal,
Integração e comunicação entre sistemas e equipamentos, instalações de
equipamentos, quando necessárias, nas localidades definidas por este município,
sendo acompanhados pelos técnicos de TI ou responsável pela gestão dos relógios
pontos no RH da Prefeitura Municipal.

DAS ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS DOS 06 EQUIPAMENTOS A SEREM
“CIDOS PELA CONTRATADA - ITEM 2

Estar em conformidade com a Portaria 671/2021 do MTP — Ministério do Trabalho e
Previdência nas modalidades REP-C e atender os requisitos da Portaria 595/13 do
Inmetro;
O equipamento deverá ser obrigatoriamente compatível e possuir integração com o
sistema de gestão de ponto eletrônico,
Registrador Eletrônico de entradae saida de servidores públicos, com leitor biométrico
de 500 dpi vermelho:
Calendário perpétuo, com tratamento de horário de verão;
Possuir leitor de cartão por proximidade, com tecnologia RFID;
O equipamento ofertado deverá pertencer à linha atual de produção do fabricante e
estar em fase normal de fabricação, sem previsão de término;
Deverá ser utilizado exclusivamente para o registro referente às entradas e saidas dos
locais de trabalho de seus respectivos servidores públicos,
Possuir memória das marcações de ponto que não possa ser alterada ou apagada:
Emitir comprovante impresso a cada marcação efetuada;
Possuir Web Server que permita a sua configuração e alteração dos dadospor meio da
utilização de Web Browser, independente do sistema operacional:

(45) 3235-1212 CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituraditresbarras.pr.gov br



>gier Prefeitura CHlunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

* Gabinete em material resistente, pintado de preto ou cinza, podendo haver detalhes em
plástico, permitindo ainda a fixação em parede. Dispondo também de todos os
acessórios de instalação e fixação (parafusos, buchas, entre outros);

* Os relógios devem possuir painel de monitoramento que permita a configuração,
verificação de conectividade e alteração dos dados por meio da utilização de
WebBrowser, independente do sistema operacional e que possibilite ao equipamento
consultas e troca de informações com o servidor central,

+ Possuir no mínimo 01 (uma) porta USB lateral e/ou frontal, com tecnologia full speed
para utilização de pendrive universal e não proprietário e para portafiscal de captura
dos dados armazenados na MRP (Memória de Registro de Ponto). exclusiva para
Auditor Fiscal do Trabalho;

* Possuir sistema de importação e exportação de dados via segunda porta USB, a qual
podem ser realizadas as configurações do equipamento, do empregador, de
colaboradores, de biometrias e coleta de eventos,

* Permitir realizar exportação da chave pública através da porta USB. salvando a em
arquivo de texto em um dispositivo USBde armazenamento;
Conter comunicação protegida por criptografia;
O relógio deve ser inviolável, bem como deve possuir sistema interno de sensores que
realizam o bloqueio automático do equipamento na tentativa de violação;

* Capacidade para armazenamento de registros em memória (MRP) de no mínimo 5
(cinco) milhões de registros, mesmo quando o relógio for desligado.

* Possibilidade de cadastrar até 10 (dez) mil servidores, contendo matrículas, PIS e
nome;

+ Não permitir alterações ou exclusões dos dados armazenados na Memória de Registro
Ponto (MRP);

* Permitir programar na memória do equipamento: Razão Social da empresa,
CPFICNPJ, CEIe o endereço do local de trabalho,

* Marcações são registradas permanentemente na memória, permitindo que sejam
recuperadas em caso de perda de dados,

+ Possuir display LCD Touchscreen colorido de no minimo 2.8”
* O display deverá ser composto de no minimo 2 (duas) linhas de 16 (dezesseis)

caracteres, com informações no idioma Português brasileiro,
* O equipamento deverá possuir pictograma, que exibe um led na cor verde quando

ocorre um registro ou função operada com sucesso, e na cor vermelha quando
determinado registro ou função é negado;

* Dispositivo para sinalização sonora para interação com 0 usuário no momento da
marcação do ponto,

* Possui sensor para indicar que a bobina de papel está acabando:
* Possuir teclado numérico padrão com no mínimo 16 (dezesseis) teclas, em

conformidade com o padrão NBR 9050
+ Permitir a validação de digitais de modo 1:1 (matricula mais biometria) ou 1:N (apenas

biometria ou matricula), possibilitando o registro de ponto de caso(s) especifico(s) em
que o funcionário tenha problema de pele e não consiga usar biometria,

* Reconhecimento automático entre as digitais cadastradas
* Memória biométrica com capacidade de armazenamento para no minimo 8 digitais por

servidor público;
* Fazer o reconhecimento do usuário automaticamente, apenas com o reconhecimento

da digital posicionada no sensor, sem pré identificação de crachás elou senhas,
* Permite o cadastro da impressão digital do servidor diretamente no equipamento e por

meio do software;
* Possibilitar o cadastro de no mínimo dois perfis de operador;
* Deve possuir Interface de comunicação ethemet com velocidade de no mínimo

10100MBits utilizando protocolo “TCPAP" e DHCP"
* Possibilidade de ativação, por meio do teclado, das configurações de "DHCP"

agrso
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* Não poderá utilizar conversorde interface SERIAL para TCPAP;
* Possuir relógio internode alta precisão com desvio máximo de 1 (um) minuto ao ano;
* Possuir bateria interna que mantém data e hora correta por 1.440 horas na falta de

energia elétrica;
* Quando a rede ou acesso à Intemet não estiver operacional, o relógio deverá

permanecer registrando as marcaçõesde ponto e armazenando-as internamente;
. BRA a extração dos registros de ponto, através da carga do AFD (Arquivo Fonte de

ados);
* Deve ser fornecido com fonte de alimentação automática de 90 a 240 VAC;
* Deve suportar bobinasde no mínimo 300 (trezentos) metros de comprimento;
e Permitir cadastro de no mínimo 8 (oito) usuários do sistema, para controle de

operações realizadas no REP.
e Todos os equipamentos fornecidos dentro do mesmo item devem ser iguais, do mesmo

fabricante, modeloecaracteristicas
* Sistema de impressão com velocidade minima de 200 mms;
+ Impressora térmica de com resolução minima de 72dpi;
*Aimpressão deve possuir durabilidade minima de5 anos, respeitando os requisitos de

conservação do fabricante do papel;
+ Contador ou medição da quantidade de papel para impressão disponivel, de forma que

o empregador saiba quantos comprovantes de marcação ainda podem ser impressos
com determinada bobina de papel;

* Botão ou função para extrair a relação impressa das marcações de ponto realizadas
nas24 horas precedentes;
Função de imprimir o identificador do software e chave pública do equipamento,
Sensor paragarantir a impressão do comprovante de ponto do servidor,
Possuir faixa de umidade para funcionamento e impressão de O a 95%,
O fornecimento de bobinas de papel para os relógios deverá ser feito pela
CONTRATADA, tomando como base 250 comprovantes impressos por dia e por
relógio;

* O Custo para reposição das bobinas de papel, bem como o seu transporte ficará a
cargo da CONTRATADA, As entregasdeverãoser realizadas em até 5 dias úteis após
a solicitação de reposição realizada pela CONTRATANTE. O endereço de entrega
será: Avenida Brasil, nº 1338, Centro, em Três Barras do Paraná - PR, CEP: 85.485-
000.

9.2.1.3. DAS ESPECIFICAÇÕES DA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA - DOS 12
RELÓGIOS PONTOS PERTENCENTES AO MUNICÍPIO MAIS OS 06 LOCADOS — ITEM 1 E
2

9.2.1.31. Manutenção preventiva e corretiva dos relógios pontos, contemplando.

Peçasde Reposição.
Hora Técnica;
Deslocamento;
Hospedagem:
Quando da condenação do equipamento pertencente ao município o mesmo deverá

ser entregue no departamento de RH do município, com laudo, para baixa no
patrimônio e posterior solicitação de equipamento para locação em substituiçãoOCusto para reposição das bobinas de papel, bem como o seu transporte ficará a
cargo da CONTRATADA. Asentregas deverão ser realizadas em até 5 dias úteis
após a solicitação de reposição feita pelA CONTRATANTE. O endereço de entrega
será: Avenida Brasi, nº 245, Centro, em Três Barras do Paraná - PR, CEP: 85 485-
000.

anso
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9.2.1.4. SISTEMA DE GESTÃO DE PONTO ELETRÔNICO - ITEM 2

Av. Brasil, 245 — FoneiFax: (45) 3

Aplicação deveser 100% WEB;
Usar banco de dados Open Source, funcionar em servidor que utilize o sistema
operacional Windows ou GNU/Linux;
Aplicação deverá rodar 100% em nuvem pública ou privada da empresa, com acesso
via web browser onde a CONTRATADA ficará responsável pelo monitoramento do
backup e hospedagem do banco de dados, em data center próprio ou terceirizado.
Manter integridade do banco de dados em casos de queda de energia, falhas de
software ou hardware;
Cadastro de empresas (multiempresa);
Cadastro de operadores (operação do sistema);
Cadastro de grupos de operadores,
Cadastro de servidores públicos;
Cadastro de lotações;
Cadastro de locais de trabalho,
Cadastro de cargos com seu respectivo número de CBO,
Cadastro de médicos do município com respectivo CRM
Cadastro da especialidade médica;
Cadastro de servidores públicos, com possibilidade de separação de contrato;
Cadastro de servidores públicos, com a opção para informar o local detrabalho do
servidor público independente da lotação, podendo estar lotado em um local
trabalhando em outro,
Cadastro de servidores públicos, com a opção para informar quais servidores públicos
terão permissão para registrar o ponto através do smartphone;
Cadastro de servidores públicos, com a opção para informar quais servidores públicos
terão permissão para lançar ausências através do smartphone;
Cadastro de servidores públicos, com a opção para informar quais servidores públicos
terão permissão para lançar registros justificados através do smartphone;
Cadastro de servidores públicos com a opção para informar o turno de trabalho para
casos com mais de um contrato para exibição em pesquisas de servidores no sistema
Cadastro de servidores públicos, com a opção para informar quais servidores terão
permissão para lançar registros justificados através do portal de consulta web do
espelho ponto;
Cadastro de servidores públicos, com a opção para informar quais servidores terão
permissão para lançar ausências através do portal de consulta web doespelho ponto,
Cadastro de servidores públicos, com a opção para informar quais servidores podem
ter os saldos exportados para o sistemada folha de pagamento da prefeitura;
Cadastro de servidores públicos, com a opção para informar a categoria do servidor
público quanto ao seu contrato. (efetivo, estatutário, comissionado, CLT, estagiário,
etc);
Cadastro de servidores públicos, com a opção para digitar senha. (opção para informar
senhapara servidores públicos acessarem o portal de consulta web do espelho ponto e
aplicação do smartphone);
Cadastro de servidores públicos, com a opção para digitar código de barras para
crachá ou leitor de proximidade:
Possibilitar o cadastro e visualização de recados entre os operadores do sistema,
Possibilitar o operador cadastrar um alerta por servidor para ser visualizado durante a

manutenção dos registros;
Cadastro de cada relógio integrado ao sistema, com conta de e-mail para envio
automático em casos de problemas com o mesmo,
Cadastro de ausências, com a opção para informar o tipo da ausência: sobreaviso,
folga, abono, ponto facultativo e bloqueio,
Cadastro de ausências com a opção para informar o médico responsável

axo
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* Cadastro de ausências, com a opção de limitar a quantidade de lançamentos em
determinado período por servidor:

* Cadastro de horários, opção de informar tolerância para DSR (Descanso Semanal
Remunerado), para o não comprometimento do DSR;
Cadastro de horários, jornada diária com opção ilimitada de turnos;
Cadastro de horários, turnos intercalados como 12x24, 12x36. 24x72, etc.
Cadastro de horários, com opção para intervalo automático,
Cadastro de horários, por data de vigência. (opção para separação dos horários por
data de vigência, podendoo horário sofrer alterações a partir de uma nova data de
vigência);

* Cadastro de cálculo de horas, com opção para parametrizar a separação das horas,
para qualquer tipo de hora cadastrada. (exemplo: opção para informar a separação das
horas no mínimo de5 níveis, 2 primeiras horas extras do dia, jornada ou período, 50%,
restante 70%)

* Cadastro de regras de cálculo, com opção para informar tipo de cálculo: diário,
semanal, período, horista, mensal (opção para informaro tipo de cálculo)

+ Cadastro de regras de cálculo por empresa (opção para informar a regra de cálculo por
empresa);

* Cadastro de tolerância. com a opção para informar tolerância antes da entrada, após a
entrada, antes da saída e apósasaida, para todasas jomadas do turno. (opção para
informar as tolerâncias para registro do ponto);

* Cadastro de tipo de horas com a opção para listar no espelho do ponto (opção para
informar se a hora será listada no espelho do ponto ou não)

* Cadastro de tipo de horas com a opção para informar o código da folha de pagamento
(opção para informaro código da folha de pagamento)

+ Possibilitar a configuração de vários tipos de horários permitindo compensação dentro
do mês;

+ Possibilitar a flexibilidade de horários, permitindo a jornada de trabalho em horários
diferentes;

* Possibilitar a configuração de busca automática de horários alternativos, pré
configurados, dentre os horários disponíveis para o servidor,

* Possibilitar a separação das horas por feriados, dias da semana, domingo e sábado.
para qualquer tipo de hora cadastrada (opção para informar a separação das horas
domingos, feriados, segunda a sexta e sábados),

* Possibilitar cadastrar uma regra mensal digitada por servidor público de forma que seja
possivel lançar em uma única tela, jornadas limitadas,

+ Possuir relatório de absenteismo com opção para exibir resumo:
+ Permitir a emissão de relatório de auditoria de acertos realizados pelo servidor, que

estão para avaliação, já avaliados e recusados
* Permitir a emissão de relatório de auditoria de ausências justificadas realizadas pelo

servidor, que estão para avaliação, já avaliados e recusados,
+ Permitir a emissão de relatório de auditoria de fechamentos para obter a informação de

quais operadoresabriram e fecharam determinado periodo de apuração;
Possibilitar número ilimitado de acesso de operadores conectados simultaneamente
Permitir criar operadores, com a opçãopara restringir O nível de acesso ao sistema a
determinadas funcionalidades ou telas do sistema;

* Customização de perfis (grupos) de operador, conforme a necessidade da prefeitura,
+ Possibilitar que os administradorese coordenadores monitorem as marcações de seus

subordinadosa fim de identificar possiveis incoerências de registros;
* Possibilitar dar acesso ao sistema a uma chefia de lotação, de modo que visualize e

possa fazer manutenção das batidas apenas para a sua lotação.
+ Possibilitar informar quais ausências poderão ser lançadas por operador,
* Possibilidade de pré-aprovação de horas extras,

asso
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Possuir controle de saldo de horas extras. No controle de saldo de horas extras,
possibilitar as seguintes configurações: somar para saldo, subtrair do saldo, limite
mensal de quantidade de horas extras, que podem ser pagasem folha:
Permitir ilimitados registros de ponto em um mesmo dia sem que sejam consideradas
horas extras. (Exemplo: o servidor público poderá registrar o ponto, entrar e sair no
local de trabalho mais de 12 vezes ao dia e o sistema deverá entender queas batidas
serão da jornada do dia. Se a soma das batidas (horas trabalhadas) fecharem com a
jornada a ser cumprida no dia, não poderá em hipótese alguma ser considerada ou
vinculadas com horas extras;
Permitir configurar a geração de hora extra para turnos intercalados quandofor feriado.
Sábado, domingo ou ambos;
Possibilidade de aprovação de horas extras, parcial e total
Permitir o fechamento do período de apuração para todos operadores, exceto, para
operador supervisor,
Permitir o controle de revezamento de período a cada dia, semana ou mês;
Quando houver necessidade de excluir uma marcação original equivocada, no lugar de
excluir a marcação original, o sistema deve dispor de recurso para desconsiderar esta
marcação da apuração, sem exclui-la;
Dispor de fórmula de cálculo individual para as ocorrências do ponto, possibilitando
ajustar a jornada de trabalho da entidade;
Permitir a configuração de feriados fixos, móveis e de ponto facultativo;
Permitir a parametrização de horas noturnas, intervalo mínimo entre batidas
intrajornada;
Permitir ao usuário, incluir ou retirar ocorrências no cálculo do ponto (Obs. Ocorrências
a calcular);
Permitir o cadastro de periodos de apuração do ponto,
Permitir o fechamento do período de apuração das ocorrências de forma geral e
individual (Obs. individual para cálculo de rescisões)
Permitir acessar o dia para inserir a marcação faltante ou desconsiderar uma marcação
equivocada, possibilitando reapurar o dia é fechá-lo.
Possuir recurso para excluir uma ocorrência, marcara falta para não descontar em
folha ou abonar faltas;
Possuir recurso para fechar o período de apuração do ponto, não possibilitando mais
lançamentosde ausências e não gerando mais valores para este período;
Demonstrar as marcações originais do dia, acompanhada da informação se esta foi
considerada ou não;
Possibilitar a impressão do espelho ponto com a informação de auditar batidas que
foram inseridas originalmente e manualmente;
Possibilitar auditar as marcações apuradas no dia, acompanhada da informação se
esta é original, inserida manualmente ou atravésdo smartphone;
Possibilitar lançar troca de horário para um determinado periodo e apóso fim do
periodo retornar para o horário original
Possuir verificador de PIS e CPF válido para cadastro do servidor público;
Possibilidade de aprovação!rejeição de batidas fora da tolerância através de filtros
funcionário, empresa, local de trabalho, lotação, cargo ou categoria;
Possibilidade de movimentação em massade local de trabalho, lotação e cargo por
funcionário,
Possibilidade de movimentação em massa de regra de horários e data de vigência por
funcionário, local de trabalho, lotação e cargo:
Possibilitar a exclusão automática de batidas duplicadas em um determinado período
de tempo,
Possibilitar cadastro de regras de compensação de horas com opção para informar
dias de compensação anteriores à data da compensação. (Obs.: Opção para informar
o tempo de compensação limite anterior para compensação de uma hora)
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* Possibilidade de habilitar banco de horas e compensação de horas por fechamento ou
diária;

+ Possibilidade de definir regra de compensação de banco de haras no vinculo / cadastro
de regra de horário por servidor público caso ele seja optante do banco de horas,

* Possibilidade de realizar compensação de bancos de horas definido por período de
apuração, compensando todo o saido do banco de horas;

* Possibilidade de realizar compensação de banco de horas definido por dia, de forma
parciale total,

+ Possibilitar definir ordem de prioridadedas horas que serão compensadas do banco de
horas. (Obs.: Exemplo, utilizar primeiro as horas positivas 100% para compensar as
horas negativas, para depois utiizar as horas 50%).

* Somente as horas extras autorizadas por chefia imediata devem ser consideradas para
banco de horas;

* Permitir levar saldo negativo ou positivo para meses posteriores para futura
compensação ou pagamento;

+ Possibilidade de criar parâmetro individual ou coletivo para definir valor a ser integrado
com a folha de pagamento para futuro pagamento ou desconto, por quantidade
máxima e percentual

* Possibilitar que após gerar a integração do banco de horas, as horas positivas devem
gerar um novo código de evento para exportação para o sistema de folha de
pagamento utilizado pelo município (GOVBR- Governançabrasil)

+ Possibilitar definir o tipo de crédito de horas positivas no banco, com e sem acréscimo
de adicionais,

+ Possibilitar removere consultar compensação, verificando qual data de crédito foi
utilizado para compensação;

+ Possibilitar que horas negativas sejam compensadas por horas positivas ou justificadas
para novo tipo de evento: horas justificadas, caso não forem compensadas ou
justificadas, deve gerar evento: horas injustificadas para exportação para sistema de
folha de pagamento utilizado pelo municipio (GOVBR- Governançabrasil)

* Possibilitar excluir compensação por funcionário, empresa, lotação, local de trabalho e
fechamento;

* Possibilitar gerar compensação por funcionário, empresa, lotação, local de trabalho,
cargo e regra de compensação;
Possuir relatório de extrato de compensação de horas;
Permitir a emissão de relatório dos saldos do banco de horas informando na mesma
tela: Sado do banco atual, Saldo realizado no período, Horas pagas em folha, Horas
compensadas e Saldo restante com possibilidade de filtro por: Data, tipo da hora como
Devedoras e Extras, Funcionário, Empresa, Lotação, Local de trabalho e Categoria
Possibilidade de imprimir relatório com saldo de horas do dia;
Possibilidade de imprimir relatório com saldo de hora disponivel para compensação e
pagamento referente a cada periodo;

«Possibilidade de imprimir relatório com horas extras autorizadas e compensadas
+ Permitir emissão de espelho ponto com grid informando: Saldo do banco atual, Saldo

realizadono período, Horas pagas em folha, Horas compensadas e Saldo restante
* Possibilitar a exportação de eventos para o sistema da Folha de pagamento atravésde

fitros: funcionário, empresa, local de trabalho, lotação, cargo e categoria
* O sistema deverá obrigatoriamente integrar com o sistema de Folha de pagamento

possibilitando importar os servidores públicos cadastrados no sistema da Folha de
pagamento;

* O sistema deverá obrigatoriamente integrar com o sistema de Folha de pagamento,
possibilitando importar os servidores públicos cadastrados com data de rescisão no
sistema daFolha de pagamento;

+ O sistema deverá obrigatoriamente integrar com o sistema de Folha de pagamento
possibilitando importar as ausências cadastradas no sistema da Folha de pagamento;
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*

O
sistema deverá obrigatoriamente integrar com o sistema de Folha de pagamento,
possibilitando exportar as ausências cadastradas no sistema da Folha de pagamento;

* O sistema deverá possibilitar integração via API, seja ela REST, SOAP ou outro padrão
disponibilizado pelo sistema de Folha de pagamento do município, para sincronização,
captação e envio de dados, seguindo ospadrõesdo sistema da Folha de pagamento;

*Osistema deverá obrigatoriamente integrar com o sistema de Folha de pagamento,
possibilitando. importar oscargos e lotações cadastradas no sistema da Folha de
pagamento;
Possibilidade de ajustar número CPFdos servidores públicos adicionando pontuação;
Possibilidade de ajustar númeroPIS removendo pontuação e incluindo o “0zero para
completar "12" posições;
Possibilitar realizar manutenção de saldo com justificativa:
Possibilitar selecionar mais de um layout pré configurado para impressão do espelho
ponto dos servidores,

* Possibilitar anexar arquivos no cadastro do servidor. (exemplo: acordo de banco de
horas);

* Possibilitar coletar de forma online os registros do coletor, efetuando também a
validação online com os dados cadastrados no banco de dados e caso falhe a
comunicação possibilitar inserir de forma offline os registros no sistema;

* O sistema deverá manter a consistência das digitais coletadas, atualizadas e
removidas em todosos equipamentos;

*Osistema deverá garantir o sincronismo de horário entre dispositivos, com base no
servidor. Este sincronismo será executado diariamente mediante agenda programada
sem intervenção do usuário:

*Osistema deverá garantir o sincronismo das batidas mediante agenda programada
sem intervenção do usuário;

* O sistema deverá recuperar-se automaticamente quando existir alguma queda da rede
ou de sistemas, incluindo eventuais atualizações no cadastro das digitais,

* Possibilitar a opção de backup das digitais do equipamento para serem gravadas no
banco de dados,

* Possibilitar fazer o envio das digitais de backup de um servidor público ou mais para
um coletor ou grupo de coletores;

* Oferecer a possibilidade de registrar o ponto através de aplicativo para smartphone
com sistema operacional ANDROIDe jOS;

* Oferecer a possibilidade de instalação do aplicativo para smartphone com sistema
operacional ANDROIDe iOS em número ilimitado de dispositivos;

+ Oferecer a possibilidade de o operador verificar a localização da batida registrada
através do smartphone com sistema operacional ANDROIDei0S,

* Possibilitar que o registro do ponto seja feito através do aplicativo para smartphone.
desde que o recurso de geolocalização esteja ativado,

* Possibilitar o cadastro de cerca virtual por servidor público, com coordenadas de
latitude, longitude e distância em metros;

* Oferecera possibilidade de utilização do aplicativo para smartphone para número
ilimitado de servidores públicos;

* Permitir a emissão de relatório de auditoria contendo servidores públicos que
excederem a distância limite da cerca virtual;

» Permitir a emissão de relatório de auditoria contendo servidores públicos que
registraram o ponto no smartphone dentro de uma cerca virtual,

* Disponibilizar demonstrativo anual de ausências com calendário e legenda informando
as ausênciasdia a dia dos 12 meses do ano;
Permitirhabilitar tempo de esperapara motoristas,
Permitir cadastro de diferentes tipos de tempo de espera;
Permitir registrar tempo de espera no aplicativo para smartphone;
Possibilidade de imprimir espelho ponto com registros de tempo de espera
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Permitirhabilitar controle de registros de ronda para vigias, guardas, seguranças e etc;
Permitir cadastro de locais de trabalho para controle de ronda de vigias, guardas,
segurançase etc;
Permitir vincular servidores públicos para locais de ronda;
Permitir os registros de controle de ronda em aplicativo para smartphoneetablets;
Possibilidade de imprimir espelho ponto com os registrosde controle de ronda;
Permitir a emissão de relatório de auditoria informando quais operadores e mudanças
foram realizadas na manutenção das batidas;
Permitir a emissão de relatório de auditoria contendoainformações de qual operador
inseriu, alterou e excluiu ausências no sistema:
Permitir a emissão de relatório de auditoria contendo informações de qual operador
realizou a inserção de batidas em um determinado periodo de datas;
Permitir a emissão de relatório de auditoria contendo o operador que efetuou o cálculo
do ponto;
Permitira emissão de relatório de auditoria contendoainserção, alteração e exclusão
de jornadase escalas que foram vinculadas aos servidores públicos;
Possuir relatórios com opção de exportação para PDF e EXCEL;
Possuir relatórios gerenciais para controle das ocorrências verificadas na apuração das
marcações,
Possuir relatórios dos servidores ausentes e presentes na Prefeitura em determinado
periodo;
Possuir relatório de horas apuradas, por servidore por tipo de hora,
Permitir a emissão de relatório contendo as ocorrências lançadas pelos operadores;
Permitir a emissão de relatório com os aniversariantes de um determinado período;
Permitir a emissão de relatório contendo informações de batidas inseridas
manualmente pelos operadores;
Permitir à emissão de relatório contendo informações de intervalo interjornada e
intrajornada com filtros por período de tempo e data;
Permitir a emissão de relatório dos pontosdosservidores públicos que necessitam de
manutenção dos registros;
Permitir a emissão de relatório com horas excedentes de jornada diária;
Permitir a emissão de relatório dos servidores públicos que não possuem registros em
um determinado período de datas com possibilidade de filros por. funcionário,
empresa, lotação, local de trabalho ou cargo;
Permitir a emissão de relatório dos feriados cadastrados no sistema,o relatório exibe a
data e descrição do feriado,
Permitir a emissão de relatário de ausências dos servidores públicos, com filtro de data
e tipo de ausência;
Permitir a emissão de relatório comajornada do servidor público contendo o total de
horas semanal ou mensal,
Possibilidade de bloquear funções por operador no processo de manutenção de
registrosde entrada e saída;
Permitir a emissão de relatório que informe quais dias e servidores públicos que
registraram o ponto em um ou mais equipamentos de ponto eletrônico;
Possuir monitoramento de servidores públicos presentes, ausentes e faltantes com
fitro pordata;
Possibilidade de imprimir relatório com registros que estão fora da tolerância de

jornada do funcionário;
Permitir a emissão de relatório de servidores por lotação e respectivo localde trabalho;
Permitir a emissão de relatório contendo registros com respectiva localização
(latitude/longitude);
Oferecer ferramenta de suporte remoto que facilite o auxilio aos operadores quando
entrarem em contato com o suporte técnico não havendo necessidade de a prefeitura
instalaricontratar aplicativos de terceiros para este fim
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* Possibilitar criar agenda para envio de e-mail automático, podendo ser: diário, semanal
mensal ou fechamento, para servidor público ou operador contendo: valores de saídos,
espelhos, espelhos sem registros, com inconsistências ou com ocorrências para serem
corrigidas;
Possibilitar envio de comprovante de registro por e-mail
Possibilitar que o servidor público solicite por Telegram ou Whatsapp o envio do
comprovante de registro;

* Possibilitar receber comprovantes de registro não enviados do dia por Telegram e
Wiatsapp;

* Possibilitar receber todos os comprovantes de registro do dia por Telegram e
Whatsapp;

* Possibilitar receber comprovantes de registro de uma determinada data por Telegram e
Whatsapp;

* Disponibilizar de forma gráfica relatórios de tipo de horas com filo semanal a partir da
data informadaou trimestral a partir da data informada,

* Disponibilizar de forma gráfica relatórios de ausências com filtro semanal a partir da
data—informada ou trimestral a partir da data informada;

* Disponibilizar de forma gráfica relatórios de servidores presentes, ausentese faltantes
com filtro semanal a partir dadata informada ou trimestral a partir da data informada

+ Possuir indicadores gráficos que permitam acompanhar a quantidade de funcionários
com faltas nos últimos 12 meses:

+ Possuir indicadores gráficos que permitam acompanhar os saldos positivos e negativos
nos últimos 12 meses;

* Possibilitar visualização de forma gráfica (dashboard), informações de total de
ausências, tipos de horas do dia vigente e do periodo de apuração;

+ Disponibilizar demonstrativo anual de ausências com calendário e legenda informando
as ausênciasdia a dia dos 12 meses do ano;

* Possibilitar emissão de espelho ponto com descrição no rodapé de ocorrências
cadastradas;

* Possibilitar os servidores públicos consultarem suas inconsistências através de
aplicativo smartphone com sistema operacional Android e IOS,

* Possibilitar os servidores públicos consultarem o resumo de saldos através de
aplicativo smartphone com sistema operacional Android e IOS,

* Possibilitar os servidores públicos consultarem os registros de ponto através de
aplicativo smartphone com sistema operacional Android e iOS.

* Possuir recurso para lançamentos de justificativas de faltas e ausências, para
aprovação!reprovação do operador supervisor,
Disponibilizar consulta do espelho ponto pelos próprios servidores públicos:
Possibilitar o acerto de ponto através de um processo, sendo possivel delegaro acerto
mediante justificativa com possibilidade de anexar arquivose validação para o gestor

+ Possibilitar os servidores públicos consultarem e imprimirem as marcaçõesda folha de
espelho ponta através de módulo WEB e por meio da aplicação do smartphone:

+ Possibilitar informar quais colunas devem ser exibidas ou não na consulta web do
espelho ponto. (exemplo: Horas Devedoras e Horas Extras),

10. DEMAIS REQUISITOS

10.1. Não serão aceitas propostas que acrescentar valores ao valor da licença mensal proposta

10.2. Outros serviços eventuais como novos treinamentose re-treinamentos, reimplantações, novas
conversões e reconversões não serão cobrados e somente serão executados apósa aprovação.

10.3. Em caso de novas implementações de telaserelatórios, a solicitação deverá ser atendida em
até sete dias a partir da data do chamado.
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10.4. Os casos de erros de processamento, em vista de problemas do sistema ou mesmo
ocasionados por fatores externose considerados urgentes, deverão ser atendidos imediatamente,
sendo o prazode solução o mínimo possivel e não superior a 48 horas.

10.5. Quanto aos termosde segurança dos dados e ao controle de usuários, deverão ser observados
os regramentos impostos pela norma da ABNT NBR ISO/EC 27002:2005: Titulo: Tecnologia da
informação - Técnicas de segurança - Código de pratica para a gestão da segurançada informação.

10.6. A fornecedora também terá acesso como administrador ao banco de dados e ao servidor, sendo
neste a parte de arquivos e configurações necessárias ao funcionamento do Sistema, dentro das
normasde segurança.

11. DA FISCALIZAÇÃOE DA GERÊNCIA

11.4. O gerenciamentoea fiscalização das contratações decorrentes deste Termo de Referência
caberão às Secretaria Municipal de Administração, que determinará o que for necessário para
regularizar faltas ou defeitos, nos termos do artigo 67, da Lei Federal nº 8.666/93 e, na sua falta ou
impedimento, pelo seu substituto legal

11141. Ficam designados como gestores deste contrato

a) Sr. CLEBESON BORDIM, Secretario Municipal de Administração e Planejamento, CPF/MF nº
000.278.879-95

11.1.2, Fica designada como fiscal desta contratação os seguintes servidores:

MARLICE CRISTINA MARIANO, Diretor de Departamento de Recursos Humanos, CPF
nº 047.299.269-43, fiscal titular,

NATHIELY APARECIDA PERIN, Diretora Departamento Administrativo, CPF nº
098.442.859-33, fiscal suplente.

11.1,3.Ofiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado. Na ausência
ou impossibilidade de atuação do fiscal ttular descritos no parágrafo anterior, o fiscal suplente
assumirá a função até o retorno do titular

11.2. Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução conforme prescritosneste
Termo de Referência, inclusive com observância à qualidade, e verificando possiveis desacordos
com as especificações do edital.

11.3, Fica reservadoàfiscalização. o direito e a autoridade para resolver todo e qualquercaso
Singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o
fornecimento licitado, desde que nãoacarrete ónus para o Município ou modificação na contratação
11.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverão ser solicitadas
formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa imediatamente superior a0 fiscal, em
tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

11.5. A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação
e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-he todos os dados,
elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que
forem julgados necessários ao cumprimento do objeto deste Contrato.

11.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única, integral
e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às implicações
próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros. do mesmo modo quea ocorrência de
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irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em corresponsabilidade do Município
ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fomecedor, sem prejuizo das penalidades previstas,
proceder ao ressarcimento imediato dos prejuizos apurados.

Nota: Os preços de referência representam o preço médio de orçamentos coletados pela Secretaria
Municipal de Administração.
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AVISO DE ADIAMENTODE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 17/2023

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Estado do Paraná, torna público
para todos os interessados, que a licitação na modalidade PREGÃO, forma
ELETRÔNICA, do tipo menor preço, por meio da utilização de recursos de tecnologia
da informação — INTERNET objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CESSÃO DE USO DE SOLUÇÃO DE CONTROLE
DE FREQUÊNCIA DE ENTRADA E SAÍDA DE SERVIDORES PÚBLICOS
MUNICIPAIS, COM FORNECIMENTO DE SOFTWARE PARA GESTÃO,
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA COM TROCA DE PEÇAS, HORA
TÉCNICA E DESLOCAMENTO PARA 12 (DOZE) RELÓGIOS PONTOS DA MARCA
HENRY, MODELO PRISMA ADV R2 COM LEITOR BIOMÉTRICO E
FORNECIMENTO EM COMODATO DE ATÉ 06 (SEIS) REGISTRADORES DE
PONTO ELETRÔNICO, COMPATÍVEIS COM OS MODELOS EXISTENTE NO
MUNICÍPIO, marcada originalmente para às 09 horas do dia 24 de fevereiro de 2023,
FICA ADIADA PARAO DIA 08 DE MARÇO DE 2023, 09 horas, por alterações no
Termode Referência e consequentemente o Edital

Informaçõese esclarecimentos relativos ao Edital, modelos, adendos e anexos
poderão ser solicitados junto ao Departamento de Licitações, no endereço Avenida
Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná, Paraná - Telefone (45) 3235-1212 — e-
mail: licitação Dtresbarras pr.gov.br. O Edital e seus respectivos modelos, adendos e
anexos, poderá ser examinado no Portal da Transparência localizado no sítio do
Município de Três Barras do Paraná/PR (www tresbarras, pr.gov br), na plataforma da
BLL (wwwbllora br), também poderão ser solicitados através do e-mail
licitacaoMtresbarras.pr.gov.br, ou pessoalmente no endereço citado, das 8h30 às 17
horas.

PUBLIQUE-SE.
Três Ba as do Paraná/PR,22 de fevereiro de 2023.

GERSO RR, ISCO GUSSO
Pretéito Municipal

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212

—
CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeiturafitresbarras.prgov.br
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ESTADO DO PARANÁ,
PREFEITURA MUNICIPAL DETRÍ BARRAS DO PARANÁ.

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1 o
O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Estado
do Paraná, toma público paratodos os interessados, que a
licitação na modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA, do
tipo menor preço, por meio da utilização de recursos de
tecnologia da informação — INTERNET objetivando a
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO DE CESSÃO DE USO DE SOLUÇÃO DE
CONTROLE DE FREQUÊNCIA DE ENTRADA E SAÍDA
DE SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS. COM
FORNECIMENTO DE SOFTWARE PARA GESTÃO,
MANUTENÇÃO PREVENTI A

TROCADE PEÇAS, HORA TÉCNICA E DESLOCAMENTO
PARA 12 (DOZE) RELÓGIOS PONTOS DA MARCA
HENRY, MODELO PRISMA ADV R2 COM LEITOR
BIOMÉTRICO E FORNECIMENTO EM COMODATO DE
ATÉ 06 (SEIS) REGISTRADORES DE PONTO
ELETRÔNICO, COMPATÍVEIS COM OS MODELOS
EXISTENTE NO MUNICÍPIO, marcada originalmente para às
09 haras do dia 24 de feverciro de 2023, FICA ADIADA
PARAO DIA 08 DE MARÇO DE 2023, 09 horas, por
alterações no Termo de Referência e consequentemente o
Edital.

Informações e esclarecimentos relativos ao Edital, modelos,
adendos e anexos poderio ser solicitados junto ao
Departamento de Licitações, no endereço Avenida Brasil, 245,
centro, Três Barras doParaná, Paraná - Telefone (45) 3235-
1212—e-mail: licitaçãoGiresbarras,prgov.br. O Edital seus
respectivos modelos, adendos e anexos, poderá ser examinado
no Portal da Transparência localizado nositio do Município de
Três Barras do Paraná/PR (wewtresbarras prgov.br), na
plataforma da BLL (wwwbllorg.br), também poderão ser
solicitados através do e-mail licitacaotresbarras pr.gov.br, ou
pessoalmente no endereço citado. das 8h30 às 17 horas,

PUBLIQUE-SE.
Três Barras do Paraná'PR, 22 de fevereiro de 2023.

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Vanessa Macagnan

Código Identificador:9DCA7CDB

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 23/02/2023. Edição 2716
A verificação de autenticidade da matéria pode ser fe

informando o código identificador no site:
htps:/wwwdiariomunicipal com briamp

https:Mwvww diariomunicipal. com briampimateria/SDCATCDB/034KHBMRGEHjAVOBUKT| JO Xn9M9C4dKGLU3LUVUC23XHC. oUTISDCRCIVOY3 an
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Rébquisar.

Filtro por Título Exibirg 50 v

Filtro por Titulo

Data de
Título publicação Autor Acessos

OPsssão eLetrônico 15/2023 -resistro De preços 0:/032023 Escrito Acessos: 65
PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO por Miria
NECESSÁRIAS PARA O PERFEITO FUNCIONAMENTO DOS Mencatto
VEÍCULOS DE CARGA, PASSAGEIRO, PASSEIO E

EQUIPAMENTOS/MÁQUINAS PESADAS PERTENCENTES A

FROTA MUNICIPAL.

(Utransparencia/adm/licitacoes/pregao-
eletronico/pregao-eletronico-16-2023-registro-de-
precos-para-futura-aquisicao-de-pecas-de-reposicao-
necessarias-para-o-perfeito-funcionamento-dos-
veiculos-de-carga-passageiro-passeio-e-equipamentos-
maquinas-pesadas-pertencentes-a-frota-municipal)

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2023 - CONTRATAÇÃO DE 2210212023 Escrito Acessos: 59
EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE MANUTENÇÃO por Miria

OspasADORA compreta materias mão DE oBRA) Mencatto
NA ESCAVADEIRA HIDRÁULICA VOLVOEC 140B DE
PRORIEDADE DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO

PARANÁ. (/transparencia/adm/licitacoes/pregao-
eletronico/pregao-eletronico-n-15-2023-contratacao-de-
empresa-para-execucao-de-manutencao-reparadora-
completa-material-e-mao-de-obra-na-escavadeira-

hidraulica-volvo-ec-140b-de-proriedade-do-municipio-
de-tres-barras-do-parana)
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Título

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14/2023 - (ANULADO) -
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS DE COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS
SÓLIDOS DOMICILIARES URBANOS (LIXO ORGÂNICO)
NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO
PARANÁ. ('transparencia/adm/licitacoes/pregao-
eletronico/pregao-eletronico-n-14-2023-contratacao-de-
empresa-para-prestacao-de-servicos-de-coleta-e-
transporte-de-residuos-solidos-domiciliares-urbanos-
lixo-organico-no-ambito-do-municipio-de-tres-barras-
do-parana)

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2023 - CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOSDE
TRANSPORTE ESCOLAR.

O qiransparencia/aamiicitacoes/pregao-
eletronicolpregao-eletronico-n-13-2023-contratacao-de-
empresa-para-prestacao-de-servicos-de-transporte-

escolar)

PREGÃO ELETRÔNICO Nº12/2023 - REGISTRO DE

PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE

MADEIRA DE EUCALIPTO, DEVIDAMENTE SERRADA
(TÁBUAS, CAIBROS, PRANCHAS, VIGASE TORAS DE

EUCALIPTO), DESTINADA PARA USO NA SECRETARIA
MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS
Utransparencia/adm/licitacoes/pregao-
eletronico/pregao-eletronico-n-12-2023-registro-de-
precos-para-futura-e-eventual-aquisicao-de-madeira-de-
eucalipto-devidamente-serrada-tabuas-caibros-
pranchas-vigas-e-toras-de-eucalipto-destinada-para-uso-
na-secretaria-municipal-de-obras-viacao-e-servicos-
rodoviarios)

PREGÃO ELETRÔNICO Nº11/2023 - CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CAMINHÃO
MUNK E CAMINHÃO MUNK EQUIPADO COM CESTO

PARA ATENDER AS DEMANDAS DA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA MUNICIPAL.

Utransparencia/admlicitacoes!pregao-
eletronico/pregao-eletronico-n-11-2023-contratacao-de-
empresa-para-prestacao-de-servicos-de-caminhao-
munk-e-caminhao-munk-equipado-com-cesto-para-
atender-as-demandas-da-administracao-publica-

municipal)
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2023 - CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CESSÃO DE

USO DE SOLUÇÃO DE CONTROLE DE FREQUÊNCIA DE
ENTRADAE SAÍDA DE SERVIDORES PÚBLICOS
MUNICIPAIS, COM FORNECIMENTO DE SOFTWARE PARA
GESTÃO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E C

(/transparencia/adm/licitacoes/pregao-
eletronico/pregao-eletronico-n-10-2023-contratacao-de-
empresa-para-prestacao-de-servico-de-cessao-de-uso-
de-solucao-de-controle-de-frequencia-de-entrada-e-
saida-de-servidores-publicos-municipais-com-
fornecimento-de-software-para-gestao-manutencao-
preventiva-e-corretiva-com-troca-de-pecas-hora-tecnica-
e-deslocamento-para-12-doze-relogios-pontos-da-
marca-henry-modelo-prisma-adv-r2-com-leitor-O sonesico-csormo

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2023 - REGISTRO DE

PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E
FERRAMENTAS PARA MANUTENÇÃODE BENS IMÓVEIS E

BENS DE DOMÍNIO PÚBLICO E EQUIPAMENTOS DE
PROTEÇÃO INDIVIDUAL PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DE TODAS AS SECRETARIAS E DEPAR

Utransparencia/admlicitacoes/pregao-
eletronico/pregao-eletronico-n-09-2023-registro-de-
precos-para-futura-aquisicao-de-materiais-e-
ferramentas-para-manutencao-de-bens-imoveis-e-bens-
de-dominio-publico-e-equipamentos-de-protecao-
individual-para-atender-as-necessidades-de-todas-as-
secretarias-e-departamentos-da-administracao-publica-

O nunciçs»

PREGÃO ELETRÔNICO Nº08/2023 - REGISTRO DE

PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE

MATERIAIS ELÉTRICOS E ELETRÔNICOS PARA USO NA
MANUTENÇÃO ELÉTRICA NA REDE DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA E NOS BENS DE DOMÍNIO PÚBLICO DO
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.

Utransparencia/admlicitacoes/pregao-
eletronico/pregao-eletronico-n-08-2023-registro-de-
precos-para-futura-e-eventual-aquisicao-de-materiais-
eletricos-e-eletronicos-para-uso-na-manutencao-
eletrica-na-rede-de-iluminacao-publica-e-nos-bens-de-
dominio-publico-do-municipio-de-tres-barras-do-
parana)
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07/02/2023 Escrito
por Miria
Mencatto

30/01/2023 Escrito
por Miria
Mencatto

24/01/2023 Escrito
por Miria
Mencatto

Acessos

Acessos: 109
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Acessos: 199
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA.
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2023
Processo Administrativo Nº 17/2023

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Dala de Publicação: 07/02/2023 14:58:46

LOTE 1

Mem: 1 Quant.: 12 Unidade; MÊS Val. Ref.: 2.115,60
Descrição: Manutenção preventiva e corretiva, hora técnica, peças para reposição, deslocamento, suporte técnico e
visitas mensais in loco, para 12 (doze) equipamentos registradores de ponto eletrônico marca HENRY, modelo Prisma

V R2,já existentes no município.

Autor MarcalModelo Valor
PARTICIPANTE 089. à dofii ta definir 211580

Item: 2 Quant: 12 Unidade: MÊS Val, Ref.: 1.339,80
Descrição: Sesão do uso de solução de controle de frequência de entrada é saída de servidores municipais, com
fornecimentode software para gestão do ponto eletrônico, portal de consulta do espelho ponto, monitoramento,
comunicador, service desk e fornecimento de solução para registro via celular, tablet e computador. Incluso
fornecimento em forma de comodato de até 06 (seis) equipamentos registradores de ponto eletrônico marca HENRY,
compativeis com osjá existentes no município, incluindo serviços de manutenção preventivaecorretiva, hora técnica,
peças para reposição, deslocamento, suporte técnico e visitas mensais in loco

Autor MarcalModelo Valor
PARTICIPANTE 089 a defini|a dei 133080

Item: 3 Quant: Unidade: UNID Val. Ref.: 3.133,30
Descrição: Serviços de implantação, instalação de equipamentos, importação de banco de dados do atual sistema
utilizado (Biofinger), integração dos equipamentos com o sistema e capacitação de servidores dos Recursos Humanos.
Inclusos treinamentos presenciais Iniciais com carga horária mínima de 10 horas na sede do Município

Autor MarcalModelo ValorO ssensco ace a cn nao
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OITAVA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
WORKSERV DESENVOLVIMENTO E COMERCIO DE SOFTWARES LTDA

CNPJ/MF: nº 10.786.517/0001-01
NIRE: 412.0645864-2

CARLOS EDUARDO ZANQUETTA CARDOZO, brasileiro, casado sob o regime de
comunhão parcial de bens, nascido em 29/06/1984, natural de Goioerê - PR,
comerciante, inscrito no CPF/MF sob nº. 045.143.419-67, portador da carteira de
identidade RGnº. 7500065-0 SESP-PR, residente e domiciliado na Rua Paraná, 652,
Apto 41, Centro, Marechal Candido Rondon - PR, CEP 85960-000 e CASSIANO
LUIZ ZANATA BONOMO, brasileiro, solteiro, nascido em 28/03/1978, natural de
Umuarama - PR, comerciante, inscrito no CPF/MF sob nº. 017.977.659-22, portador
da carteira de identidade RG nº. 5756093-2 SSP-PR, residente e domiciliado na Rua
Fridolino Rauber, 2006, Loteamento Bem Te Vi, Marechal Candido Rondon - PR,
CEP 85960-000, tem constituídos entre si, uma sociedade empresária limitada que
gira nesta praça sob o nome de WORKSERV DESENVOLVIMENTO E COMERCIO
DE SOFTWARES LTDA, com sede na Rua Independência, 880, Sala 2, Centro,
Marechal Candido Rondon — PR, CEP 85960-000, e inscrita no CNPJ/MF sob nº.
10.786.517/0001-01, registrada na Junta Comercial do Paraná sob nº 412.0645864-2
em 22/04/2009; resolvem alterar o contrato social mediante as condições
estabelecidas nas cláusulas seguintes

CLÁUSULA PRIMEIRA: O endereço da presente empresa fica alterado para: Rua São
Paulo, 909, Sala 601, 6º Andar, Edifício Comercial Espelho das Águas, Centro, Marechal
Cândido Rondon — PR, CEP 85960-000.

CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que não
colidirem com as disposições do presente instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA: À vista da modificação ora ajustada, consolida-se o contrato
social, que passa a ter a seguinte redação:

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO
WORKSERV DESENVOLVIMENTO E COMERCIO DE SOFTWARES LTDA

CNPJ/MF: 10.786.517/0001-01
NIRE: 412.0645864-2

CARLOS EDUARDO ZANQUETTA CARDOZO, brasileiro, casado sob o regime de
comunhão parcial de bens, nascido em 29/06/1984, natural de Goioerê - PR,
comerciante, inscrito no CPF/MF sob nº. 045.143.419-67, portador da carteira de
identidade RG nº. 7500065-0 SESP-PR, residente e domiciliado na Rua Paraná, 652,
Apto 41, Centro, Marechal Candido Rondon - PR, CEP 85960-000 e CASSIANO
LUIZ ZANATA BONOMO, brasileiro, solteiro, nascido em 28/03/1978, natural de
Umuarama - PR, comerciante, inscrito no CPF/MF sob nº. 017.977.659-22, portador
dacarteira de identidade RG nº. 5756093-2 SSP-PR, residente e domiciliado na Rua

1



OITAVA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
WORKSERV DESENVOLVIMENTO E COMERCIO DE SOFTWARES LTDA

CNPJ/MF: nº 10.786.517/0001-01
NIRE: 412.0645864-2

Página 2 de!

Fridolino Rauber, 2006, Loteamento Bem Te Vi, Marechal Candido Rondon - PR,
CEP 85960-000, tem constituídos entre si, uma sociedade empresária limitada que
gira nesta praça sob o nome de WORKSERV DESENVOLVIMENTO E COMERCIO
DE SOFTWARES LTDA, com sede na Rua São Paulo, 909, Sala 601, 6º Andar,
Edifício Comercial Espelho das Águas, Centro, Marechal Cândido Rondon — PR, CEP
85960-000, e inscrita no CNPJ/MF sob nº, 10.786.517/0001-01, registrada na Junta
Comercial do Paraná sob nº 412.0645864-2 em 22/04/2009, resolvem consolidar o
contrato social mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial de WORKSERV
DESENVOLVIMENTO E COMERCIO DE SOFTWARES LTDAe tem sede e domicílio na
Rua São Paulo, 909, Sala 601, 6º Andar, Edifício Comercial Espelho das Águas, Centro,
Marechal Cândido Rondon — PR, CEP 85960-000.

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade poderá a qualquer tempo,abrir ou fechar filial ou
outra dependência, no pais ou no exterior, mediante alteração contratual assinada por
todos ossócios.
CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade iniciou suas atividades em 27/04/2009 e seu prazo
de duraçãoé por tempo indeterminado.

CLÁUSULA QUARTA: A sociedade tem por objeto a exploração no ramo de: Comercio
varejista de equipamentos e suprimentosde informática, Desenvolvimento de programas
de computador sob encomenda, Manutenção e reparação de relógios ponto e produtos de
informática, Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis,
Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis,

Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação, Aluguel de
equipamentos de cartão-ponto, Atividades de monitoramento de sistemas de segurança
eletrônico, Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de
hospedagem na internet, Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos
periféricos e Aluguel de máquinas e equipamentos paraescritório.

CLÁUSULA QUINTA: O capital social é de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais), dividido
em 600.000 (seiscentas mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real), cada uma, subscritas e
integralizadas, neste ato, em moeda corrente do Pais, pelos sócios e distribuidas da
seguinte forma:

Nome o Ti)|Quotas] ValorR$ |

CARLOS EDUARDO ZANQUETTA CARDOZO 10,00 60.000 60.000,00,
CASSIANO LUIZ ZANATA BONOMO 90,00 540.000 540.000,00)
TOTAL 100,00| 600.000 600.000,00
CLÁUSULA SEXTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas,
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social, conforme dispõe
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OITAVA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
WORKSERV DESENVOLVIMENTO E COMERCIO DE SOFTWARES LTDA

CNPJ/MF: nº 10.786.517/0001-01
NIRE: 412.0645864-2

o art. 1.052 da Lei 10,406/2002

CLÁUSULA SÉTIMA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas
a terceiros sem o consentimento dos outros sócios, a quem fica assegurado, em igualdade
de condiçõese preço, o direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda,
formalizando, serealizadaa cessão delas,a alteração contratual pertinente.
Parágrafo único: O sócio que pretenda ceder ou transferir todas ouparte de suas quotas
deverá notificar por escrito aos outros sócios, discriminando a quantidade de quotas postas
à venda, o preço, forma e prazo de pagamento, para que estes exerçam ou renunciem ao
direito de preferência, o que deverão fazer dentro de 30 (trinta) dias, contados do
recebimento da notificação ou em prazo maior a critério do sócio alienante. Se todos os
sócios manifestarem seu direito de preferência, a cessão das quotas se fará na proporção
das quotas que então possuirem. Decorrido esse prazo sem que seja exercido o direito de
preferência, as quotas poderão ser livremente transferidas.

CLÁUSULA OITAVA: A administração da sociedade cabe a CARLOS EDUARDO
ZANQUETTA CARDOZO com os poderese atribuições de gerir e administrar os negócios
da sociedade,representá-la ativa e passivamente, judicial e extra judicialmente, perante
órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem
como praticar todos os demais atos necessários à consecução dos objetivos ou à defesa
dos interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial
isoladamente.
$1.º - É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

82º - Faculta-se ao administrador, atuando isoladamente, constituir, em nome da
Sociedade, procuradores para período determinado, devendo o instrumento de mandato
especificar osatos e operaçõesa serem praticados.

CLÁUSULA NONA: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a
título de "pró-labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes,

CLÁUSULA DÉCIMA: Ao termino do exercício social, em 31 de dezembro, os
administradores prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo à
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e demais demonstrações contábeis
requeridas pela legislação societária, elaboradas em conformidade com as Normas
Brasileiras de Contabilidade, participando todos os sócios dos lucros ou perdas apurados,
na mesma proporção das quotas de capital que possuem na sociedade.
Parágrafo único - A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais em
períodos inferiores há um ano, e o lucro apurado nessas demonstrações intermediárias,
poderá ser distribuído mensalmente aos sócios, a titulo de Antecipação de Lucros,
proporcionalmente às quotas de capital de cada um. Nesse caso será observada a
reposição dos lucros quandoa distribuição afetar o capital social, conforme estabelece o
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OITAVA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
WORKSERV DESENVOLVIMENTO E COMERCIO DE SOFTWARES LTDA

CNPJ/MF: nº 10.786.517/0001-01
NIRE: 412.0645864-2

art. 1.059 da Lei n.º 10.406/2002.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício
social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando for o
caso.
Parágrafo único - Até 30 (trinta) dias antes da data marcada para a reunião, o balanço
patrimonial e o de resultado econômico devem serpostos, por escrito, e com a prova do
respectivo recebimento, à disposição dos sócios que não exerçam a administração.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Falecendo ou interditado qualquersócio, a sociedade
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possivel
ou inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será
apuradoe liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução,
verificada em balanço especialmente levantado.
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
sociedade se resolva em relação a seu sócio.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: O Administrador declara, sob as penasda lei, que não
está impedido de exercer a administração sociedade, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acessoa cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação,
peita ou suborno, concussão. peculato, ou contra a economia popular, contra O sistema
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de
consumo, fé pública ou a propriedade
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Ossócios declaram sob as penas dalei, que a empresa
se enquadra na situação de Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei Complementar
nº 123, de 14 de dezembro de 2006
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Fica eleito o foro da comarca de Marechal Candido
Rondon - PR para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste
contrato, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que
seja ou venha ser.

E por estarem assim, justos e contratados lavram e assinam, a presente, em via única,
obrigando-se fielmente porsi, seus herdeiros e sucessores legais a cumpri-lo em todos os
seus termos

Marechal Candido Rondon — PR, 11 de Janeiro de 2022

CARLOS EDUARDO ZANQUETTA CARDOZO|CASSIANO LUIZ ZANATA BONOMO

Tv
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Secretaria Especial de Desburocralização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa WORKSERV DESENVOLVIMENTO E COMERCIO DE SOFTWARES LTDA
consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPFICNPJ Nome

01797765922 CASSIANO LUIZ ZANATA BONOMO

04514341967 CARLOS EDUARDO ZANQUETTA CARDOZO

ASienRepr,cm ospsman
arcaerário cem,



09/02/2028 19:46 about blank

REPÚBLICA FEDERATIVADO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

RN a COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO|onsomos
qozasstoos CABRERA zenmar2008

JORKSERV DESENVOLVIMENTO E COMERCIO DE SOFTWARES LTDA

TESS ENT ONEEPANTASO FORT
BINAR TECH EPP

SEECSAAE ECO
51-2.01 - Comércio varejista espe

FASE
lizado do oquipamentos e suprimentos do informática

CEGO E DESEN DRAMA EOORNCAS SECURE
33,19.8.00 - Manutençãoo roparação do equipamentos o produtos não ospecificados anteriormente.
62.01-5.01 - Desenvolvimento de programas do computador sob encomenda
82.02:3.00 - Desenvolvimentoelicenciamento de programas de computador customizáveis.
8203-1.00 - Desenvolvimentoolicenciamento do programas do computador não-customizáveis.
62.09:1:00 - Suporto técnico, manutençãoo outros sorviços om tecnologia da informação

O [ss Fsiamenio ss aços provasores de sericos da apicação o serviços do hospedagem na interes
77.334,00 Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios.
77.39:0.88 Aluguol de outras máquinas o equipamentos comorciais o Industriais não especificados antoriormento, sem

“do monitoramanto de sistamas de sogurança oletrônico
95:11.8.00- Reparação e manutenção de computadores o de equipamentos porifóricos.

TOESCACIS DINERS
Sociedade Empresária Limitada

RSRS PAULO SALA GOL ANDAR 6 EDIF C ESPELHO DAS
AGUAS

85.960-000 CENTRO MARECHAL CANDIDO RONDON PR

ROMNSTRATVOGBINARTEC COM.BR | [Gsi szsaosro

AA Trans
SIC OR

TUES
Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 09/02/2023às 13:46:44 (data e hora de Brasilia) Página: 11
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geralda Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: WORKSERV DESENVOLVIMENTO E COMERCIO DE SOFTWARES LTDA
CNPJ: 10.786.517/0001-01

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal. ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN)

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa,

Esta certidão é válida paraoestabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãose fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd” do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Intemet, nos
endereços <http:lrfb.gov.br> ou <http:!hwwrw pofn.gov.br>

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 13:49:48 do dia 09/02/2023 <hora e data de Brasília»,
Válida até 08/08/2023.
Código de controle da certidão: 5A00.78B2.23B2.1E26
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



ge Estado do Paraná
Ê Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 029371391-34

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 10.786.517/0001-01
Nome: WORKSERV DESENVOLVIMENTO E COMERCIO DE SOFTWARES LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venhamaser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

e natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 09/06/2023 - Fornecimento GratuitoAautenticidade desta certidão deverá ser confirmadavia Internetowwfazenda.prgov.br

Páges
+
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MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

Nº 2278 / 2023

conreimunre Autoncidado: WTI0 soxUGuPRDRDCO?

Requerene:
Nome/Razãc WORKSERV DESENVOLVIMENTO E COMERCIO DE SOFTWARES LTDA 3041980
CNPUCPR: 0708517000!
Endereço RUASAO PAULO 009
Complemeta. SALAGOS ANDAR O EDI O ESPELHO DAS AGUAS
aro. cano Cidade: nttchal Cândido Rondon PR
Loteamento: LOTEAMENTO FLAMENGO

[Miesovaiosaosa

CERTIFICO para osdevidos fins, que de conformidade com as informações prestadas pelos Órgãos competentes desta prefeitura,
sobre o contribuinte/Imóvel acima descrito, que existem DÉBITOS NÃO VENCIDOS referentes a Tributos Municipais, até a presente data.

Valores atualizados até 08/02/2023.

Os tributos em Divida Ativa, foram parcelados com base no art, 63 da Loi Complementar nº 26 de 28/12/2002 (CTM); não
possuindo parcelas vencidas.

*..AS condições para concessão do favoroas garantias a sorom oferecidas pelo beneficiário;”

Reserva-se o direito da Fazenda Municipal, cobrar dividas posteriormente constatadas, mesmo as referentes a periodos
compreendidos nesta CERTIDÃO.

A presente CERTIDÃOé válida sem rasuras por 60 (sessenta) dias, e cópia da mesma só terá validado se conferida.

e MARECHAL CÂNDIDO RONDON, 8 de fevereiro de 2023

WGT191203-000-
TOXUGHFEDBDCOX-T



20022023 14:15 Consulta Regularidade do Empregador

EE
CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

AnnINOUUJL)7

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

10.786.517/0001-01

WORKSERV DESENVOLVIMENTO E COMERCIO DE SOFTWARES LTDA

RUA SAO PAULO 909 SALA 601 / CENTRO / MARECHAL CANDIDO
RONDON / PR / 85960-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lheconfere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:11/02/2023 a 12/03/2023

Certificação Número: 2023021102071496884194

Informação obtida em 20/02/2023 14:15:27

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Cai

www.caixa.gov.br

ps:consulta-+ caixa gou riconsultacrpagesiconsulto Empregadorist m



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasi
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: WORKSERV DESENVOLVIMENTOE COMERCIO DE SOFTWARES LTDA
CNPJ: 10.786.517/0001-01

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termosdoart, 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificaçãoda regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãose fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo nc âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alineas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Leinº 8.212, de24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http:/fb.gov.br> ou <http:/iwwm pofn.gov.br>

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta REBIPGFN nº 1.751, de 2/10/2014,
Emitidaàs 13:49:48 dodia 09/02/2023 <hora e data de Brasília».
Válida até 08/08/2023.
Código de controle da certidão: 5A00.78B2.2382.1E26
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: WORKSERV DESENVOLVIMENTO E COMERCIO DE SOFTWARES LTDA (MATRIZ
E FILIAIS)
CNPJ: 10.786.517/0001-01
Certidão 94747/2023
Expedição: 02/01/2023, às 11:28:00
Validade: 01/07/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que WORKSERV DESENVOLVIMENTO E COMERCIO DE SOFTWARES LTDA
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 10.786.517/0001-01,

NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 863-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

5
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adaCOMARCA DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON - ESTADO DO PARANÁ
CARTÓRIO DO DISTRIBUIDOR, PARTIDOR, CONTADOR, DEPOSITÁRIO PÚBLICO E AVALIADOR JUDICIAL

FÓRUM ARTHUR HERÁCLIO GOMES FILHO

Maria Terezinha Sequinet de Camargo

Cristiane Weber
Geondan Fernando Putzhe de Oliveira
Graciele Martins Leusch
Sandra Mara Signore

ESC. JURAMENTADOS

CERTIDÃO (NEGATIVA)

CERTIFICO, a pedido da parte interessada, que revendo os livros e o
sistema informatizado de distribuição CÍVEL (Civel) sob minha guarda, existente neste
cartório, verifiquei não constar nenhuma AÇÃO DE FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO
JUDICIAL ou CONCORDATA, contra:

CERTIFICO, mais que, procedi as buscas a partir da data dosinistro do
Fórum local em 31-01-87, inclusive em processos salvose redistribuídos.

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ.
Marechal Cândido Rondon, 22 de fevereirode 2023.

Assinadode forma
MARIA digital por MARIA

TEREZINHA—TEREZINHA
SEQUINEL DE

SEQUINEL DE CAMARGO:0539939
CAMARGO:05 3000171

Dados: 2023.02.22399393000171 (or7:54 0300
541 - Centro

—
Edifício do Fórum - Mal. Cândido Rondon - PR

CEP 85.960-000 Fone/Fax: (45) 3254-9709

72



JUCEPAR

Govero do Estado do Paraná
Secretaria do Estado da Indústria. Comércio e Seniços

“Junta Gamarcial do Estadodo Paraná

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

formas abniso constam ds documentos asvados
esa Joia Comarca são verte nana a tuexpeiçã

Name Empresarial: WORKSCAV DESENVOLVIMENTO E COMERCIO De SOrTWAnES LTOA Prooedo: PRzatararaa

bjeto Social

NIRE (Sede) enpy Data do Ato Constitutivo|Início do Atividade
atongagasao | o essuriooon.or 22m4r2009 27042009

| Endereço Completo|a SÃO PAULO,Nº 908, SALA 801 ANDAR 5 EDIF O ESPELHO DAS AGUAS, CENTRO Marechal Cânsio HondoPR - CEP B$960.000

(COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOSE SUPRIMENTOS DE INFORMATICA, DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR.
SOB ENCOMENDA, MANUTENCAO E REPARAÇÃO DE RELOGIOS PONTO E PRODUTOS DE INFORMATICA, DESENVOLVIMENTO E
LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR CUSTOMIZAVEIS, DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE
COMPUTADOR NAO-CUSTOMIZAVEIS, SUPORTE TECNICO, MANUTENÇAO E OUTROS SERVICOS EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO,
ALUGUEL DE EQUIPAMENTOSDE CARTAO.PONTO, ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANCA ELETRONICO,
TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SERVICOS DE APLICACAO E SERVICOS DE HOSPEDAGEM NA INTERNET, REPARAÇÃO E
MANUTENCAO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFERICOS E ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCAITORIO

Capital Social Porte Prazo de Duração
BS 600.000,00 (seiscentos mi reais) EPP (Empresa de Poqueno Indeterminado
Capital Integralizado Porte)
R$600,000,00 (sciscantos mit reais)

Dados do Sócio
Nomo crrCNPy Participação no capital Espéciodesócio Administrador Término do mandato
CARLOS EDUARDO 045 14341967 R560.000,00 Sócio s Indeterminado
ZANQUETTA CARDOZO
Nome CPFICNPU Participação no capital Espéciedesócio Administrador Tórmino do mandato
CASSIANO LUIZZANATA  017.97765922  R$540.000,00 Sócio N Incoterminado.
BONOMO

Dados do Administrador
Nome cer Tótmino do mandatoOre EDUARDO ZANQUETTA CARDOZO 045 149, 419:97 Indetorminado

| Ultimo Arquivamento Situação
Data Número Atotevontos ATIVA
o7ozregze aopenzaosos 002/02 - ALTERAÇÃO DE DADOS (EXCETO. Status

NOME EMPRESARIAL) SEM STATUS

Esta certidão foi emiida automaticamente em 24022023, às 07:55:56 (norário de Brasi.
So impressa, vaifcar sua autentcidado no hitps:!Wnww.empresafacilpr.gov.br, com o código GFGKNIUM,

PACeteerãa

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
“Socreária) Geral

tdet
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BINÃR ==»
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

ho
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2023.

WORKSERV DESENVOLVIMENTO E COMERCIO DE SOFTWARESLTDA, inscrita
no CNPJ nº 10.786.517/0001-01, sediada à Rua São Paulo, nº 909, Sala 601, 6º Andar, Ed.
Com. Espelho das Águas, Centro, em Marechal Cândido Rondon — PR, CEP 85.960-000,
declara para fins de participação no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2023, e sob as penas
da Lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação previstos em seu edital,
conforme previsto no artigo 4º, inciso VI, da Lei nº 10.520, de 17 de novembro de 2002.

Por ser a expressão da verdade, firmamosa presente declaração.

e Marechal Cândido Rondon-PR, 07 de março de 2023.

WoskServ. Desenvolvimento e CARLOS EDUARDOOSSeracar SUETTA

Comércio de Sofiwares.Lida ZANQUETTA—cuceeero como lemos
Rus São Paulo, 909-Sala 601 6ºAndar “Sefinidos por mins natura nesteRD CARDOZO 0451434creONPJ 10.706.817/0001-01 LE. 60478123-10 1967 210

Fona(45) 3254.0570 Carlos Eduardo Zanquetta Cardozo
Sócio Administrador

RG nº: 7500065-0 SESP-PR
CPF nº: 045.143.419-67

3
WORKSERV DESENVOLVIMENTO E COMÉRCIO DE SOFTWARES LTDA U

CNPJ Nº, 10.786.517/0001-01
Rua São Paulo, nº 909- Sala 601, 6º andar. Centro, Edifício Comercial Espelho das Águas,

CEP 85.960-000, Fone: (45) 3254-0570, Marechal Cândido Rondon - Paraná
ww binartech com br
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BINÃR rec
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA LICITAR

Ao
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2023.

WORKSERV DESENVOLVIMENTO E COMERCIO DE SOFTWARES LTDA, inscrita
no CNPJ nº 10.786.517/0001-01, sediada à Rua São Paulo, nº 909, Sala 601, 6º Andar, Ed.
Com. Espelho das Águas, Centro, em Marechal Cândido Rondon — PR, CEP 85.960-000,
declara, sob as penas da Lei, que não foi declarada inidônea e não está impedida de
participar de licitação em qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, direta ou
indireta, federal, estadual ou municipal.

Declara também, queestá obrigada a informar a Contratante os fatos supervenientes
impeditivos de sua habilitação, quando de sua ocorrência, conforme determina o artigo 32º,

O sEatcsscos
Por ser a expressão da verdade, firmamosa presente declaração.

Marechal Cândido Rondon-PR, 07 de março de 2023.

WorkServ. Desenvolvimento o CARLOS EDUARDO iibozo cssrasarõor TA
Comércio de Softwares.Ltda ZANQUETTAS (aRua São Pauio,909-Sala 601 Andar CARDOZO:0451434 peseiMarecha! Cândido Rondon-PR 1967 RERBGSOr IS Sem cvom

ONENO TBGSTTNOOTO! LE. G04TBIZG-10
Feono(46) 3284.0570 Carlos Eduardo Zanquetta Cardozo

Sócio Administrador
RG nº: 7500065-0 SESP-PR

CPF nº: 045.143.419-67

ó 12
WORKSERV DESENVOLVIMENTO E COMÉRCIO DE SOFTWARES LTDA

CNPJ Nº. 10.786.517/0001-01
Rua São Paulo, nº 909 - Sala 601, 6º andar, Centro, Edifício Comercial Espelho das Águas,

CEP 85.960-000, Fone: (45) 3254-0570, Marechal Cândido Rondon - Paraná.
wvow binartech com br
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BINAR rec»
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA LICITAR

Ao
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2023.

WORKSERV DESENVOLVIMENTO E COMERCIO DE SOFTWARESLTDA, inscrita
no CNPJnº 10.786.517/0001-01, sediada à Rua São Paulo, nº 909, Sala 601, 6º Andar, Ed
Com. Espelho das Águas, Centro, em Marechal Cândido Rondon — PR, CEP 85.960-000,
declara, sob as penas da Lei, que não foi declarada inidônea e não está impedida de
participarde licitação em qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, direta ou
indireta, federal, estadual ou municipal.

Declara também, que está obrigadaa informar a Contratante osfatos supervenientes
impeditivos de sua habilitação, quando de sua ocorrência, conforme determinao artigo 32º,e 8 2º, da Lei 8666/93.

Por sera expressão da verdade, firmamosa presente declaração.

Marechal Cândido Rondon-PR, 07 de março de 2023.

WorkServ. Desenvolvmentoo CARLOS EDUARDOSistSsSousroo anquerTa
Comércio de Softwares Ltda ZANQUETTA—Euconcordo com os termos

derridos por minha sssnlura
Rus São Paulo S09-Sala. 601 6ºAndar—— CARDOZO:0451434 neste dormente

Marochal Cândido Rondon-PR 1967 RES G9G7 IE sto os0o
CNP 10.708.51710001-01 LE. 904TB129-10 meto

Fono(46) 3254.0570 Carlos Eduardo Zanquetta Cardozo
Sócio Administrador

RG nº: 7500065-0 SESP-PR
CPF nº: 045.143.419-67

ú

WORKSERV DESENVOLVIMENTO E COMÉRCIO DE SOFTWARES LTDA
CNPJ Nº. 10.786.517/0001-01

Rua São Paulo, nº 909 - Sala 601, 6º andar, Centro, Edificio Comercial Espelho das Águas,
CEP 85.960-000, Fone: (45) 3254-0570, Marechal Cândido Rondon - Paraná.

www binartech com br



BINAD TECH

DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DE MENOR

Ao
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2023.

WORKSERV DESENVOLVIMENTO E COMERCIO DE SOFTWARES LTDA, inscrita no
CNPJ nº 10.786.517/0001-01, sediada à Rua São Paulo, nº 909, Sala 601, 6º Andar, Ed.
Com. Espelho das Águas, Centro, em Marechal Cândido Rondon — PR, CEP 85.960-000,
declara sob as penas da Lei, e para osfins previstos no artigo 27, inciso V, da Lei nº
8.666/93, que cumpreo disposto noinciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, ou
seja, não tem em seus quadros menores de 18 (dezoito) anos executando trabalho noturno,
insalubre ou perigoso, ou menoresde 16 (dezesseis) anos executando qualquer trabalho,
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

A empresa está ciente de que o descumprimento do disposto acima, durante a
vigência do contrato, acarretará a sua rescisão.

Marechal Cândido Rondon-PR, 07 de março de 2023.

WorkServ, Desenvolvimento é
Comórcio de Softwares.Lida. EARLOS EDUARDO ZANQUETTA

us São adosoSorPd CARAOOMarechal Cândido Rondon-PR. cefnidos por minha assinatura
CNP 10.788.5174001-01 LE gosTBi23-10O|CARDOZO:0451434 resto documorio

Fono(a6) 3254-0570 1967 REASON 1831 rosto

Carlos Eduardo Zanquetta Cardozo
Sócio Administrador

RG nº: 7500065-0 SESP-PR
CPF nº: 045.143.419-67

3

WORKSERV DESENVOLVIMENTO E COMÉRCIO DE SOFTWARES LTDA
CNPJ Nº. 10.786.517/0001-01

Rua São Paulo, nº 909 - Sala 601, 6º andar, Centro, Edificio Comercial Espelho das Águas,
CEP 85.960-000, Fone: (45) 3254-0570, Marechal Cândido Rondon - Paraná.

ww binartech combr
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osjo2i2023 1027 Cadastro de restrições ao direito de contratar com a Administração Pública

bo Tcerr
Consulta de impedidos de Licitar

(Ny: 10786517000101

NENHUM ITEM ENCONTRADO!

hitpslorcap toe pr govbriConsultarimpesidosWeblmpressao aspx. "



TCU
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica
Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado, À informação relativa à razão social
da Pessou Jurídicaé extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 09/02/2023 10:12:02

Informações da Pessoa Jurídica:
[Razão Social: WORKSERV DESENVOLVIMENTOE COMERCIO DE SOFTWARESLTDA

O03p):10.756.517/0007.01

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôncos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

(Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA- Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgãogestor, clique AQUI.

ão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôncas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgãogestor, clique AQUI.

[Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgãogestor, clique AQUI

Obs: A consulta consolidadade pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26
de junhode 2017, Lei nº 13.726, de $ de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

9 e



RAZÃO SOGAL

WORKSERV DESENVOLVIMENTO E COMERCIO DE SOFTWARES LTDA
none rantasia

BINAR TECH

ferrees ESERIÇÃO MUNICIPAL ORKNIO DE ATENDIMENTO

10:786.517/0001-01 23405510
lexocneço número

RUA SAO PAULO 909

SALA 601 ANDAR6 EDIF C ESPELHO CENTRO
DAS AGUAS

FONE COMERCIAL Aga umiaoao s080 me
núcio pas amoaoes
1270512009

osservações
AINICADES ECONÔMICAS

4751:2/01 00: COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA
9511.8100 00:REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS
5311.9100 00:TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SERVIÇOS DE APLICAÇÃO E SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM NA INTERNET

6201.5101 00: DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA

6202.3/00,00:DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR CUSTOMIZAVEIS.

TESS 09 OO ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM
OPERADOR
6209.4100 00:SUPORTE TÉCNICO. MANUTENÇÃO E QUTROS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

6203 4100.00:DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR NÃOCUSTOMIZÁVEIS

3319 8100 00 MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

7733, 1100.00.41 UGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO
BOZO 001,00 ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANÇA ELETRÔNICO

Dispensa de Licença Sanitária Decreto nº 353/2019 alterado pelonº 004/2020
Dispensa de Licença Ambiental conforme Decreto nº 256/2020

po
Soo4e

Cermaiindo Daronoh
Secretaria Municipal da Fazenda

Marechal Cândido Rondon, 08/02/2023

Código de Autenticidade:
WIS031208-7248-PEQAWLUSVOUCA-5

y

Este documentoéválido desde que o CLCB (Certificado de Licenciamento de Bombeiro) ou CVCB (Certificado de
Vistoria do Corpo de Bombeiro), estejam devidamente atualizado a Lei 19.449/2018. Art. 2º.

O fato gerador para o lançamento do TVER será realizado atravis do Laudo de Verificação de Funcionamento cu de diligências fetas pelo Setor de
Fiscalização, conforme art. 249 da LOM 026/2002 cic at 175 da LCH4 058/2008,

2 - Alorações do endereço, ramo de ativlade, razão sochl, sácos e encerramento das atividades devem ser comunicadas ANTECIPADAMENTE à
Prefeitura para aprovação tas mesmas, conforme Art. 178 da LCM 05912008, Decreto 45212018, 17142020 e 203/2020,

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ SER COLOCADO EM LOCAL VISÍVEL, CONFORME ART. 176 DA LCM 059/2008

e



ESTADO DO PARANÁ

POLÍCIA MILITAR DO PARANÁ

CORPO DE BOMBEIROS

4GB-SPCIP MARECHAL CANDIDO RONDON

CLCB - CERTIFICADO DE LICENCIAMENTO DO CORPO DE BOMBEIROS CLCB
3.9.01.23.0001375347-36

A Seçãode Prevenção Contra Incêndio e a Desastres do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Paraná
licencia a edi estabelecimento/eventoiárea de risco abaixo qualificada. por estar em confo
legislaçãode prevenção contra incêndio e a desastres em vigor:

WORKSERV DESENVOLVIMENTO E COMERCIO DE SOFTWARES LTDA
Nome Fantasia: WORKSERV DI NTO ECOMERC
CPF/CNPJ: 10.786.517/0001-01

CUSTOMIZÁVEIS
9511/8-00 - REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFI
8020/0.01 - ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE

| 7739/0-99 - ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR.

7733/1400 - ALUGUEL. DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTO
| 631179:00- TRATAMENTO DEDADOS, PROVEDORES
HOSPEDAGEM NA INTERNET

6209/1400 - SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO E OUTROS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO

6203/1.00 - DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMASDE COMPUTADOR NÃO-
CUSTOMIZÁVEIS

6201/5.01 - DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA
331978-00 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS

ANTERIORMENTE
4751720] - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DI; EQUIPAMENTOS E

INFORMÁTICA.
"Logradouro: SAO PAULO—Número: 909
Complemento: SALA 601 ANDAR 6 EDIF C ESPELHO DAS AGUAS Bairro: CENTRO Muni

CANDIDO RONDON-PR

ERICOS
IGURANÇA ELETRÔNICO. |

QUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NÃO

PARA ESCRITÓRIO
DE SERVIÇOS DE APLICAÇÃO E SERVIÇOS DE.

JUPRIMENTOS DE

MARECHAL

PREVENÇÃO E COMBATE ÀINCÊNDIO E.
“Area Total: 2.615,31 tm?

Área Vistoriada: 307,81 m?

Ocupação: C-1 - COMÉRCIO COM BAIXA CARGA DE INCÊNDIO (ATÉ 30011)
[Capacidade de Público: 25 PESSOAS
Uso de GUP: CONFORME CENTRAL DE GLP PREVISTA EM PROJETO APROVADO
Medidas de prevenção e combate à incêndios é a desastre

BKRIGADA DE INCÊNDIO
ACESSO DE VIATURA NA EDIFICAÇÃO E ÁREAS DE RISCO
HIDRANTE E MANGOTINHOS.
ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA
CONTROLE DE MATERIAIS DE ACABAMENTO E REVESTIMENTO
ALARME DE INCÊNDIO
SINALIZAÇÃO DE EMERGÊNCIA

XTINTORES DE INCÊNDIO
SAÍDAS DE EMERGÊNCIA

Projeto Técnico NIB:

same eminente pelo Sta Peso
A mens dev se cima no eeesaproBN1Veia Adiado Documents

Númeroautenticidade: TodSSC82. 1U5B9AIZ Fubesos2 468 daBA6)

à



ESTADO DO PARANÁ

POLÍCIA MILITAR DO PARANÁ
Ba

CORPO DE BOMBEIROS

AGH-SPCIP MARECHAL CANDIDO RONDON

E
OBSERVAÇÕES

ca pende vd, qualquer eo, so ecra alsaçes que impliquem em ircnfemidde com alegação

“opeNr poder Ee ção enbeecmera e der oa qual temo
|

A atestado deve er cnfirmada oendego so previo o Be taoo Ink  Venfica Atende Documentos”

Número autenticidade: f6d55€82, dSB9AIZ:IdbeSG52:468daB46-3 ã
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OA

IDENTIFICAÇÃO

SINTEGRAPR - Consula Pública ao Cadastro

SINTEGRA
Consulta Pública ao Cadastro do

Estado do Paraná

o

|

|

DatalHora Host
CELEPAR
2010212023 - 14:08:35

Cadastro atualizado até
a data da consultaen joes simmooro! fescasa — jposrerzaso |]

Nome Empresarial
INORKSERV DESENVOLVIMENTO E COMERCIO DE |

| a SOFTWARES LTDA
o

|

ENDEREÇO
(Logradouro: RUA SAO PAULO Es =
Número: (909 |complemento: [SLS01AND6 |—JleenTRO o J

|MARECHAL CANDIDO RONDON Ent ]

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

Atividade Econômica Principal:
|

[8751201 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO |DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE

Atividade(s) Econômica(s)

(6201507 - DESENVOLVIME PROGRAMAS
DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA
(8020001 - ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE
SISTEMAS DE SEGURANCA ELETRONICOS

5202300- DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO
(DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR
CUSTOMIZAVEIS
(8203100 - DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO

ISecundária(s): [DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR NAO-
(CUSTOMIZAVEIS

|

(8209100 - SUPORTE TECNICO, MANUTENCAO E
OUTROS SERVICOS EM TECNOLOGIA DAe INFORMACAO
[9511800 - REPARACAO E MANUTENCAO DE

|compUTADORESE DE EQUIPAMENTOS
PERIFÉRICOS ]

inicio
das

Atividades: — osn00o E

[Início das Atividades: [0512009
E E E

|

[Situação Atual: | E 05/2009
[Situação Cadast ATIVO -“DESDE 05/2009]

n
|speD (EFD, NF-e,CT):

jime Tributário: RR “GIME NORMAL/ SUBLIMITE SIMPLES
[NACIONAL - DIA 12 DO MES + Ega

informações clique aqui

OBSERVAÇÃO: Os dados acima são baseados em informações formacias pelo próprio contituinte cadastrado, Não valem
“cama cerdão da sua eleva existência de fat e de deito, não são cponiveis. tenda u nem excluem a responsabilidade

tributária dervada de operações com ele ajustadas.

tar
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Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que à

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Gestão

Declaração

situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor
CNP):
Razão Social:
Nome Fantasia:

Oicaação do Formessior Credenciado
Natureza Jurídica:
ME

Porte da Empresa:

10.786.517/0001-01 DUNSO: gorse++g8
WORKSERV DESENVOLVIMENTO E COMERCIO DE SOFTWARES LTDA
BINAR TECH

Data de Vencimento do Cadastro: 06/12/2023
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
Não
Empresa de Pequeno

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência:

Impedimento de Licitar
Consta
Nada Consta

Níveis cadastrados:
1- Credenciamento
1 - Habilitação Juridica
HI - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGEN
FGTS
Trabalhista

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal
Recei

Chateps//orr tt jus br/certidao)

Estadual/Distrital
Receita Municipal

VI - Qualificação Econômico-Financeira

á

Validade:
Validade

Validado

Validade:
Valida:

Validade:

08/08/2023
12/03/2023
13/08/2023

09/06/2023
08/04/2023

30/04/2023

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal

Emitido em: 14/02/2023 11:49
Nome: CARLOS EDUARDO ZANQUETTA CARDOZOCPE: 045.143,419.67

Ass

1 de



3103676087

3103676087

MieVoEO
cAcDe

ICBRAD25498737 eos cceccacecece
BLOG29SNS2OT2 SERA Cc ce ce<ecaca
CARLOSSCEDUASZANQUETTASCARDOZO

qrcone

Documento assinado com certficado digital em conformidade
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua valiado poderá
ser confemada por meo do programa Assmador Serpro

As orientações para instalar o
validação do documento
mos irserpro govtrtassi

jor Serpro e realizar à
estão disponíveis em
ota!

SERPRO/SENATRAN

7



CNH Digital 0
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MUNICÍPIO DE TOLEDO
Estado do Paraná

Secretaria da Administração

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins que a empresa WORKSERV DI

COMÉRCIO DE SOFTWARES LTDA, CNPJ 10.786.517/000101 presta serviços para o
Município de Toledo-PR através do contrato nº 0678/2019, para a locação de "software, gestão
do registroeletrônico decontrole de assiduidade. locação de equipamentos para registro
(hardware) e leitura biométrica, serviços de instalação e manutenção dos equipamentos,
implantação, conversão e migração de dados legados, customização, testes, suporte técnico.
treinamento, atualizaçãode versão que garantamasalterações corretivas, evolutivas e as que
vierema ser exigidaspela legislação ”, conforme a seguir:

ENVOLVIMENTO E

01|1|47143 flora técnica para customização d 500 HT|Binãr Tech/
(desenvolvimento de software Biofinger

01 [2|43697 fmplantação de sistema, conversão dd 1 UN|Bingr Tech7
jados, treinamento. Biofinger

01|3|50765 [Licen de uso para registro do controle 6.000|UN|Binir Tech/

L —

 Pleassiduidade via mobile
| Biofinger

01 [4|50764 [Locação de equipamento para registro|1.920 UN|Henry/Pri-
leitura biom: com suporte mme Acesso
manutenção

o|5|50763 Fe de sofware para gestão do 24|MES|Binir Tech/
registro eletrônico de controle del Biofinger

assiduidade com suporte e manutenção

Declaramos que os compromissos são executados na forma declarada, bem como inexistente,
até esta data, qualquer fato que desabone a sua idoneidade técnica.

Toledo, 21 de novembro de 2022.

1
víMm 1CZ

Adiem 11 Deparaméo e 1
(fiscal téchico do conl

x

pão 1

PAÇO MUNICIPAL "ALCIDES DONIN"
Rua Raimundo Loonardi, 1586 — CEP 85 800-110 - Toledo — PR — (45) 3055-8800 - ww tolodo pr.gow br



MUNICIPIO DE CAMPO LARGO U

Compras e Contratos.
Atestado de Capacidade Técnica - Atestado do Fornecedor

COMPROVAÇÃO DE LICITANTE E
ATESTADODE CAPACIDADE TÉCNICA 03/2022

Atestamos para os devidos fins, que a empresa WORKSERV DESENVOLVIMENTO E
COMERCIO DE SOFTWARES LTDA - ME, CNPJ: 10.786.517/0001-01, vendeu e entregou

os seguintes itens:

o a RUE AEE as a

ASSISTÊNCIA TÉCNICA EM 25 (VINTE E CINCO) RELÓGIOS PONTO HEXA C, COM CAPACITAÇÃO E
SSISTÊNCIA IN-LOCO E REMOTA, E ATENDIMENTOS ILIMITADOS, INSTALAÇÃO E REINSTALAÇÃO,

ASSISTÊNCIA TÉCNICA NOS EQUIPAMENTOS, INCLUSO PEÇAS E HORAS TÉCNICA E RELÓGIOS DE
JACK-UP, ALÉM DE INTEGRAÇÃO COM SISTEMA UTILIZADA PELA SECRETARIA DE SAÚDE (INCLUSO

DESLOCAMENTO)

OCAÇÃO DE REGISTRADOR ELETRÔNICO DE PONTO - REP=EQUIPAMENTO DE AUTOMAÇÃO
TILIZADO EXCLUSIVAMENTE PARA O REGISTRO DE JORNADA DE TRABALHO E COM CAPACIDADE

ARA EMITIR DOCUMENTOS FISCAIS E REALIZAR CONTROLES DE NATUREZA FISCAL, REFERENTES À
NTRADAE À SAÍDA DE SERVIDORES NOS LOCAIS DE TRABALHO O REP REGISTRADOR ELETRÔNICO
E PONTO. A CONTRATADA DEVERÁ PRESTAR SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO EM TODAS AS UNIDADES
ONFORME O HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO ONDE ESTIVEREM INSTALADOS OS EQUIPAMENTOS
JURANTE A VIGÊNCIA DO CONTRATO DE LOCAÇÃO.

7 RELÓGIOS DISTRIBUÍDOS NAS SECRETARIAS:

O saiponss.
dministração (13 pontos)

Educação (60 pontos)
Ordem Pública(5 pontos),

Em e Obras (1 ponto),
sportes (2 pontos),

Assistência Social (11 pontos),
leio Ambiente (2 pontos).

ontrato 26/2018 — 7º aditivo - ENCERRADO

citação: Pregão 4/2022 | aa,[o A Ê e Ê

LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO REGISTRADOR ELETRÔNICO DE PONTO ELETRÔNICO (REP),
A CESSÃO DE USO DE SOFTWARE DE COMUNICAÇÃO. GERENCIAMENTO, MONITORAMENTO E
SERVICE DESK

g 74



MUNICIPIO DE CAMPO LARGO
Comprase Contratos

Atestado de Capacidade Técnica - Atestado do Fornecedor

122 RELÓGIOS DISTRIBUÍDOS NAS SECRETARIAS:

|Administração 9
'Meio ambiente 4
'Des. Social 11
Culturalesportes 7
Educação 60
Ordem pública 5
'Viação e obras1Saúde 2

Contrato nº 79/2022 Início 03/03/2022 periodo 12 meses.

Declaramos que os compromissos nos contratose atas são executados de forma declarada,
bem como inexistente,até esta data, qualquer fato que desabonea sua idoneidade técnica.

| / Campo Largo, 22 de março de 2022

A AN ;
4 ” 7h /WA:RAFAEL ROGISKI

Secretário Municipal de Agmiistração, Tecnologia e Informação



Colombo

E
[ii] Dº

Brofefura Municipaleinha
ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Declaramos para os devidos fins que a empresa WORKSERV DESENVOLVIMENTO E

COMERCIO DE SOFTWARES LTDA, situada na Rua Independência nº. 808, sala 02, Centro

— Marechal Cândido!Pr., CEP 85960-000 é fornecedora dos serviços abaixo relacionados,
conforme segue:
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 074/2018
CONTRATO Nº 250/2018
Objeto: Contratação de Serviços para sessão de uso de solução de controle de frequência

(entrada e saída) de servidores públicos municipais, com fornecimento do software para
gestão, equipamentos de coleta

|

Qtde | Unid
.

Descrição
|

| [Serviços de instalação, configuração e parametrização do]

E] Servi software e equipamentos, Importação da base de dados da folha
$9 ge pagamento do município. Atendendo todas as exigências

| | termo de referência do edital

Solução de controle de frequência de entrada e saída de
servidores públicos — comedatados com fornecimento do
software para gestão, e fornecimento de 26 (Trinta e Seis)SeniçoMes couipamentos de coleta de ponto (com
instalação), disponibilização de equipamentos de backup.

|

Atendendo todas as exigências termo de referência do edital

12

Tendo cumprido suas obrigações contratuais, no que diz respeito à qualidade, prazo é

quantidade dos serviços classificados e habilitados, e nada havendo até o presente momento

que possa desabonar a sua conduta comercial.

Para clareza e expressão da verdade firmamos o presente atestado de capacidade
técnica para os fins legais.

Colombo, 27 de junho de 2022.

10.15.634/0001-70'
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLOMBO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Ria Xv DE NOVEMBRO, Nº 105
: ETRO CEP B34 14.000

d E

FONE: (41) - 3656-8080 - FAX: (41) - 3656-8128.
Rua XV de Novembro, 105 - CENTRO. qCEP 8.414.000 Colombo PR tsm. colombo pr gov. br



PREFEITURA
DE COLOMBO

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos paraos devidos fins que a WORKSERVDESENVOLVIMENTO E
COMERCIO DE SOFIWARES LTDA, situada na Rua São Paulo nº, 909, sala 601,

6º andar, Ed, Com. Espelho das Águas, Centro — Marechal Cândido/Pr, inscrita CNPJ

sob nº. 10.786.517/0001-01, presta serviços de e locação de Registrador Eletrônico de

Ponto (REP) para re ro do Ponto Eletrônico dos servidores públicos do município de

Colombo-PR e até a presente data cumpre com qualidade satisfatória o contrato de

acordo com os serviços solicitados no Termo de Referencia

Serviços prestados e materiais fornecidos:

Comodato de 160 Registrador
com nobreak intei

letrônico de Ponto (REP), para leitura biométrica
srado (4 horas), e leitor de cartão de proximidade, em conformidade

com a Portaria 373/2011 do Ministério do Trabalho e Emprego — MTE, sem a
necessidade de impressora de comprovantes de marcação;

Comodato de 50 Registrador Eletrônico de Ponto (REP) para registro do Ponto

Eletrônico dos servidores públicos do município de Colombo- PR, para leitura

biométrica com nobreak integrado (4 horas), e leitor de cartão de proximidade, em

conformidade coma Portaria 1.510/2009 do Ministério do Trabalho e Emprego — MTE,

com impressora de comprovantes de mare:

Serviço de Instalação (fixação) e configuraçãodos 210 equipamentos.

Por ser verdade, firmamos o presente,

DIRCEI AS:
Fiscal Contrato Atá Registrs

a Pregão 057/2021

Fone; 41 3656-8080 / Fax: 41 3656-3634 / XV de Novembro, 105 / 83414-000 / Colombo / PR

wywwcolombo,pr.gov.br/CNPJ 76.105.634/0001-70
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MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON
ESTADO DO PARANÁ

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

ATESTAMOS, para os devidos fins que a empresa WORKSERV DESENVOLVIMENTO E

COMERCIO DE SOFIWARE LIDA, CNPJ nº 10.786.517/0001-1, estabelecida na Rua
São Paulo, nº 909, saia 601, 6º Andar, Edifício Comercial Espelho das Águas, Bairro
Centro, no município de Marechal Cândido Rondon - Paraná, continuo prestando
os serviços licitados para o Município de Marechal Cândido Rondon, CNPJ nº
76.205,81 4/0001-24, situado na RuaEspírito Santo nº 777. centro, Marechal Cândido
Rondon- Paraná. atendendo a contratação abaixo especificada:

CONTRATO DE FORNECIMENTO: Contrato de Prestação de Serviços nº 48/2021.
PREGÃO: Nº 10/2021
OBJETO DO CONTRATO: Contratação de serviços de cessão de sistema de controle
de frequência pora os servidores públicos municipais, com comodato de
equipamentos, por 12 (doze) meses, sendo fornecidos 93 (noventa é três)
equipamentos de co ontrole de frequência dos servidores, instalação.

gração com a falha de pagamento. treinamento, manutençãoconfiguração
e suporte paratoda a solução oferecido.

ATESTAMOS alindia, que os serviços prestados se apresentaram de acordo com o
egital, de forma satisfatória, não existindo em nossos registros até a presente data,
faios que desabonem sua conduta e responsabilidade com os obrigações
assumidas.

Marechal Cândido Rondon. 03 de março de 2022.

ANDERS CHMÓELLER
Secretário MunicipaldeAdministração



MUNICIPIO DE MEDIANEIRA
ESTADO DO PARANA

Av. Jos6 Gallegari, nº 647, Baliro Ipê - CEP 65884 - 000 = Modianeira= PR
Fone: (45) 3264-8617 - Fax: (45) 3264-3616

Site: http: /Avww: medianeira,pr. gov.br

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

O Município de Medianeira, devidamente inscrito no CNPJ sob nº
76.206.481/0001-58, com sede nesta cidade Medianeira, Estado do Paraná, telefone
(45) 3264-8600 por meio do Sr. Matheus Henrique Henz, pregoeiro, ATESTA para
os devidos fins que a empresa WORKSERV DESENVOLVIMENTO E COMERCIO
DE SOFTWARES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no
CNPJ sob nº 10.786.517/0001-01, com sede à Rua São Paulo, nº 909 - Sala 601, 6º
andar, Centro, Edifício Comercial Espelho das Águas, CEP 85.960-000, na cidade
de Marechal Cândido Rondon — PR, foi e é nossa fornecedora de serviço de locação
de registradores eletrônicos de ponto com leitor biométrico facial, sendo vencedora
de proposta mais vantajosa nos pregões 108/2017 e pregão 40/2022 no Município
de Medianeira — Estado do Paraná.

ê

PREGÃO 63/2017
OBJETO: Solução de controle de frequência de entrada e saída de servidores
públicos municipais com fornecimento do software para gestão de 60 equipamentos
de coleta, manutenção preventiva e corretiva, atualizações, garantia de
funcionamento de backup, suporte técnico e visitas mensais in loco.
1(Um) serviço de instalação, configuração e parametrização do software e
equipamentos, importação da base de dados do banco de horas. Valor único.

É

k

Ê

É

Ê

i

PREGÃO40/2022
OBJETO: LOCAÇÃO DE REGISTRADORES ELETRÔNICOS DE PONTO (REP)
para registro do Ponto Eletrônico dos servidores públicos do município de
Medianeira-PR. em conformidade com a Portaria 373/2011 do MTE- Ministério do
Trabalho e Emprego e a Portaria 671/2021 do MTP — Ministério do Trabalho e
Previdência. Com leitor biométrico facial, fornecimento de2 (dois) equipamentos de
backup, manutenção preventiva e corretiva, atualizações, garantia de
funcionamento, suporte técnico, deslocamento, peças de reposição e hora técnica
inclusa. Incluindo cessão de uso mensal dos softwares para gestão de Ponto
Eletrônico, comunicação com osrelógios, monitoramento de conectividade, service
desk e chat; aplicativo para registro via celular e tablet, integração com a folha de
pagamento, atualizações e garantia de funcionamento. 48 RELÓGIOS
DISTRIBUÍDOS NAS SECRETARIAS.

1 (UM) SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE RELÓGIOS (nos locais indicados)/ /É

configuração, integração entre relógios e software, importação do banco de dados” É
do sistema de gestão do ponto atual (Biofinger), cadastro das biometrias dgs

senegos
e capacitação de funcionários do setor responsável. i

HENRIQUE

HENZ

e

CARLOS

EDUARDO

ZANQUETTA

CARDOZO

Para

verlica

a

validada

cas

assaturas,

acesso

Mtps:!mecaneira

100c.



000254
MUNICIPIO DE MEDIANEIRA

ESTADO DO PARANA
“Av. José Callegar, nº 647, Bairro Ipê - GEP 85884 - 000 = Medianeira - PR.

Fone: (45) 3264-8617 - Fax: (45) 3264-0616
Site: http: /hwww medianeira, pr. gov.br

A empresa cumpriu e vem cumprimento pontualmente com as obrigações assumidas
no tocante aos produtos e serviços solicitados, pelo que declaramos estar apta a
cumprir com o objeto contratado, nada tendo que a desabone. Por ser expressão da
verdade, abaixo firmoa presente

Medianeira/PR, 30 de novembro de 2022.

MATHEUS HENRIQUE HENZ
Diretor Administrativo

12
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 0506-5F63-E134-0B55

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nasdatas indicadas:

4 MATHEUS HENRIQUE HENZ (CPF 109.XXX.XXX-07) em 01/12/2022 08:55:39 (GMT-03:00)
Pavel: Parte
Emiido por Sub Autoridade Certicadora 1Dos (Assinatura 1Doc)

*? CARLOS EDUARDO ZANQUETTA CARDOZO (CPF 045.XXX.XXX-67) em 02/12/2022 14:23:39
(GMT-03:00)
Papel:Pato
Emtido por: AC Cerisign RFB G5 << AC Secretaria da Recola Fodoral do Brasil vá «« Autoridade Conicadora Raiz Brastora vs
(Assinatura ICP-Brasi

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https:/medianeira.1doc.com.briverificacao/0506-5F63-E 134-0B55



ILHA DE SÃO FRANCISCO DO SUL

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins que a empresa WORKSERV
DESENVOLVIMENTO E COMÉRCIO DE SOFTWARES LTDA, CNPJ 10.786.517/0001-

01 presta serviços para a Fundação Cultural Ilha de São Franciscodo Sul, empenho global
número 047/2022, para a locação de “Solução para Cartão de Ponto (relógios ponto) no
formato de comodato, incluindo 05 (cinco) relógios de ponto eletrônico, manutenção
preventiva e corretiva, hora técnica, deslocamentoefornecimento em cessão de uso para
12 (doze) meses. Os 05 (cinco) equipamentos encontram-se instalados na Sede da
FucisfiCasa de Cultura, Biblioteca Municipal, Cine Teatro X de Novembro, Museu
Histórico e Museu de Arte Sacra”

A locação inclui
- Instalação, fixação, implantação, configuração dos equipamentos, frete entre outros.
- Serviço de locação de registrador eletrônico de Ponto (REP), marca Henry Prisma,
modelo R2, ADV SF, para registro do Ponto Eletrônico com o fornecimento dos
equipamentos eletrônicos para leitura biométrica com nobreak integrado (4 horas), e leitor
de cartão de proximidade, manutenção preventiva e corretiva, incluso troca de peças e
horas técnicas, atualizações, equipamento de backup, suporte técnico.
- 03 (três) bobinas de papelporcada equipamento para o periodo de 12 (doze) meses,
totalizando 15 (quinze) bobinas.

Declaramos que os compromissos são executados na forma declarada, bem como
inexistente, até esta data, qualquer fato que desabonea sua idoneidade técnica.

São Francisco do Sul 10 de novembro de 2022

td 2) Corpo
rianna Corrêa

Diretora Presidente da
Fundação Cultural Ilha de

São Francisco do Sul.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DA ECONOMIA

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL
DIRETORIA DE PATENTES, PROGRAMAS DE COMPUTADOR E TOPOGRAFIAS DE CIRCUITOS INTEGRADOS

Certificado de Registro de Programa de Computador

Processo Nº: BR512021002403-6

O Instituto Nacional da Propriedade Industrial expede o presente certiicado de registro de programa de
computador, válido por 50 anos a partir de 1º de janeiro subsequenteàdata de 22/04/2009, em conformidade com o
82º, at, 2º da Lei 9.609, do 19 de Fevereiro do 1998.

Título: BIOFINGER

Data de publicação: 22/04/2009

Titular(es): WORKSERV DESENVOLVIMENTO E COMERCIO DE SOFTWARES LTDA

Autor(es); CARLOS EDUARDO ZANQUETTA CARDOZO; CASSIANO LUIZ ZANATA BONOMO; JARLES LUIZ
SeHMITT

Linguagem: DELPHI

Campo de aplicação: AD-01; AD-05; 78-02

Tipo de programa: AP-01; AP-03; AP-04; AT-02; PD-02; PD-03; PD-04; TC-04

Algoritmo hash: OUTROS

Resumo digital hash:
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Sc7edan BB cas n4de405 16080

Expedido em: 19/10/2021

ã Aprovado por:
Caos Aleraréo Ferandes Sha 14Celega DETO



ssHENRY
DECLARAÇÃO DE REVENDA AUTORIZADA HENRY

A Henry Equipamentos Eletrônicos e Sistemas Ltda. inscrita no CNPJ nº.

01.245.055/0001-24, pela presente declara para fins que a empresa
WORKSERV DESENVOLVIMENTO E COMERCIO DE SOFTWARES LTDA,

CNPJ nº 10.786.517/0001-01 com sede no Paraná, é Revenda da Marca

Henry, sendo autorizada, credenciada a comercializar e prestar suporte aº equipamentos de Acesso e Ponto de marca Henry, tendo laboratório próprio e
sido capacitada para tal, inclusive para peças novas. Validade da certidão de
30 dias.

Pinhais, 26 de janeiro de 2023.

Atenciosamente,

º Assinado de forma digital
HENRY por HENRY
EQUIPAMENTOS EQUIPAMENTOS
ELETRONICOS E ELETRONICOS E SISTEMAS
SISTEMAS LTDA:01245055000124

LTDA:01245055000124 Dados: 2023.01.26
15:24:02 -03:00'

“Validade de 30 dias.

q 72

41.3661.0100|/RuaRio Piquiri

ROSANA AeRE



HENRY
Pinhais, 28 de fevereiro de 2023.

DECLARAÇÃODE LINHA DE FABRICAÇÃO

HENRY EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOSESISTEMAS LTDA., pessoa jurídica de direito privado,
devidamente inscrita no CNPJ sob nº 01:245.055/0001-24, com sede na Rua Rio Piquiri, nº 400,
Jardim Weissópolis, Pinhais/PR, vem, DECLARAR quea linha Primme SF Pontoe Acesso, Prisma
ADVe Hexa ADV, pertencem à linha atual de produção desta fabricante, isto é, se encontra em
fase normal de fabricação, Certidão válida durante noventa dias.

Sem mais para o momento.

HENRY EQUIPAMENTOS fesmetoPO?
ELETRONICOSE ELETRONICOS E SISTEMAS
SISTEMAS LTDA:01245055000124

a
Dados: 2023.02.28 11:16:37LTDA:01245055000124 Cio

HENRY EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOSE SISTEMAS LTDA

01.245.055/0001-24

41.3661.0100 | RuaRioPiguiri,
www.henry.com.br | Pinhais - PR - Bre
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PROPOSTA COMERCIAL

Ao
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2023.

WORKSERV DESENVOLVIMENTO E COMERCIO DE SOFTWARES LTDA, inscrita no
CNPJ nº 10.786.517/0001-01, sediada à Rua São Paulo, nº 909, Sala 601, 6º Andar, Ed.
Com. Espelho das Águas, Centro, em Marechal Cândido Rondon — PR, CEP 85.960-000,
através desta, vem apresentar a proposta comercial relativa à licitação modalidade
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2023, objetivando fornecer os itens abaixo cotados,
conforme especificações e anexos que fazem parte do referido edital:

LOTE 01 - SERVIÇOS

ITEM [QTDE|UNID.|DESCRIÇÃO DOS ITENS VALOR VALOR TOTAL
UNITÁRIO

1 MES”|Manutenção preventivae corretiva, hora lócnica,|R$ 2.115,60 R$25387,20
peças para reposição, deslocamento, suporte
técnico e visitas mensais in loco, para 12 (doze)
equipamentos registradores de ponto eletrônico
marca HENRY, modelo Prisma ADV Rê, já
existentes no município.
Marca/Modelo: Própria.

12 MES|Sessão do uso de solição do controle de [R$1.39980|A$16.07760
frequência de entrada e saída de servidores
municipais, com fomecimento de software para
gestão do ponto eletrônico, portal de consulta do
espelho ponto, monitoramento, comunicador,
service desk e fornecimento de solução para
registro via celular, tablet e computador. Incluso
fornecimento em forma de comodato de até 06
(seis) equipamentos registradores do ponto
eletrônico marca HENRY, compatíveis com os já
existentes no município, incluindo serviços de
manutenção preventiva o corretiva, hora técnica,
peças para reposição, deslocamento, suporte
técnico e visitas mensais in loco.
Marca/Modelo Software: Próprio
Marca/Modelo REP: Henry/Prisma ADV R2

[o UNID [Serviços de Implantação, instalação do|R$100,00 R$ 100,00
equipamentos, importação de bancode dados do
atual sistoma utilizado (Biofinger), integração dos
equipamentos com o sistema e capacitação de
servidores dos Recursos Humanos. Inclusos /
treinamentos prosonciais iniciais com carga horária
mínima de 10 horas na sede do Municipio.

T

% WORKSERV DESENVOLVIMENTO E COMÉRCIO DE SOFTWARES LTDA (sCNPJ Nº. 10.786.517/0001-01 Z
Rua São Paulo, nº 909- Sala 601, 6º andar, Centro, Edifício Comercial Espelho das Águas,

CEP 85.960-000, Fone: (45) 3254-0570, Marechal Cândido Rondon - Paraná.
wyviy binartech com.br
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[VALOR TOTAL DA PROPOSTA R$ 41.564,80

Valor total da proposta: R$ 41.564,80 (quarenta e um mil, quinhentos e sessenta e quatro
reais e oitenta centavos).

Condições de Pagamento: Conforme edital.
Validade da Proposta: de 60 dias.

Cumpre-nos, ainda informar-lhes, que examinamos os documentos da licitação, inteirando-
nos dos mesmos paraelaboração da presente proposta e em consonância aosreferidos
documentos, declaramos:

a) Que estamos cientes e concordamos com os termos do Edital em epígrafe e das
cláusulas da minuta da Ata de Registro de Preços em anexo;

b) Que nos preços apresentados já estão contemplados todos os impostos e/ou descontos
ou vantagens e despesas para a execuçãodo objeto.

Obs.: O preenchimento do presente anexo acarretará a conformidade da proposta da
licitante com todas as características do objeto e exigências constantes no edital.

Marechal Cândido Rondon-PR,07 de março de 2023.

WorkServ. Desenvolvimento o
Comórcio de Sofiwares.Lida CARLOS EDUARDOSAOS Eouanoo ZaNQUETTA

Rua São Paulo, 909-Sala.601 6ºAndar. ZANQUETTA  Euconcordo com
“defros por mina assinatura.MeritiCida CARDOZO:045 1434 resto diretoCNP10.788.517/0001.01LE G04TB129-10

Fona(45) 3254-0870 1967 reCarlos Eduardo Zanquetta Cardozo
Sócio Administrador

RGnº: 7500065-0 SESP-PR
CPF nº: 045.143.419-67

CNPJ Nº. 10.786.517/0001-01
E

Rua São Paulo, nº 809- Sala 601, 6º andar, Centro, Edifício Comercial Espelho das Águas,
CEP 85.960-000, Fone: (45) 3254-0570, Marechal Cândido Rondon - Paraná.

fech.com dr

WORKSERV DESENVOLVIMENTO E COMÉRCIO DE SOFTWARES LTDA
7%



Prisma Super Fácil Advanced
CARACTERÍSTICAS

* Registrador eletrônico de ponto que atende as
Portarias 1.510/09 do Ministério do Trabalho e
Emprego (MTE) e 671/2021 do Ministério do Trabalho
e Previdência, e os requisitos da Portaria 595/13 do
INMETRO, que determina novos padrões de
segurança e qualidade para os REPS.

* Ideal para todos osportesde negócio que necessitam de um controle de frequência
dos funcionários de forma segura, rápida e moderna.

º + Disponível em 5 modelos:

R1 - BIOMETRIA /BARRAS/PROXIMIDADE RFID/SMART CARD CONTACTLESS

R2 - BIOMETRIA/PROXIMIDADE RFID

R3 - BIOMETRIA/BARRAS

R4 — BIOMETRIA/SMART CARD CONTACTLESS

R5 - BARRAS/PROXIMIDADE RFID

* Ampla tela colorida sensivel aotoque

o: Linguagem em Português Brasileiro;

* Impressora de alta resolução com corte automático do ticket;

* Maior nível de segurança, com dados fiscais assinadosdigitalmente;

+ Comunicação protegida por criptografia, impedindo qualquer tentativa de fraude via
softwares não autorizados;

+ Sistema interno de sensores que realizam o bloqueio automático do equipamento,
na tentativa violação;

* Utiliza sistema de gerenciamento embarcado através do navegador de internet, sem
necessidadede instalação de software na máquina cliente;

j Te

413661.0100 | Www.henrycom.br



+ Web Server que permite a configuraçãoealteração dos dados, por meio do Web
Browser, independente do sistema operacional;

+ Sistema de importação e exportação de dados via segunda porta USB. Através desta
porta podem ser realizadas as configurações do equipamento, do empregador, de
colaboradores, de biometrias e coleta de eventos;

+ Permite realizar o cadastro do colaboradoredigital, diretamente no equipamento;

+ Trabalha com vários tipos de comunicação, tornando-se um equipamento moldável
à necessidade do cliente e adaptávelao ambiente;

+ Trabalha com matrículas de até 20 dígitos tanto para leitura automática de cartões
quanto para a matrícula das biometrias;

+ Controle das operações realizadas no equipamento, através de níveis de acesso
concedidas pelo usuário administrador do sistema, podendo cadastrar até 8 usuários
do sistema;

+ Sistema de pictograma que exibe um led na cor verde quando ocorre um registro ou
função operada com sucesso, e na cor vermelha quando determinado registro ou
função é negado;

* Sinalização sonora para interação com os usuários;

+ Possibilita o cadastro de no mínimo dois perfis de operadores;

* Sistema de identificação de status e eventos no equipamento: pelo próprio
equipamento, aplicativo embarcado ou software gerenciador.

OPERACIONAL

BIOMETRIA

* Leitor biométrico tipo Óptico, resolução de 500 DPI mais resistente ao desgaste ou
riscose alto desempenho na verificação da impressão digital, com capacidade de
7.500 digitais padrão, 9500 (opcional) ou 19.000(opcional);
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Permite o cadastro de pelo menos 8 (oito) digitais para um mesmo colaborador;

Leitor biométrico tipo Capacitivo (Opcional), resolução de 508 DPI, proteção “Dedo
Vivo” que permite identificar tentativas de fraudes com a utilização de digitais falsas
de silicone e gelatina. Capacidade de 7.500 digitais ou 9590 (Opcional);

Leitor biométrico tipo Óptico (Opcional), resolução de 500 DPI, proteção “Dedo Vivo”

que permite identificar tentativas de fraudes comautilização de digitais falsas de
silicone e gelatina. Capacidade de 9590 ou 16.000 digitais:

Modo da verificação das digitais: 1:1 (reconhecimento feito com a prévia informação
da matrícula e em seguida colocando o dedo no sensor biométrico) e 1:N
(reconhecimento feito apenas colocando o dedo sobre o sensor biométrico);

Auto On (biometria com recurso de toque único): identificação automática da digital
em modo 1:N, reconhecimento feito apenas colocandoo dedo no sensor biométrico,
sem a necessidade de informar previamente a matrícula ou utilizar cartão;

LEITORES
Leitor de proximidade: lê no padrão 125 kHz Unique, tanto no padrão wiegand26
quanto abatrack2, além de padrões como HID”, Indala”, entre outros.

*Consultar disponibilidade de acordo com modelo.

Leitor de cartões Smart Card Contactless: suporte a cartões Smart Card Contactless
13 MHz de 1K e dk;

Leitor de códigos de barras: Realiza leitura de crachás de 3 a 20 dígitos, nos padrões:
128, 2 de 5 intercalado e não intercalado e o padrão 3 de 9;

MEMÓRIA MT/MRP

Capacidade para armazenamento de registros em memória (MRP): 5.000.000,
mesmo desligado;

Os dados são gravados em memória flash não volátil tanto para a Memória de
Trabalho (MT) como para a Memória de Registro Permanente (MRP), podendo ser
recuperados em caso de perda dos dados;

Possui sistema de gerenciamento interno para garantir a integridadedos dados;

413661.0100|www.henry. com.br



Dados do empregador: armazena em memória a razão social, CNPJ/CPF, CEI e
endereço do local de trabalho;

Dados de colaboradores; é possível programar uma lista de até 18 mil colaboradores,
contendo matrículas, PIS e nome do colaborador;

Armazena na MRP os eventos: registro do empregador, marcação de ponto,
alteração de data e hora, cadastro e alteração de colaboradores e eventossensíveis;

Possui sistema de gerenciamento inteligente, Valida as informações recebidas e as
salva apenas se for necessário, otimizando a utilização da memória;

Possui sistema de proteção interno para supervisão do funcionamento do
equipamento e dos níveis de tensão (walchdog);

Capacidade de expansão da memória MRP para até 30 milhões de registros
(Opcional) e para 80.000 na memória da MT;

SISTEMA DE IMPRESSÃO
Impressora térmica 72dpi de resolução;

Sistema de impressão com velocidade de 90 mm/s;

Possui guilhotina com corte tipo “Total"e “Parcial”;

Capacidade de impressão de38caracteres por linha:

Suporta bobinas de 300 metros de comprimento de até 156mm de diâmetro;

Possui autonomia para mais de 8.500 bilhetes;

Durabilidade mínima da impressão de 5 anos, respeitando os requisitos de
conservação do fabricante do papel;

Possui sensor para garantir a impressão do comprovante de ponto do trabalhador;

Possui contador de tickets restantes (valor aproximado), de forma que o empregador
saiba quantos tickets ainda podem ser impressos com determinada bobina de papel.
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Possui sensor para indicar que a bobinade papel está acabando.

COMUNICAÇÃO /COLETA DE DADOS

Trabalha em modo offline, usando os dados contidos na MT para autenticação no
equipamento, em que permanece registrando e armazenando-as internamente;

TCP/IP e DHCP com velocidade de 10/100 MBits e USB nativos;

Ativaçãoda configuração DHCP via teclado

Permite comunicação em modo Servidor ou Client;

Porta USB fiscal(frontal) exclusiva para extração da afd, com tecnologia full speed,
compatível com pendrive universal, para captura dos dados armazenados na MRP
(Memória de Registro de Ponto), e porta usb secundária para importação e
exportação de dados e chave pública, salvando-a em arquivode texto;

Coleta de dados: os registros podem ser coletados via porta USB Fiscal, segunda
USB no próprio equipamento, aplicativo embarcado em um navegador de intemet ou
via software gerenciador.

e DISPLAY / TECLADO

Display LCD Touchscreen TFT colorido de 2,8", com duas linhas e 16 caracteres;

Botão para extração impressa das marcações de ponto realizadas nas últimas 24
(vinte e quatro) horas;

Teclado: 18 teclas sendo 10 em padrão telefônico e 8 teclas adicionais de função,
seguindo o padrão NBR 9050, da ABNT;
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aRTC - RELÓGIO DE TEMPO REAL /HORÁRIO DE VERÃO

+ Calendário perpétuo: gerencia a passagem da hora, minuto, segundos, dia, mêseano. Possui uma bateria de lítio interna com capacidade de manter a data e hora
correta por 1.440 horas, no caso de desligamento total do mesmo;

+ Relógio de precisão menor de um minuto por ano;

* Possui suporte para configuração de ajuste automático do horário de verão;

a PRPRAR



Ambiente

Temperatura de operação: -15ºC a 55ºG (sem condensação);

Temperatura para estocagem: -20ºC a 60ºC;

Faixa de umidade para funcionamento: O a 95%;

Nível aceitável de luz para funcionamento: 3.000 Lux.

Elétrica

Fonte chaveada: 90 a 240 VAC;

Tensão de operação: 9 Volts;

Consumo médio de corrente: 500 mA;

Nobreak interno opcional com autonomia de até 8 horas.

Medidas do Produto

Obs.:

RAS

Gabinete em material de plástico resistente na cor preta;
Peso: 1,450 kg;

Altura: 18,4 cm;

Profundidade: 19,02 em

Largura da base: 27,67 cm.

Acompanha acessórios para instalação (parafusose buchas)

se Sistemas| Todos direitos reservados. RA
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Prospecto Completo
“€ biofinger

PONTO ELETRÔNICO

BENEFÍCIOS E OTIMIZAÇÃO
Consultoria e assessoria para implantação do Ponto Eletrônico;
Adequadoa portaria 671/2021;
Sistema para a gestão e controle do Ponto Eletrônico;
Portal de consulta do espelho ponto (servidores):
Comunicação e gerenciamento dos relógios;
Monitoramento da conectividade dos relógios;
Comodato dos relógios;
Gestão de equipes externas (celularitablet); Service Dosk.

GESTÃO DO PONTO ELETRÔNICO
100% em nuvem;
Importação de servidores da Folha de Pagamento;
Importação de ausências da Folha de Pagamento;
Exportação de saldos para Folha de Pagamento;
Cadastro de jornadas, turno intercalado, horários flexíveis;
Lançamento de ausênciasfjustificativas pelos servidorese aprovação RH;
Implantação de bancode horas;
Envio de comprovante do registro em formato virtual.

+ 150 RELATÓRIOS:
a)
b)
e)
d)
e)
9
9)
h

Absenteismo;
Auditoria;
Gráficos BI (Business Intelligence);
Intrajornada/extrajornada;
Teletrabalho (posição geográfica);
Saldos/saldosde banco de horas;
E-mail automático para chefias:
Saldos, falta de registros, inconsistência, espelho ponto.

a
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BINÃQ vc
PORTAL DE CONSULTA DO ESPELHO PONTO PARA OS SERVIDORES

* Disponibilizado para os servidores acompanharem os seus registros:
* Imprimir espelho do ponto:
* Acompanhar horas extras, horas devedoras, horas noturnasetc.;
+ Lançamento de ausências (ocorrências):
* Justificativa de registro (esquecimento etc.);
* Registro do ponto (limitado por endereçamento IP).

COMUNICAÇÃO E GERENCIAMENTO DOS RELÓGIOS
+ Permite o envio e exclusão deservidores parao relógio;
* Possibilitar realizar o backup de biometria;
* Possibilita o cadastro, alteração e exclusão de biometria;

e * Permite receber automaticamente registros de entrada/saída.

APLICATIVO PARA REGISTRO DO PONTO DE SERVIDORES EM DESLOCAMENTO
+ Aplicativo para registro de ponto dos servidores externos ou que exercem

atividades com deslocamento contínuo e/ou demais necessidades especiais;
+ Disponível para celulares, com sistemas operacionais Android e OS.
* Permite anexar documentos (declarações e atestados);
* Registro de ponto online/offline;
* Consulta dos registros;
* Monitoramento de localização (cerca virtual);
* Lançamento de ausências;
* Acerto do ponto e aprovação do RH;
* Resumo dos saldos;
* Ronda vigia e muito mais.

O suor
* Solução de Service Desk em plataforma Web, para fins de abertura e

acompanhamento de chamados.
* Tem como objetivo estabelecer um canal de contato com os usuários para a

prestação de informações, esclarecimento de dúvidas, registro de solicitações de
serviços e suporte a equipamentos;

* Abertura de chamado por nívelde prioridade;
* Alerta por e-mail de tramitação realizada no chamado;
* Possibilidade de anexar arquivos no chamado;
* Possibilidade de reabertura do chamado concluído;
* Possibilidade de avaliar o chamado concluído.
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MONITORAMENTO DA CONECTIVIDADE DOS RELÓGIOS
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Solução de monitoramento da conectividade de coletores de ponto eletrônico instalados
no município, com objetivo de facilitar a identificação de equipamentos offline, agilizando
assim o processode tomada de decisão para busca de soluções.
COMODATOS DOS RELÓGIOS

* Instalação;
e Atualizações;
* Capacitação de servidores (operação do equipamento);
* Assistência técnica on-site;
* Manutenção corretiva/preventiva;
* Reposição de todasas peças e equipamentos.

PORTFÓLIO
Alguns de nossos clientes

MARECHAL
CÂNDIDO RONDON

PREFEITURA MUNICIPAL
DE MEDIANEIRA

B
PATO BRANCO
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SISTEMA DE CONTROLE DE JORNADAS BIOFINGER

Desenvolvida pela Binár Tech,e registrada como Programa de Computador pelo
Instituto Nacional da Propriedade Industrial — INPI, com processo sob o nº
BR512021002403-6, o sistema Biofinger é uma solução para Ponto Eletrônico, em
conformidade com a Portaria 671/2021 do MTP (Ministério do Trabalho e Previdência),
com acompanhamento contínuo junto aos clientes no processo de otimização de gestão
do ponto, proporcionando aos gestores maior foco em decisões estratégicase assertivas.
Nossoprincipal objetivo é a conscientização sobre a importância do controle de jornada
de trabalho, tanto para o empregador quanto para o empregado. Redução de custos com
pagamento de horas indevidas e otimiza o trabalho do RH, tendo integração com os
principais equipamentos de registro do ponto e sistemas de folha de pagamento do
mercado, gerando muito mais transparência, segurança e credibilidade.

PRINCIPAIS CARACTERÍSTICAS DO SISTEMA DE GESTÃO DO PONTO
ELETRÔNICO

+ Aplicação 100% em nuvem, com acesso via web browser onde ficamos responsáveis
pelo monitoramento do backup e hospedagem do banco de dados em Data Center
com serviço ininterrupto e redundância de backup;

* Compatível com os principais navegadores do mercado: Chrome, Internet Explorer,
Mozilla Firefox e Safari;

+ Banco de dados Open Source, funciona em servidor que utiliza o sistema operacional
Windows ou GNU/Linux;

* Garantia de integridade do banco de dados em casos de queda de energia, falhas de
software ou hardware;

e Cadastro de empresas (multiempresa);
e Cadastro de operadores (operadores do sistema);
* Cadastro de grupos de operadores;
* Cadastro de lotações;
* Cadastro de locais detrabalho;
«Cadastro de cargos com seu respectivo número de CBO;
+ Cadastro de médicos do município com respectivo CRM;
* Cadastro de especialidade médica;
e Cadastro ilimitado de servidores públicos;
* Cadastro de servidores públicos, com possibilidade de separação de contrato;
* Cadastro de servidores públicos, com a opção para informar o local de trabalho do

servidor público independente da lotação, podendo estar lotado em um local
trabalhando em outro;

q
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Cadastro deservidores públicos, com a opçãopara informar quais servidores públicos
terão permissão para registrar o ponto através do smartphone;
Cadastro de servidores públicos, com a opção para informar quais servidores públicos
terão permissão para lançar ausências através do smartphone;
Cadastro deservidores públicos, com a opção para informar quais servidores públicos
terão permissão para lançar registros justificados atravésdo smartphone;
Cadastro de servidores públicos com a opçãopara informar o turno de trabalho para
casos com mais de um contrato para exibição em pesquisas de servidores no sistema;
Cadastro de servidores públicos, com a opção para informar quais servidores terão
permissão para lançar registros justificados através do portal de consulta web do
espelho ponto;
Cadastro de servidores públicos, com a opção para informar quais servidores terão
permissão para lançar ausências através do portal de consulta web do espelho ponto;
Cadastro de servidores públicos, com a opção para informar quais servidores podem
ter os saldos exportados parao sistema da folha de pagamento;
Cadastro de servidores públicos, com a opçãopara informara categoria do servidor
público quanto ao seu contrato. (efetivo, estatutário, comissionado, CLT, estagiário,
elo);
Cadastro de servidores públicos, com a opção para digitar senha. (opçãopara informar
senha para servidores públicos acessarem o portal de consulta webdo espelho ponto
e aplicação do smartphone);
Cadastro de servidores públicos, com a opção para digitar código de barras para
crachá ou leitor de proximidade;
Cadastro de recados entre os operadores do sistema;
Cadastro de alertas por servidor para ser visualizado durante a manutenção dos
registros;
Cadastro de relógio com conta de e-mail para envio automático de mensagens em
casos de problemas com o mesmo;
Cadastro de ausências com opção para informar o tipo da ocorrência: sobreaviso,
folga, abono, ponto facultativo e bloqueio;
Cadastro de ausências com opção para informar o médico responsável;
Cadastro de ausências com opção de limitar a quantidade de lançamentos em
determinado periodo porservidor;
Cadastro de horários, opção de informar tolerância para DSR (Descanso Semanal
Remunerado), para o não comprometimento do DSR;
Cadastro de horários, jornada diária com opção ilimitada de turnos;
Cadastro de horários, turnos intercalados como 12x24, 12x36, 24x72, etc.;
Cadastro de horários com opção para intervalo automático;
Cadastro de horários com opção da separação dos horários por data de vigência,
podendo o horário sofrer alteraçõesa partir de uma novadata de vigência:
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Cadastro de cálculo de horas, com opção para parametrizar a separação das horas,
para qualquer tipo de hora cadastrada. (exemplo: opção para informar a separação
das horas no mínimo de 5 níveis, 2 primeiras horas extras do dia, jornada ou período,
50%, restante 70%);
Cadastro de regras de cálculo, com opção para informar tipo de cálculo: diário,
semanal, período, horista ou mensal;
Cadastro de regras de cálculo por empresa, com a opção de informar a regra de
cálculo por empresa;
Cadastro de tolerância, com a opção para informar tolerância antes da entrada, após
a entrada, antes da saídae após a saída, paratodas as jornadasdo turno;
Cadastro de tipo de horas com a opçãopara informar se a hora será listada no espelho
do ponto ou não;
Cadastro detipo de horas com a opção para informar o código da folha de pagamento;
Configuração devários tiposde horários permitindo compensação dentro do mês:
Flexibilidade de horários, permitindoajornada de trabalho em horários diferentes;
Busca automática de horários alternativos, pré-contigurados, dentre os horários
disponíveis parao servidor;
Separação das horas por feriados, dias da semana, domingo e sábado, para qualquer
tipo de hora cadastrada;
Regra mensaldigitada por servidor público de forma que seja possível lançar em uma
única tela, jornadas ilimitadas;
Possibilita número ilimitado de acesso de operadores conectados simultaneamente;
Permite criar operadores, com a opçãopara restringir o nível de acesso aosistema a
determinadas funcionalidades ou telas do sistema;
Customização deperfis (grupos) de operador, conformea necessidadeda prefeitura;
Possibilidade dos administradores e coordenadores monitorarem as marcações de
seus subordinados a fim de identificar possíveis incoerências de registros;
Acesso aosistema a uma chefia de lotação, de modo que visualize e possa fazer
manutenção dasbatidas apenas para a sua lotação;
Possibilidade de informar quais ausências poderãoser lançadas por operador;
Possibilidade de pré-aprovação de horas extras;
Controle de saldo de horas extras. No controle de saldo de horas extras, possibilita as
seguintes configurações: somar para saldo, subtrair do saldo, limite mensal de
quantidade de horas extras, que podem ser pagas em folha;
Permite ilimitados registros de ponto em um mesmo dia sem que sejam consideradas
horasextras;
Permite configurar a geração de hora extra para turnos intercalados quando for feriado,
sábado, domingo ou ambos;
Permite aprovação de horas extras, parciale total;

0101
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Permite o fechamento doperíodo de apuração para todos operadores, exceto, para
operador supervisor;
Permite o controle de revezamento de período a cada dia, semana ou mês;
Permite excluir uma marcação original equivocada, no lugar de apagar, o sistema
dispõe derecurso para desconsiderar esta marcação da apuração, sem excluí-la;
Dispõe de fórmula de cálculo individual para as ocorrências do ponto, possibilitando
ajustar a jornada de trabalho da entidade;
Permite a configuração de feriados fixos, móveis e de ponto facultativo;
Permite a parametrização de horas notumas, intervalo mínimo entre batidas,
intrajornada:
Permite ao usuário, incluir ou retirar ocorrências no cálculo do ponto;
Permite o cadastro de períodos de apuração do ponto;
Permite o fechamento do período de apuração das ocorrências de forma geral e
individual (individual para cálculo de rescisões);
Permite acessar o dia para inserir a marcação faltante ou desconsiderar uma
marcação equivocada, possibilitando reapuraro dia e fechá-lo;
Permite importação da marcação de um PIS antigo, para um novo PIS, de um mesmo
servidor;
Possui recurso para excluir uma ocorrência, marcandoa falta para não descontar em
folha ou abonar faltas;
Possui recurso para fechar o período de apuração do ponto, não possibilitando mais
lançamentos de ausências e não gerando mais valores paraeste período;
Login ininterrupto, possibilitando mantera sessão logada por tempo indeterminado;
Visualização das marcações originais do dia, acompanhada da informaçãose esta foi
considerada ou nã:
Possibilidade da impressão do espelho ponto ter auditamento dos registros que foram
inseridos originalmente e manualmente;
Possibilidade de auditar as marcações apuradas no dia, acompanhada da informação
se esta é original, inserida manualmente ou através do smartphone;
Possibilidade delançartroca de horário para um determinado períodoe apóso fim do
período retornar parao horário original;
Possui verificador de PIS e CPF válido para cadastro do servidor público;
Aprovação!rejeição de batidas fora da tolerância através de filtros: funcionário,
empresa, local de trabalho, lotação, cargo ou categoria;
Movimentação em massa de local de trabalho, lotaçãoe cargo por servidor;
Movimentação em massa de regra de horários e data de vigência por servidor, local

de trabalho, lotação e cargo;
Exclusão automática de batidas duplicadas em um determinado período de tempo;
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Cadastro de regras de compensação de horas com opção para informar dias de
compensação anteriores à data da compensação. (Obs.: Opção para informar o tempo
de compensação limite anterior para compensação de uma hora);
Possibilidade de habilitar banco de horas e compensação de horas por fechamento ou
diária;
Possibilidade de definir regra de compensaçãode bancode horas no vínculo / cadastro

deregra de horário por servidor público caso ele seja optante do banco de horas;
Possibilidade de realizar compensação de bancos de horasdefinido por período de
apuração, compensandotodoosaldo do banco de horas;
Possibilidade de realizar compensação de banco de horas definido por dia, de forma
parcial e total;
Possibilidade de definir ordem de prioridade das horas que serão compensadas do
banco de horas. (Obs.: Exemplo, utilizar primeiro as horas positivas 100% para
compensar as horas negativas, para depois utilizar as horas 50%);
Possibilidade das horas extras autorizadas por chefia imediata serem consideradas
para bancode horas;
Possibilidade de levar saldo negativo ou positivo para meses posteriores para futura
compensação ou pagamento;
Possibilidade decriar parâmetro individual ou coletivopara definir valor a ser integrado
com a folha de pagamento para futuro pagamento ou desconto, por quantidade
máxima e percentual;
Possibilidade de gerarintegração do banco de horas, na qual as horas positivas
geraram um novo código de evento para exportação para o sistema de folha de
pagamento;
Possibilidade de definir o tipo de crédito de horas positivas no banco, com e sem
acréscimo de adicionais;
Possibilidade de consultar e remover compensação, verificando qual data de crédito
foi utilizado para compensação;
Possibilitamos que horas negativas sejam compensadas por horas positivas ou
justificadas para novo tipode evento: horas justificadas, caso não forem compensadas
ou justificadas, devegerar evento: horas injustificadas para exportaçãopara sistema
de folha de pagamento;
Possibilitamos excluir compensação por funcionário, empresa, lotação, local de
trabalho e fechamento;
Possibilitamos gerar compensação por funcionário, empresa, lotação, local de
trabalho, cargoe regra de compensação;
Relatório de extrato de compensação de horas;
Relatório dos saldos do banco de horas informando na mesma tela: Saldo do banco
atual, Saldo realizado no período, Horas pagas em folha, Horas compensadase Saldo
restante com possibilidade de filtro por: Data, tipo da hora como Devedoras e Extras,
Funcionário, Empresa, Lotação, Local de trabalho e Categori
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Relatório com saldo de horasdodia;
Relatório com saldo de hora disponível para compensação e pagamento referente a
cada periodo;
Possibilidade de imprimir relatório com horas extras autorizadas e compensadas;
Espelho ponto com grid informando: Saldo do banco atual, Saldo realizado no período,
Horas pagas em folha, Horas compensadase Saldo restante:
Exportação de eventos para o sistema da Folha de pagamento através de filtros:
funcionário, empresa, local de trabalho, lotação, cargoe categoria.
Integração com o sistema de Folha de pagamento, possibilitando importar os
servidores públicos cadastrados;
Integração com o sistema de Folha de pagamento, possibilitando importar os
servidores públicos cadastrados com data de rescisão;
Integração com o sistema de Folha de pagamento, possibilitando importar as
ausências cadastradas;
Integração com o sistema de Folha de pagamento, possibilitando exportar as
ausências cadastradas;
Integraçãovia API, seja ela REST, SOAPou outro padrão disponibilizado pelo sistema
de Folha de pagamento do município, para sincronização, captação e envio de dados;
Integração comosistema de Folha de pagamento, possibilitando importar os cargos
e lotações;
Ajuste de número CPF dos servidores públicos adicionando pontuação;
Ajuste de número PIS removendo pontuação e incluindo o “O” zero para completar 12”
posições;
Manutenção de saldo com justificativa;
Possibilidade de selecionar mais de um layout pré configurado para impressão do
espelho ponto dos servidores;
Possibilidade de customização do sistema conforme leis vigentes do município;
Possibilidade de anexar arquivos no cadastro do servidor. (exemplo: acordo de banco

dehoras);
Espaço ilimitado de armazenamento de dadose por tempo indeterminado;
Possibilidade de coletar de forma online os registros do coletor, efetuando também a
validação online com os dados cadastrados no banco de dados e caso falhe a
comunicação possibilitar inserir de forma offlineos registros no sistema;
O sistema possibilita manter a consistência das digitais coletadas, atualizadas e
removidas em todos os equipamentos;Osistema mantém o sincronismode horário entre dispositivos, com base no servidor.
Este sincronismo podeser executado diariamente mediante agenda programada sem
intervenção do usuário;
O sistema mantém o sincronismo dos registros mediante agenda programada sem
intervenção do usuário;
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sistema recuperar-se automaticamente quando existir alguma queda da rede ou de
sistemas;
Possibilitamos a opção de backup das digitais do equipamento para serem gravadas
no bancode dados;
Possibilitamos o envio das digitais de backup de um servidor público ou mais para um
coletor ou grupo decoletores:
Oferecemos a possibilidadede registrar o ponto através de aplicativo para smartphone
com sistema operacional ANDROIDeiOS;
Possibilitamosa instalação do aplicativo para smartphone com sistema operacional
ANDROIDe iOS em número ilimitado de dispositivos;
Possibilidade do operador verificar a localização da batida registrada através do
smartphone com sistema operacional ANDROID e iOS;
O registro do pontoatravés do aplicativo para smartphone é permitido desde que o
recurso de geolocalização esteja ativado;
Cadastro de cerca virtual por servidor público, com coordenadasde latitude, longitude
e distância em metros;
Possibilidade de utilização do aplicativo para smartphone para número ilimitado de
servidores públicos;
Relatório de auditoria contendo servidores públicos que excederemadistância limite
da cerca virtual;
Relatório de auditoria contendo servidores públicos que registraram o ponto no
smartphone dentro de uma cerca virtual;
Relatório de demonstrativo anual de ausências com calendário e legenda informando
as ausênciasdia a dia dos 12 mesesdo ano;
Permite habilitar tempo de espera para motoristas;
Permite cadastro de diferentes tipos de tempo de espera;
Permitir registrar tempode espera noaplicativo para smartphone;
Possibilidade de imprimir espelho ponto com registros de tempode espera;
Permite habilitar controle de registros de ronda para vigias, guardas, segurançaseetc;
Permite cadastro de locais de trabalho para controle de ronda de vigias, guardas,
segurançase etc;
Permite vincular servidores públicos paralocais de ronda;
Permite os registros de controle deronda em aplicativo para smartphonee tablets;
Possibilidade de imprimir espelho ponto com os registros de controle deronda;
Relatório de auditoria informando quais operadores e mudanças foram realizadas na
manutenção das batidas;
Relatório de auditoria contendo a informações de qual operador inseriu, alterou e
excluiu ausências no sistema;
Relatório de auditoria contendo informações de qual operador realizou a inserção de
batidas em um determinado período de datas;
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Relatório de auditoria contendo o operador que efetuou o cálculo do ponto;
Relatório de auditoria contendo a inserção, alteraçãoe exclusão de jornadaseescalas
que foram vinculadas aos servidores públicos;
Relatórios com opção de exportação para PDFe EXCEI
Relatórios gerenciais para controle das ocorrências verificadas na apuração das
marcações;
Relatórios dos servidores ausentes e presentes na prefeitura em determinado período;
Relatório de horas apuradas, por servidor e partipo de hora;
Relatório contendoas ocorrências lançadas pelos operadores;
Relatório com os aniversariantes de um determinado período;
Relatório contendo informações de batidas inseridas manualmente pelos operadores;
Relatório de absenteísmo com opção para exibir resumo;
Relatório de auditoria de acertos realizadospelo servidor, que estão para avaliação, já
avaliadose recusados;
Relatório de auditoria de ausências justificadas realizadas pelo servidor, que estão
paraavaliação, já avaliados e recusados;
Relatório de auditoria de fechamentos para obter a informação de quais operadores
abriram e fecharam determinado período de apuração;
Relatório contendo informações de intervalo interjornadae intrajornada com filtros por
período de tempoe data;
Relatório dos pontos dos servidores públicos que necessitam de manutenção dos,

registros;
Relatório com horas excedentes de jornada diária;
Relatório dos servidores públicos que não possuem registros em um determinado
periodo de datas com possibilidade de filtros por: funcionário, empresa, lotação, local
de trabalho ou cargo;
Relatório dos feriados cadastrados no sistema, o relatório exibe a data e descrição do
feriado;
Relatório de ausências dosservidores públicos, com filtro de dataetipo de ausência;
Relatório com a jornada do servidor público contendo o total de horas semanal ou
mensal;
Possibilidade de bloquear funções por operador no processo de manutenção de
registros de entradae saída;
Relatório que informa quais dias e servidores públicos que registraram o ponto em um,

ou mais equipamentos de ponto eletrônico;
Monitoramento de servidores públicos presentes, ausentesefaltantes com filtro por
data;
Relatório com registros queestão fora da tolerância de jornada do funcionário;
Relatório de servidores por lotação e respectivo localde trabalho;
Relatório contendo registros com respectiva localização (latitude/longitude);
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Oferecemos ferramenta de suporte remoto que facilita o auxílio aos operadores
quando entrarem em contato com o suporte técnico não havendo necessidade da
prefeitura instalar/contratar aplicativosde terceiros para este fim:
Integração entre os módulos, sendo possível o servidor consultar os seus registros e
solicitar uma justificativa de falta de registro ou ausência e o Recursos Humanos,
aprovarou reprovar;
Possibilidade de criar agenda para envio de e-mail automático, podendo ser: diário,
semanal, mensal ou fechamento, para servidor público ou operador contendo: valores
de saldos, espelhos, espelhos sem registros, registros de entrada e saída,
inconsistências ou com ocorrências para serem corrigidas;
Possibilidade de ativar/inativar operadores do sistema;
Envio de comprovante de registro por e-mail;
Envio do comprovante de registro por Telegram ou Whatsapp;
Indicador gráfico (Bl) contendo, tipo de horas com filtro semanal a partir da data
informada ou trimestral a partir da data informada;
Indicador gráfico (Bl) contendo, ausências com filtro semanal a partir da data
informada ou trimestral a partir da data informada;
Indicador grático (Bl) contendo servidores presentes, ausentes e faltantes com filtro
semanal a partir da data informada ou trimestral a partir da data informada;
Indicador gráfico (BI) que permite acompanhar a quantidade de funcionários com faltas
nos últimos 12 meses;
Indicador gráfico (Bl) que permite acompanhar os saldos positivose negativos nos
últimos 12 meses;
Indicador gráfico (Bl) que exibe o total de ausências, tipos de horas do dia vigente e
do período de apuração;
Indicador gráfico (BI) que exibe demonstrativo anual de ausências com calendário e
legenda informando as ausênciasdia a dia dos 12 meses do ano;
Indicador gráfico (BI) na tela Inicial contendoas principais informações da Entidade
Pública;
Emissão de espelho ponto com descrição no rodapé de ocorrências cadastradas;
Possibilidade dos servidores públicos consultarem suas inconsistências através de
aplicativo smartphone com sistema operacional Android e iOS;
Possibilidade dos servidores públicos consultarem o resumo de saldos através de
aplicativo smartphone com sistema operacional Android e IOS;
Possibilidade dos servidores públicos consultarem os registros de ponto através de
aplicativo smartphone com sistema operacional Android e iOS.
Possibilidade de consulta do espelho paraos servidores públicos;
Possibilidade dos servidores públicos imprimirem as marcações da folha de espelho
ponto através de módulo WEBepor meio da aplicação do smartphone;
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* Possibilidade de informar quais colunas devem ser exibidas ou não na consulta web

do espelho ponto. (exemplo: Horas Devedoras e Horas Extras).

SISTEMA DE CONSULTA DO ESPELHO PONTO

* Disponibilizamos um recurso de consulta do ponto na WEB, com objetivo de facilitaravisualizaçãodo espelho de ponto do servidor público, assim agilizando eventuais
justificativas do cartão ponto, identificando possíveis faltas de registros no período,
bem como fornecer consulta de períodos anteriores fechados. Podendo ser
disponibilizado num terminal exclusivo para consulta dos servidores;

+ Características das funções operacionais que deveconter:
a) Possibilita os servidores públicos consultarem e imprimirem as marcações da folha de
espelho ponto através de módulo web nos principais navegadores do mercado;
b) Possibilita que o login seja realizado por CNPJ, CPFe senha;
c) Fornece o link do endereço web para possibilitar a prefeitura disponibilizar o acesso no

portal da transparência;
d) Possibilita a impressão do cartão ponto desde que o período tenha sido apurado;
e) Possibilta o servidor público realizar sua alteração de senha sem interferência do

operador;
1) Permiti o munícipe realizar uma consulta anônima dos registros de cartão ponto dos

servidores públicos municipais, permitindo a inclusão do link no portal da transparência;
9) Possibilita os servidores públicos registrarem o ponto através de módulo WEB desde

que autorizado, autorização por IP Externo ou IP Interno;
h) Possibilta os servidores públicos consultarem suas inconstências através de módulo

WEB;
) Possui recurso para lançamentos de justificativas de faltas e ausências, para

aprovação/reprovação do operador supervisor;
)) Possibilita o acerto de ponto através de um processo, sendo possível delegar o acerto

mediante justificativa com possibilidade de anexar arquivos e validação para o gestor;

SISTEMA DE CHAT

* Disponibilizado sistema dechat (online) incluso no sistema de gestão do ponto sem
direcionar para links de terceiros externos, com objetivo de diminuir os tempos de
respostas para atendimentos relacionados a dúvidas, possibilitando auditorias e
relatórios de atendimentos;

* Características das funções operacionais que deve conter:
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a) O sistema de chat disponibilizado contem inteligência artificial ou atendimento humano;
b) O sistema de chat disponibilizado fornecea possibilidade de transferência de arquivos;
c) O sistema de chat disponibilizado possibilita o envio por e-mail da transcrição do

atendimento;

SISTEMA DE COMUNICAÇÃO E GERENCIAMENTO DOS EQUIPAMENTOS

* Uma solução de comunicação automática e integração com os REPs que serão
e/ou estão instalados no município, com objetivo de facilitar o gerenciamento do
equipamento e ajustes e correções do ponto dos servidores via sistema;

* Características das Iunções operacionais que deveconter:
a) Possibilita cadastrar, alterar e excluir biometria dos servidores públicos para um ou mais

REPs atravésde software de gerenciamento;
b) Possibilitar realizar o backup de biometria e biometria facial dos REPs;
c) Permite receber a hora e data do REPs;
a) Possibilita o envio de data e hora para os REPs através de agenda de sincronização;
e) Possibilita o envio de informações dos servidores públicos para um ou mais REPs;
1 Possibilita o envio das informações cadastrais dos servidores públicos como nome

completo, número de matrícula e PIS para o REP bastando o equipamento estar online
no sistema;

9) Possibilita receber a lista de servidores públicos já cadastrados no relógio contendo as
informações de nome completo, número de matrícula e PIS;

n) Possibilita identificar a versão do firmware do REP bastandoo equipamento estar online
no sistema;

) Emite relatório dos relógios, contendo as informações de nome do local de trabalho,
número de fabricação e endereçamento IP dos equipamentos;

|) Possibilita de identificar visualmente o status da conexãode rede com o equipamento,
sendo online ou offline;

k) Permite envio e exclusão de servidores públicos para o relógio de forma individual ou
em massa;

|) Permite coleta automática dos registros através de agenda;
m) Possibilita gerenciamento de grupos de equipamentos.

SISTEMA DE MONITORAMENTO DA CONECTIVIDADE DOS EQUIPAMENTOS

* Disponibilizado uma solução de monitoramento da conectividade de coletores de
ponto eletrônico instalados no município, com objetivo de facilitar a identificação de
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equipamentos ofíline, agilizando assim o processo de tomada de decisão para
busca de soluções.

* Características das funções operacionais que deve conter:
a) Localização física dos locais com status da conexãoonline (no ar)eoffline (fora do ar);
b) Aviso sonoro sempre que haver equipamentos com status offline (fora doar);
c) Quantidade total de equipamentos com status de conexãoonline(no ar);
d) Quantidade total de equipamentos com status de conexão offline (fora doar);
e) Permite envio de e-mail do status de equipamentos offin
1) Permite envio de SMSdo status de equipamentos offline;
q) A CONTRATADA deverá fornecer as licenças de software necessáriaspara a execução

dos serviços;
h) Permite a disponibilização das informações em monitor ou televisão instalado no setor

solicitado pela CONTRATANTE para as devidas tomadas de decisões;
9) Possui mapa comaidentificação de todos os locais com equipamentos a serem
controlados, com possibilidade de cadastramento de unidades, endereçoseidentificação
numérica.

SISTEMA DE SERVICE DESK

* Disponibilizado uma solução de Service Desk em plataforma Web, para fins de
abertura e acompanhamento de chamados. Tem como objetivo estabelecer um
canal de contato com os usuários para a prestação de informações, esclarecimento
de dúvidas, registro de solicitações de serviços e suporte a equipamentos;

* Características das funções operacionais que deve conter:
a) Possibilidade de abertura de chamadopornívelde prioridade;
b) Possibilidade de alertar por e-mail toda tramitação realizada no chamado;
c) Possibilidade de anexar arquivos no chamad
d) Possibilidade de reabertura do chamado concluído;
e) Possibilidade de avaliar o chamado concluído.
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PROPOSTA COMERCIAL

Ao
Pregoeiro do Municipio de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2023.

WORKSERV DESENVOLVIMENTO E COMERCIO DE SOFTWARESLTDA, inscrita no
CNPJnº 10.786.517/0001-01, sediada à Rua São Paulo, nº 909, Sala 601, 6º Andar, Ed.
Com. Espelho das Águas, Centro, em Marechal Cândido Rondon — PR, CEP 85.960-000,
através desta, vem apresentar a proposta comercial relativa à licitação modalidade
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2023, objetivando fornecer os itens abaixo cotados,
conforme especificações e anexos que fazem parte do referido edital:

LOTE 01 - SERVIÇOS

e ITEM [QTDE|UNID.|DESCRIÇÃO DOS ITENS VALOR VALOR TOTAL
|

UNITÁRIO

1 Ez) MÊS|Manutenção preventiva e corretiva, hora técnica,|R$2.040,00|R$24480,00|peças para reposição, deslocamento, suporte
técnico e visitas mensais in loco, para 12 (doze)
equipamentos registradores de ponto eletrônico
marca HENRY, modelo Prisma ADV R2, já
existentes no município.
MarcalModolo: Própria

z 2 MES|Sessão de uso de solução de controle de |R$129190  [R$15.50280
frequência de entrada e saída de servidores

| municipais, com fornecimento de software para
gestão do ponto eletrônico, portal de consulta do
espelho ponto, monitoramento, comunicador,
service desk e fornecimento de solução para
registro via celutar, tablet e computador. Incluso

| fornecimento em forma de comodato de até 06e (seis) equipamentos registradores de ponto
eletrônico marca HENRY, compatíveis com osjá
existentes no município, incluindo serviços de
manutenção preventiva e corretiva, hora técnica,
peças para reposição, deslocamento, suporte
técnico e visitas mensais in loco.
MarcalModelo Software: Próprio

| MarcalModelo REP: HenrylPrisma ADV R2

[3 o UNID|Serviços de implantação, instalação de |R$9720 R$97,20
equipamentos, importação de banco de dados do
atual sistema utilizado (Biofinger), integração dos
equipamentos com o sistema e capacitação de

|
servidores dos Recursos Humanos. Inclusos
treinamentos presenciais iniciais com carga horária

ima de 10 horas na sede do Município.
MarcalModelo: Própria
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VALOR TOTAL DA PROPOSTA R$40.080,00|Valor total da proposta: R$ 40.080,00 (quarenta mil e oitenta reais).

Condições de Pagamento: Conforme edital.
Validade da Proposta: de 60 dias.

Cumpre-nos, ainda informar-lhes, que examinamos os documentos dalicitação, inteirando-
nos dos mesmospara elaboração da presente proposta e em consonância aos referidos
documentos, declaramos:

a) Que estamos cientes e concordamos com os termos do Edital em epígrafe e das
cláusulas da minuta da Ata de Registro de Preços em anexo;

b) Que nos preços apresentados já estão contemplados todosos impostos e/ou descontosº ou vantagens e despesas para a execução do objeto.

Obs.: O preenchimento do presente anexo acarretará a conformidade da proposta da
licitante com todas as características do objeto e exigências constantes no edital.

Marechal Cândido Rondon-PR, 13 de março de 2023.

WorkServ. Desenvolvimento e
Comércio de Sofiwares.Lida CARLOS EDUARDOSARIOS Sovanco aNauETTA

Rua São Paulo, 909-Saia.601 6ºAndar ZANQUETTA  «Essortordo com os termos

i or minha axinatira
CNOTATRGa

ONLE GOSTETERO cabo! RBSNa
Carlos Eduardo Zanquetta Cardozo

Sócio Administrador] RGnº: 7500065-0 SESP-PR
CPF nº: 045.143.419-67
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Prisma Super Fácil Advanced
CARACTERÍSTICAS

* Registrador eletrônico de ponto que atende as
Portarias 1.510/09 do Ministério do Trabalho e
Emprego (MTE) e 671/2021 do Ministério do Trabalho
e Previdência, e os requisitos da Portaria 595/13 do
INMETRO, que determina novos padrões de
segurançae qualidade para os REPS,

+ Ideal para todos osportesde negócio que necessitam de um controle de frequência
dos funcionários de forma segura, rápida e moderna.º * Disponível em 5 modelos:

R1 - BIOMETRIA'BARRAS/PROXIMIDADE RFID/SMART CARD CONTACTLESS

R2 - BIOMETRIA/PROXIMIDADE RFID

R3 - BIOMETRIA'BARRAS

R4 — BIOMETRIA/SMART CARD CONTACTLESS

R5 - BARRAS/PROXIMIDADE RFID

Ampla tela colorida sensivel ao toque

e + Linguagem em Português Brasileiro;

+ Impressora de alta resolução com corte automático do ticket;

* Maior nível de segurança, com dados fiscais assinados digitalmente;

+ Comunicação protegida por criptografia, impedindo qualquer tentativa de fraude via
softwares não autorizados;

+ Sistema interno de sensores que realizam o bloqueio automático do equipamento,
na tentativa violação;

+ Utiliza sistema de gerenciamento embarcado através do navegador de internet, sem
necessidade de instalação de software na máquina cliente;
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me+ Web Server que permite a contiguração e alteração dos dados, por meio do Web
Browser, independente do sistema operacional;

+ Sistema de importação e exportação de dados via segunda porta USB. Através desta
porta podemser realizadas as configurações do equipamento, do empregador, de
colaboradores, de biometrias e coleta de eventos;

* Permite realizar o cadastro do colaborador e digital, diretamente no equipamento;

+ Trabalha com vários tipos de comunicação, tornando-se um equipamento moldável
à necessidade do cliente e adaptávelao ambiente;

* Trabalha com matrículas de até 20 dígitos tanto para leitura automática de cartões
quanto para a matrícula das biometria:

* Controle das operações realizadas no equipamento, através de níveis de acesso
concedidas pelo usuário administrador do sistema, podendo cadastrar até 8 usuários

do sistema

+ Sistema de pictograma que exibe umled na cor verde quando ocorre um registro ou
função operada com sucesso, e na cor vermelha quando determinado registro ou
função é negado;

* Sinalização sonora para interação com os usuários

* Possibilita o cadastro de no mínimo doisperfis de operadores;

* Sistema de identificaçãode statuse eventos no equipamento: pelo próprio
equipamento, aplicativo embarcado ou software gerenciador.

OPERACIONAL

BIOMETRIA

* Leitor biométrico tipo Óptico, resolução de 500 DPI mais resistente ao desgaste ou
riscose alto desempenho na verificação da impressão digital, com capacidade de
7.500 digitais padrão, 9500 (opcional) ou 19.000(opcional);
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Permite o cadastro de pelo menos 8 (oito) digitais para um mesmo colaborador;

Leitor biométrico tipo Capacitivo (Opcional), resolução de 508 DPI, proteção “Dedo
Vivo” que permite identificar tentativasde fraudes com a utilização de digitais falsas
de silicone e gelatina. Capacidade de 7.500 digitais ou 9590 (Opcional);

Leitor biométrico tipo Óptico (Opcional), resolução de 500 DPI, proteção “Dedo Vivo"
que permite identificar tentativas de fraudes comautilização de digitais falsas de
silicone e gelatina. Capacidade de 9590 ou 16.000 digitais;

Modo daverificaçãodas digitais: 1:1 (reconhecimento feito comaprévia informação
da matrícula e em seguida colocando o dedo no sensor biométrico) e TN
(reconhecimento feito apenas colocando o dedo sobre o sensor biométrico);

Auto On (biometria com recurso de toque único): identificação automática da digital
em modo1:N, reconhecimento feito apenas colocandoo dedo nosensor biométrico,
sema necessidade de informar previamente a matrícula ou utilizar cartão;

LEITORES
Leitor de proximidade: lê no padrão 125 kHz Unique, tanto no padrão wiegand2e
quanto abatrack2, além de padrões como HID”, Indala*, entre outros.

“Consultar disponibilidade de acordo com modelo.

Leitor de cartões Smart Card Contactless: suporte a cartões Smart Card Contactless
13 MHz de 1K e dk;

Leitor de códigos de barras: Realiza leitura de crachás de 3 a 20 dígitos, nos padrões:
128, 2 de 5 intercalado e não intercalado e o padrão 3 de 9;

MEMÓRIA MT/MRP

Henry Equipamentos e Sistemas | Todos din

Capacidade para armazenamento de registros em memória (MRP): 5.000.000,
mesmo desligado;

Os dados são gravados em memória flash não volátil tanto para a Memória de
Trabalho (MT) como para a Memória de Registro Permanente (MRP), podendo ser
recuperados em caso de perda dos dados;

Possui sistema de gerenciamento interno para garantir a integridade dos dados;

413661.0100 | www.henrycom.br



Dados do empregador: armazena em memória a razão social, CNPJ/CPF, CEI e
endereço do local de trabalho;

Dadosde colaboradores: é possivel programar uma lista de até 18 mil colaboradores,
contendo matriculas, PIS e nome do colaborador;

Armazena na MRP os eventos: registro do empregador, marcação de ponto,
alteração de data e hora, cadastro e alteração de colaboradores e eventos sensíveis;

Possui sistema de gerenciamento inteligente. Validaas informações recebidas e as
salva apenasse for necessário, otimizando a utilização da memória;

Possui sistema de proteção interno para supervisão do funcionamento do
equipamento e dos níveis de tensão (watchdog):

Capacidade de expansão da memória MAP para até 30 milhões de registros
(Opcional) e para 80.000 na memória da MT;

SISTEMA DE IMPRESSÃO
Impressora térmica 72dpi de resolução;

Sistema de impressão com velocidade de 90 mm/s:

Possui guilhotina com corte tipo “Total”e “Parcial

Capacidade de impressão de 38 caracteres por linha;

Suporta bobinas de 300 metros de comprimento de até 156mm de diâmetro:

Possui autonomia para mais de 8.500 bilhetes:

Durabilidade mínima da impressão de 5 anos, respeitando os requisitos de
conservação do fabricante do papel:

Possui sensor para garantir a impressão do comprovante de ponto do trabalhador;

Possui contador de tickets restantes (valor aproximado), de forma que o empregador
saiba quantos tickets ainda podem ser impressos com determinada bobina de papel.

DRupReta 413661.0100 | www.henry.com.br



Possui sensor para indicar que a bobina de papel está acabando. e

COMUNICAÇÃO /COLETA DE DADOS

Trabalha em modo off-line, usando os dados contidos na MT para autenticação no
equipamento, em que permanece registrando e armazenando-as internamente;

TCP/IP e DHCP comvelocidade de 10/100 MBits e USB nativos;

Ativação da configuração DHCP via teclado;

Permite comunicação em modo Servidor ou Client;

Porta USB fiscal(frontal) exclusiva para extração da afd, com tecnologia full speed,
compativel com pendrive universal, para captura dos dados armazenados na MRP
(Memória de Registro de Ponto), e porta usb secundária para importação e
exportação de dadose chave pública, salvando-a em arquivo detexto;

Coleta de dados: os registros podemser coletadosvia porta USB Fiscal, segunda
USB nopróprio equipamento, aplicativo embarcado em um navegador de internet ou
via software gerenciador.

º DISPLAY / TECLADO

Display LCD Touchscreen TFT colorido de 2,8”, com duaslinhas e 16 caracteres;
Botão para extração impressa das marcações de ponto realizadas nas últimas 24
(vinte e quatro) horas;

Teclado: 18 teclas sendo 10 em padrão telefônico e 8 teclas adicionais de função,
seguindo o padrão NBR 9050, da ABNT;

Henry Equipamentos é Sistemas |) Todos direitos reservados. AREA Re NLM AA ALIASAe RO
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RTC - RELÓGIO DE TEMPO REAL /HORÁRIO DE VERÃO

* Calendário perpétuo: gerencia a passagem da hora, minuto, segundos, dia, mês e
ano. Possui uma bateria de lítio interna com capacidade de mantera data e hora
correta por 1.440 horas, no caso de desligamento total do mesmo;

* Relógio de precisão menor de um minuto porano;
* Possui suporte para configuração de ajuste automático do horário de verão;

TeRTeee 413661.0100 | www.henry.com.br



Ambiente u

* Temperatura de operação: -15ºC a 55ºC(sem condensação);

* Temperatura para estocagem: -20ºCa60ºC;

* Faixa de umidade para funcionamento: O a 95%;

* Nível aceitável de luz para funcionamento: 3.000 Lux.

Elétrica

Fonte chaveada: 90 a 240 VAC,;

Tensão de operação: 9 Volts;

* Consumo médio de corrente: 500 mA;

Nobreak interno opcional com autonomia de até 8 horas.

Medidas do Produto

* Gabinete em material de plástico resistente na cor preta;

e * Peso: 1,450kg;

* Altura: 18,4 cm;

* Profundidade: 19,02 cm:

* Largura da base: 27,67 cm.

Obs.: Acompanha acessórios para instalação (parafusos e buchas).

Henry Equipamentos e Sistemas | Todos direitos reservados. Ie
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Prospecto Completo€ biofinger
PONTO ELETRÔNICO

BENEFÍCIOS E OTIMIZAÇÃO
+ Consultoria e assessoria para implantação do Ponto Eletrônico;
* Adequadoa portaria 671/2021;
* Sistema para a gestão e controle do Ponto Eletrônico;
* Portal de consulta do espelho ponto (servidores);
* Comunicação e gerenciamento dos relógios;
* Monitoramento da conectividade dos relógios;
+ Comodato dosrelógios;
* Gestão de equipes externas (celularitable!); Service Desk.

GESTÃO DO PONTO ELETRÔNICO
+ 100% em nuvem;

Importação de servidores da Folha de Pagamento;
Importação de ausências da Folha de Pagamento;
Exportação de saldos para Folha de Pagamento;
Cadastro de jornadas, turno intercalado, horários flexíveis;
Lançamento de ausências justificativas pelos servidorese aprovação RH;
Implantação de bancodehoras;
Envio de comprovante do registro em formato virtual.

+ 150 RELATÓRIO!
a) Absenteismo;
b) Auditoria;
c) Gráficos BI (Business Intelligence);
d) Intrajornada/extrajornada;
e) Teletrabalho (posição geográfica);
f) Saldosisaldosde banco de horas;
9) E-mail automático para chefias:
h) Saldos, falta de registros, inconsistência, espelho ponto.

Pd
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PORTAL DE CONSULTA DO ESPELHO PONTO PARA OS SERVIDORES

* Disponibilizado para os servidores acompanharem os seus registros:
+ Imprimir espelho do ponto;
* Acompanhar horas extras, horas devedoras, horas notumas etc.;
* Lançamento de ausências (ocorrências);
* Justificativa de registro (esquecimento etc.);
* Registro do ponto (limitado por endereçamento IP).

oo

COMUNICAÇÃO E GERENCIAMENTODOS RELÓGIOS
* Permite o envio e exclusão de servidores paraorelógio;
* Possibilitar realizar o backup de biometria;
» Possibilita o cadastro, alteração e exclusão de biometria;

e * Permite receber automaticamente registros de entrada/saída.

APLICATIVO PARA REGISTRO DO PONTO DE SERVIDORES EM DESLOCAMENTO
«Aplicativo para registro de ponto dos servidores externos ou que exercem

atividades com deslocamento contínuo e/ou demais necessidades especiais;
+ Disponível para celulares, com sistemas operacionais Android e OS.
* Permite anexar documentos (declarações e atestados);
+ Registro de ponto online/offline;
* Consulta dos registros;
* Monitoramento de localização (cercavirtual);
* Lançamento de ausências;
+ Acerto do pontoe aprovação do RH;
* Resumo dossaldos;
* Ronda vigia e muito mais.

O surorre
* Solução de Service Desk em plataforma Web, para fins de abertura e

acompanhamento de chamados.
* Tem comoobjetivo estabelecer um canal de contato com os usuários para a

prestação de informações, esclarecimento de dúvidas, registro de solicitações de
serviços e suporte a equipamentos;

* Abertura de chamado por nívelde prioridade;
* Alerta por e-mail de tramitação realizada no chamado;
e Possibilidade de anexar arquivos no chamado;
* Possibilidade de reabertura do chamado concluído;
* Possibilidade de avaliar o chamado concluído.

WORKSERV DESENVOLVIMENTO E COMÉRCIO DE SOFTWARES LTDA
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MONITORAMENTO DA CONECTIVIDADE DOS RELÓGIOS
Solução de monitoramento da conectividade de coletores de ponto eletrônico instalados
no município, com objetivo de facilitar a identificação de equipamentos offline, agilizando
assim o processo de tomada de decisão para busca de soluções.
COMODATOS DOS RELÓGIOS

Instalação;
Atualizações;
Capacitação de servidores (operação do equipamento);
Assistência técnica on-site;
Manutenção corretiva/preventiva;
Reposição de todasas peçase equipamentos.

PORTFÓLIO
Algu ins de nossos clientes:

PREFEITURA MUNICIPAL
DE MEDIANEIRA MARECHAL

INDIDO RONDON.

PATO BRANCO
É A s TOLEDOTOPREFEITURA

pEq
REALEZA GUARATUBA

PREFEITURA MUNICIPAL

g
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SISTEMA DE CONTROLE DE JORNADAS BIOFINGER

Desenvolvida pela Binár Tech, e registrada como Programa de Computador pelo
Instituto Nacional da Propriedade Industrial — INPI, com processo sob o nº
BR512021002403-6, o sistema Biofinger é uma solução para Ponto Eletrônico, em
conformidade com a Portaria 671/2021 do MTP (Ministério do Trabalho e Previdência),
com acompanhamento contínuo junto aos clientes no processo de otimização de gestão
do ponto, proporcionando aos gestores maior foco em decisões estratégicas e assertivas.
Nosso principal objetivo é a conscientização sobre a importância do controle de jornada
de trabalho, tanto para o empregador quanto para o empregado. Redução de custos com
pagamento de horas indevidas e otimiza o trabalho do RH, tendo integração com os
principais equipamentos de registro do ponto e sistemas de folha de pagamento do
mercado, gerando muito mais transparência, segurança e credibilidade.

PRINCIPAIS CARACTERÍSTICAS DO SISTEMA DE GESTÃO DO PONTO
ELETRÔNICO

Aplicação 100% em nuvem, com acesso via web browser onde ficamos responsáveis
pelo monitoramento do backup e hospedagem do banco de dados em Data Center
com serviço ininterrupto e redundância de backup;
Compatível com os principais navegadores do mercado: Chrome, InternetExplorer,
Mozilla Firefox e Safari;
Banco de dados Open Source, funciona em servidor que utiliza o sistema operacional
Windows ou GNU/Linux;
Garantia de integridade do banco de dados em casos de queda de energia, falhas de
software ou hardware;
Cadastro de empresas (multiempresa);
Cadastro de operadores (operadores do sistema);
Cadastro de grupos de operadores;
Cadastro de lotações;
Cadastro de locais de trabalho;
Cadastro de cargos com seu respectivo número de CBO;
Cadastro de médicos do município com respectivo CRM;
Cadastro de especialidade médica;
Cadastro ilimitado de servidores públicos;
Cadastro de servidores públicos, com possibilidade de separação de contrato;
Cadastro de servidores públicos, com a opção para informar o local de trabalho do
servidor público independente da lotação, podendo estar lotado em um local
trabalhando em outro;

3
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Cadastro deservidores públicos, com a opção para informar quais servidores públicos
terão permissão pararegistrar o ponto através do smartphone;
Cadastro de servidores públicos, com a opção para informar quais servidores públicos
terão permissão para lançar ausências através do smartphone:
Cadastro deservidores públicos, com a opção para informarquais servidores públicos
terão permissão paralançar registros justificados através do smartphone;
Cadastro de servidores públicos com a opçãopara informar o turnode trabalho para
casos com mais de um contrato paraexibição em pesquisas de servidores no sistema;
Cadastro de servidores públicos, com a opção para informar quais servidores terão
permissão para lançar registros justificados através do portal de consulta web do
espelho ponto;
Cadastro de servidores públicos, com a opção para informarquais servidores terão
permissão para lançar ausências atravésdo portal de consulta webdo espelho ponto:
Cadastro de servidores públicos, com a opçãoparainformar quais servidores podem
ter os saldos exportados para o sistema da folha de pagamento:
Cadastro de servidores públicos, com a opçãopara informar a categoria do servidor
público quanto ao seu contrato. (efetivo, estatutário, comissionado, CLT, estagiário,
etc.);
Cadastro de servidores públicos, com a opçãopara digitar senha. (opçãopara informar
senha para servidores públicos acessarem o portal de consulta web do espelho ponto
e aplicação do smartphone);
Cadastro de servidores públicos, com a opção para digitar código de barras para
crachá ou leitor deproximidade;
Cadastro de recados entre os operadores dosistema;
Cadastro de alertas por servidorpara ser visualizado durante a manutenção dos
registros;
Cadastro de relógio com conta de e-mail para envio automático de mensagens em
casos de problemas com o mesmo;
Cadastro de ausências com opção para informarotipo da ocorrência: sobreaviso,
folga, abono, ponto facultativo e bloqueio;
Cadastro de ausências com opçãopara informar o médico responsável;
Cadastro de ausências com opção de limitar a quantidade de lançamentos em
determinado período por servidor;
Cadastro de horários, opção de informar tolerância para DSR (Descanso Semanal
Remunerado), para o não comprometimento do DSR;
Cadastro dehorários, jornada diária com opção ilimitada de turnos;
Cadastro de horários, turnos intercalados como 12x24, 12x36, 24x72, etc.;
Cadastro de horários com opção para intervalo automático;
Cadastro de horários com opção da separação dos horários por data de vigência,
podendoo horário sofrer alterações a partir de uma nova data de vigência:

ú
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Cadastro de cálculo de horas, com opçãopara parametrizara separação das horas,
para qualquer tipo de hora cadastrada. (exemplo: opção para informar a separação
das horas no mínimo de 5 níveis, 2 primeiras horas extras do dia, jornada ou período,
50%,restante 70%);
Cadastro de regras de cálculo, com opção para informar tipo de cálculo: diário,
semanal, período, horista ou mensal;
Cadastro de regras de cálculo por empresa, com a opção de informara regra de
cálculo por empresa;
Cadastro de tolerância, com a opção para informar tolerância antes da entrada, após
a entrada, antes da saídae após a saída, para todas as jornadas do turno;
Cadastro detipo dehoras com a opçãoparainformar sea hora será listada no espelho
do ponto ou não;
Cadastro de tipo de horas com a opçãoparainformar o código dafolha de pagamento;
Configuração devários tipos de horários permitindo compensação dentro do mês;
Flexibilidade de horários, permitindo a jornada de trabalho em horários diferentes;
Busca automática de horários alternativos, pré-configurados, dentre os horários
disponíveis para o servidor;
Separação das horaspor feriados, dias da semana, domingoe sábado, para qualquer
tipo de hora cadastrada;
Regra mensaldigitada por servidor público de forma que seja possível lançar em uma
única tela, jornadas ilimitadas;
Possibilita número ilimitado de acesso de operadores conectados simultaneamente;
Permite criar operadores, com a opçãopara restringir o nível de acesso ao sistema a
determinadas funcionalidades outelas do sistema;
Customização deperfis (grupos) de operador, conforme a necessidade da prefeitura;
Possibilidade dos administradores e coordenadores monitorarem as marcações de
seus subordinados a fim de identificar possíveis incoerências de registros;
Acesso ao sistema a uma chefia de lotação, de modo que visualize e possa fazer
manutenção dasbatidas apenas para a sua lotação;
Possibilidade de informar quais ausências poderãoser lançadas por operador;
Possibilidade de pré-aprovação de horas extras;
Controle de saldo de horas extras. No controle de saldo de horas extras, possibilita as
seguintes configurações: somar para saldo, subtrair do saldo, limite mensal de
quantidade de horas extras, que podem ser pagas em folha;
Permite ilimitados registros de ponto em um mesmo dia sem que sejam consideradas
horasextras;
Permite configurar a geração de hora extra para turnos intercalados quando for feriado,
sábado, domingo ou ambos;
Permite aprovação de horas extras, parcial e total;

a
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Permite o fechamento do período de apuração para todos operadores, exceto, para
operador supervisor;
Permite o controle de revezamento de período a cada dia, semana ou mês;
Permite excluir uma marcação original equivocada, no lugar de apagar, o sistema
dispõe de recurso para desconsiderar esta marcaçãoda apuração, sem excluí-la;
Dispõe de fórmula de cálculo individual para as ocorrências do ponto, possibilitando
ajustara jornada de trabalho da entidade;
Permite a configuração de feriados fixos, móveis e de ponto facultativo;
Permite a parametrização de horas noturnas, intervalo mínimo entre batidas,
intrajornada;
Permite ao usuário, incluir ou retirar ocorrências no cálculo do ponto;
Permite o cadastro de períodos de apuração do ponto;
Permite o fechamento do período de apuração das ocorrências de forma geral e
individual (individual para cálculo de rescisões);
Permite acessar o dia para inserir a marcação faltante ou desconsiderar uma
marcação equivocada, possibilitando reapurar o dia e fechá-lo;
Permite importação da marcação de um PIS antigo, para um novo PIS, de um mesmo
servidor;
Possui recurso para excluir uma ocorrência, marcandoa falta para não descontar em
folha ou abonar faltas;
Possui recurso para fechar o período de apuração do ponto, não possibilitando mais
lançamentos de ausências e não gerando mais valores para este período;
Login ininterrupto, possibilitando manter a sessão logadapor tempo indeterminado;
Visualização das marcações originais do dia, acompanhadada informação seesta foi
considerada ou não;
Possibilidade da impressão do espelho pontoter auditamento dos registros que foram
inseridos originalmente e manualmente;
Possibilidade de auditar as marcações apuradas no dia, acompanhadada informação

seesta é original, inserida manualmente ouatravés do smartphone;
Possibilidade de lançar troca de horário para um determinado período e após o fim do
período retornar para o horário original;
Possui verificador de PIS e CPF válido para cadastro do servidor público;
Aprovação'rejeição de batidas fora da tolerância através de filtros: funcionário,
empresa, local de trabalho, lotação, cargo ou categoria;
Movimentação em massa de localde trabalho, lotação e cargo por servidor;
Movimentação em massa de regra de horários e data de vigência por servidor, local

de trabalho, lotação e cargo;
Exclusão automática de batidas duplicadas em um determinado período de tempo;
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Cadastro de regras de compensação de horas com opção para informar dias de
compensação anteriores à data da compensação. (Obs.: Opção para informar o tempo
de compensação limite anterior para compensação de uma hora);
Possibilidade de habilitar banco dehoras e compensação de horas por fechamento ou
diária;
Possibilidade de definir regra de compensação de bancode horas novínculo / cadastro

de regrade horário por servidor público casoele seja optante do banco de horas;
Possibilidade de realizar compensação de bancos de horas definido por período de
apuração, compensando todo o saldo do banco de horas;
Possibilidade de realizar compensação de banco de horas definido por dia, de forma
parciale total;
Possibilidade de definir ordem de prioridade das horas que serão compensadas do
banco de horas. (Obs.: Exemplo, utilizar primeiro as horas positivas 100% para
compensar as horas negativas, para depois utilizar as horas 50%);
Possibilidade das horas extras autorizadas por chefia imediata serem consideradas
para banco de horas;
Possibilidade de levarsaldo negativo ou positivo para meses posteriores para futura
compensação ou pagamento;
Possibilidade decriar parâmetro individual ou coletivo para definir valor a ser integrado
com a folha de pagamento para futuro pagamento ou desconto, por quantidade
máximae percentual;
Possibilidade de gerar integração do banco de horas, na qual as horas positivas
geraram um novo código de evento para exportação para o sistema de folha de
pagamento;
Possibilidade de definir o tipo de crédito de horas positivas no banco, com e sem
acréscimode adicionais;
Possibilidade de consultar e remover compensação, verificando qual datade crédito
foi utilizado para compensação;
Possibilitamos que horas negativas sejam compensadas por horas positivas ou
justificadas para novo tipode evento: horas justificadas, caso não forem compensadas
ou justificadas, devegerarevento: horas injustificadas para exportação para sistema
de folha de pagamento;
Possibilitamos excluir compensação por funcionário, empresa, lotação, local de
trabalho e fechamento;
Possibilitamos gerar compensação por funcionário, empresa, lotação, local de
trabalho, cargo e regra de compensação;
Relatório de extrato de compensaçãode horas;
Relatório dos saldos do banco de horas informando na mesma tela: Saldo do banco
atual, Saldo realizado no período, Horas pagas em folha, Horas compensadase Saldo
restante com possibilidade de filtro por: Data, tipo da hora como Devedoras e Extras,
Funcionário, Empresa, Lotação, Local de trabalho e Categoria;

WORKSERV DESENVOLVIMENTO E COMÉRCIO DE SOFTWARES LTDA
CNPJNº. 10.786.517/0001-01
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Relatório com saldo de horas do dia;
Relatório com saldo de hora disponível para compensação e pagamento referente a
cada período;
Possibilidade de imprimir relatório com horas extras autorizadas e compensadas;
Espelho ponto com grid informando: Saldo do banco atual, Saldo realizado no período,
Horas pagasem folha, Horas compensadase Saldo restante;
Exportação de eventos para o sistema da Folha de pagamento através de filtros:
funcionário, empresa, local de trabalho, lotação, cargoe categoria.
Integração com o sistema de Folha de pagamento, possibilitando importar os
servidores públicos cadastrados;
Integração com o sistema de Folha de pagamento, possibilitando importar os
servidores públicos cadastrados com data de rescisão;
Integração com o sistema de Folha de pagamento, possibilitando importar as
ausências cadastradas;
Integração com o sistema de Folha de pagamento, possibilitando exportar as
ausências cadastradas;
Integração via API, seja ela REST, SOAPou outro padrão disponibilizado pelo sistema
de Folha de pagamento do município, para sincronização, captação e envio de dados;
Integração com o sistema de Folha de pagamento, possibilitando importar os cargos
e lotações;
Ajuste de número CPF dos servidores públicos adicionando pontuação;
Ajuste de número PIS removendo pontuaçãoeincluindo o "0" zero para completar "12"
posições;
Manutenção de saldo com justificativa;
Possibilidade de selecionar mais de um layout pré configurado para impressão do
espelho ponto dos servidores;
Possibilidade de customização do sistema conforme leis vigentes do município;
Possibilidade de anexar arquivos no cadastro do servidor. (exemplo: acordo de banco
de hora:
Espaço ilimitado de armazenamento de dados e por tempo indeterminado;
Possibilidade de coletar de formaonline os registros do coletor, efetuando também a
validação online com os dados cadastrados no banco de dados e caso falhe a
comunicação possibilitar inserir de forma offline os registros no sistema:
O sistema possibilita manter a consistência das digitais coletadas, atualizadas e
removidas em todos os equipamentos;Osistema mantém o sincronismo de horário entre dispositivos, com base no servidor.
Este sincronismo podeser executado diariamente mediante agenda programada sem
intervenção do usuário;Osistema mantémosincronismo dos registros mediante agenda programada sem
intervenção do usuário;
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O sistema recuperar-se automaticamente quando existir alguma queda da rede ou de
sistemas;
Possibilitamos a opção de backup dasdigitais do equipamento para serem gravadas
no banco de dados;
Possibilitamos o envio das digitais de backup de um servidor público ou mais para um
coletor ou grupo decoletores:
Oferecemos a possibilidadederegistrar o ponto através de aplicativo para smartphone
com sistema operacional ANDROID e iOS;
Possibilitamosa instalação do aplicativo para smartphone com sistema operacional
ANDROID e iOS em número ilimitado de dispositivos;
Possibilidade do operador verificar a localização da batida registrada através do
smartphone com sistema operacional ANDROID e iOS;
O registro do ponto através do aplicativo para smartphone é permitido desde que o
recurso de geolocalização esteja ativado;
Cadastro de cerca virtual por servidor público, com coordenadasde latitude, longitude
e distância em metros;
Possibilidade de utilização do aplicativo para smartphone para número ilimitado de
servidores públicos:
Relatório de auditoria contendo servidores públicos que excederemadistância limite
da cerca virtual;
Relatório de auditoria contendo servidores públicos que registraram o ponto no
smartphone dentro de uma cerca virtual;
Relatório de demonstrativo anual de ausências com calendário e legenda informando
as ausênciasdia a dia dos 12 meses do ano;
Permite habilitar tempo de espera para motoristas;
Permite cadastro de diferentes tipos de tempo de espera;
Permitir registrar tempo de espera no aplicativo para smartphone;
Possibilidade de imprimir espelho ponto com registros de tempo de espera;
Permite habilitar controle de registros de ronda para vigias, guardas, segurançase etc;
Permite cadastro de locais de trabalho para controle de ronda de vigias, guardas,
seguranças e etc;
Permite vincular servidores públicos para locais de ronda;
Permite os registros de controle de ronda em aplicativo para smartphone e tablets;
Possibilidade de imprimir espelho ponto com os registros de controle de ronda;
Relatório de auditoria informando quais operadores e mudanças foram realizadas na
manutenção das batidas;
Relatório de auditoria contendo a informações de qual operador inseriu, alterou e
excluiu ausências nosistema;
Relatório de auditoria contendo informações de qual operador realizou a inserção de
batidas em um determinado período de datas;
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Relatório de auditoria contendo o operador que efetuou o cálculo do ponto;
Relatório de auditoria contendoa inserção, alteraçãoe exclusão de jornadas e escalas
que foram vinculadas aos servidores públicos;
Relatórios com opção de exportação para PDFe EXCEL;
Relatórios gerenciais para controle das ocorrências verificadas na apuração das
marcações;
Relatórios dos servidores ausentes e presentes na prefeitura em determinado período;
Relatório de horas apuradas, por servidore portipo de hora;
Relatório contendoas ocorrências lançadaspelos operadores;
Relatório com os aniversariantes de um determinado período;
Relatório contendo informações debatidas inseridas manualmente pelos operadores;
Relatório de absenteísmo com opçãoparaexibir resumo;
Relatório de auditoria de acertos realizados pelo servidor, que estão para avaliação, já
avaliados e recusados;
Relatório de auditoria de ausências justificadas realizadas pelo servidor, que estão
para avaliação, já avaliados e recusados;
Relatório de auditoria de fechamentos paraobtera informação de quais operadores
abriram e fecharam determinado período de apuração;
Relatório contendo informações de intervalo interjornadae intrajornada com filtros por
período de tempoe data;
Relatório dos pontos dos servidores públicos que necessitam de manutenção dos
registros;
Relatório com horas excedentes de jornada diária;
Relatório dos servidores públicos que não possuem registros em um determinado
período de datas com possibilidade defiltros por: funcionário, empresa, lotação, local
de trabalho ou cargo;
Relatório dos feriados cadastradosnosistema, o relatório exibe a data e descrição do
feriado;
Relatório de ausências dos servidores públicos, com filtro de dataetipo de ausência;
Relatório com a jornada do servidor público contendo o total de horas semanal ou
mensal;
Possibilidade de bloquear funções por operador no processo de manutenção de
registros de entradae saída;
Relatório que informa quaisdias e servidores públicos queregistraram o ponto em um
ou mais equipamentosde ponto eletrônico;
Monitoramento de servidores públicos presentes, ausentesefaltantes com filtro por
data;
Relatório com registros que estão fora da tolerância de jornada do funcionário;
Relatório de servidores por lotação e respectivo local de trabalho;
Relatório contendo registros com respectiva localização (latitude/longitude);
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Oferecemos ferramenta de suporte remoto que facilita o auxílio aos operadores
quando entrarem em contato com o suporte técnico não havendo necessidade da
prefeitura instalar/contratar aplicativos de terceirospara este fim;
Integração entre os módulos, sendo possível o servidor consultar os seus registros e
solicitar uma justificativa de falta de registro ou ausência e o Recursos Humanos,
aprovarou reprovar;
Possibilidade de criar agenda para envio de e-mail automático, podendo ser: diário,
semanal, mensalou fechamento. para servidor público ou operador contendo: valores
de saldos, espelhos, espelhos sem registros, registros de entrada e saída,
inconsistências ou com ocorrências para serem corrigidas;
Possibilidade deativar/inativar operadores do sistema:
Envio de comprovante de registro por e-mail;
Envio do comprovante de registro por Telegram ou Whatsapp;
Indicador gráfico (Bl) contendo, tipo de horas com filtro semanal a partir da data
informada ou trimestral a partir da data informada;
Indicador gráfico (Bl) contendo, ausências com filtro semanal a partir da data
informada ou trimestral a partir da data informada;
Indicador gráfico (BI) contendo servidores presentes, ausentesefaltantes com filtro
semanala partir da data informada ou trimestrala partir da data informada;
Indicador grático(B1) que permite acompanhar a quantidade de funcionários com faltas
nos últimos 12 meses;
Indicador gráfico (Bl) que permite acompanhar os saldos positivos e negativos nos
últimos 12 meses;
Indicador gráfico (Bl) que exibe o total de ausências, tipos de horas do dia vigente e
do período de apuraçãs
Indicador gráfico (BI) que exibe demonstrativo anual de ausências com calendário e
legenda informando as ausências dia a dia dos 12 meses do ano;
Indicador gráfico (Bl) na tela Inicial contendo as principais informações da Entidade
Pública;
Emissão de espelho ponto com descrição no rodapé de ocorrências cadastradas;
Possibilidade dos servidores públicos consultarem suas inconsistências através de
aplicativo smartphone com sistema operacional Android e IOS;
Possibilidade dos servidores públicos consultarem o resumo de saldos através de
aplicativo smartphone com sistema operacional Android e IOS;
Possibilidade dos servidores públicos consultarem os registros de ponto através de
aplicativo smartphone com sistema operacional Android e OS.
Possibilidade de consulta do espelho para os servidores públicos;
Possibilidade dos servidores públicos imprimirem as marcações da folha de espelho
ponto através de módulo WEBepor meio da aplicação do smartphone;
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ESTADO DO PARANÁ

Brefeitura Municipal do Três Barras du Paraná
CAPITAL DO FELJÃO

RESULTADO DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS, JULGAMENTOE HABILITAÇÃO DA
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2023.

A Pregoeira, devidamente constituida, em cumprimento ao disposto na legislação, toma público
e comunica aos interessados na execução do objeto do Edital do Pregão Eletrônico nº 10/2023, o
resultado da classificação das propostas, julgamento e habilitação da licitação em epigrafe.

Classificação em primeiro lugar ni do objeto, me segue:

» WORKSERV DESENVOLVIMENTO E COMÉRCIO DE SOFTWARES LTDA - CNPJ Nº
10.786.571/0001-01

LOTE 01 - SERVIÇOS
TTEM|QTDE | UNID. DESCRIÇÃO DOS TENS VALOR

|

| uNtrÁRiO
Marienção provonta é coreiva, ha iécnica, peças para

+|x|Més|feposição, deslocamento suporte técnico a vistas mensais inloco,
para 12 (doze) equipamentos regsttadores de ponto eltônico
marca HENRY, modeio Prisma ADV Rj existentes no municipio
Sesão de uso do solução de controle de Hequência de erirad

da de servidores municipais com fornecimento de sotware para
gestão do ponto eletrênico, portal de consulta do espelho ponto
monitoramento, comunicador. service desk e fomecimento de

»|4|vês|solução para registo va celular, tablet e computador. Incluso
fornecimento em orma de comodato deaté06 (sis) equipamentos
registradores do ponta eletrônico marca HENRY, compatíveis com
os já existentes no município, Incluindo serviços de manutenção
preventiva e correiva, hora técnica, peças para reposição,
esiocamento, suporte técnico e vistas mensais in loco
Manuienção preveriiva e comeiiva, hora técnica, peças Far |

+|4|mês|feposição deslocamento suporte técnicoevistas mensasinioco,|6720gara 12 (doze) equipamentos registradores de ponto eletrônico|7%

! marca HENRY, modelo Prisma ADV R2, já existentes no municipio

204000|2448000

129190|1550280

sr20

TOTAL|4008000

Valor total estimado do fomecedor: R$ 40.080,00 (Quarenta mil e oitenta reais),

Desclassificações

> NÃO HOUVE

Inabilitações

> NÃO HOUVE

Três Barras do ParanáfPR, 20 de março de 2023,

Dans ce nsiVANESSA MAGAGNAN ÁCUNHA eiaPregoeira

vês

Barras do Paruná - PRbrAv. Brasil, 248 - Honcã
CNPJ TEIA,san
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Publicado por:
Fernanda Cristina Sene

Código Identificador:84 76485

ESTADO DO PARANÁ. SuPREFEITURA MUNICIPALDE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
RESULTADO DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS, JULGAMENTOE HABILITAÇÃO DA LICITAÇÃO MODALIDADE

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2023.

A Pregogira, devidamente constimida, em cumprimento ao disposto na legislação, torna público e comunica uos interessados nu execução do objeto
do Edital do Pregão Eletrônico nº 10/2023, o resultado da classificação das propostas, julgamento e habilitaçãoda licitação em epigrafe

Classificação em primeiro lugarnoitem do objeto. conforme segue:

WORKSERY DESENVOLVIMENTO F COMÉRCIO DE SOFTWARES LTDA — CNPJ Nº 10.786.871/0001-01
LOTE 01 -SERVIÇOS

rrenforoefexamTorscração nos mess erro [rota
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Valor total estimado do fornecedor: R$ 40.080,00 (Quarenta mile oitente reais).

Deseclassificações

NÃO HOUVE

Insiblitações

NÃO HOUVE

Três Barras do Paraná/PR, 20 de março de 2023,

VANESSA MACA!
Pregoeira

Publicado por:
Viviane Rodrigues.

Código Identificador: AZ8EEA3C
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ESTADO DO PARANÁ !

Prefeitura Municipal de Qrês Barras to Fncaná

CAPITAL DO FEIJÃO

PROCURADORIA JURÍDICA

Objeto: PARECER

Repartição: Secretaria de Administração

Objeto: Controle de Frequência (ponto eletrônico)
Modo de Julgamento: Menor Preço Global

Prazo: 12 meses
Valor Máximo: R$ 79.024,40 (setenta e nove mil cinte e quatro reais e
quarenta centavos)

Forma de Pagamento: mensal em ate trinta dias após apresentação nota
fiscal

Os fatos:
Trata-se de contratação de empresapara prestação de serviços de cessão de uso

de solução de controle de frequência de entrada e saída de servidores públicos
municipais, com fornecimento do software para a gestão, manutenção preventiva e
corretiva com troca de peças, hora técnica e deslocamento para 12 (doze) relógios
pontos da marca henry - modelo prisma adv r2 com leitor biométrico e fornecimento em
comodato, compatíveis com os modelos existentes no Município, pelo Pregão Presencial

No momento da abertura das propostas uma empresa apresentou sua oferta,
sendoa pessoa jurídica de Workserv Desenvolvimentoe Comercio de Softwares Ltda. ME,

CNPJ nº 10.786.517/0001-01, vencedora do certame, com valor de R$ 40.080,00
(quarenta mil e oitentareais).º Dos Documentos

A empresa participante trouxe aos autos a documentação exigida em edital

Do Direito
O objeto do Pregão para contratação de empresa para prestação de serviços de

cessão de uso de solução de controle de frequência de entradae saída de servidores
públicos municipais, com fornecimento do software para a gestão, manutenção
preventiva e corretiva com troca de peças, hora técnica e deslocamento para 12 (doze)
relógios pontos da marca henry - modelo prisma adv r2 com leitor biométrico e
fornecimento em comodato, compatíveis com os modelos existentes no Município,
encontra lastro jurídico na Lei 10.520/2002, combinado com a Lei 8666/93, e suas
posteriores modificações.

Do Parecer

O
pregão é a modalidade escolhida no processo licitatório.

do Paraná - É.
govbr



ESTADO DO PARANÁ
090291

Reofeitura Municipal de Qrês Barras do Paraná
CAPITAL DO FEIJÃO

No que tange ao mérito deste parecer, o procedimento licitatório está em ordem,
não havendo ressalvas a se atestar, havendo apenas uma única participante, quando
poderia se ter mais, já que aberto nacionalmente.

Assim, a participante do certame licitatório trouxe ao bojo dos autos a
documentação exigida, atendendo dispositivo legal. Foi declarada vencedora.

Em consulta certidão Negativa de Pendências ao TCE/PR, a vencedora Workserv
Desenvolvimento e Comercio de Softwares Ltda. ME, CNPJ nº 10.786.517/0001-01, não
consta registro de pendências, conformese verificou em 20/03/2023, Código de controle desta
certidão: 186229861.

Ante o exposto, opina-se pela homologação do Pregão, e a contratação da empresa
vencedorado objeto do respectivo processo licitatório. S.M.J., Se assim entender Vossa
Senhoria o Prefeito Municipal. Todavia, ao se lavrar contrato com a empresa acima, comoº já constam Gestores e Fiscais do presente (TR item 11), para acompanhar(em) a
execução, seja dada ciência aos mesmos.

Três B Pgraná, 20 de março de 2023.

OAB/PR 21.238



ESTADO DO PARANÁ

ma“EA Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná
meça

TERMO DE HOMOLOGAÇÃOE ADJUDICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 017/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2023

Analisando os procedimentos do Pregoeiro e Equipe de Apoio, bem como pareceres
jurídicos nos autos do processo licitatório modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICO, nº
10/2023, objetivando o CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
DE CESSÃO DE USO DE SOLUÇÃO DE CONTROLE DE FREQUÊNCIA DE ENTRADA E
SAÍDA DE SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS, COM FORNECIMENTO DE
SOFTWARE PARA GESTÃO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA COM TROCA
DE PEÇAS, HORA TÉCNICA E DESLOCAMENTO PARA 12 (DOZE) RELÓGIOS PONTOS
DA MARCA HENRY, MODELO PRISMA ADV R2 COM LEITOR BIOMÉTRICO E
FORNECIMENTO EM COMODATO DE ATÉ 06 (SEIS) REGISTRADORES DE PONTO
ELETRÔNICO, COMPATÍVEIS COM OS MODELOS EXISTENTE NO MUNICÍPIO, o qual
transcorreu dentro dos preceitos da Lei Federal nº 10.520/2002, subsidiada pela Lei federal
nº 8666/93, HOMOLOGO o julgamento da mesma, ADJUDICANDOos itens à empresa
vencedora: WORKSERV DESENVOLVIMENTO E COMÉRCIO DE SOFTWARES LTDA —

CNPJ Nº 10.786.571/0001-01, a parir desta data, conforme RESULTADO DA
CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS, HABILITAÇÃO E JULGAMENTO apenso ao
processo.

Fica a adjudicatária CONVOCADA a assinar o Contrato no prazo de 05 dias, a partir
da publicação deste Termo, sob pena de decair o direito a contratação, sem prejuizo às
sanções previstas no artigo 81 da Lei 8.666/93,

|
Três Barras do Paraná/PR, 21 de março de 2023.

Prefeito Municipal

Av. Brasil, 245 — FoneiFax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barrasdo Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituramtresbarras pr gov.br
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lar: Galriela Martins dos Santos Ribeiro Guerra
Suplente: Jesvino Nunes da Rosa

Representantes da Comunidade Indígena do Pinhalzinho
Titular: Jefferson Gabriel Domingues
Suplente: Silvana Mimi Veríssimo

do Conselho Municipal de Educação
Vitória Regina Chueire Carvalho

Vice-Presidente: Valdete de Jesus Ribeira Tosta Oliveira
Secret: ibia Andrade do Vale de Almeida

Artigo 2º - Esto Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições amteriore,

Gabinete do Prefeito Municipal de Tomazina, 21 de março de 2025.

FLÁVIO XAVIER DE LIMA ZANROSSO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Marciele Isabel Munaro

Código Identificado

ESTADO DO PARANÁ.
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
RESOLUÇÃO: 0042023

Súmula: Aprovar o Demonstrativo Fisica Financeiro
Sintético da execução dos recursos Financeiros do
Cofinancimento do Governo Federal, recebidos em
2021

RESOLUÇÃO: 0942023

O Conselho Municipal de Assistência Social de Três Barcas do
Paraná, Estado da Paraná, no uso de suas atribuições que lhe confere a
Lei Municipalnº 2057/2021 e,

Considerando deliberação e aprovação dos membros do Conselho
Municipal de Assistência Social, em reunião realizada no dia
17/03/2023, Ata nº 002202

Resolve

Amt - 1º O Conselho Municipal de Assistência Social de Três Barras
do Paraná se posicionou a favor, aprovando na integra, o

monstrativo fisico financeiro da execução dos recursos recebidos.
através do FNAS. Cofinanciamento da Governo Federal, de acardo
com a Sistema Único de Assistência Sacial SUAS,

Art. — 2º Os recursos recebidos, executados e aprovados por este
Conselho, destinacam-se a ações e manutenção dos seguintes
Serviços, Projetos« Programas: SIGTV — estruturação investimento.
no SUAS; BPC na Escola (questionários aplicados); Ações do COVID
SUAS/IPIS; Ações COVID SUAS'Acolhimento: Bloco da Proteção,
Social Básica; Bloco da Proteção Social Especial

At 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Três Barras do Paraná, 21 de março de 2023.

VANESSA BULIGON ROHLING,
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

Publicado por:
Karine Fernanda Skorupa

Código Identificador: 44674886

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

ANO XI |Nº273

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº DI

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2023
Analisando os procedimentos do Pregoeiro « Equipe de Apoio. bem
“como pareceres jurídicos nos autos do processo licitatório modalidade
PREGÃO, forma ELETRÔNICO, nº 10/2023. omjstivando o

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO DE CESSÃO DE USO DE SOLUÇÃO DE CONTROLE
DE FREQUÊNCIA DE ENTRADAE SAÍDA DE SERVIDORES
PÚBLICOS MUNICIPAIS. COM FORNECIMENTO DE
SOFTWARE PARA GESTÃO. MANUTENÇÃO PREVENTIVA E
CORRETIVA COM TROCA DE PEÇAS, HORA TÉCNICA E
DESLOCAMENTO PARA12 (DOZE) RELÓGIOS PONTOS DA
MARCA HENRY, MODELO PRISMA ADV R2 COM LEITOR
BIOMÉTRICO E FORNECIMENTO EM COMODATO DE ATÉ 06
(SEIS) REGISTRADORES DE PONTO ELETRÔNICO,
COMPATÍVEIS COM OS MODELOS EXISTENTE NO
MUNICÍPIO, o qual transcorreu dentro dos preceitos da Lei Federal
nº 105202002, subsidiada pela Lei federal nº 866603,
HOMOLOGOO julgamento da mesma. ADJUDICANDOos itens à
empresa vencedora: WORKSERV DESENVOLVIMENTO F

COMÉRCIO DE SOFTWARES LIDA - CNPJ Nº
10.786.57L/0001LO1, a parir desta data, conforme RESULTADO DA.
CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS. HABILITAÇÃO E

JULGAMENTO apenso ao processa,
Fica à adjudicatária CONVOCADA a assinar o Contrato no prazo de
OS dias, a partir dz publicação deste Termo, sob pesa de decair o
direito à contratação, sem prejuizoàs sanções previstas no artigo &T

da Lei 8.66693.

Trós Barras doParaná/PR,21de março de

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Viviane Rodris

Código Identificador:23FC4DO

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARN
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 36/2023

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ tora público
que às 15h do dia 05 DE ABRIL DE 2023, na Bolsa de Licitações do
Brasil—BLL (oe bllorgbo) acesso identificado no lrk
licitações”, realizará licitação na modulifade PREGÃO, forma
ELETRÔNICA, do tipo menor preço UNITÁRIO, por meio da
utilização de recirsos de tecnolaga da informação - INTERNET. de
acordo com as especificações do edil. para o CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
COLETA, TRANSPORTE. TRATAMENTO E DESTINAÇÃO
FINAL DOS RESÍDUOS DE SERVICOS DE SAÚDE DOS
GRUPOS “a”, "B"e “E”, PRODUZIDOS NO MUNICÍPIO DE
TRÊS BARRAS DO PARANÁ

Informações e esclarecimentos retativos ao Edital, modetos, adendos e

anexos poderão ser solicitados junto ao Departamento de Licitações,
no endereço Avenida Brasi, 245, centro, Três Barras do Paraná
Paraná - Telefone sesta?  - email
licitação Btresbarras pr gov hr. O Edital e seus respectivos mod

adendos é anexos, poderá ser examinado no Portal da Transparência
localizado no sitio do Município de Três Barras do Paraná PR
(oewestresharras pr.gov- br), na plataforma da BLL (www bllore br)
também poderão ser solicitados através do email
ficitacao( tresbarras.pr.gow.br. ou pessoalmente no endereço citado,
das 8h30 às 17 horas.

Três Barras do Paraná'PR, 21 de março de 2023

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

neve diario municinal combramo «so
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Brefeituca Municipal de Crês Barras do Paraná
CAPITAL DO FEJÃO

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 49/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 17/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2023

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇ;
SERVIÇOS, EM REGIME DE EXECUÇÃO
PREÇO GLOBAL, QUE ENTRE S! CELEBRAM
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ E à
EMPRESA WORKSERV DESENVOLVIMENTO E
COMERCIO DE SOFTWARES LTDA.

Pelo presente instrumento, o MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, pessoa jurídica de direto
público interno, com sede na Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná, Estado do Paraná,
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sobo nº 78.121.936/0001-68, neste ato
representado pelo Prefeito Municipal, abaixo assinado, Sr. GERSO FRANCISCO GUSSO, brasieiro,
casado, odontólogo, portador do CPF nº 409.886 .600-59, inscrito no RG nº 902 308 139-2, residento e
domiciliado nesta cidade de Três Barras do ParanáiPr, doravante designado CONTRATANTE, de um lado

&, de outro, a empresa WORKSERV DESENVOLVIMENTO E COMERCIO DE SOFTWARE LTDA,

pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na Rua Independência, nº 880, saia 2, centro, Marechal
Candido Rondon/PR, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o n

10.786.517/0001-01, neste ato representada por seus representantes legais, zo fim assinados, Sr Caros
Eduardo Zanqueta Cardoso, casado, empresário, inscnto no CPF nº 045.143 419-67, portador da carteira
de identidade RG nº 7500065-0 SESPIPR, residente e domiciliado na Rua Paraná, nº 852, apto 41, centro,
Marechal Candido Rondon/PR, doravante designada CONTRATADA;

Estando às partes sujeitas as normas dasLeis Federal nº 8.666/93 e 10.520/02, e suas alteraçõe:
subsequentes, AJUSTAM o presente CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS,
em decorrência ca Licitação Modalidade Pregão Eletrônico nº 10/2023, mediante =s seguintes
cláusulas e condições

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
(ar. 55,|, Lei 8666/93)

14. O presente contrato tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO DE CESSÃO DE USO DE SOLUÇÃO DE CONTROLE DE FREQUÊNCIA DE ENTRADA E
SAÍDA DE SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS, COM FORNECIMENTO DE SOFTWARE PARA
GESTÃO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA COM TROCA DE PEÇAS, HORA TÉCNICA E
DESLOCAMENTO PARA 12 (DOZE) RELÓGIOS PONTOS DA MARCA HENRY, MODELO PRISMA

ADV R2 COM LEITOR BIOMÉTRICO E FORNECIMENTO EM COMODATO DE ATÉ 06 (SEIS)
REGISTRADORES DE PONTO ELETRÔNICO, COMPATÍVEIS COM OS MODELOS EXISTENTE NO
MUNICÍPIO.

PARAGRAFO PRIMEIRO - Os serviços deverão atender rigorosamente as exigências constantes no
Termo de Referência

PARAGRAFO SEGUNDO- À CONTRATADA devera efetuar a entreganos prazos d
do Pregão Eletrônico nº 10/2023

PARAGRAFO TERCEIRO - Os serviços deverão ser entregues em estrita obediência 20 pres:
Contrato, devendo ser observadas integral e rigorosamente as necessidades da CONTRATANTE, assim
comoao que dispõe o Edital do Pregão Eletrônico nº 10/2023 e seus anexos

presente contrato correrá por cont
execução do presente contrato.
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Peofeituca Municipal de Crês Barras do Hrraná

CAPITAL DO FENÃO

CLÁUSULA SEGUNDA - PREÇO
(art. 55,II, Lei 8666/93)

24. A CONTRATADA se obriga a prestar osserviços, objeto deste Contrato, pelo valor contratualde de
R$ 40.080,00 (Quarenta mit e oitenta reais), conforme tabela abaixo

LorEo!- =
[ITEM|TDE|UNID: DESCRIÇÃO DOS ITENS

[UEsanção rena x sereia Tora Nécnca, peças Esa
q: 2 | mês|feposição, deslocamento, sepore técnico e vistas mensass loco,

pira 12 (deco) tespamertos mosuadores do porto eleutaco
l marca HENRY, reis rama AD R2 já eustertes no munispo
f Sesão do uso de solução de contro de fequênca de entrada &

T

| salda de servidores muníciçais, com fornecmento de software para
| | gestão co ponto eieróico portal da cnauta do espelho porto
| | montoramento, comunicador, servico desk e fornecemento cee 2|x|nes | Solução para regetro va colar. tablet é computador. Incuso |

4 2. co|pseaão| fornecimento em forma de comodato da ate 0 (sex) esupaméntos
| registradores de ponto oletrôico marca HENRY. comptves com |

Os já exstantes ro muncpo, iciundo servos de manutenção
prevertva e correia, fora técnica. peças pora reposição

|Sesiocamento. sucerte técnica e vistas mensais in loca
A

|

RE] Manulenção prevertva é CorEiNa, Fora NEGNiCa, Poças Di[ | sa|mês| reposição, desocamento, suporta enica e vistas mensal in oro | wo

TOTAL|dosenoo|PARÁGRAFO PRIMEIRO — Os preços serão fixos, expressos em reais, Imitando-se a duas casas
decimais após a vírgula, podendoser reajustado anualmente pelo Índice do IPCA ou outro Índice oficial
que venha substituí-o

para 12 (doze) equipamentos regisuacores de ponto eletrônico
marca HENRY, modelo Prisma ADV RZ já existentes no municipio.

CLÁUSULA TERCEIRA - PAGAMENTO
(art. 58,II, Lei 8606/93)

34. O pagamento será efetuado conforme especificado no edital, mediante apresentação da nota fiscal
acompanhada dos seguintes documentos:

e - Atestado de recebimento emitido pelo Órgão solicitante,
- Certificado de Regularidade do INSS,
- Centficado de Regularidade do FGTS.

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente
contrato são oriundos da rubrica orçamentária.

a) 0301.04.122 0003.2.006.000 3390.39.00
b) 0301.04.12 0003.2.006.000 3.3.90.40.00

PARÁGRAFO SEGUNDO - As faturas deverão ser apresentadas em 02 (Duas) vias, devidamente
regularizadas nos seus aspectos formais e legais.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das responsabiidades
assumidas na forma deste contrato, quaisquer que sejam, nem implicará na aprovação definitiva dos
serviços executados.

PARÁGRAFO QUARTO - Os pagamentos serão realizados através de transferência bancária
exclusivamente para a conta corrente da CONTRATADA.

N
PARÁGRAFO QUINTO - Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que as df
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NET pertinentes tenham sido tomadas por parte da CONTRATADA.

PARÁGRAFO SEXTO- As faturas ceverão ser entregues na sede da CONTRATANTE, no endereço
descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente.

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO, PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA
(art. 55, IV, Lei 8666/93)

4.1. O objeto tem como regime de execução indireta, empreitada por preço global, e será executado pela
CONTRATADA de acordo com o Termo de Referência (ANEXO VI), após solicitação de entrega (pedido)
expedida pelo órgão solicitante

4.2. O prazo de entrega são os mesmos definidos no edita! do Pregão Eletrônico nº 10/2023

4.3. A vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses iniciandoa partir da assinatura do mesmoº PARÁGRAFO PRIMEIRO Os prazos contidos nesta cláusula poderão ser prorrogados, devidamente
justificados e fundamentados. conforme Artigo 57 da Lei 8666/93.

CLÁUSULA QUINTA - ENCARGOS DO CONTRATANTE

54. A CONTRATANTE se obriga, adicionalmente os encargos descritos no Edital Pregão Eletrônico nº
10/2023, os encargos a seguir

a) Promover, através de seu representante legal ou servidor designado, o acompanhamento é a
fiscalização do fornecimento dos benssob todos os aspectos, especialmente em relação aos
quantitativos e qualitativos, anotando em registro próprio quaisquer indícios e falhas detectadas.
comunicando imediatamente à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu
critério, exjam medidas corretivas por parte daquela,

b) Efetuar o pagamento à CONTRATADA no prazo estabelecido neste Contrato, de acordo com o
fornecimento, mediante apresentação de Nota Fiscal

o) Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, bem como sejam
mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação,

9) Dar condições para que a CONTRATADA execute fielmente e com qualidade o fornecimento dos
bens objeto deste contrato.

o CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. A CONTRATADA se obriga, adicionaimente os encargos descritos no Edital Pregão Eletrônico nº
10/2023, os encargos a seguir

a) Executar e cumprir fielmente o Contrato em estrita conformidade com todas as disposições
contidas no Edital e seus Anexos referentes ao Pregão Eletrônico nº 10/2023;

D) Possuir quantitativos suficiente para atender as necessidades da CONTRATANTEapartir da data
de assinatura deste Contrato. de forma reguiar sem interrupções, observando todasas normas
especificas da legislação vigente com referencia a execução do objeto,

c) Não transferir a outrem, no todo ou em parte. o presente Contrato, sem a prévia e expressa
anuência da CONTRATANTE

q) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por eia
assumidas, todas as condições de habiitação e qualificação exigidas na licitação.

e) Comprovar, sempre que solicitado peia CONTRATANTE, a quitação das obrigações trabalhistas.
previdenciária, tributáriasefiscais, como condição à percepção do valor faturado,

f) Enviar à CONTRATANTE Nota Fiscal comadiscriminação do fornecimento realizado.
8) ACONTRATADA deverá apresentar-se sempre que a CONTRATANTE convocar,
h) A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, independente da natureza, para o

fomecimento contratado q

|) ACONTRATADA ficara obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou X
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E supressões que se fizerem necessários, nos termos do disposto no art 85, Sta da Lei Federal nº
866693,

CLAÚSULA SÉTIMA - DA FRAUDEE DA CORRUPÇÃO

7. A CONTRATADA deve observar é fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados. se
admitida subcontratação, o mais alto padrão ce ética durante todo o processo ge licitação, de
e de execução do objeto contratual

D Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas

a) "prática corrupta” oferecer, dar, receser ou sé

vantagem comoobjetivo de influenciar a ação de servi
na execução de contrato.
b) “prática fraudulenta”. a falsificação ou omissão dos fatos, com O objetivo de influenciar o

processo de licitação ou de execução de contrato
c) prática colusiva”- esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com
ou Sem o conhecimento de representantes ou propostas do órgão licitador, visando estabelecer
preços em níveis artificiais e não-competiivos,
9) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar caussr dano, dieta ou indiretamen
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar Sua participação emum processo ct
afelar a execução do contrato
e) "prática obstrutiva”: () destrur. falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com O otjenvo de
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas cláusulas deste Contrato
e do Edital do Pregão Eletrônico nº 10/2023; (i) atos cuja intenção seja impedir materialmenteo
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção

direta ou indiretamente, qualquer
jor público no processo de licitação ou

e, às
io ou

11- Na hipótesede financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro muitiateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física
inclusive deciarando-a inelegivel indefinidamente ou por prazo ceterminaco, para a outorga de
contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar 0 envolvimento da
empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas
coerciivas ou obstrutivas 30 participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo
organismo

1 - Considerando os propósitos das cláusulas acima. o licitante vencedor, como condição para a
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hpótese de o contrato vir a ser financiado, emparte
ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante aciantamento ou reemboiso
permitirá que o organismo financeiro elou pessoas por ele formalmente incicadas possam inspecios
O focal de execução do contrato é todos os documentos, contas & registros relacionados à licitação e
à execução co contrato.

CLÁUSULA OITAVA - PENALIDADES
(art. 55,VII, Lei 8666/93)

8.1.A CONTRATADA, total ou parciaimente inadimplente, serão aplicadas às sanções iegais, a saber

8) Advertência;
b) Multa aSministrativa, graduave! conforme a gravidade da infração, não excedendo, em seu

o equivalente a 10% (dez por cento) do valor do contrato, cumuiável com es demais sanções
e) Se, no término do prazo contratual os serviçostentregas não estiverem concluídos, será apicada

CONTRATADA pordia de atraso, a multa de 0,5% (meio por cento). Para o cálculo cos dias.
atraso serão considerados os abonos homologados.

9) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com &

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos.
e) Declaração de inidoneidade para licitar. e contratar com a Administração Pública enqua

rês Barras do Paraná - PR
prgovbr

Prefeitura Municipal de Cris Barras do id
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forma da lei, perante a autoridade que aplicou a penalidade

CLÁUSULA NONA - RESCISÃO
(art. 55, Ville IX, Loi 8666/93)

941. O presente contrato poderá ser rescindido de pino direito, independentemente de notificação
Judicial, nas seguintes hipóteses

a) Infrigência de qualquer obrigação ajustada:
b) Liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da CONTRATADA.
o) Se a CONTRATADA, sem previa autorização da CONTRATANTE, transferir, caucionar ou

transacionar qualquer direito decorrente deste contrato.
d) E os demais mencionados no Artigo 77 da Lei nº 8.566/93.

e PARÁGRAFO PRIMEIRO- No caso da CONTRATANTE precisar recorrer a via Judicial para rescindir o
presente contrato, ficará a CONTRATADA sujeita a multa convencional de 10% (dez por cento) do valor
do contrato, além das perdas e danos, custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em
20% (vinte por cento) do valor do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA- DISPOSIÇÕES GERAIS

10.1, Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais

a) Nenhum serviço fora do contratado poderá ser realizado, ainda que em caráter extraordinário,
sem a prévia e expressa autorização da CONTRATANTE.

b) Rescindido o contrato em razão do inadimplemento de obrigações da CONTRATADA, esta
ficará impedida de participar de novos contratos com a CONTRATANTE, além das penalidades
previstas no Artigonº B7 da Lei 8.986/93.

c) À CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as
obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista,
previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do MUNICÍPIO relativamente
a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos causados a terceiros

d) A CONTRATADA não poderá durante a vigência do contrato, descumprir 0 que estabelece o
inciso XXXIIl do artigo 7º da Constituição Federal.

o CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PARTES INTEGRANTES

41.1. As condições estabelecidas no PREGÃO ELETRÔNICO nº 10/2023 e na proposta apresentada pela
empresa ora CONTRATADA, são partes integrantes deste instrumento, independentemente ce
transcrição.

PARÁGRAFO ÚNICO - Serão incorporados a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer
modificações que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigações
assumidas pela CONTRATANTE e CONTRATADA, tais como a prorrogação de prazos e normas gerais
de serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- SUCESSÃO E FORO
lart. 55, 5 2º, Lei 8666/93)

124. As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas)vias de igual teore forma. na presença de
02 (duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora
ficou ajustado, alegendo para Foro do mesmo a Comarça de Catanduvas, Estado do Paraná, não
obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a manter um
representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas.
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came ESTADO DO PARANA.

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃODE SERVIÇOS Nº 49/2023

OBJETO!CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CESSÃO DE USO DE SOLUÇÃO
DE CONTROLE DE FREQUÊNCIA DE ENTRADA E SAÍDA DE SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS, COM
FORNECIMENTO DE SOFTWARE PARA GESTÃO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA COM TROCA
DE PEÇAS, HORA TÉCNICA E DESLOCAMENTO PARA 12 (DOZE) RELÓGIOS PONTOS DA MARCA HENRY,
MODELO PRISMA ADV R2 COM LEITOR BIOMÉTRICO E FORNECIMENTO EM COMODATO DE ATÉ 06 (SEIS)
REGISTRADORES DE PONTO ELETRÔNICO, COMPATÍVEIS COM OS MODELOS EXISTENTE NO MUNICÍPIO.

PARTES Município de Três Barras do Paraná e WORKSERV DESENVOLVIMENTO E COMÉRCIO
DE SOFTWARES LTDA

FUNDAMENTO: Lei nº 8.666193, Lei nº 10.520/02, demais alteraçõese Pregão Eletrônico nº 10/2023

VALOR: R$ 40.080,00 (Quarenta mil e oitenta reais)

VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, podendo serprorrogado de acordo
como Art. 57, 1, Lei nº 8. 666/93,

DATA DE ASSINATURA: 22 de março de 2023.

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná - PR
CNP) 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituraQtresbarras.pr.gov.br
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comprovante de residência;
A apresentação de qualquer um dos documentos exigidos no subitem
anterior deverá ser dentro do prazu determinadopelo Departamento
Recursos Humanos da Prefeitura.
as DESTINADAS ÀS PESSOAS com

N

Em caso de chamamento de 9 candidatos ds lista geral, caso o
candidato que comprove ser pessoa com deficiência não esteja entre
os 9 primeiros classificados, o décimo convocado
necessariamente o primeiro colocado na lista das pessoas com
deficifiência, nos termosdo ar 17,

55º,
da Lei Federal nº 11.788, de

25 de setembro de 2008, desde que a deficiência esteja prevista no
Decreto Federal nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999,

O] Gi
O estudante de nível superior em estágio na Prefeitura Municipal de

Tomazina fará jus à bolsa de estágio mensal no valor de R$550,00
(quinhentos e cinquenta reais), mais R$30,00(cinquenta rezis) de vale
transporte, para uma carga diária de 06H00 horas estagiada,
totalizando 30h00 semanais

O estudante de nível médio em estágio na Preititura Municipal de
Tomarina fará jus à bolsa de estágio mensal no valor de R$300.00
(irezentos reais), mais R$50,00(cinquenta reais) de vale iransporie,
para uma carga diária de 04h00 horas estagiada, totalizando 20h00

Estágio, caso não seja localizado.
estágio não cria vinculo empregatício de qualquer natureza comoOni Tonin remos uteiiss e sed

setembro de 2008,

LS À jornada de atividade em estágio é de Gh0Q(seis) horas diárias
ou 30h00 (trinta) horas semanais, para estagiários cursando Ensino
Superior e 4h)0(quatro) horas diárias ou 20h00 (vinte) horas
Semanais, para estagiários cursando Ensino Média observando a
horário de funcianamento da Prefeitura Municipal Tomazins, ande o
estagiário estará locada de acordo com seu Termo de Compromisso de
Estágio TCE, desde que compatível com a horário escola.
11,6 Os casos omissos não descritos neste Edital serão resolvidos pela
Comissão Examinadora:
A inexatidão das afirmações e/ou a existência de irregularidade de
documento, mesmo. que vcrificadas posteriormente, acarretarão a
nulidade da inscrição, a desclassificação do candidato, ou o seu
desligamento do estágio, sem prejuizo das medidas de ordem
administrativa civil e eriminal cabíveis
Os candidatos aprovados « convocados para o credenciamento devem
apresentar-se na data que for solicitado na convocação.

CRONOGRAMA:
À criério da comissão, o período do Processo Seletivo de estágio,
seguirá o colendário especificado abaixo

SUE

Tomaziná de março de 2023,

Flávio Xavier de Lima
Zamvossa
Prefeito

ANEXO

FICHA DE INSCRIÇÃO Nº
DADOS PESSOAIS IDENTIFICAÇÃO - Preencha seus dados
Pessoais nos campos abaixo:

cipias do Paraná +

Tomazina. de março de 2023.

Assinatura do condi

ANEXO IL

CAPADE RECURSO ADMINISTRATIVO

EXCELENTÍSSIMA COMISSÃO EXAMINADORA, o candidato
abaixo identificado vem interpor recurso administrativo referemte(s)
ao(s) item (). nos seguintes termos:

As razões que justificam o pleito encontram-se fundamentadas no
formulário de recurso, em anexo,

JUSTIFICATIVA FUNDAMENTADA DO(A) CANDIDATO(A)
(Casa precise, amexe falha suplementar).

Tomacina de de 2023

Assinatura do candidato
Publicado por:

Femanda Cristina Senc
Código Identificador:CDECCA7E

ESTADO DO PARANA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ,

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE

PRESTAÇÃO DF SERVIÇOS Nº 49/2023

OBJETO.CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇO DE CESSÃO DE USO DE SOLUÇÃO DI

CONTROLE DE FREQUÊNCIA DE ENTRADA E SAÍDA DI

SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS, COM FORNECIMENTO
DE SOFTWARE PARA GESTÃO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA
E CORRETIVA COM TROCA DE TEÇAS, HORA TÉCNICA 1
DESLOCAMENTO PARA 12 (DOZE) RELÓGIOS PONTOS DA

MARCA HENRY, MODELO PRISMA ADV R2 COM LEITOR
BIOMÉTRICOE FORNECIMENTO EM COMODATO DE ATÉ 06
(SEIS) REGISTRADORES DE PONTO ELETRÔNICO.
COMPATÍVEIS COM OS MODELOS EXISTENTE NO
MUNICÍPIO.
PARTES: Município ce Três Barras do Paraná c WORKSERV
DESENVOLVIMENTOE COMÉRCIO DE SOFTWARES LIDA
FUNDAMENTO: Lei nº 566593, Lei nº 1052002. demais
alterações e Pregão Eletrônico nº 10)

VALOR: RS 40.080,00 (Quarenta mil e oitenta reais,
VIGÊNCIA: Oprazo de vigência do contrato é de 12 (doze) me
podendo ser prorrogado de acordo com o Art. 57, Lei nº 8.666 9

DATA DE ASSINATURA: 22 de março de 2023

Publicado por
ane Rod

Código Identificador:3C4=H0

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
DECRETO Nº 5.297/23

Data 21.03.2023

Abre Crédito Especial no Orçamento Geral do
Município, e dá outras providências.

GERSO FRANCISCO GUSSO, Prefeito Municipal de Três Barras do
Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em
conformidade com os dispositivos das Leis nºs 240822. de
22122022. 241022, de 28.12.2022.


